
 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 10ª EMISSÃO DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 
CNPJ/ME nº 25.032.881/0001-53 

administrado pela 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Rua Gilberto Sabino, n° 215, cj. 41, sala 2, Pinheiros, São Paulo - SP, CEP 05425-020 

CNPJ/ME nº22.610.500/0001-88 

 

e gerido pela 

TG CORE ASSET LTDA. 
Rua 72, nº 325, 19º andar, Jardim Goiás, Goiânia - Goiás, CEP 74.805-480 

CNPJ/ME nº 13.194.316/0001-03 

no montante total inicial de até 

R$ 420.000.110,55 
(quatrocentos e vinte milhões, cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) 

Código ISIN das Cotas do Fundo: BRTGARCTF009 - Código de Negociação B3: TGAR11 
Tipo ANBIMA: FII Híbrido Gestão Ativa 

Segmento Anbima: Híbrido 
Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2021/023, em 29 de abril de 2021 

O FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL (“Fundo”), administrado e representado pela VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, cj. 41, sala 2, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica mantido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88, devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 14.820, de 

8 de janeiro de 2016 (“Administrador” ou “Vórtx DTVM”), está realizando sua 10ª (décima) emissão (“Emissão”) de até 3.264.165 (três milhões, duzentas e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e cinco) cotas (“Novas Cotas” e, em conjunto com as cotas já emitidas pelo Fundo, “Cotas”), todas nominativas e escriturais, em classe e série 
únicas, com preço unitário de emissão de R$ 128,67 (cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) por Nova Cota, que equivale ao Preço de Emissão (conforme abaixo definido) descontado a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo definido) (“Valor Unitário”), que compreende a distribuição pública primária das Novas Cotas, 

perfazendo o valor total inicial de até R$ 420.000.110,55 (quatrocentos e vinte milhões, cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (conforme abaixo definido)) (“Montante Inicial da Oferta”), podendo o Montante Inicial da Oferta ser (i) aumentado em até 652.833 (seiscentos e cinquenta e dois 
mil, oitocentos e trinta e três) Novas Cotas Adicionais (conforme abaixo definidas), em virtude do exercício do Lote Adicional (conforme abaixo definido), de tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 504.000.132,66 (quinhentos e quatro milhões, cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos); ou (ii) diminuído em virtude da 
Distribuição Parcial (conforme abaixo definida), a ser realizada sob o regime de melhores esforços nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”), e demais leis e 
regulamentações aplicáveis (“Oferta”). 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução CVM nº 400/03, da Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob a coordenação da XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador Líder”), e contará com a participação das seguintes instituições 
intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da Oferta, exclusivamente para efetuar esforços de colocação das Novas Cotas junto aos Investidores Não Institucionais (conforme definidos neste Prospecto): (i) Banco Andbank (Brasil) S.A., 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 48.795.256/0001-69; (ii) Ativa Investimentos S.A. Corretora de Títulos, Câmbio e Valores, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 33.775.974/0001-04; (iii) Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26; (iv) Caixa Econômica Federal, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.360.305/0001-04; (v) Credit 
Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.584.318/0001-07; (vi) CM Capital Markets Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 02.685.483/0001-30; (vii) Easynvest – Título Corretora de Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 62.169.875/0001-79; 

(viii) Elite Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28.048.783.0001/00; (ix) Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 27.652.684/0003-24; (x) Corretora Geral de Valores e Câmbio Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 92.858.380/0001-18; (xi) Guide Investimentos 
S.A. Corretora de Valores, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 65.913.436/0001-17; (xii) Icap do Brasil Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.105.360/0001-22; (xiii) Itaú Corretora de Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64; (xiv) Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 18.945.670/0001-46; (xv) Mirae Asset Wealth Management (Brazil) Corretora de Câmbio, Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 12.392.983/0001-38; (xvi) Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 05.389.174/0001-01; (xvii) Necton Investimentos 

S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Commodities, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 52.904.364/0001-08; (xviii) Nova Futura Corretora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 04.257.795/0001-79; (xix) Órama Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 13.293.225/0001-25; (xx) 
Ourinvest Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.997.804/0001-07; (xxi) Planner Corretora de Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54; (xxii) RB Capital Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 89.960.090/0001-76; (xxiii) 

Safra Corretora de Valores e Cambio Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.783.503/0001-02; (xxiv) Singulare - Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 62.285.390/0001-40; (xxv) Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 03.751.794/0001-13; e 
(xxvi) Tullet Prebon Corretora de Valores e Câmbio Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 61.747.085/0001-60 (“Corretoras Consorciadas” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Instituições Participantes da Oferta”), observado o Plano de Distribuição (conforme definido neste Prospecto). A Oferta não contará com esforços de colocação 
das Novas Cotas no exterior. 

A gestão da carteira do Fundo é realizada de forma ativa e discricionária pela TG CORE ASSET LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 72, nº 325, 19º andar, Ed. Trend Office Home, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.194.316/0001-03, devidamente habilitada pela CVM para gestão de recursos de 
terceiros, conforme Ato Declaratório nº 13.148, de 11 de julho de 2013 (“Gestor” ou “TG Core Asset”). 

Observados os termos e condições estabelecidos no Regulamento (conforme abaixo definido), será devida pelos Investidores da Oferta (conforme definido neste Prospecto), incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência (conforme definido neste Prospecto), quando da subscrição e integralização das Novas 
Cotas, adicionalmente ao Valor Unitário, a taxa de distribuição primária equivalente a um percentual fixo de 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) sobre o Valor Unitário, equivalente ao valor de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um centavos) por Nova Cota, valor este correspondente ao quociente entre (i) o valor dos gastos da 
distribuição primária das Novas Cotas que será equivalente à soma dos custos da distribuição primária das Novas Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, (b) comissão de distribuição, (c) honorários de advogados externos contratados para atuação no âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da Oferta na CVM e na ANBIMA, 
(e) taxa de liquidação da B3, (f) custos com a publicação de anúncios e avisos no âmbito da Oferta, conforme o caso, (g) outros custos relacionados à Oferta, e (ii) o Montante Inicial da Oferta (“Taxa de Distribuição Primária”). Dessa forma, os Investidores da Oferta, incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de 
Preferência, deverão subscrever as Novas Cotas pelo Valor Unitário, valor este fixado, nos termos do item 7.18.2 do Regulamento, considerando o preço de fechamento do Dia Útil anterior a 12 de abril de 2021, informado pela B3, contemplando um desconto de 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos por cento), acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária (“Preço de Emissão”).  

OFERTA PREÇO DE EMISSÃO (R$)* TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA (R$)** VALOR UNITÁRIO DA COTA (R$)*** 

Por Nova Cota R$ 133,58 R$ 4,91 R$ 128,67 

Montante Inicial da Oferta R$ 436.027.160,70 R$ 16.027.050,15 R$ 420.000.110,55 

* O valor do Preço de Emissão das Novas Cotas, observado que tal valor inclui a Taxa de Distribuição Primária. 
** O valor em reais da Taxa de Distribuição Primária, equivalente a 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) do Valor Unitário. 

*** Valor em reais equivalente à diferença entre o Preço de Emissão e a Taxa de Distribuição Primária. 
No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir a quantidade mínima de 75 (setenta e cinco) Novas Cotas, equivalente a R$ 10.018,50 (dez mil e dezoito reais e cinquenta centavos), considerando o Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária (“Aplicação Mínima Inicial”), sendo que a Aplicação Mínima Inicial 

não será exigida dos atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência. Não há limite máximo de aplicação em Novas Cotas, respeitado o Montante Inicial da Oferta, nem mesmo limite de exercício do Direito de Preferência. 
Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas Cotas, considerando os Pedidos de Subscrição (conforme definido neste Prospecto) dos Investidores Não 
Institucionais (conforme definido neste Prospecto) e as ordens de investimento dos Investidores Institucionais (conforme definido neste Prospecto), sem lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério do Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito 
da Emissão, inclusive no que se refere às Novas Cotas Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções”). Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas (conforme definido neste Prospecto), sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da 
Oferta (incluindo as Novas Cotas Adicionais), observado, no entanto, que, caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), os Pedidos de Subscrição e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas serão 

automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. O investimento nas Novas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas no mercado secundário. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Emissão, à Oferta e 
às Novas Cotas - O investimento nas Novas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das Cotas no mercado secundário”, na página 115 deste Prospecto. 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03, a quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 652.833 (seiscentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e três) Novas Cotas adicionais (“Novas Cotas Adicionais”), nas mesmas condições das Novas 

Cotas inicialmente ofertadas, a critério do Administrador e do Gestor, em comum acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta (“Lote Adicional”). 
As Novas Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingida a Captação Mínima (conforme a seguir definida) (“Distribuição Parcial”). 
A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, R$ 30.000.053,85 (trinta milhões, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 233.155 (duzentas e trinta e três mil e cento e cinquenta e cinco) Novas Cotas (“Captação Mínima”). As Novas Cotas que não forem efetivamente subscritas e 
integralizadas durante o Prazo de Colocação (conforme definido neste Prospecto) deverão ser canceladas. Uma vez atingida a Captação Mínima, o Administrador, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderá decidir por reduzir o Montante Inicial da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante entre a Captação Mínima e o 

Montante Inicial da Oferta, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. Para mais informações acerca da “Distribuição Parcial” ver a seção “Informações Relativas à Oferta e às Novas Cotas - Características das Novas Cotas, da Emissão e da Oferta - Distribuição Parcial”, na página 69 deste Prospecto. 

Nos termos do item 7.18. do Regulamento, o Administrador está autorizado, conforme recomendação do Gestor, a deliberar por realizar novas emissões de Cotas, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas (conforme definido neste Prospecto), desde que limitadas ao montante máximo de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais) (“Capital Autorizado”), respeitado o direito de preferência dos atuais Cotistas para a subscrição de cotas. Desta forma, a Emissão e a Oferta, observado o Direito de Preferência dos atuais Cotistas, o Preço de Emissão, dentre outros, foram deliberados e aprovados por meio do “Instrumento Particular do Administrador do Fundo de 
Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 12 de março de 2021, devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.039.097, em 16 de março de 2021, conforme retificado por meio do “Instrumento Particular do Administrador do Fundo de Investimento Imobiliário 
TG Ativo Real”, datado de 16 de março de 2021, devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.039.578, em 26 de março de 2021 e por meio do “Instrumento Particular do Administrador do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 12 de abril de 

2021, devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.040.533, em 15 de abril de 2021 (“Ato do Administrador”). Em 12 de março de 2021, o Administrador divulgou o fato relevante do Fundo para comunicar a aprovação da Emissão e da Oferta, nos termos previstos 
no inciso XIII, do §2º do Art. 41 da Instrução CVM nº 472/08, conforme retificado em 16 de março de 2021 e 13 de abril de 2021 (“Fato Relevante”). 

Nos termos do item 7.18.3. do Regulamento, os atuais Cotistas do Fundo terão o direito de preferência na subscrição das Novas Cotas, observadas as demais disposições previstas neste Prospecto, com as seguintes características: (i) período para exercício do Direito de Preferência: até 10 (dez) Dias Úteis contados a partir do 5º (quinto) Dia Útil 

da data de divulgação do Anúncio de Início (“Data de Início do Exercício do Direito de Preferência”); (ii) posição dos Cotistas a ser considerada para fins do exercício do Direito de Preferência: posição do dia da divulgação do Anúncio de Início; e (iii) percentual de subscrição: na proporção do número de Cotas integralizadas e detidas por cada 
Cotista na data de divulgação do Anúncio de Início, conforme aplicação do Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas (conforme definido neste Prospecto). Será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência a outros Cotistas, total ou parcialmente, a partir da Data de Início do Exercício do Direito de 

Preferência, inclusive, observados os prazos e procedimentos operacionais previstos neste Prospecto. O Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas (conforme definido neste Prospecto) durante o prazo para exercício do Direito de Preferência, será equivalente a 0,44118797915 a ser aplicado sobre o número de Cotas integralizadas por 

cada Cotista na data de divulgação do Anúncio de Início, observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). O Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas foi calculado considerando a quantidade total de Novas Cotas, sem considerar as 
Novas Cotas Adicionais, dividida pelo número total de Cotas do Fundo integralizadas pelos atuais Cotistas na data de divulgação do Anúncio de Início. Para mais informações acerca do Direito de Preferência, veja a seção “Características da Oferta - Direito de Preferência” na página 48 deste Prospecto. 

O Fundo foi constituído por meio de deliberação particular do Administrador, datada de 18 de maio de 2016, devidamente registrada perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.932.216, de 19 de maio de 2016 (“Instrumento de Constituição”). 
O Fundo encontra-se em funcionamento desde 1º de julho de 2016 e é regido pelo “Regulamento do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 31 de março de 2021 (“Regulamento”), pela Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada (“Lei nº 8.668/93”), e pelas demais disposições 

legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas Cotas, conforme a Política de Investimento definida no Capítulo IV do Regulamento, preponderantemente, por meio de investimentos, (i) nos Ativos Imobiliários (conforme definido neste Prospecto), e/ou (ii) Ativos Financeiros Imobiliários (conforme definido 
neste Prospecto) e/ou (iii) em Ativos de Renda Fixa (conforme definido neste Prospecto), visando a rentabilizar os investimentos efetuados pelos Cotistas mediante (a) o pagamento de remuneração advinda da exploração dos Ativos Imobiliários do Fundo, e/ou (b) o aumento do valor patrimonial das Cotas advindo da valorização dos ativos do 

Fundo, observado os termos e condições da legislação e regulamentação vigentes. Para mais informações acerca do Fundo veja a seção “Informações Relativas ao Fundo”, na página 39 deste Prospecto. 

As Novas Cotas foram registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio do DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a custódia das Novas Cotas realizada pela B3. 
O pedido de registro automático da Oferta foi requerido junto à CVM em 16 de março de 2021, tendo sido devidamente registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2021/023, em 29 de abril de 2021. 
Adicionalmente, a Oferta será registrada na ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em atendimento ao disposto no “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração de Recursos de Terceiros” vigente na presente data (“Código ANBIMA”). 
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 109 A 123 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS NOVAS COTAS, OS QUAIS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS PARA 
O INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS, BEM COMO O REGULAMENTO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

O INVESTIMENTO PELO FUNDO NOS ATIVOS DESCRITOS NA SEÇÃO “DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA” NÃO CONFIGURA SITUAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSES, NOS TERMOS DO ARTIGO 34 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08. PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DE POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSE 
ENVOLVENDO O COORDENADOR LÍDER, O FUNDO, O ADMINISTRADOR E/OU O GESTOR, VEJA “RISCO DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES” NA PÁGINA 116 DESTE PROSPECTO.  
A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ IMEDIATA EM SEUS INVESTIMENTOS. 

ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É 

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS. 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER E DO GESTOR, OU COM QUALQUER MECANISMO DE SEGURO AOS INVESTIDORES, OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO - FGC. 
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1.1. Definições 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no 
plural, terão o seguinte significado: 

“1ª Emissão”: Primeira emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
17 de abril de 2017, por meio da qual foram ofertadas 17.000.000 
(dezessete milhões) de Cotas, em classe única, com valor unitário de 
R$1,00 (um real) cada, que após o grupamento de Cotas da 1ª 
Emissão passaram a corresponder a 170.000 (cento e setenta mil) 
Cotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada, sendo subscritas e 
efetivamente integralizadas 164.771,421 (cento e sessenta e quatro 
mil, setecentos e setenta e um inteiros e quatrocentos e vinte e um 
milésimos) de Cotas, por 4 (quatro) investidores, atingindo o 
montante total de aproximadamente R$ 16.477.142,11 (dezesseis 
milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, cento e quarenta e dois 
reais e onze centavos), sendo que para efeito do preço de 
integralização da cota foi considerado o valor da Cota no Dia Útil 
imediatamente anterior a disponibilidade de recursos por parte do 
investidor, tendo sido canceladas as Cotas não colocadas.  

“2ª Emissão”: Segunda emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
18 de setembro de 2017, por meio da qual foram ofertadas 
170.699,849 (cento e setenta mil, seiscentos e noventa e nove 
inteiros e oitocentos e quarenta e nove milésimos) de Cotas, em 
classe única, com valor unitário de R$ 109,43 (cento e nove reais e 
quarenta e três centavos) na respectiva data de emissão, atualizado 
conforme o valor da Cota no Dia Útil imediatamente anterior a 
disponibilidade de recursos por parte do investidor, sendo subscritas 
e efetivamente integralizadas 170.699,849 (cento e setenta mil, 
seiscentos e noventa e nove inteiros e oitocentos e quarenta e nove 
milésimos) de Cotas, atingindo o montante total de R$ 18.679.684,53 
(dezoito milhões, seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e 
oitenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), tendo sido 
canceladas as Cotas não colocadas.  

“3ª Emissão”: Terceira emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
27 de abril de 2018, por meio da qual foram ofertadas 190.000 (cento 
e noventa mil) Cotas, em classe única, com valor unitário de R$ 
114,00 (cento e catorze reais) cada, sendo subscritas e efetivamente 
integralizadas 165.842,274 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos 
e quarenta e dois inteiros, duzentos e setenta e quatro milésimos) 
Cotas, atingindo o montante total de R$ 18.906.019,25 (dezoito 
milhões novecentos e seis mil e dezenove reais e trinta e vinte e cinco 
centavos).  

“4ª Emissão”: Quarta emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
07 de maio de 2018, por meio da qual foram ofertadas 224.350,677 
(duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta inteiros e 
seiscentos e setenta e sete milésimos) de Cotas, em classe única, 
com valor unitário de R$ 115,89 (cento e quinze reais e oitenta e nove 
centavos) cada, sendo subscritas e efetivamente integralizadas 
215.721,805 (duzentos e quinze mil, setencentos e vinte e um inteiros 
e oitocentos e cinco milésimos) de Cotas, atingindo o montante total 
de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme 
divulgado pelo Fundo em 22 de julho de 2020 por meio de fato 
relevante.  
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“5ª Emissão”: Quinta emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
09 de abril de 2019, por meio da qual foram ofertadas 803.700,638 
(oitocentos e três mil, setecentos inteiros e seiscentos e trinta e oito 
milésimos) de Cotas, em classe única, com valor unitário de R$ 
122,11 (cento e vinte e dois reais e onze centavos) cada, sendo 
subscritas e efetivamente integralizadas 803.700,638 (oitocentos e 
três mil, setecentos inteiros e seiscentos e trinta e oito milésimos) de 
Cotas, atingindo o montante total de R$ 98.139.884,98 (noventa e 
oito milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos).  

“6ª Emissão”: Sexta emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
19 de junho de 2019, por meio da qual foram ofertadas 1.570.351 
(um milhão, quinhentas e setenta mil, trezentas e cinquenta e uma) 
Cotas, em classe única, com valor unitário de R$ 127,36 (cento e 
vinte e sete reais e trinta e seis centavos) cada, sendo efetivamente 
subscritas 931.909,88 (novecentos e trinta e um mil, novecentos e 
nove inteiros e oitenta e oito centésimos) de Cotas, atingindo o 
montante total de R$ 118.688.042,32 (cento e dezoito milhões, 
seiscentos e oitenta e oito mil, quarenta e dois reais e trinta e dois 
centavos), tendo sido canceladas as Cotas não colocadas.  

“7ª Emissão”: Sétima emissão de Cotas, distribuídas publicamente nos termos da 
Instrução CVM nº 400/03, encerrada em 03 de dezembro de 2019, 
por meio da qual foram ofertadas 1.482.470 (um milhão quatrocentas 
e oitenta e duas mil quatrocentas e setenta) Cotas, em classe única, 
com valor unitário de R$134,91 (cento e trinta e quatro reais e 
noventa e um centavos) cada (considerando a taxa de distribuição 
primária), sendo efetivamente subscritas 1.702.664 (um milhão, 
setecentos e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro) de Cotas, com 
acréscimo oriundo do exercício da opção de lote adicional, atingindo 
o montante total de R$229.706.40,24 (duzentos e vinte e nove 
milhões, setecentos e seis mil, quatrocentos reais e vinte e quatro 
centavos).  

“8ª Emissão”: Oitava emissão de Cotas, distribuídas publicamente nos termos da 
Instrução CVM nº 400/03, encerrada em 25 de agosto de 2020, por 
meio da qual foram ofertadas 2.454.390 (dois milhões quatrocentos 
e cinquenta e quatro mil trezentas e noventa) Cotas, em classe única, 
com valor unitário de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) cada 
(considerando a taxa de distribuição primária), sendo efetivamente 
subscritas 2.423.965 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil, 
novecentos e sessenta e cinco) de Cotas, atingindo o montante total 
de R$ 296.281.241,95 (duzentos e noventa e seis milhões, duzentos 
e oitenta e um mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e cinco 
centavos).  

“9ª Emissão”: Nona emissão de Cotas, realizada com esforços restritos de 
distribuição, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, encerrada em 
12 de janeiro de 2021, por meio da qual foram ofertadas 1.406.250 
(um milhão, quatrocentos e seis mil e duzentas e cinquenta) Cotas, 
em classe única, com valor unitário de R$ 122,29 (cento e vinte e 
dois reais e vinte e nove centavos) cada, sendo efetivamente 
subscritas 1.406.250 (um milhão, quatrocentos e seis mil e duzentas 
e cinquenta) de Cotas, atingindo o montante total de R$ 
171.970.312,50 (cento e setenta e um milhões, novecentos e setenta 
mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos).  
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“Administrador” ou 
“Vórtx DTVM”: 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, sala 2, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, habilitada a 
prestar serviço de administração de carteiras de valores mobiliários 
pela CVM, de acordo com o Ato Declaratório nº 14.820, expedido em 
8 de janeiro de 2016. 

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais – ANBIMA. 

“Anúncio de 
Encerramento”: 

Anúncio de encerramento da Oferta, o qual será elaborado nos 
termos do artigo 29 da Instrução CVM nº 400/03 e divulgado nos 
termos do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 na página da rede 
mundial de computadores: (a) do Administrador; (b) do Gestor; (c) 
das Instituições Participantes da Oferta; (d) da B3; e (e) da CVM. 

“Anúncio de Início”: Anúncio de início da Oferta, o qual será elaborado nos termos do 
artigo 52 da Instrução CVM nº 400/03 e divulgado nos termos do 
artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 na página da rede mundial 
de computadores: (a) do Administrador; (b) do Gestor; (c) das 
Instituições Participantes da Oferta; (d) da B3; e (e) da CVM. 

“Aplicação Mínima 
Inicial”: 

75 (setenta e cinco) Novas Cotas, equivalente a R$ 10.018,50 (dez 
mil e dezoito reais e cinquenta centavos), considerando o Preço de 
Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária. 

A Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é aplicável aos 
Cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de 
Preferência. 

“Apresentações 
para Potenciais 
Investidores”: 

Apresentações para potenciais investidores (Roadshow e/ou one-on-
ones), realizadas após a divulgação do Anúncio de Início e a 
disponibilização deste Prospecto aos Investidores da Oferta. 

“Arrecadações”: Os produtos decorrentes dos Ativos Imobiliários, dos Ativos 
Financeiros Imobiliários e dos Ativos de Renda Fixa, incluindo, mas 
não limitado a venda dos imóveis integrantes do patrimônio do 
Fundo, seus acessórios, encargos, indenizações de qualquer 
natureza, multas, juros, excetuados os valores recebidos pelo Fundo 
em decorrência de sinistros ocorridos nos imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo. 

“Assembleia Geral 
de Cotistas” ou 
“Assembleia Geral”: 

Assembleia geral de Cotistas disciplinada no Capítulo IX do 
Regulamento. 

“Ativos de Renda 
Fixa”: 

Os ativos de renda fixa que o Fundo poderá adquirir, sendo que os 
recursos deverão ser aplicados em investimentos considerados de 
baixo risco de crédito, com liquidez diária, limitando-se a (a) títulos 
de emissão do BACEN e/ou do Tesouro Nacional e em suas diversas 
modalidades operacionais, pré ou pós-fixadas; (b) operações 
compromissadas lastreadas nos títulos mencionados no item “a” 
acima; (c) fundos de investimento que invistam prioritariamente nos 
ativos mencionados nos itens “a” e “b” acima. 

“Ativos Financeiros 
Imobiliários”: 

Os seguintes ativos: (i) ações, debêntures, bônus de subscrição, seus 
cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 
desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, 
cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas 
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promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate 
de emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes 
sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário; (ii) cotas de 
fundos de investimento em participações (FIP) que tenham como 
política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos 
fundos de investimento imobiliário ou de fundos de investimento em 
ações que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em 
construção civil ou no mercado imobiliário; (iii) cotas de outros fundos de 
investimento imobiliário; (iv) certificados de recebíveis imobiliários e 
cotas de fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) que 
tenham como política de investimento, exclusivamente, atividades 
permitidas aos fundos de investimento imobiliário e desde que estes 
certificados e cotas tenham sido objeto de oferta pública registrada na 
CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da 
regulamentação em vigor; (v) letras hipotecárias;(vi) letras de crédito 
imobiliário; e/ou (viii) letras imobiliárias garantidas. 

“Ativos 
Imobiliários”: 

Os seguintes ativos: (i) Imóveis; (ii) cotas ou ações de sociedades 
cujo propósito se enquadre nas atividades permitidas aos FII; e/ou 
(iii) quaisquer direitos reais sobre bens imóveis. 

“Ato do 
Administrador”: 

“Instrumento Particular do Administrador do Fundo de Investimento 
Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 12 de março de 2021, 
devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.039.097, 
em 16 de março de 2021, conforme retificado por meio (a) do 
“Instrumento Particular do Administrador do Fundo de Investimento 
Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 16 de março de 2021, 
devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 2.039.578, 
em 26 de março de 2021, e (b) do “Instrumento Particular do 
Administrador do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, 
datado de 12 de abril de 2021, devidamente registrado perante o 7º 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de 
São Paulo, sob o nº 2.040.533, em 15 de abril de 2021, por meio do 
qual a Emissão e a Oferta, observado o Direito de Preferência dos 
atuais Cotistas, dentre outros, foram deliberados. 

“Auditor 
Independente”: 

BAKER TILLY BRASIL MG AUDITORES INDEPENDENTES, sociedade com 
sede na Rua Desembargador Jorge Fontana, nº 428, salas 410 a 
412, Belvedere, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, com registro na CVM nº 11.533, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 26.230.862/0001- 02. 

“Avaliador”: Empresa de avaliação independente responsável por realizar as 
avaliações anuais dos Ativos Imobiliários integrantes da carteira do 
Fundo previstas no Regulamento e/ou na regulamentação aplicável, 
conforme indicado no item 5.3 do Regulamento. 

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

“BACEN”: Banco Central do Brasil. 

“Boletim de 
Subscrição”: 

Documento firmado pelo Investidor da Oferta no qual são 
especificadas as condições de subscrição e integralização das 
Novas Cotas, nos termos do Regulamento. 

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“Capital 
Autorizado”: 

Capital autorizado do Fundo, no montante máximo de R$ 
2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais). 
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“Captação Mínima”: A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e 
integralização de, no mínimo, R$ 30.000.053,85 (trinta milhões, 
cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 
233.155 (duzentas e trinta e três mil e cento e cinquenta e cinco) 
Novas Cotas. 

“Carta Convite”: Carta convite por meio da qual o Coordenador Líder, por intermédio 
da B3, convidou as Corretoras Consorciadas a aderirem à Oferta, 
respeitados os processos estabelecidos pela B3. 

“CMN”: Conselho Monetário Nacional. 

“CNPJ/ME”: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica mantido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

“Código ANBIMA”: Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas Administração 
de Recursos de Terceiros, vigente na presente data. 

“Código Civil”: Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

“Comissionamento”: Remuneração devida ao Coordenador Líder pelo desempenho das 
obrigações previstas no Contrato de Distribuição, conforme 
identificadas na seção “Informações Relativas à Oferta e às Novas 
Cotas – Contrato de Distribuição – Comissionamento do 
Coordenador Líder”, na página 74 deste Prospecto. 

“Comunicado de 
Encerramento do 
Prazo de Exercício 
do Direito de 
Preferência” 

Comunicado a ser divulgado ao mercado nas páginas da rede 
mundial de computadores das Instituições Participantes da Oferta, 
do Administrador, do Gestor, da CVM e da B3, no Dia Útil 
subsequente à Data de Liquidação do Direito de Preferência, 
informando o montante total de Novas Cotas subscritas pelos 
Cotistas do Fundo em razão do exercício do Direito de Preferência e 
a quantidade de Novas Cotas remanescentes a serem distribuídas 
na Oferta. 

“Consultor 
Imobiliário”: 

O consultor imobiliário, que poderá ser contratado pelo Fundo, a 
critério do Gestor, por intermédio do Administrador, para a prestação 
de serviços definidos no item 5.6.1 do Regulamento.  

“Contrato de 
Distribuição”: 

O “Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Cotas do 
Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, celebrado em 16 
de março de 2021 entre o Administrador, na qualidade de 
representante do Fundo, o Gestor e o Coordenador Líder, com a 
finalidade de estabelecer os termos e condições sob os quais será 
realizada a Emissão das Novas Cotas do Fundo e a Oferta, conforme 
aditado em 13 de abril de 2021 pelo “Primeiro Aditamento ao 
Contrato de Estruturação, Coordenação e Distribuição Pública, sob 
o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Cotas do Fundo 
de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”. 

“Contrato de 
Gestão”: 

O “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de 
Gestão de Carteira de Fundos de Investimento”, celebrado entre o 
Administrador e o Gestor em 27 de abril de 2018.  

“Contrato de 
Formador de 
Mercado” 

A “Proposta para Prestação de Serviços de Formador de Mercado”, 
celebrada entre o Formador de Mercado e o Fundo em 18 de 
fevereiro de 2021.  

“Controlador”: O Administrador ou prestador de serviço devidamente contratado 
para a prestação de serviços de controladoria de ativos e passivo. 

“Coordenador Líder” 
ou “XP 
Investimentos”: 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, 
Torre Sul, 30º andar.  
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“Corretoras 
Consorciadas”: 

As seguintes instituições intermediárias autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas 
a participar da Oferta por meio das Cartas Convite, e que aderiram à 
Oferta por meio do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição: (i) 
Banco Andbank (Brasil) S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
48.795.256/0001-69; (ii) Ativa Investimentos S.A. Corretora de 
Títulos, Câmbio e Valores, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
33.775.974/0001-04; (iii) Banco BTG Pactual S.A., inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 30.306.294/0002-26; (iv) Caixa Econômica 
Federal, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.360.305/0001-04; (v) 
Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 42.584.318/0001-07; (vi) CM Capital 
Markets Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários, inscrito 
no CNPJ/ME sob o nº 02.685.483/0001-30; (vii) Easynvest – Título 
Corretora de Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
62.169.875/0001-79; (viii) Elite Corretora de Câmbio e Valores 
Mobiliários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 28.048.783.0001/00; 
(ix) Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A., 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 27.652.684/0003-24; (x) Corretora 
Geral de Valores e Câmbio Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
92.858.380/0001-18; (xi) Guide Investimentos S.A. Corretora de 
Valores, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 65.913.436/0001-17; (xii) Icap 
do Brasil Corretora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 09.105.360/0001-22; (xiii) Itaú Corretora de 
Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-64; (xiv) 
Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 18.945.670/0001-46; (xv) Mirae Asset Wealth 
Management (Brazil) Corretora de Câmbio, Titulos e Valores 
Mobiliarios Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 12.392.983/0001-38; 
(xvi) Modal Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 05.389.174/0001-01; (xvii) Necton 
Investimentos S.A. Corretora de Valores Mobiliários e Commodities, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 52.904.364/0001-08; (xviii) Nova 
Futura Corretora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda., inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 04.257.795/0001-79; (xix) Órama Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
13.293.225/0001-25; (xx) Ourinvest Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliarios S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.997.804/0001-07; 
(xxi) Planner Corretora de Valores S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o 
nº 00.806.535/0001-54; (xxii) RB Capital Investimentos Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
89.960.090/0001-76; (xxiii) Safra Corretora de Valores e Cambio 
Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.783.503/0001-02; (xxiv) 
Singulare - Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrito 
no CNPJ/ME sob o nº 62.285.390/0001-40; (xxv) Terra Investimentos 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliarios Ltda., inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 03.751.794/0001-13; e (xxvi) Tullet Prebon 
Corretora de Valores e Câmbio Ltda., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 
61.747.085/0001-60. 

“Cotas da 1ª 
Emissão”: 

Cotas da 1ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam, após o grupamento de Cotas da 1ª Emissão, 164.771,42 
(cento e sessenta e quatro mil, setecentos e setenta e um inteiros e 
quarenta e dois centésimos) Cotas, as quais atualmente são 
negociadas em bolsa.  

“Cotas da 2ª 
Emissão”: 

Cotas da 2ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 170.699,849 (cento e setenta mil, seiscentos e noventa e 
nove inteiros e oitocentos e quarenta e nove milésimos) Cotas, as 
quais atualmente são negociadas em bolsa.  

“Cotas da 3ª 
Emissão”: 

Cotas da 3ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 165.842,274 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e 
quarenta e dois inteiros, duzentos e setenta e quatro milésimos) de 
Cotas, as quais atualmente são negociadas em bolsa.  

“Cotas da 4ª 
Emissão”: 

Cotas da 4ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 215.721,805 (duzentos e quinze mil, setencentos e vinte e 
um inteiros e oitocentos e cinco milésimos) de Cotas, as quais 
atualmente são negociadas em bolsa, conforme divulgado pelo 
Fundo em 22 de julho de 2020 por meio de fato relevante.  
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“Cotas da 5ª 
Emissão”: 

Cotas da 5ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 803.700,638 (oitocentos e três mil, setecentos inteiros e 
seiscentos e trinta e oito milésimos) Cotas, as quais atualmente são 
negociadas em bolsa.  

“Cotas da 6ª 
Emissão”: 

Cotas da 6ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 931.909,88 (novecentos e trinta e um mil, novecentos e 
nove inteiros e oitenta e oito centésimos) Cotas, as quais atualmente 
são negociadas em bolsa.  

“Cotas da 7ª 
Emissão”: 

Cotas da 7ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 1.702.664 (um milhão, setecentos e dois mil, seiscentos e 
sessenta e quatro) Cotas, as quais atualmente são negociadas em 
bolsa. 

“Cotas da 8ª 
Emissão”: 

Cotas da 8ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 2.423.965 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil, 
novecentos e sessenta e cinco) Cotas, as quais atualmente são 
negociadas em bolsa. 

“Cotas da 9ª 
Emissão”: 

Cotas da 9ª Emissão, emitidas em classe e série únicas, que 
totalizam 1.406.250 (um milhão, quatrocentos e seis mil e duzentas 
e cinquenta) Cotas, as quais atualmente são negociadas em bolsa. 

“Cotas”: As cotas de emissão do Fundo. 

“Cotistas”: Os titulares das Cotas do Fundo. 

“Covid-19”: A pandemia, declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 
decorrência da doença causada pelo novo coronavírus (Covid-19). 

“CRI”: Certificados de recebíveis imobiliários. 

“Critério de 
Colocação da Oferta 
Institucional”: 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores 
Institucionais excedam o total de Novas Cotas remanescentes após 
o atendimento da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará 
prioridade aos Investidores Institucionais que, a critério do 
Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o 
Gestor, melhor atendam aos objetivos da Oferta, quais sejam, 
constituir uma base diversificada de investidores, integrada por 
investidores com diferentes critérios de avaliação das perspectivas 
do Fundo e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, 
bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local 
de fundos de investimento imobiliário. 

“Critério de Rateio 
da Oferta Não 
Institucional”: 

Caso o total de Novas Cotas objeto dos Pedidos de Subscrição 
apresentados pelos Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles 
que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja inferior a 80% 
(oitenta por cento) das Novas Cotas (sem considerar as Novas Cotas 
Adicionais), todos os Pedidos de Subscrição não cancelados serão 
integralmente atendidos, e as Novas Cotas remanescentes serão 
destinadas aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta 
Institucional. Entretanto, caso o total de Novas Cotas correspondente 
aos Pedidos de Subscrição exceda o percentual prioritariamente 
destinado à Oferta Não Institucional, será realizado rateio por meio 
da divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas entre todos os 
Investidores Não Institucionais que tiverem realizado Pedidos de 
Subscrição, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, limitada ao valor individual de cada Pedido de 
Subscrição e à quantidade total de Novas Cotas destinadas à Oferta 
Não Institucional e desconsiderando-se as frações de cotas. A 
quantidade de Novas Cotas a serem subscritas por cada Investidor 
Não Institucional deverá representar sempre um número inteiro, não 
sendo permitida a subscrição de Novas Cotas representadas por 
números fracionários. Eventuais arredondamentos serão realizados 
pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 
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(arredondamento para baixo). Caso seja aplicado o rateio indicado 
acima, o Pedido de Subscrição poderá ser atendido em montante 
inferior ao indicado por cada Investidor Não Institucional, sendo que 
não há nenhuma garantia de que os Investidores Não Institucionais 
venham a adquirir a quantidade de Novas Cotas desejada. O 
Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o 
Gestor, poderá manter a quantidade de Novas Cotas inicialmente 
destinada à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade a um 
patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, 
total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Subscrição.  

A divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas objeto da Oferta 
Não Institucional será realizada em diversas etapas de alocação 
sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação será alocado a 
cada Investidor Não Institucional que ainda não tiver seu Pedido de 
Subscrição integralmente atendido o menor número de Cotas entre 
(i) a quantidade de Novas Cotas objeto do Pedido de Subscrição de 
tal Investidor, excluídas as Novas Cotas já alocadas no âmbito da 
Oferta; e (ii) o montante resultante da divisão do total do número de 
Novas Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas já alocadas no 
âmbito da Oferta) e o número de Investidores Não Institucionais que 
ainda não tiverem seus respectivos Pedidos de Subscrição 
integralmente atendidos (observado que eventuais arredondamentos 
serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número 
inteiro de Novas Cotas (arredondamento para baixo). Eventuais 
sobras de Novas Cotas não alocadas de acordo com o procedimento 
acima serão destinadas à Oferta Institucional. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais de 
um Pedido de Subscrição, os Pedidos de Subscrição, conforme o 
caso, serão considerados em conjunto, por Investidor Não 
Institucional, para fins da alocação na forma prevista acima. Os 
Pedidos de Subscrição, conforme o caso, que forem cancelados por 
qualquer motivo serão desconsiderados na alocação descrita acima. 

Em hipótese alguma, o relacionamento prévio de uma Instituição 
Participante da Oferta, do Administrador e/ou do Gestor com 
determinado Investidor Não Institucional, ou considerações de 
natureza comercial ou estratégica, seja de uma Instituição 
Participante da Oferta, do Administrador e/ou do Gestor poderão ser 
consideradas na alocação dos Investidores Não Institucionais.  

“Custodiante”: A atividade de custódia das Cotas é exercida pelo próprio 
Administrador. Caso seja necessária a contratação de terceiro 
custodiante, nos termos das normas aplicáveis, será contratada 
instituição financeira de primeira linha, devidamente qualificada para 
a prestação de tais serviços.  

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data Base”: Data base na qual será verificada a relação de Cotistas que poderão 
exercer o Direito de Preferência. A Data Base será a data da 
publicação do Anúncio de Início.  

“Data de Emissão”: A data de emissão das Novas Cotas será a Data de Liquidação. 

“Data de Início do 
Exercício do Direito 
de Preferência”: 

A data de início do prazo para o exercício do Direito de Preferência 
na subscrição das Novas Cotas a ser exercido pelos atuais Cotistas 
do Fundo, que se dará no 5º (quinto) Dia Útil contado da data de 
publicação do Anúncio de Início, exclusive, conforme Cronograma 
Estimado das Etapas da Oferta, na página 73 deste Prospecto. 

“Datas de 
Liquidação”: 

As datas da liquidação física e financeira do Direito de Preferência e 
da Oferta, quando referidas em conjunto. 

“Data de Liquidação 
da Oferta”: 

Data na qual será realizada a liquidação física e financeira da Oferta, 
indicada no Cronograma Estimado das Etapas da Oferta, na página 
73 deste Prospecto, caso a Captação Mínima seja atingida. 
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“Data de Liquidação 
do Direito de 
Preferência”: 

Data da liquidação do exercício do Direito de Preferência, indicada 
no Cronograma Estimado das Etapas da Oferta, na página 73 deste 
Prospecto. 

“DDA”: DDA – Sistema de Distribuição de Ativos, operacionalizado e 
administrado pela B3. 

“Dias Úteis”: Qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no 
Estado ou na Cidade de São Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na 
B3. 

“Direito de 
Preferência”: 

Direito de preferência na subscrição das Novas Cotas objeto da 
Oferta a ser exercido pelos atuais Cotistas do Fundo, nos termos do 
item 7.18.3. do Regulamento, com as seguintes características: (i) 
período para exercício do Direito de Preferência: até 10 (dez) Dias 
Úteis contados a partir da Data de Início do Exercício do Direito de 
Preferência; (ii) posição dos Cotistas a ser considerada para fins do 
exercício do Direito de Preferência: posição do dia da divulgação do 
Anúncio de Início; e (iii) percentual de subscrição: na proporção do 
número de Cotas integralizadas e detidas por cada Cotista na data 
de divulgação do Anúncio de Início, conforme aplicação do Fator de 
Proporção para Subscrição de Novas Cotas indicado abaixo. Será 
permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito 
de Preferência a outros Cotistas, total ou parcialmente, a partir da 
Data de Início do Exercício do Direito de Preferência, inclusive, 
observados os prazos e procedimentos operacionais previstos neste 
Prospecto, conforme o caso.  

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – DIREITO DE PREFERÊNCIA” NA PÁGINA 48 DESTE 
PROSPECTO. 

“Direitos Reais”: Quaisquer direitos reais, previstos na legislação brasileira atual ou 
que venham a ser criados por lei, relacionados a bens imóveis, 
incluindo-se direitos reais de permuta. 

“Disponibilidades”: Todos os valores em caixa e em Ativos de Renda Fixa. 

“Distribuição 
Parcial”: 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 
400/03, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que a Oferta 
em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da 
totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingida 
a Captação Mínima. 

“Emissão” ou “10ª 
Emissão”: 

A presente 10ª emissão de Cotas do Fundo. 

“Empreendedora”: Sociedade que desenvolva a atividade de desenvolvimento 
imobiliário nos termos da regulamentação vigente. 

“Empreendimentos 
Imobiliários”: 

Os empreendimentos imobiliários residenciais ou comerciais a serem 
desenvolvidos nos Imóveis adquiridos pelo Fundo ou pelas 
Sociedades Imobiliárias, sob a exclusiva responsabilidade da 
Empreendedora. 

“Encargos do 
Fundo”: 

Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para o seu 
funcionamento, conforme estabelecidos no Capítulo XI do 
Regulamento. 

“Escriturador”: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 
215, conjunto 41, sala 2, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88. 
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“Estudo de 
Viabilidade”: 

O estudo de viabilidade dos Ativos Imobiliários realizado pelo Gestor, 
cuja cópia integral consta no Anexo VI a este Prospecto. 

“Exigibilidades”: As obrigações e Encargos do Fundo, incluindo as provisões 
eventualmente existentes. 

“Fato Relevante”: Significa o fato relevante publicado pelo Administrador em 12 de 
março de 2021, conforme retificado em 16 de março de 2021 e em 
13 de abril de 2021, comunicando a aprovação da Emissão e da 
Oferta, nos termos previstos no inciso XIII, do §2º do Art. 41 da 
Instrução CVM nº 472/08. 

“Fator de Proporção 
para Subscrição de 
Novas Cotas”: 

O fator de proporção para subscrição de Novas Cotas durante o 
prazo para exercício do Direito de Preferência, será equivalente a 
0,44118797915, a ser aplicado sobre o número de Cotas 
integralizadas por cada Cotista na data de divulgação do Anúncio de 
Início, observado que eventuais arredondamentos serão realizados 
pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 
(arredondamento para baixo). O fator de proporção para subscrição 
de Novas Cotas foi calculado considerando a quantidade total de 
Novas Cotas, sem considerar as Novas Cotas Adicionais, dividida 
pelo número total de Cotas do Fundo integralizadas pelos atuais 
Cotistas na data de divulgação do Anúncio de Início. 

“Fundo de 
Investimento 
Imobiliário” ou “FII”: 

Os fundos de investimento imobiliário, nos termos da Lei nº 8.668/93 
e da Instrução CVM nº 472/08. 

“Fundo”: FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, constituído sob 
a forma de condomínio fechado, regido pelo Regulamento, pela 
Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668/93 e pelas demais 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

“Formador de 
Mercado”: 

Significam as entidades prestadoras de serviços de formador de 
mercado que poderão ser contratadas pelo Fundo, conforme 
recomendação do Coordenador Líder e mediante autorização prévia 
do Gestor, com a finalidade de fomentar a liquidez das Novas Cotas 
do Fundo no mercado secundário, na forma e conforme disposições 
da Instrução CVM nº 384, de 17 de março de 2003, conforme em 
vigor, do Regulamento para Credenciamento do Formador de 
Mercado nos Mercados Administrados pela B3, anexo ao Ofício 
Circular 004/2012-DN da B3 e nos termos do Contrato de Prestação 
de Serviços de Formador de Mercado, exclusivamente às expensas 
do Fundo. Atualmente, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. atua como como formador de 
mercado para as Cotas do Fundo pelo período de 02 (dois) anos 
contados de 18 de fevereiro de 2021, nos termos do Contrato de 
Formador de Mercado. 

“Gestor” ou “TG 
Core Asset”: 

TG CORE ASSET LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, Rua 72, nº 325, Ed. Trend Office Home, 
19º andar, Jardim Goiás, habilitada para gestão de recursos de 
terceiros conforme Ato Declaratório CVM nº 13.148, de 11 de julho 
de 2013, observado o disposto no Contrato de Gestão. 

“Governo Federal”: Governo da República Federativa do Brasil. 

“IGP-M/FGV”: Índice Geral de Preços do Mercado, apurado e divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
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“Imóveis”: Os imóveis que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo. 

“Instituições 
Participantes da 
Oferta”: 

Em conjunto, o Coordenador Líder e as Corretoras Consorciadas. 

“Instrução CVM nº 
400/03”: 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários. 

“Instrução CVM nº 
472/08”: 

Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 
alterada, que dispõe sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento, a oferta pública de distribuição de cotas e a 
divulgação de informações dos fundos de investimento imobiliário. 

“Instrução CVM nº 
476/09”: 

Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários 
distribuídas com esforços restritos e a negociação desses valores 
mobiliários nos mercados regulamentados. 

“Instrução CVM nº 
494/11”: 

Instrução da CVM nº 494, de 20 de abril de 2011, conforme alterada, 
que dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento, 
a divulgação de informações e a distribuição de cotas dos clubes de 
investimento. 

“Instrução CVM nº 
505/11”: 

Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme 
alterada, que estabelece normas e procedimentos a serem 
observados nas operações realizadas com valores mobiliários em 
mercados regulamentados de valores mobiliários. 

“Instrução CVM nº 
516/11”: 

Instrução da CVM nº 516, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe 
sobre as normas contábeis aplicáveis às demonstrações financeiras 
dos fundos de investimento imobiliário. 

“Instrução CVM nº 
539/13”: 

Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, conforme 
alterada, que dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos 
produtos, serviços e operações ao perfil do cliente. 

“Instrução CVM nº 
555/14”: 

Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme 
alterada, que dispõe sobre a constituição, a administração, o 
funcionamento e a divulgação das informações dos fundos de 
investimento. 

“Instrução 
Normativa RFB nº 
1.585/15”: 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.585, de 31 de 
agosto de 2015, que dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente 
sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nos mercados 
financeiro e de capitais. 

“Instrumento de 
Constituição”: 

Instrumento de constituição do Fundo, datado de 18 de maio de 
2016, devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos de São Paulo, Estado de São Paulo, em 19 de 
maio de 2016, sob o nº 1.932.216.  

“Integralização”: Conclusão do pagamento de um título ou ação. 

“Investidores da 
Oferta” ou 
“Investidores”: 

Em conjunto, os Investidores Institucionais e os Investidores Não 
Institucionais desta Oferta. 
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“Investidores 
Institucionais”: 

Significam os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 
9º-B da Instrução CVM nº 539/13, que sejam fundos de 
investimentos, entidades administradoras de recursos de terceiros 
registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 
condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores 
mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades 
abertas e fechadas de previdência complementar e de capitalização, 
em qualquer caso, com sede no Brasil, assim como, investidores 
pessoas físicas ou jurídicas que formalizem ordem de investimento 
em valor igual ou superior a R$ 1.000.023,24 (um milhão, vinte e três 
reais e vinte quatro centavos), que equivale à quantidade mínima de 
7.772 (sete mil, setecentas e setenta e duas) Novas Cotas, em 
qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e que 
aceitem os riscos inerentes a tal investimento, observada a Aplicação 
Mínima Inicial, inexistindo valores máximos. É vedada a subscrição 
de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 26 e 27 
da Instrução CVM nº 494/11. 

“Investidores Não 
Institucionais”: 

Investidores pessoas físicas ou jurídicas, residentes, domiciliados ou 
com sede no Brasil ou no exterior, que não sejam consideradas 
Investidores Institucionais, que formalizem Pedido de Subscrição 
durante o Período de Subscrição da Oferta Não Institucional, em 
valor igual ou inferior a R$ 999.894,57 (novecentos e noventa e nove 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos), 
que equivale à quantidade máxima de 7.771 (sete mil, setecentas e 
setenta e uma) Novas Cotas, junto a uma única Instituição 
Participante da Oferta, observada a Aplicação Mínima Inicial. 

“Investimentos 
Temporários” 

Significam os recursos recebidos na integralização de Novas Cotas, 
durante o processo de distribuição, incluindo em razão do exercício 
do Direito de Preferência, que deverão ser depositados em instituição 
bancária autorizada a receber depósitos, em nome do Fundo, e 
aplicadas em cotas de fundo de investimento ou títulos de renda fixa, 
públicos ou privados, com liquidez compatível com as necessidades 
do Fundo, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º, da Instrução CVM 
472. 

“IPCA”: Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

“IPTU”: Imposto Predial e Territorial Urbano. 

“ITBI”: Imposto de Transmissão de Bens Imóveis. 

“Justa Causa”: A destituição decorrente do comprovado descumprimento, pelo 
Administrador, e/ou pelo Gestor e/ou por qualquer prestador de 
serviços ao Fundo de quaisquer de suas obrigações, deveres e 
atribuições previstos no Regulamento e da comprovação de que 
quaisquer deles atuou com culpa, fraude ou dolo no desempenho de 
suas funções e responsabilidades no Fundo, sempre mediante 
decisão final transitada e julgada. 

“LCI” Letras de Crédito Imobiliário. 

“Lei nº 6.385/76”: Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, que 
dispõe sobre sobre o mercado de valores mobiliários e cria a CVM. 
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“Lei nº 6.766/79”: Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme alterada, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras 
providências. 

“Lei nº 8.668/93”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, que dispõe 
sobre a constituição e o regime tributário dos fundos de investimento 
imobiliário e dá outras providências. 

“Lei nº 9.779/99”: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que altera o regime tributário 
para fundos de investimento imobiliário estabelecido pela Lei nº 
8.668/93. 

“Lei nº 11.033/04”: Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, que, 
entre outros, altera a tributação do mercado financeiro e de capitais. 

“Lei nº 12.024/09”: Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, conforme alterada, que, 
entre outros, altera a Lei nº 8.668/93. 

“LH”: Letra(s) Hipotecária(s). 

“Lote Adicional”: A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada poderá ser 
acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 652.833 
(seiscentas e cinquenta e duas mil, oitocentas e trinta e três) Novas 
Cotas Adicionais, nas mesmas condições das Novas Cotas 
inicialmente ofertadas, a critério do Administrador e do Gestor, em 
comum acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas 
pelo Fundo até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, 
sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 
modificação dos termos da Emissão e da Oferta, conforme facultado 
pelo parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03. As Novas 
Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o 
regime de melhores esforços de colocação pelo Coordenador Líder. 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter 
as mesmas características das Novas Cotas inicialmente ofertadas e 
passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos do 
Regulamento.  

“Novas Cotas 
Adicionais” 

As 652.833 (seiscentas e cinquenta e duas mil, oitocentas e trinta e 
três) Novas Cotas adicionais, que poderão ser emitidas, conforme 
facultado pelo artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03, a critério 
do Administrador e do Gestor, em comum acordo com o Coordenador 
Líder. 

“Novas Cotas”: São as cotas da 10ª Emissão, que estão sendo emitidas, em classe 
e série únicas, as quais compreendem a presente distribuição pública 
primária, que totalizam, inicialmente, até 3.264.165 (três milhões, 
duzentas e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e cinco) novas 
cotas, sem considerar as Novas Cotas Adicionais, com preço unitário 
de emissão de R$ 128,67 (cento e vinte e oito reais e sessenta e sete 
centavos) por Nova Cota, o que equivale ao Preço de Emissão 
descontado da Taxa de Distribuição Primária, perfazendo o valor 
total de, inicialmente, R$ 420.000.110,55 (quatrocentos e vinte 
milhões, cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) (sem 
considerar a Taxa de Distribuição Primária). 

“Oferta”: A presente oferta pública de distribuição de Novas Cotas, nos termos 
da Lei nº 6.385/76, da Instrução CVM nº 400/03 e da Instrução CVM 
nº 472/08. 

“Oferta 
Institucional”: 

Oferta destinada a Investidores Institucionais, conforme previsto na 
seção “Informações Relativas à Oferta e às Novas Cotas – Plano de 
Distribuição” na página 63 deste Prospecto. 
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“Oferta Não 
Institucional”: 

Oferta destinada a Investidores Não Institucionais, conforme previsto 
na seção “Informações Relativas à Oferta e às Novas Cotas – Plano 
de Distribuição” na página 63 deste Prospecto. 

“Patrimônio 
Líquido”: 

O valor resultante da soma das Disponibilidades do Fundo, acrescido 
do valor da carteira do Fundo precificado na forma prevista no 
Regulamento, dos valores a receber e dos outros Ativos, excluídas 
as Exigibilidades, bem como outros passivos. 

“Pedido de 
Subscrição”: 

Pedido de subscrição das Novas Cotas a ser preenchido e assinado 
pelos Investidores Não Institucionais, no âmbito da Oferta Não 
Institucional. 

“Prazo de 
Colocação”: 

O prazo de distribuição pública das Novas Cotas de 6 (seis) meses 
a contar da data de divulgação do Anúncio de Início, ou até a data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

“Período de 
Subscrição”: 

Período que se iniciará em 7 de maio de 2021 e se encerrará em 24 
de maio de 2021, no qual os Investidores da Oferta realizarão seus 
Pedidos de Subscrição.  

“Pessoas 
Vinculadas”: 

Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como pessoas 
vinculadas os Investidores da Oferta que sejam (i) controladores e/ou 
administradores do Administrador e/ou do Gestor, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 
colaterais até o 2º grau; (ii) controladores e/ou administradores de 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 
administradores, funcionários, operadores e demais prepostos de 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem 
atividades de intermediação ou de suporte operacional e que estejam 
diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes 
autônomos que prestem serviços ao Administrador, Gestor e/ou a 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com o Administrador, Gestor e/ou a 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador, 
Gestor e/ou por qualquer das Instituições Participantes da Oferta, 
desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas a 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e 
filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; 
e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente 
por terceiros não vinculados, nos termos da Instrução CVM nº 
505/11. 

“PIB”: Produto Interno Bruto. 

“Plano de 
Distribuição”: 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o 
Coordenador Líder realizará a Oferta sob o regime de melhores 
esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, 
com a Instrução CVM nº 472/08 e demais normas pertinentes, 
conforme o plano da distribuição adotado em cumprimento ao 
disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva 
em consideração as relações com clientes e outras considerações 
de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder, devendo 
assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta 
seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de 
risco dos Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das 
Instituições Participantes da Oferta recebam previamente 
exemplares do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
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possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador 
Líder. Para mais informações veja a seção “Informações Relativas à 
Oferta e às Novas Cotas – Plano de Distribuição” na página 63 deste 
Prospecto. 

“Política de 
Investimento”: 

A política de Investimentos adotada pelo Fundo para a realização de 
seus Investimentos, prevista no Capítulo IV do Regulamento. 

“Prazo de Exercício 
do Direito de 
Preferência”: 

O período compreendido entre 7 de maio de 2021, inclusive, e 20 de 
maio de 2021, inclusive, em que os atuais Cotistas poderão exercer 
seu Direito de Preferência. 

“Preço de Emissão”: No contexto da Oferta, o preço de emissão é de R$ 133,58 (cento e 
trinta e três reais e cinquenta e oito centavos) por Nova Cota, 
correspondente ao Valor Unitário de R$ 128,67 (cento e vinte e oito 
reais e sessenta e sete centavos) por Nova Cota acrescido da Taxa 
de Distribuição Primária de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um 
centavos) por Nova Cota. 

“Procedimento de 
Coleta de 
Intenções”: 

O procedimento de coleta de intenções de investimento, a ser 
organizado pelo Coordenador Líder, no Brasil, nos termos do artigo 
44 da Instrução CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos 
Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas Cotas, 
considerando os Pedidos de Subscrição dos Investidores Não 
Institucionais e as ordens de investimento dos Investidores 
Institucionais, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, a 
critério do Coordenador Líder em comum acordo com o 
Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas Cotas a ser 
efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se 
refere às Novas Cotas Adicionais. 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os 
Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da Oferta 
(incluindo as Novas Cotas Adicionais), observado, no entanto, que, 
caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) 
da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da 
Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), os Pedidos de 
Subscrição e as ordens de investimento das Pessoas Vinculadas 
serão automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM nº 400/03. 

O investimento nas Novas Cotas por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas 
no mercado secundário. Para mais informações veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Novas Cotas – O 
investimento nas Novas Cotas por Investidores da Oferta que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das Cotas no mercado secundário”, na página 115 deste 
Prospecto. 

“Prospecto”: Este Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 10ª 
Emissão do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real. 

“Real”, “Reais” ou 
“R$”: 

Moeda oficial corrente no Brasil. 

“Regulamento”: O regulamento do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real, 
vigente e consolidado, constante do Anexo II ao presente Prospecto. 

“Reserva de 
Contingência”: 

A reserva de contingência que poderá ser formada pelo Gestor para 
arcar com as despesas extraordinárias dos Ativos Imobiliários 
integrantes do patrimônio do Fundo, para pagamento de despesas 
extraordinárias, por meio da retenção de até 5% (cinco por cento) 
dos lucros auferidos pelo Fundo, apurados segundo regime de caixa, 
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com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de 
junho e 31 de dezembro de cada ano, sendo certo que a Reserva de 
Contingência poderá ter o valor máximo equivalente a 5% (cinco por 
cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. 

“Resolução CMN nº 
4.373/14”: 

Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada, 
do CMN, que dispõe sobre aplicações de investidor não residente no 
Brasil nos mercados financeiro e de capitais no País e dá outras 
providências. 

“Sociedades 
Imobiliárias”: 

As sociedades empresárias por ações ou por quotas de 
responsabilidade limitada, cujo propósito se enquadre nas atividades 
permitidas aos fundos de investimento imobiliário. 

“Taxa de 
Administração 
Específica”: 

A remuneração a que fará jus o Administrador, calculada nos termos 
do item 6.1 do Regulamento. 

“Taxa de 
Administração”: 

A Taxa de Administração Específica e a Taxa de Gestão, quando 
referidas em conjunto, calculadas nos termos do item 6.1 do 
Regulamento. 

“Taxa de 
Distribuição 
Primária”: 

A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, incluindo os 
atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de 
Preferência, quando da subscrição e integralização das Novas 
Cotas, equivalente a um percentual fixo de 3,82% (três inteiros e 
oitenta e dois centésimos por cento) sobre o Valor Unitário da Nova 
Cota, equivalente ao valor de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um 
centavos) por Nova Cota, valor este correspondente ao quociente 
entre (i) o valor dos gastos da distribuição primária das Novas Cotas 
que será equivalente à soma dos custos da distribuição primária das 
Novas Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, 
(b) comissão de distribuição, (c) honorários de advogados externos 
contratados para atuação no âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da 
Oferta na CVM e na ANBIMA, (e) taxa de liquidação da B3, (f) custos 
com a publicação de anúncios e avisos no âmbito da Oferta, 
conforme o caso, (g) outros custos relacionados à Oferta, e (ii) o 
Montante Inicial da Oferta. Caso, após o pagamento de todas as 
despesas acima, ainda haja saldo remanescente, dado que os custos 
presentes no cálculo da Taxa de Distribuição Primária foram 
calculados com base no Montante Inicial da Oferta, o excedente da 
Taxa de Distribuição Primária será integralmente revertido ao Fundo. 

“Taxa de Gestão”: A remuneração a que fará jus o Gestor, calculada nos termos do item 
6.1 do Regulamento. 

“Termo de Adesão 
ao Contrato de 
Distribuição”: 

O termo de adesão ao Contrato de Distribuição firmado pelas 
Corretoras Consorciadas, representadas pela B3 na forma do 
mandato outorgado na Carta Convite. 

“Termo de Adesão 
ao Regulamento e 
Ciência de Risco”: 

O Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento a ser 
assinado por cada Cotista quando da subscrição das Cotas. 

“Valor de Mercado”: O resultado da multiplicação: (a) da totalidade de Cotas emitidas pelo 
Fundo por (b) seu valor de mercado, considerando o preço de 
fechamento do Dia Útil anterior, informado pela B3. 

“Montante Inicial da 
Oferta”: 

O valor total da Emissão, que será de, inicialmente, até R$ 
420.000.110,55 (quatrocentos e vinte milhões, cento e dez reais e 
cinquenta e cinco centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição 
Primária), podendo ser (i) aumentado em até 652.833 (seiscentas e 
cinquenta e duas mil, oitocentas e trinta e três) Novas Cotas 
Adicionais, em virtude do exercício do Lote Adicional, de tal forma 
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que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 504.000.132,66 
(quinhentos e quatro milhões, cento e trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos); ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

“Valor Unitário” O preço unitário de emissão de R$ 128,67 (cento e vinte e oito reais 
e sessenta e sete centavos), valor este fixado, nos termos do item 
7.18.2 do Regulamento, considerando o preço de fechamento do Dia 
Útil anterior a 12 de abril de 2021, informado pela B3, contemplando 
um desconto de 6,76% (seis inteiros e setenta e seis centésimos por 
cento). 

“VGV” ou “Valor 
Geral de Vendas”: 

Soma do valor potencial de venda de todas as unidades de um 
Empreendimento Imobiliário a ser lançado. 

1.2. Documentos e Informações Incorporados a este Prospecto por Referência 

As informações referentes à situação financeira do Fundo, suas demonstrações financeiras 
relativas aos três últimos exercícios sociais, com os respectivos pareceres dos auditores 
independentes, e os informes mensais, trimestrais e anuais, nos termos da Instrução CVM nº 
472/08, são incorporados por referência a este Prospecto, e se encontram disponíveis para 
consulta nos seguintes websites: 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central 
de Sistemas da CVM”, clicar em “Consulta a Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento”, 
buscar por “Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, acessar “Fundo de Investimento 
Imobiliário TG Ativo Real”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar as “Demonstrações 
Financeiras”, o respectivo “Informe Mensal”, o respectivo “Informe Trimestral” e o respectivo 
“Informe Anual”); e 

ADMINISTRADOR: 

https://vortx.com.br/ (neste website, clicar em “Investidor”, em seguida “Fundos de Investimento”, 
buscar por “Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, clicar em “Documentos”, e então 
localizar as demonstrações financeiras e os informes mensais, trimestrais e anuais). 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 109 A 
123 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS. 

1.3. Considerações sobre Estimativas e Declarações acerca do Futuro 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção “Fatores de 
Risco” na página 109 deste Prospecto. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas 
atuais, estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir 
a afetar o Fundo. Essas estimativas e declarações futuras estão baseadas em premissas 
razoáveis e estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas 
informações de que o Administrador e o Gestor atualmente dispõem. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 
exemplificativamente: 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório no Brasil; 

• as alterações na conjuntura social, econômica, política e de negócios do Brasil, incluindo 
flutuações na taxa de câmbio, de juros ou de inflação, e liquidez nos mercados financeiros 
e de capitais; 

http://www.cvm.gov.br/
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• alterações nas leis e regulamentos aplicáveis ao setor imobiliário e fatores demográficos 
e disponibilidade de renda e financiamento para aquisição de imóveis; 

• alterações na legislação e regulamentação de direito imobiliário brasileira, incluindo, mas 
não se limitando, a leis e regulamentos existentes e futuros; 

• implementação das principais estratégias do Fundo; e 

• outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco” na página 109 deste 
Prospecto. 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são, nesta 
data, do conhecimento do Administrador e/ou do Gestor podem causar resultados que podem vir 
a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o 
futuro. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e 
palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à 
data em que foram expressas. Essas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem 
em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou 
desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas 
estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto. 

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e as declarações acerca do 
futuro constantes deste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o 
desempenho do Fundo podem diferir substancialmente daqueles previstos nas estimativas, em 
razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. Por conta dessas incertezas, o Investidor não 
deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de 
investimento. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 
situação financeira futura do Fundo e de seus resultados futuros poderão apresentar diferenças 
significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações 
prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da sua 
capacidade de controle ou previsão. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, nenhuma 
decisão de investimento deve ser tomada somente baseada nas estimativas e declarações 
futuras contidas neste Prospecto. 

O Investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos 
na seção “Fatores de Risco” nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, poderão afetar os 
resultados futuros do Fundo e poderão levar a resultados diferentes daqueles contidos, expressa 
ou implicitamente, nas declarações e estimativas neste Prospecto. Tais estimativas referem-se 
apenas à data em que foram expressas, sendo que o Administrador, o Gestor e o Coordenador 
Líder não assumem a obrigação de atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas 
estimativas e declarações futuras em razão da ocorrência de nova informação, eventos futuros 
ou de qualquer outra forma. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores 
estão além da capacidade de controle ou previsão do Administrador e/ou do Gestor. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto podem ter sido, em alguns casos, 
arredondados para números inteiros.
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2. SUMÁRIO DA OFERTA
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção é um sumário de determinadas informações da Oferta contidas em outras partes 
deste Prospecto e não contém todas as informações sobre a Oferta que devem ser analisadas 
pelo Investidor antes de tomar sua decisão de investimento nas Novas Cotas. O potencial 
Investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este Prospecto, principalmente as informações 
contidas na seção “Fatores de Risco” nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, antes de tomar a 
decisão de investir nas Novas Cotas. Recomenda-se aos Investidores interessados que 
contatem seus consultores jurídicos e financeiros antes de investir nas Novas Cotas. 

Número da Emissão A presente Emissão representa a 10ª (décima) emissão de 
Cotas do Fundo. 

Autorizações  A Emissão e a Oferta, observado o Direito de Preferência, nos 
termos do Regulamento, o Preço de Emissão, dentre outros, 
foram deliberados e aprovados no Ato do Administrador. 

Montante Inicial da Oferta O Montante Inicial da Oferta será de, inicialmente, até R$ 
420.000.110,55 (quatrocentos e vinte milhões, cento e dez 
reais e cinquenta e cinco centavos) (sem considerar a Taxa 
de Distribuição Primária) podendo ser (i) aumentado em até 
652.833 (seiscentas e cinquenta e duas mil, oitocentas e trinta 
e três) Novas Cotas Adicionais, em virtude do exercício do 
Lote Adicional, de tal forma que o valor total da Oferta poderá 
ser de até R$ 504.000.132,66 (quinhentos e quatro milhões, 
cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos); ou (ii) 
diminuído em virtude da Distribuição Parcial. 

Quantidade de Novas 
Cotas 

Serão emitidas, inicialmente, até 3.264.165 (três milhões, 
duzentas e sessenta e quatro mil, cento e sessenta e cinco) 
Novas Cotas, podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) 
aumentada em virtude das Novas Cotas Adicionais; ou (ii) 
diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

Lote Adicional A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada poderá 
ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 
652.833 (seiscentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta 
e três) Novas Cotas Adicionais, nas mesmas condições das 
Novas Cotas inicialmente ofertadas, a critério do 
Administrador e do Gestor, em comum acordo com o 
Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até 
a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a 
necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou 
modificação dos termos da Emissão e da Oferta, conforme 
facultado pelo parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 
400/03. As Novas Cotas Adicionais, caso emitidas, também 
serão colocadas sob o regime de melhores esforços de 
colocação pelo Coordenador Líder. 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, 
passarão a ter as mesmas características das Novas Cotas 
inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de 
“Cotas”, nos termos do Regulamento. 

Preço de Emissão No contexto da Oferta, o Preço de Emissão é de R$ 133,58 
(cento e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos), 
correspondente ao Valor Unitário de R$ 128,67 (cento e vinte 
e oito reais e sessenta e sete centavos) por Nova Cota 
acrescido da Taxa de Distribuição Primária de R$ 4,91 (quatro 
reais e noventa e um centavos) por Nova Cota. 
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Taxa de Distribuição 
Primária 

A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, incluindo 
os atuais Cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de 
Preferência, quando da subscrição e integralização das Novas 
Cotas, equivalente a um percentual fixo de 3,82% (três inteiros 
e oitenta e dois centésimos por cento) sobre o Valor Unitário 
da Nova Cota, equivalente ao valor de R$ 4,91 (quatro reais e 
noventa e um centavos) por Nova Cota, valor este 
correspondente ao quociente entre (i) o valor dos gastos da 
distribuição primária das Novas Cotas que será equivalente à 
soma dos custos da distribuição primária das Novas Cotas, 
que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, (b) 
comissão de distribuição, (c) honorários de advogados 
externos contratados para atuação no âmbito da Oferta, (d) 
taxa de registro da Oferta na CVM e na ANBIMA, (e) taxa de 
liquidação da B3, (f) custos com a publicação de anúncios e 
avisos no âmbito da Oferta, conforme o caso, (g) outros custos 
relacionados à Oferta, e (ii) o Montante Inicial da Oferta. Caso, 
após o pagamento de todas as despesas acima, ainda haja 
saldo remanescente, dado que os custos presentes no cálculo 
da Taxa de Distribuição Primária foram calculados com base 
no Montante Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de 
Distribuição Primária será integralmente revertido ao Fundo.  

Aplicação Mínima Inicial No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir 
a quantidade mínima de 75 (setenta e cinco) Novas Cotas, 
equivalente a R$ 10.018,50 (dez mil e dezoito reais e 
cinquenta centavos), considerando o Preço de Emissão, o 
qual inclui a Taxa de Distribuição Primária. 

A Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é aplicável aos 
Cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de 
Preferência. 

Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Novas Cotas será a respectiva Data de Liquidação. 

Administrador Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
acima qualificada. 

Forma de Subscrição e 
Integralização 

As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os 
procedimentos do DDA, a qualquer tempo, dentro do Prazo de 
Colocação. As Novas Cotas deverão ser integralizadas, à 
vista e em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação 
da Oferta junto às Instituições Participantes da Oferta, pelo 
Preço de Emissão. 

Destinação dos Recursos 
da Oferta 

Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta 
(após a dedução das comissões de distribuição e das 
despesas da Oferta, descritas na tabela de “Custos Estimados 
de Distribuição” na página 78 deste Prospecto) serão 
aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de 
Investimento estabelecida no Capítulo IV do Regulamento.  

Considerando a distribuição de Novas Cotas em montante 
correspondente ao Montante Inicial da Oferta (sem considerar 
as Novas Cotas Adicionais), estima-se que os recursos 
captados serão destinados ao desenvolvimento dos 
empreendimentos imobiliários identificados na seção 
“Descrição dos Empreendimentos Imobiliários Investidos pelo 
Fundo” na página 53 deste Prospecto. Não haverá fontes 
alternativas de captação, em caso de Distribuição Parcial. 
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O Fundo não possui um ativo específico, sendo caracterizado 
como fundo de investimento imobiliário genérico, e caso os 
recursos obtidos pela Oferta sejam superiores aos recursos 
necessários para o desenvolvimento dos empreendimentos 
imobiliários descritos acima, os recursos captados por meio 
da Oferta serão destinados para o investimento em Ativos 
Imobiliários, Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda 
Fixa, ainda não definidos até a presente data.  

Conflito de Interesses O investimento pelo Fundo nos ativos descritos na seção 
“Destinação dos Recursos da Oferta” não configura situação 
de conflito de interesses, nos termos do artigo 34 da Instrução 
CVM nº 472/08. Para  mais informações acerca de potenciais 
conflitos de interesse envolvendo o Coordenador Líder, o 
Fundo, o Administrador e/ou o Gestor, veja “Risco de 
Potencial Conflito de Interesses” na página 116 deste 
Prospecto. 

Coordenador Líder XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., acima qualificado. 

Gestor TG Core Asset Ltda., acima qualificado. 

Escriturador Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
acima qualificado. 

Colocação e Procedimento 
de Distribuição 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas 
Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução CVM nº 400/03, da 
Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, sob a coordenação do 
Coordenador Líder, sob o regime de melhores esforços de 
colocação (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso 
emitidas), nos termos do Contrato de Distribuição, e será 
realizada com a participação de determinadas instituições 
intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais 
brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar da 
Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação 
das Novas Cotas junto aos Investidores Não Institucionais, 
observado o Plano de Distribuição. PARA MAIS 
INFORMAÇÕES VEJA O ITEM “PLANO DE DISTRIBUIÇÃO” 
NA PÁGINA 63 DESTE PROSPECTO. 

Público Alvo da Oferta O público alvo da Oferta são os Investidores Institucionais e 
os Investidores Não Institucionais, acessados exclusivamente 
no Brasil, que se enquadrem no público alvo do Fundo, 
conforme previsto no Regulamento. 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e 
equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas não lhes 
seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, 
cabendo às Instituições Participantes da Oferta a verificação 
da adequação do investimento nas Novas Cotas ao perfil de 
seus respectivos clientes. 

Os Investidores da Oferta interessados devem ter 
conhecimento da regulamentação que rege a matéria e ler 
atentamente este Prospecto, em especial a seção “Fatores de 
Risco”, nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, para 
avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como 
aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas, 
os quais devem ser considerados para o investimento nas 
Novas Cotas, bem como o Regulamento. 
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Pessoas Vinculadas Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como 
pessoas vinculadas os Investidores da Oferta que sejam (i) 
controladores e/ou administradores do Administrador e/ou do 
Gestor, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) 
controladores e/ou administradores de qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta; (iii) administradores, 
funcionários, operadores e demais prepostos de qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem 
atividades de intermediação ou de suporte operacional e que 
estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 
agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador, 
Gestor e/ou a qualquer das Instituições Participantes da 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com o 
Administrador, Gestor e/ou a qualquer das Instituições 
Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Administrador, 
Gestor e/ou por qualquer das Instituições Participantes da 
Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (vii) 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, por pessoas 
vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta, 
desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos 
itens “ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento 
cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo 
se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, 
nos termos da Instrução CVM nº 505/11. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 
terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no 
âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), 
não será permitida a colocação de Novas Cotas junto aos 
Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 
400/03, sendo as respectivas ordens de investimento e 
Pedidos de Subscrição automaticamente cancelados. 

Direito de Preferência Nos termos do item 7.18.3 do Regulamento, os atuais Cotistas 
do Fundo terão o Direito de Preferência na subscrição das 
Novas Cotas, com as seguintes características: (i) período 
para exercício do Direito de Preferência: até 10 (dez) Dias 
Úteis contados a partir da Data de Início do Exercício do 
Direito de Preferência; (ii) posição dos Cotistas a ser 
considerada para fins do exercício do Direito de Preferência: 
posição do dia da divulgação do Anúncio de Início; e (iii) 
percentual de subscrição: na proporção do número de Cotas 
integralizadas e detidas por cada Cotista na data de 
divulgação do Anúncio de Início, conforme aplicação do Fator 
de Proporção para Subscrição de Novas Cotas indicado 
abaixo. Será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou 
gratuito, seu Direito de Preferência a outros Cotistas, total ou 
parcialmente, a partir da Data de Início do Exercício do Direito 
de Preferência, inclusive, observados os prazos e 
procedimentos operacionais previstos neste Prospecto, 
conforme o caso. O Fator de Proporção para Subscrição de 
Novas Cotas durante o prazo para exercício do Direito de 
Preferência, será equivalente a 0,44118797915 a ser aplicado 
sobre o número de Cotas integralizadas por cada Cotista na 
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data de divulgação do Anúncio de Início, observado que 
eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão 
da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento 
para baixo). O Fator de Proporção para Subscrição de Novas 
Cotas foi calculado considerando a quantidade total de Novas 
Cotas, sem considerar as Novas Cotas Adicionais, dividida 
pelo número total de Cotas do Fundo integralizadas pelos 
atuais Cotistas na data de divulgação do Anúncio de Início. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA, VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – DIREITO DE PREFERÊNCIA” NA PÁGINA 60 
DESTE PROSPECTO. 

Procedimento de Coleta de 
Intenções de Investimento 

Será adotado o Procedimento de Coleta de Intenções de 
Investimento, a ser organizado pelo Coordenador Líder, no 
Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, 
para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, da 
demanda pelas Novas Cotas, considerando os Pedidos de 
Subscrição dos Investidores Não Institucionais e as ordens de 
investimento dos Investidores Institucionais, sem lotes 
mínimos ou máximos, para definição, a critério do 
Coordenador Líder em comum acordo com o Administrador e 
o Gestor, da quantidade de Novas Cotas a ser efetivamente 
emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se refere às 
Novas Cotas Adicionais. 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, 
os Investidores da Oferta que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, sem limite de participação em relação ao 
Montante Inicial da Oferta (incluindo as Novas Cotas 
Adicionais), observado, no entanto, que, caso seja verificado 
excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade 
de Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta 
(sem considerar as Novas Cotas Adicionais), os Pedidos de 
Subscrição e as ordens de investimento das Pessoas 
Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. O investimento nas 
Novas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas no mercado 
secundário. Para mais informações veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas”, 
deste Prospecto, dentre as páginas 109 a 123. 

Oferta Não Institucional Os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles 
considerados Pessoas Vinculadas, interessados em 
subscrever as Novas Cotas deverão preencher e apresentar 
a uma única Instituição Participante da Oferta, suas ordens de 
investimento, indicando, dentre outras informações, a 
quantidade de Novas Cotas que pretendem subscrever, 
observada a Aplicação Mínima Inicial, por meio de Pedido de 
Subscrição, durante o Período de Subscrição. Os Investidores 
Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no 
respectivo Pedido de Subscrição, a sua qualidade ou não de 
Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Subscrição ser 
cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta. 

No mínimo, 2.611.332 (dois milhões, seiscentas e onze mil, 
trezentas e trinta e duas) Novas Cotas (sem considerar as 
Novas Cotas Adicionais), ou seja, 80% (oitenta por cento) do 
Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à 
Oferta Não Institucional, sendo que o Coordenador Líder, em 
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comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá 
aumentar a quantidade de Novas Cotas inicialmente 
destinada à Oferta Não Institucional até o limite máximo do 
Montante Inicial da Oferta, considerando as Novas Cotas 
Adicionais que vierem a ser emitidas.  

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA OFERTA NÃO 
INSTITUCIONAL VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – OFERTA NÃO INSTITUCIONAL” NA PÁGINA 65 
DESTE PROSPECTO. 

Critério de Rateio da Oferta 
Não Institucional 

Caso o total de Novas Cotas objeto dos Pedidos de 
Subscrição apresentados pelos Investidores Não 
Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas, seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
das Novas Cotas (sem considerar as Novas Cotas 
Adicionais), todos os Pedidos de Subscrição não cancelados 
serão integralmente atendidos, e as Novas Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores 
Institucionais, nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, 
caso o total de Novas Cotas correspondente aos Pedidos de 
Subscrição exceda o percentual prioritariamente destinado à 
Oferta Não Institucional, será realizado rateio por meio da 
divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas entre todos os 
Investidores Não Institucionais que tiverem realizado Pedidos 
de Subscrição, inclusive aqueles que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas, limitada ao valor individual de cada 
Pedido de Subscrição e à quantidade total de Novas Cotas 
destinadas à Oferta Não Institucional e desconsiderando-se 
as frações de cotas. A quantidade de Novas Cotas a serem 
subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá 
representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a 
subscrição de Novas Cotas representadas por números 
fracionários. Eventuais arredondamentos serão realizados 
pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 
(arredondamento para baixo). Caso seja aplicado o rateio 
indicado acima, o Pedido de Subscrição poderá ser atendido 
em montante inferior ao indicado por cada Investidor Não 
Institucional, sendo que não há nenhuma garantia de que os 
Investidores Não Institucionais venham a adquirir a 
quantidade de Novas Cotas desejada. O Coordenador Líder, 
em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá 
manter a quantidade de Novas Cotas inicialmente destinada 
à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade a um 
patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a 
atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de 
Subscrição.  

A divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas objeto da 
Oferta Não Institucional será realizada em diversas etapas de 
alocação sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação 
será alocado a cada Investidor Não Institucional que ainda 
não tiver seu Pedido de Subscrição integralmente atendido o 
menor número de Cotas entre (i) a quantidade de Novas 
Cotas objeto do Pedido de Subscrição de tal Investidor, 
excluídas as Novas Cotas já alocadas no âmbito da Oferta; e 
(ii) o montante resultante da divisão do total do número de 
Novas Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas já alocadas 
no âmbito da Oferta) e o número de Investidores Não 
Institucionais que ainda não tiverem seus respectivos Pedidos 
de Subscrição integralmente atendidos (observado que 
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eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão 
da fração, mantendo-se o número inteiro de Novas Cotas 
(arredondamento para baixo). Eventuais sobras de Novas 
Cotas não alocadas de acordo com o procedimento acima 
serão destinadas à Oferta Institucional. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar 
mais de um Pedido de Subscrição, os Pedidos de Subscrição, 
conforme o caso, serão considerados em conjunto, por 
Investidor Não Institucional, para fins da alocação na forma 
prevista acima. Os Pedidos de Subscrição, conforme o caso, 
que forem cancelados por qualquer motivo serão 
desconsiderados na alocação descrita acima. 

Em hipótese alguma, o relacionamento prévio de uma 
Instituição Participante da Oferta, do Administrador e/ou do 
Gestor com determinado Investidor Não Institucional, ou 
considerações de natureza comercial ou estratégica, seja de 
uma Instituição Participante da Oferta, do Administrador e/ou 
do Gestor poderão ser consideradas na alocação dos 
Investidores Não Institucionais. 

Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Subscrição, as Novas 
Cotas remanescentes que não forem colocadas na Oferta Não 
Institucional serão destinadas à colocação junto a Investidores 
Institucionais, por meio do Coordenador Líder, não sendo 
admitidas para tais Investidores Institucionais reservas 
antecipadas, observados os procedimentos descritos neste 
Prospecto. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA OFERTA 
INSTITUCIONAL VEJA A SEÇÃO “CARACTERÍSTICAS DA 
OFERTA – OFERTA INSTITUCIONAL” NA PÁGINA 67 
DESTE PROSPECTO. 

Critério de Colocação da 
Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos 
Investidores Institucionais excedam o total de Novas Cotas 
remanescentes após o atendimento da Oferta Não 
Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade aos 
Investidores Institucionais que, a critério do Coordenador 
Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, 
melhor atendam aos objetivos da Oferta, quais sejam, 
constituir uma base diversificada de investidores, integrada 
por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas do Fundo e a conjuntura macroeconômica 
brasileira e internacional, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de fundos de investimento 
imobiliário. 

Disposições Comuns à 
Oferta Não Institucional e à 
Oferta Institucional 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não 
Institucional e à Oferta Institucional, todas as referências à 
“Oferta” devem ser entendidas como referências à Oferta Não 
Institucional e à Oferta Institucional, em conjunto. 

Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor da Oferta 
que subscrever a Nova Cota receberá, quando realizada a 
respectiva liquidação, recibo de Nova Cota que, até a 
disponibilização do Anúncio de Encerramento e da obtenção 
de autorização da B3, não será negociável. Tal recibo é 
correspondente à quantidade de Novas Cotas por ele 
adquirida, e se converterá em tal Nova Cota depois de 
divulgado o Anúncio de Encerramento e da obtenção de 
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autorização da B3, quando as Novas Cotas passarão a ser 
livremente negociadas na B3. Durante o período em que os 
recibos de Novas Cotas ainda não estejam convertidos em 
Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos pro rata 
relacionados aos Investimentos Temporários calculados 
desde a data de sua integralização até a divulgação do 
Anúncio de Encerramento. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis 
pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no âmbito das 
ordens de investimento e dos Pedidos Subscrição. As 
Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos 
Pedidos de Subscrição feitos por Investidores titulares de 
conta nelas abertas ou mantidas pelo respectivo Investidor. 

Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas 
Instituições Participantes da Oferta aos Investidores 
interessados em adquirir as Novas Cotas. 

Admissão à Negociação 
das Cotas na B3 

As Novas Cotas foram registradas para (i) distribuição no 
mercado primário por meio do DDA, e (ii) negociação e 
liquidação no mercado secundário por meio do mercado de 
bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, 
sendo a custódia das Novas Cotas realizada pela B3. 

Alocação e Liquidação 
Financeira 

A Oferta contará com processo de liquidação via B3, conforme 
descrito neste Prospecto. A liquidação física e financeira dos 
Cotistas que tenham exercido o Direito de Preferência será 
realizada em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação 
do Direito de Preferência, e dos demais Investidores será 
realizada em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação 
da Oferta, sendo certo que a B3 informará ao Coordenador 
Líder o montante de ordens recebidas em seu ambiente de 
liquidação, observada a ordem cronológica de recebimento, e 
que a Instituição Participante da Oferta liquidará de acordo 
com os procedimentos operacionais da B3 e seus respectivos 
procedimentos operacionais. O Coordenador Líder e as 
Corretoras Consorciadas farão sua liquidação exclusivamente 
conforme contratado no Contrato de Distribuição e no Termo 
de Adesão ao Contrato de Distribuição, conforme o caso. 

Com base nas informações enviadas pela B3 e pelas 
Instituições Participantes da Oferta, o Coordenador Líder 
verificará se: (i) a Captação Mínima foi atingida; (ii) o Montante 
Inicial da Oferta foi atingido; e (iii) se houve excesso de 
demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se 
haverá liquidação da Oferta, bem como seu volume final. 

As ordens recebidas pela B3 e/ou por meio das Instituições 
Participantes da Oferta serão alocadas seguindo os critérios 
estabelecidos pelo Coordenador Líder, devendo assegurar 
que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja 
justo e equitativo em cumprimento ao disposto no artigo 33, 
§3º, inciso I, da Instrução CVM nº 400/03. 

Caso seja verificada sobra de Novas Cotas, o Coordenador 
Líder, a seu exclusivo critério, poderá alocar as Novas Cotas 
remanescentes discricionariamente, junto à B3. 

Caso seja verificada falha na liquidação das Novas Cotas no 
sistema da B3, as Novas Cotas poderão ser liquidadas no 
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ambiente do Escriturador, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a 
contar da Data de Liquidação na B3. 

Os recursos recebidos pelas Instituições Participantes da 
Oferta na integralização da Oferta serão depositados em 
instituição bancária autorizada a receber depósitos, em nome 
do Fundo e aplicados nos Investimentos Temporários, nos 
termos do artigo 11, parágrafos 2º e 3º da Instrução CVM nº 
472/08. 

Eventualmente, caso não se atinja a Captação Mínima e 
permaneça um saldo de Novas Cotas a serem subscritas, os 
recursos, acrescidos da Taxa de Distribuição Primária, 
deverão ser devolvidos aos Investidores da Oferta, conforme 
procedimentos da B3, observado o disposto no item 
“Distribuição Parcial” na página 69 deste Prospecto. 

Distribuição Parcial Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução 
CVM nº 400/03, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo 
que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição 
e integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da 
Oferta, desde que seja atingida a Captação Mínima. Para 
mais informações acerca da “Distribuição Parcial” ver a seção 
“Características da Oferta e das Novas Cotas – Distribuição 
Parcial”, na página 69 deste Prospecto. 

Prazo de Colocação O prazo de distribuição pública das Novas Cotas é de 6 (seis) 
meses a contar da data de divulgação do Anúncio de Início, 
ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o 
que ocorrer primeiro. 

Fundo de Liquidez e 
Estabilização do Preço das 
Novas Cotas 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou 
firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de 
preços para as Novas Cotas. Atualmente, a XP Investimentos 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. atua 
como como formador de mercado para as Cotas do Fundo 
pelo período de 02 (dois) anos contados de 18 de fevereiro de 
2021, nos termos do Contrato de Formador de Mercado. 

Fatores de Risco Os Investidores da Oferta devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, 
para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem 
como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas 
Cotas, os quais devem ser considerados para o investimento 
nas Novas Cotas, bem como o Regulamento, antes da 
tomada de decisão de investimento. 

Inadequação da Oferta a 
Certos Investidores da 
Oferta 

O investimento em cotas de fundo de investimento imobiliário 
representa um investimento de risco e, assim, os Investidores 
da Oferta que pretendam investir nas Novas Cotas estão 
sujeitos a diversos riscos, inclusive aqueles relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais, à liquidez das Novas 
Cotas e à oscilação de suas cotações em bolsa, e, portanto, 
poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu eventual 
investimento. Adicionalmente, o investimento em cotas de 
fundos de investimento imobiliário não é adequado a 
investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em 
vista que as cotas de fundos de investimento imobiliário 
encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito 
da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa. 
Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma 
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de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade 
de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem 
ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado 
secundário. Adicionalmente, é vedada a subscrição de Novas 
Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 26 
e 27 da Instrução CVM nº 494/11. O investimento em cotas de 
um fundo de investimento imobiliário representa um 
investimento de risco, que sujeita os investidores a perdas 
patrimoniais e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados 
com a liquidez das Novas Cotas, à volatilidade do mercado de 
capitais e aos ativos imobiliários integrantes da carteira do 
Fundo. 

Os Investidores da Oferta devem ler cuidadosamente a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, 
para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem 
como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas 
Cotas, os quais que devem ser considerados para o 
investimento nas Novas Cotas, bem como o Regulamento, 
antes da tomada de decisão de investimento. A OFERTA NÃO 
É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM 
RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA EM SEUS INVESTIMENTOS. 

Suspensão, Modificação, 
Revogação ou 
Cancelamento da Oferta 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 
da Instrução CVM nº 400/03, (a) a modificação deverá ser 
divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais 
aos utilizados para a divulgação da Oferta; (b) as Instituições 
Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no 
momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
Investidor da Oferta está ciente de que a Oferta foi alterada e 
de que tem conhecimento das novas condições; (c) os 
Investidores da Oferta que já tiverem aderido à Oferta deverão 
ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, a respeito da 
modificação efetuada, para que confirmem, até as 16:00 horas 
do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento da 
comunicação sobre a modificação da Oferta, o interesse em 
revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, em caso de 
silêncio, o interesse do Investidor da Oferta em não revogar 
sua aceitação. Se o Investidor da Oferta que revogar sua 
aceitação já tiver efetuado o pagamento do Preço de Emissão, 
referido Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição 
Primária, será devolvido sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos 
valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
da respectiva revogação. 

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 
da Instrução CVM nº 400/03; o Investidor da Oferta que já tiver 
aderido à Oferta deverá ser comunicado diretamente, por 
correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra 
forma de comunicação passível de comprovação, a respeito e 
poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, 
informar sua decisão ao Coordenador Líder até as 16:00 
horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do 
recebimento da comunicação por escrito sobre a suspensão 
da Oferta, presumindo-se, em caso de silêncio, o interesse do 
investidor em não revogar sua aceitação. Em ambas as 
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situações, se o Investidor da Oferta que revogar sua aceitação 
já tiver efetuado o pagamento do Preço de Emissão, referido 
Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição 
Primária, será devolvido sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos 
valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
da respectiva revogação. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 
e 20 da Instrução CVM nº 400/03 ou no caso de não 
atingimento da Captação Mínima; (b) a Oferta seja revogada, 
nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03; 
ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os atos 
de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder e o 
Administrador comunicarão tal evento aos Investidores da 
Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de 
aviso. No caso de resilição voluntária ou involuntária do 
Contrato de Distribuição, deverá ser submetido à análise 
prévia da CVM pleito justificado de cancelamento do registro 
da Oferta, para que seja apreciada a aplicabilidade do artigo 
19, §4º da Instrução CVM nº 400/03. 

Se o Investidor da Oferta já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Emissão, referido Preço de Emissão, o qual inclui a 
Taxa de Distribuição Primária, será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e 
com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da comunicação do cancelamento, da 
resilição do Contrato de Distribuição ou da revogação da 
Oferta. 

Estudo de Viabilidade O estudo de viabilidade dos Ativos Imobiliários foi realizado 
pelo Gestor, e sua cópia integral consta no Anexo VI a este 
Prospecto. 

Informações Adicionais Mais informações sobre o Fundo e a Oferta poderão ser 
obtidas junto ao Coordenador Líder, ao Administrador, ao 
Gestor, à CVM e à B3 nos endereços indicados na seção 
“Informações Adicionais”, na página 97 deste Prospecto. 

O pedido de registro automático da Oferta foi apresentado à 
CVM em 16 de março de 2021. A Oferta foi registrada na CVM 
sob o nº CVM/SRE/RFI/2021/023 em 29 de abril de 2021, na 
forma e nos termos da Lei nº 6.385/76, da Instrução CVM nº 
400/03, da Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições 
legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis ora 
vigentes. 

Adicionalmente, a Oferta será registrada na ANBIMA, em 
atendimento ao disposto no Código ANBIMA. 
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3. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AO FUNDO 

A maioria das informações contidas nesta Seção foram obtidas do Regulamento do Fundo, o 
qual se encontra anexo ao presente Prospecto, em sua forma consolidada, na forma do Anexo 
II (página 125). Recomenda-se ao potencial Investidor a leitura cuidadosa do Regulamento antes 
de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo.  

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DO FUNDO E NÃO CONTÉM 
TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR ANTES DE INVESTIR 
NAS COTAS DO FUNDO. O INVESTIDOR DO FUNDO DEVE LER ATENTAMENTE TODO 
ESTE PROSPECTO, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA SEÇÃO “FATORES DE 
RISCO”, CONSTANTE NAS PÁGINAS 109 A 123 DESTE PROSPECTO. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS SOBRE O FUNDO ESTÃO NO SEU REGULAMENTO. LEIA O REGULAMENTO 
DO FUNDO E OS FATORES DE RISCO DA OFERTA ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

3.1. Base Legal 

O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado, tendo como base legal a Lei nº 
8.668/93 e a Instrução CVM nº 472/08. 

3.2. Constituição 

A constituição do Fundo foi aprovada mediante deliberação por ato particular do Administrador, 
em 18 de maio de 2016, o qual se encontra registrado no 7º Ofício do Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.932.216, de 19 de maio 
de 2016.  

3.3. Funcionamento 

O Fundo encontra-se em funcionamento desde 1º de julho de 2016. 

3.4. Regulamento 

O Fundo é regido pelo “Regulamento do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, 
datado de 31 de março de 2021, pela Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668/93, e pelas 
demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

As informações exigidas pelo artigo 15, incisos I a XXVI, da Instrução CVM nº 472/08 podem ser 
encontradas no Regulamento no Capítulo I “Do Fundo”, Capítulo III “Objetivo do Fundo”, Capítulo 
IV “Política de Investimento”, no Capítulo V – “Administração, Gestão, e dos Demais Prestadores 
de Serviços”, no Capítulo VI – “Remuneração do Administrador, do Gestor e dos Demais 
Prestadores de Serviços”, no Capítulo VII – “Das Cotas e do Patrimônio do Fundo”, no Capítulo 
VIII – “Distribuição de Resultados”, no Capítulo IX – “Assembleia Geral de Cotistas”, no Capítulo 
XI – “Demonstrações Contábeis”, ´no Capítulo XV – “Liquidação” e no Capítulo XVI – “Tributação 
Aplicável”.  

Para acesso ao Regulamento do Fundo, consulte: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website 
acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Consulta a 
Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento”, buscar por “Fundo de Investimento 
Imobiliário TG Ativo Real”, acessar “Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, clicar em 
“Fundos.NET”, e, então, localizar o Regulamento). 

3.5. Síntese das Emissões Anteriores de Cotas do Fundo 

No âmbito da 1ª Emissão foram ofertadas 17.000.000,00 (dezessete milhões) de Cotas, no valor 
global de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), e valor nominal unitário de R$ 1,00 
(um real), na data de emissão das Cotas da 1ª Emissão, tendo a oferta pública de distribuição 
das Cotas da 1ª Emissão sido realizada com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 
476/09. 

O Fundo realizou o grupamento de Cotas da 1ª Emissão, na proporção 100/1. O total de 
164.716,529 (cento e sessenta e quatro mil, setecentos e dezesseis inteiros e quinhentos e vinte 
e nove milésimos) de Cotas foram integralizadas e 5.283,471 (cinco mil, duzentos e oitenta e três 
inteiros e quatrocentos e setenta e um milésimos) de Cotas foram canceladas, nos termos do 
comunicado de encerramento enviado pelo antigo administrador à CVM em 14 de abril de 2014 
e retificações posteriores. 

http://www.cvm.gov.br/
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A 2ª Emissão foi realizada com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, com 
valor global de R$ 19.127.000,00 (dezenove milhões, cento e vinte e sete mil reais) e valor 
unitário de R$ 109,43553 (cento e nove reais, quarenta e três mil e quinhentos e cinquenta e três 
centavos) cada Cota da 2ª Emissão. Na oferta pública de distribuição das Cotas da 2ª Emissão, 
das 174.778,7 (cento e setenta e quatro mil e setecentas e setenta e oito inteiros e sete décimos) 
de Cotas da 2ª Emissão ofertadas, o total de 170.699,849 (cento e setenta mil, seiscentos e 
noventa e nove inteiros oitocentos e quarenta e nove milésimos) de Cotas da 2ª Emissão foram 
subscritas e integralizadas conforme chamadas de capital, sendo 4.078,85 (quatro mil e setenta 
e oito inteiros e oitenta e cinco centésimos) Cotas da 2ª Emissão canceladas 

A 3ª Emissão foi realizada com esforços restritos de distribuição nos termos da Instrução CVM 
nº 476/09, no valor de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), considerando o preço 
unitário da Cota da 3ª Emissão do Fundo correspondente ao valor da cota no mesmo dia da 
efetiva disponibilidade dos recursos por parte do investidor. O valor total subscrito foi de R$ 
18.906.019,25 (dezoito milhões novecentos e seis mil e dezenove reais e trinta e vinte e cinco 
centavos), ou 165.842,27 (cento e sessenta e cinco, oitocentos e quarenta e dois vírgula vinte e 
sete) Cotas da 3ª Emissão. As Cotas da 3ª Emissão referentes ao montante não integralizado - 
R$ 91.511,64 (noventa e um mil, quinhentos e onze reais e sessenta e quatro centavos) – foram 
canceladas. 

Na 4ª Emissão foram ofertadas 224.350,677 (duzentos e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta 
inteiros e seiscentos e setenta e sete milésimos) de Cotas da 4ª Emissão, com valor unitário de 
R$ 115,89 (cento e quinze reais e oitenta e nove centavos) cada, tendo sido subscrito o montante 
total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), conforme divulgado pelo Fundo em 
22 de julho de 2020 por meio de fato relevante. 

Na 5ª Emissão foram ofertadas 803.700,638 (oitocentos e três mil, setecentos inteiros e 
seiscentos e trinta e oito milésimos) de Cotas da 5ª Emissão, com valor unitário de R$ 122,11 
(cento e vinte e dois reais e onze centavos) cada, sendo encerrada em 09 de abril de 2019, tendo 
sido subscrito o montante total de R$ 98.139.884,98 (noventa e oito milhões, cento e trinta e 
nove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos). 

Na 6ª Emissão foram ofertadas 1.570.351 (um milhão, quinhentas e setenta mil, trezentas e 
cinquenta e um) Cotas, em classe única, com valor unitário de R$ 127,36 (cento e vinte e sete 
reais e trinta e seis centavos) cada. A 6ª Emissão foi encerrada em 28 de junho de 2019, tendo 
sido subscrito o montante total de R$ 118.566.253,02 (cento e dezoito milhões, quinhentos e 
sessenta e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e dois centavos), equivalentes a 931.909 
(novecentos e trinta e um mil, novecentos e nove) Cotas. Na data deste Prospecto, as Cotas da 
6ª Emissão foram integralizadas de forma parcial, no montante total de 363.605 (trezentos e 
sessenta e três mil e seiscentos e cinco) Cotas, equivalentes ao valor total de R$ 48.316.253,02 
(quarenta e oito milhões e trezentos e dezesseis mil e duzentos e cinquenta e três reais e dois 
centavos) restando ainda, 568.304 (quinhentos e sessenta e oito mil e trezentos e quatro) Cotas 
a serem integralizadas, pelo valor da cota no mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos 
por parte do investidor, conforme chamadas de capital a serem realizadas pelo Administrador. 

Na 7ª Emissão foram ofertadas 1.482.470 (um milhão quatrocentas e oitenta e duas mil 
quatrocentas e setenta) Cotas da 7ª Emissão, em classe única, com valor unitário de R$134,91 
(cento e trinta e quatro reais e noventa e um centavos) cada (considerando a taxa de distribuição 
primária). Na oferta pública de distribuição das Cotas da 7ª Emissão, foi verificado excesso de 
demanda sendo efetivamente subscritas 1.702.664 (um milhão, setecentos e dois mil, seiscentos 
e sessenta e quatro) de Cotas, com acréscimo oriundo do exercício da opção de lote adicional, 
atingindo o montante total de R$229.706.40,24 (duzentos e vinte e nove milhões, setecentos e 
seis mil, quatrocentos reais e vinte e quatro centavos). O encerramento da oferta ocorreu em 03 
de dezembro de 2019. 

Na 8ª Emissão foram ofertadas 2.454.390 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
trezentas e noventa) Cotas da 8ª Emissão, em classe única, com valor unitário de R$ 128,00 
(cento e vinte e oito reais) cada (considerando a taxa de distribuição primária). Na oferta pública 
de distribuição das Cotas da 8ª Emissão, não foi verificado excesso de demanda, sendo 
efetivamente subscritas 2.423.965 (dois milhões, quatrocentos e vinte e três mil, novecentos e 
sessenta e cinco) de Cotas, atingindo o montante total de R$ 296.281.241,95 (duzentos e 
noventa e seis milhões, duzentos e oitenta e um mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa 
e cinco centavos. O encerramento da oferta ocorreu em 25 de agosto de 2020. 
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Na 9ª Emissão foram ofertadas 1.406.250 (um milhão, quatrocentos e seis mil e duzentas e 
cinquenta) de Cotas da 9ª Emissão, com valor unitário de R$ 122,29 (cento e vinte e dois reais 
e vinte e nove centavos) cada, tendo sido subscrito o montante total de 171.970.312,50 (cento e 
setenta e um milhões, novecentos e setenta mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 
O encerramento da oferta ocorreu em 12 de janeiro de 2021. 

3.6. Público Alvo do Fundo 

O Fundo destina-se a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, domiciliados ou com sede 
no Brasil ou no exterior, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em vigor. 

3.7. Características do Fundo 

O Fundo apresenta as seguintes características básicas: 

3.7.1 Objetivo do Fundo 

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização e a rentabilidade de suas 
Cotas, conforme a Política de Investimento definida abaixo, preponderantemente, por meio de 
investimentos, de acordo com as funções estabelecidas no Regulamento, (i) nos Ativos 
Imobiliários, e/ou (ii) Ativos Financeiros Imobiliários e/ou (iii) em Ativos de Renda Fixa, visando 
rentabilizar os investimentos efetuados pelos Cotistas mediante (a) o pagamento de 
remuneração advinda da exploração dos Ativos Imobiliários do Fundo, e/ou (b) o aumento do 
valor patrimonial das Cotas advindo da valorização dos ativos do Fundo, observado os termos e 
condições da legislação e regulamentação vigentes. 

3.7.2. Política de Investimento 

O Fundo deverá investir os seus recursos, deduzidas as despesas do Fundo previstas no 
Regulamento, preponderantemente, nos Ativos Imobiliários, podendo investir até 100% (cem por 
cento) do seu Patrimônio Líquido em único Ativo Imobiliário, seja o ativo um Imóvel ou uma 
sociedade imobiliária, gravados ou não com ônus reais, sem qualquer restrição geográfica, desde 
que no território brasileiro, sendo certo que a responsabilidade pela gestão dos Ativos Imobiliários 
será do Administrador, de acordo com as orientações do Gestor. 

Os Ativos Imobiliários serão preponderantemente adquiridos pelo Fundo com as finalidades (i) 
de desenvolver Empreendimentos Imobiliários, para a posterior alienação de Imóveis 
beneficiados, ou ainda, (ii) de auferir ganhos de capital ao Fundo por meio da venda desses 
Ativos Imobiliários. 

Os Ativos Imobiliários, que venham a ser adquiridos pelo Fundo, deverão ser objeto de prévia 
avaliação pelo Administrador, pelo Gestor ou por terceiro independente, observado os requisitos 
constantes do Anexo 12 da Instrução CVM nº 472/08. 

Respeitada a aplicação preponderante nos Ativos Imobiliários, o Fundo poderá manter parcela 
de seu patrimônio aplicada em Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda Fixa. 

O Fundo deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos 
financeiros estabelecidos, respectivamente, nos artigos 102 e 103 da Instrução CVM nº 555/14, 
conforme aplicável, e/ou na regulamentação aplicável que vier a substituí-la, alterá-la ou 
complementá-la, cabendo ao Administrador e ao Gestor respeitar as regras de enquadramento 
e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, ressalvando-se, entretanto, que os 
referidos limites de aplicação por modalidade de ativos financeiros não se aplicarão aos 
investimentos descritos no § 6º do artigo 45 da Instrução CVM nº 472/08. Os requisitos previstos 
acima não serão aplicáveis, quando da realização de cada distribuição de cotas do Fundo, 
durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, conforme artigo 107 da Instrução CVM nº 555/14.  

3.7.3. Política de Exercício do Direito de Voto pelo Gestor 

A política do exercício de voto do Gestor para fundos de investimento imobiliário pode ser 
localizada no seguinte endereço: http://www.tgcore.com.br/governanca. 

3.7.4. Remuneração do Administrador, Gestor e demais prestadores de serviços 

O Fundo pagará, pela prestação de serviços de administração, gestão e controladoria de ativos 
e passivo, nos termos do Regulamento e em conformidade com a regulamentação vigente, uma 
remuneração anual, em valor equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) 
do Valor de Mercado do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento 
das Cotas no mês anterior ao do pagamento da Taxa de Administração, considerando que as 

http://www.tgcore.com.br/governanca
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Cotas integram índices de mercado cuja metodologia prevê critérios de inclusão que consideram 
a liquidez das cotas e critérios de ponderação que consideram o volume financeiro das Cotas 
emitidas pelo Fundo, nos termos do artigo 36, inciso I, da Instrução CVM nº 472/08, como por 
exemplo, o Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (IFIX), observado que será composta 
da Taxa de Administração Específica e da Taxa de Gestão (em conjunto, a “Taxa de 
Administração”), da seguinte forma: 

(i) Taxa de Administração Específica. Pelos serviços de administração, o Fundo pagará 
diretamente ao Administrador, mensalmente, até o 5º (quinto) Dia útil do mês subsequente, 
a remuneração de 0,12% (doze centésimos por cento) do Valor de Mercado do Fundo 
(“Taxa de Administração Específica”), observado o pagamento mínimo de R$9.000,00 
(nove mil reais) corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV, calculado e provisionado todo Dia 
Útil à base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos). 

(ii) Taxa de Gestão. Pelos serviços de gestão, o Fundo pagará diretamente ao Gestor a 
remuneração de 1,28% (um inteiro e vinte e oito centésimos por cento) sobre a parcela do 
Valor de Mercado do Fundo investida em Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros 
Imobiliários, líquido de despesas, excluindo do cálculo a parcela investida em Ativos de 
Renda Fixa, em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo (“Taxa de Gestão”), observado o 
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A Taxa de Gestão será paga mensalmente, até o 
5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que ocorrer a primeira 
integralização de Cotas do Fundo. O cálculo da Taxa de Gestão é feito conforme a fórmula 
abaixo: 

 

Onde, 

 é a taxa de gestão diária, calculada e provisionada todo dia útil, referente ao dia n. 

 é o Patrimônio do fundo investido em Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros 
Imobiliários, líquido das despesas do Fundo, no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 
diária faz referência. 

 é o Patrimônio Líquido do Fundo, no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 
diária faz referência. 

 é o Valor de Mercado do Fundo no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 
diária faz referência. 

 é a Taxa de Gestão do Fundo, referente ao mês k, calculada como a soma das taxas 
de gestão diárias do primeiro ao último dia útil do mês k, respectivamente representados nas 
fórmulas por i e j”. 

(iii) Taxa de Controladoria. Pelos serviços de controladoria de ativos e passivos, o Fundo 
pagará diretamente ao Controlador, mensalmente, até o 5º Dia Útil do mês subsequente, 
a remuneração anual de 0,07% (sete centésimos por cento) do Valor de Mercado do Fundo 
(“Taxa de Controladoria”), observado o pagamento mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
que será corrido anualmente pelo IGP-M/FGV, calculado e provisionado todo Dia Útil à 
base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos). 

Escriturador 

Pelos serviços de escrituração, o Fundo pagará diretamente ao Escriturador, mensalmente, até 
o 5º Dia Útil do mês subsequente, a remuneração anual de 0,03% (três centésimos por cento) 
do Valor de Mercado do Fundo, calculada na forma do item 6.1. do Regulamento, corrigida 
anualmente pelo IGP-M/FGV, deduzida da Taxa de Administração, calculada e provisionada todo 
Dia Útil à base de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) (“Taxa de Escrituração”), 
observado o pagamento mínimo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).  

O Administrador voltará a adotar o valor contábil do Patrimônio Líquido do Fundo como Base de 
Cálculo da Taxa de Administração e das demais remunerações elencadas acima, caso, a 
qualquer momento, as Cotas do Fundo deixem de integrar os índices de mercado, cuja 
metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de 
ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo Fundo. 

Taxa de Performance 

Pelo serviço de gestão, será adicionalmente devida pelo Fundo uma remuneração 
correspondente a 30% (trinta por cento) do que exceder a variação de 100% (cem por cento) do 
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CDI, a qual será apropriada diariamente e paga anualmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do 1º mês 
do ano subsequente, diretamente para o Gestor, independentemente da Taxa de Administração 
(“Taxa de Performance”). 

A Taxa de Performance do Fundo será cobrada com base no resultado de cada aplicação 
efetuada por cada Cotista (método do passivo). Caso o valor da cota base atualizada pelo índice 
de referência seja inferior ao valor da cota base (Benchmark Negativo), a taxa de performance a 
ser provisionada e paga deve ser: (a) calculada sobre a diferença entre o valor da cota antes de 
descontada a provisão para o pagamento da Taxa de Performance e o valor da cota base 
valorizada pelo índice de referência; e (b) limitada à diferença entre o valor da cota antes de 
descontada a provisão para o pagamento da Taxa de Performance e a cota base. 

Não há incidência de Taxa de Performance quando o valor da cota do Fundo for inferior ao seu 
valor por ocasião do último pagamento efetuado. 

Auditoria Independente 

A remuneração do Auditor Independente, pelos serviços prestados em cada exercício social do 
Fundo, corresponderá sempre a um montante fixo anual, a ser pago mensalmente, de forma 
proporcional, ou em um só ato, até o limite anual de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo 
que a contratação de serviços de auditoria independente por valor superior ao limite anual acima 
deverá ser aprovada em Assembleia Geral de Cotistas, constituindo a remuneração do referido 
prestador de serviços encargo do Fundo e, portanto, não estando incluso na Taxa de 
Administração.  

Consultor Imobiliário 

Não há, na data deste Prospecto, Consultor Imobiliário contratado pelo Fundo.  

3.7.5. Distribuições realizadas desde a constituição do Fundo  

Data Qtd. de Cotas Valor distribuído/ Cota (R$) Valor total distribuído (R$) 

jul/17 164.716 1 164.716,53 

ago/17 240.613 1,1 264.674,69 

set/17 269.360 0,9 242.424,18 

out/17 316.519 0,9 284.867,57 

nov/17 321.32 0,78 250.634,25 

dez/17 392.505 0,78 306.153,91 

jan/18 399.590 0,88 351.639,74 

fev/18 417.841 0,75 313.380,76 

mar/18 445.823 0,83 370.033,31 

abr/18 484.842 0,82 397.571,20 

mai/18 533.002 0,80 426.402,38 

jun/18 607.051 0,83 503.852,76 

jul/18 679.824 0,75 509.868,00 

ago/18 740.964 0,49 363.072,58 

set/18 792.960 0,75 594.720,00 

out/18 849.160 0,65 551.954,53 

nov/18 879.994 1,01 888.794,22 

dez/18 943.799 1,13 1.066.493,12 

jan/19 967.744 0,75 725.808,50 

fev/19 1.029.628 0,84 864.887,62 

mar/19 1.082.710 0,80 866.168,50 

abr/19 1.140.552 0,83 946.658,33 

mai/19 1.172.688 0,85 996.785,01 

jun/19 1.450.966 1,01 1.465.476,42 

jul/19 1.493.896 0,80 1.197.788, 40 

ago/19 1.540.944 0,86 1.325.212 

set/19 1.648.300 0,9 1.483.470,13 



 

46 

3.7.6. Histórico de Rentabilidade 

Data Valor da Cota Mês % Acumulado % 

09/12/2016 1,000   

30/12/2016 1,008 0,83% 0,83% 

31/01/2017 1,024 1,59% 2,44% 

24/02/2017 1,037 1,20% 3,67% 

31/03/2017 1,052 1,51% 5,23% 

28/04/2017 106,48943* 1,19% 6,49% 

31/05/2017 107,931 1,35% 7,93% 

30/06/2017 109,255 1,23% 9,26% 

31/07/2017 110,435 1,08% 10,43% 

31/08/2017 110,825 1,11% 11,67% 

29/09/2017 110,664 0,93% 12,70% 

31/10/2017 110,670 0,88% 13,70% 

30/11/2017 112,644 2,60% 16,65% 

29/12/2017 113,182 1,38% 18,26% 

31/01/2018 114,217 1,61% 20,17% 

28/02/2018 114,893 1,37% 21,82% 

29/03/2018 115,848 1,49% 23,64% 

30/04/2018 116,420 1,21% 25,13% 

30/05/2018 117,264 1,43% 26,92% 

29/06/2018 118,031 1,34% 28,62% 

31/07/2018 118,948 1,49% 30,54% 

31/08/2018 120,270 1,75% 32,82% 

28/09/2018 121,600 1,52% 34,84% 

31/10/2018 122,462 1,33% 36,64% 

30/11/2018 123,774 1,61% 38,84% 

31/12/2018 125,808 2,47% 42,27% 

31/01/2019 123,710 -0,17% 42,03% 

28/02/2019 123,532 -0,14% 41,82% 

29/03/2019 122,543 -0,12% 41,65% 

out/19 1.735.099 0,93 1.613.642,21 

nov/19 1.742.945 0,99 1.725.514,90 

dez/19 3.445.608 1,35 4.651.571,56 

jan/20 3.445.608 0,57 1.963.996,88 

fev/20 3.465.671 0,7 2.425.969,91 

mar/20 3.465.671 0,82 2.841.850,47 

abr/20 3.465.671 0,8 2.772.537,04 

mai/20 3.465.671 1,25 4.332.089,13 

jun/20 3.465.671 1,23 4.262.775,33 

jul/20 3.465.671 1,14 3.950.865,29 

ago/20 3.465.671 1,09 3.777.581,72 

set/20 5.889.636 1,00 5.889.636,31 

out/20 5.926.681 1,10 6.519.349,44 

nov/20 5.963.902 1,12 6.679.570,58 

dez/20 5.963.902 1,36 8.110.907,14 

jan/21 5.963.902 1,20 7.156.682,77 

fev/21 7.398.581 1,15 8.508.368,83 

mar/21 7.398.581 1,30 9.618.155,30 
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30/04/2019 128,085 5,20% 49,01% 

31/05/2019 125,780 -1,16% 47,28% 

28/06/2019 127,872 3,16% 51,94% 

31/07/2019 127,38 0,25% 52,31% 

30/08/2019 127,03 0,40% 52,92% 

30/09/2019 130,62 3,53% 58,32% 

31/10/2019 131,71 1,57% 60,81% 

30/11/2019 130,99 0,23% 61,17% 

31/12/2019 133,46 2,92% 65,87% 

31/01/2020 133,50 0,45% 66,62% 

29/02/2020 133,21 0,31% 67,14% 

31/03/2020 132,26 -0,10% 66,98% 

30/04/2020 131,83 0,28% 67,44% 

31/05/2020 128,45 -1,62% 64,73% 

30/06/2020 127.81 0,46% 65,50% 

31/07/2020 127,22 0,44% 66,22% 

31/08/2020 126,74 0,48% 67,01% 

30/09/2020 124,62 -0,89% 65,53% 

30/10/2020 124,48 0,77% 66,81% 

30/11/2020 124,13 0,62% 67,84% 

31/12/2020 132,99 8,23% 81,66% 

31/01/2021 131,32 -0,36% 81,01% 

28/02/2021 129,87 -0,23% 80,60% 

31/03/2021 128,68 0,08% 80,74% 

3.7.7. Histórico das Negociações 

A tabela abaixo indica os valores de negociação máxima, média e mínima das Cotas do Fundo 
para os períodos indicados:  

Cotações Anuais - Últimos Cinco Anos¹ 

Valor de negociação por cota (em Reais) 

Data Mín Máx Méd 

2021¹ 133,54 144,57 139,62 

2020 91,04 140,38 126,77 

2019 122,40 141,98 130,81 

2018 113,40 123,45 117,95 

2017 109,21 114,10 110,96 

¹Até 31 de março de 2021 

Cotações Trimestrais - Últimos Dois Anos¹ 

Valor de negociação por cota (em Reais) 

Data Mín Máx Méd 

1º tri 2021 133,54 144,57 139,62 

4º tri 2020 128,91 135,50 133,08 

3º tri 2020 128,49 135,75 131,60 

2º tri 2020 99,98 133,04 112,66] 

1º tri 2020 91,04 140,38 128,92 

4º tri 2019 136,00 141,98 138,00 

3º tri 2019 126,62 140,00 132,76 

2º tri 2019 124,54 127,57 125,98 
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¹Até 31 de março de 2021 

Cotações Mensais - Últimos Seis Meses¹  

Valor de negociação por cota (em Reais) 

Data Mín Máx Méd 

mar/21 133,90 142,86 138,36 

fev/21 140,70 144,57 142,64 

jan/21 133,54 144,03 138,28 

dez/20 130,40 135,30 133,05 

nov/20 133,67 135,40 134,55 

out/20 131,45 135,50 133,79 

¹Até 31 de março de 2021 

(1)  Valor Máximo: Valor máximo de fechamento da Cota.  

(2)  Valor Médio: Média dos fechamentos da Cota no período.  

(3)  Valor Mínimo: Valor mínimo de fechamento da Cota. 

3.7.8. Assembleia Geral de Cotistas 

As matérias a serem tratadas por meio de Assembleia Geral de Cotistas estão descritas na 
Instrução CVM nº 472/08, em seu Capítulo V, bem como no Capítulo IX do Regulamento, contido 
no Anexo II à este Prospecto. 

3.7.9. Convocação, Instalação da Assembleia Geral de Cotistas e seus Representantes 

Demais determinações, exigências e disposições sobre Convocação e Instalação da Assembleia 
Geral de Cotistas e Representantes dos Cotistas do Fundo, estão descritas no Capítulo IX do 
Regulamento, contido no Anexo II à este Prospecto, bem como no Capítulo V da Instrução CVM 
nº 472/08. 

3.7.10. Emissão de novas Cotas 

Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento 
do Fundo, o Administrador, conforme recomendação do Gestor, poderá deliberar por realizar 
novas emissões de Cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de 
Cotistas, desde que limitadas ao montante máximo de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões de 
reais). 

Sem prejuízo do disposto acima, a Assembleia Geral de Cotistas poderá deliberar sobre novas 
emissões das Cotas em montante superior ao Capital Autorizado ou em condições diferentes 
daquelas previstas no item 7.18. do Regulamento, seus termos e condições, incluindo, sem 
limitação, a possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de saldo não colocado findo o 
prazo de distribuição, observadas as disposições da Instrução CVM nº 400/03. 

3.7.11. Direitos de Preferência 

No âmbito das emissões realizadas os Cotistas terão o direito de preferência na subscrição de 
novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, respeitando-se os prazos 
operacionais necessários ao exercício de tal direito de preferência, inclusive no âmbito desta 10ª 
Emissão de Cotas do Fundo. 

Para mais informações sobre o Direito de Preferência no âmbito da 10ª Emissão, veja a seção 
“Direito de Preferência dos Atuais Cotistas do Fundo”, na página 60 deste Prospecto. 

3.7.12. Prazo 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO FUNDO, VEJA 
A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, EM ESPECIAL, O FATOR DE RISCO “RISCO RELATIVO 
AO PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO DO FUNDO” NA PÁGINA 119 DESTE 
PROSPECTO. 
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3.8. Da Administração e Gestão do Fundo 

A administração do Fundo é realizada pelo Administrador e a carteira do Fundo é gerida pelo 
Gestor. 

O Administrador tem poderes para praticar em nome do Fundo todos os atos necessários à sua 
administração, a fim de fazer cumprir seus objetivos, incluindo poderes para representar o Fundo 
em juízo e fora dele, abrir e movimentar contas bancárias, transigir, dar e receber quitação, 
outorgar mandatos, e exercer todos os demais direitos inerentes ao patrimônio do Fundo, 
diretamente ou por terceiros por ele contratados, observadas as limitações do Regulamento e os 
atos, deveres e responsabilidades especificamente atribuídos no Regulamento ao Gestor e aos 
demais prestadores de serviços. 

3.9. Substituição do Administrador e do Gestor 

A perda da condição de Administrador e/ou de Gestor se dará nas hipóteses de renúncia ou de 
destituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 

O Administrador e/ou o Gestor poderão ser destituídos, com ou sem Justa Causa, por 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas regularmente convocada e instalada nos termos do 
Regulamento, na qual também deverá ser eleito os seus respectivos substitutos, observado, no 
caso de destituição sem Justa Causa, o recebimento prévio pelo Administrador e/ou pelo Gestor, 
conforme o caso, de aviso com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da eventual 
destituição. 

Na hipótese de renúncia, ficará o Administrador obrigado a: (a) convocar imediatamente a 
Assembleia Geral para eleger seu substituto ou deliberar pela liquidação do Fundo; e (b) 
permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, 
nas matrículas referentes aos imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, a ata da 
Assembleia Geral que eleger seu(s) substituto(s) e sucessor(es) na propriedade fiduciária desses 
bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório de Títulos e 
Documentos competente. 

A convocação da Assembleia Geral prevista na alínea “a” acima deverá ser efetuada pelo 
Administrador, ainda que após sua renúncia. Caso o Administrador não a convoque no prazo de 
10 (dez) dias contados da renúncia, facultar-se-á aos Cotistas que detenham ao menos 5% 
(cinco por cento) das Cotas subscritas convocá-la. 

Após a averbação referida na alínea “b” acima, os Cotistas eximirão o Administrador de quaisquer 
responsabilidades ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa no exercício de suas 
respectivas funções no Fundo, devidamente comprovado por decisão final, transitada em 
julgado, proferida por juízo competente. 

Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou 
extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à 
transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos Imóveis e demais direitos 
integrantes do patrimônio do Fundo. 

Na hipótese de renúncia do Gestor, o Administrador deverá convocar imediatamente a 
Assembleia Geral para eleger o substituto do Gestor, que deverá permanecer no exercício de 
suas atribuições até eleição de seu substituto ou até a liquidação do Fundo. 

Caso (i) a Assembleia Geral de Cotistas não tenha quórum suficiente e/ou não chegue a uma 
decisão sobre a escolha do novo administrador ou do novo gestor, conforme aplicável, na data 
de sua realização, ou (ii) o novo administrador ou novo gestor, conforme aplicável, não seja 
efetivamente empossado no cargo no prazo de até 30 (trinta) dias após a deliberação que o 
eleger, o Administrador poderá proceder à liquidação do Fundo, sem necessidade de aprovação 
dos Cotistas. 

No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, caberá ao liquidante designado pelo 
BACEN, sem prejuízo do disposto no artigo 37 da Instrução CVM nº 472/08, convocar a 
Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de publicação no Diário 
Oficial da União, do ato que decretar a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição 
do novo administrador e a liquidação ou não do Fundo. 

Cabe ao liquidante praticar todos os atos necessários à gestão regular do patrimônio do Fundo, 
até ser procedida a averbação referida acima. 
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O Administrador deverá permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no cartório 
de registro de imóveis, nas matrículas referentes aos imóveis e direitos integrantes do Patrimônio 
do Fundo, a ata da Assembleia Geral, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório 
de Títulos e Documentos competente, mesmo quando a Assembleia Geral deliberar a liquidação 
do Fundo em consequência da renúncia, da destituição ou da Liquidação extrajudicial do 
Administrador, cabendo à Assembleia Geral, nestes casos, eleger novo administrador para 
processar a liquidação do Fundo. 

Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data de publicação no Diário Oficial da União do ato que decretar a liquidação 
extrajudicial do Administrador, o BACEN nomeará uma nova instituição para processar a 
liquidação do Fundo. 

Nas hipóteses de destituição do Administrador pela Assembleia Geral ou de sua renúncia ou no 
caso de liquidação extrajudicial, referidas anteriormente, bem como na sujeição ao regime de 
liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da Assembleia Geral que eleger novo administrador, 
devidamente aprovada e registrada na CVM, constitui documento hábil para averbação, no 
Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens imóveis 
integrantes do patrimônio do Fundo. 

A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de Patrimônio do Fundo não 
constitui transferência de propriedade. 

3.10. Responsabilidade 

O Administrador e o Gestor são responsáveis por quaisquer danos causados ao patrimônio do 
Fundo decorrentes de: (a) atos que configurem má gestão ou gestão temerária do Fundo; e (b) 
atos de qualquer natureza que configurem violação da lei, da Instrução CVM nº 400/03, do 
Regulamento, da deliberação dos Representantes dos Cotistas, ou ainda, de determinação da 
Assembleia Geral de Cotistas. 

O Administrador e o Gestor não serão responsabilizados nos casos de força maior, assim 
entendidas as contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo ou de qualquer 
outra forma, prejudicar o investimento dos Cotistas e que estejam além de seu controle, tornando 
impossível o cumprimento das obrigações contratuais por ele assumidas, tais como atos 
governamentais, moratórios, greves, locautes e outros similares. 

3.11. Despesas e encargos do Fundo 

As despesas e encargos do Fundo estão descritas na Instrução CVM nº 472/08, em seu Capítulo 
IX, bem como no Capítulo X do Regulamento, contido no Anexo II a este Prospecto. 

3.12. Política de Divulgação de Informações relativas ao Fundo 

A Política de Divulgação de Informações está descrita na Instrução CVM nº 472/08, em seu 
Capítulo VII, bem como no Capítulo XII do Regulamento, contido no Anexo II a este Prospecto. 

3.13. Forma de Divulgação de Informações 

Todos os documentos e informações relativos ao Fundo que venham a ser divulgados e/ou 
publicados deverão estar disponíveis: (i) na sede do Administrador, ou no endereço eletrônico 
do Administrador na rede mundial de computadores (www.vortx.com.br); e (ii) no endereço 
eletrônico da CVM na rede mundial de computadores. 

3.14. Patrimônio do Fundo 

O Fundo tem patrimônio líquido de R$ 952.025.947,01 (novecentos e cinquenta e dois milhões, 
vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais e um centavo), na data base de 31 de março 
de 2021 (valor referente ao valor patrimonial do Fundo). 

3.15. Garantias 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor ou de 
qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador ou do Gestor, ou 
com qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 
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3.16. Vedações ao Administrador e ao Gestor 

As vedações ao Administrador e ao Gestor estão descritas na Seção III do Capítulo VI da 
Instrução CVM nº 472/08, bem como no item 5.8 Regulamento, contido no Anexo II a este 
Prospecto. 

3.17. Demonstrações Financeiras e Auditoria 

Os ativos e passivos do Fundo, incluindo a sua carteira de investimentos, serão apurados com 
base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, normas aplicáveis e a Instrução CVM nº 516/11, 
inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, despesas, encargos, passivos em geral 
e eventual baixa de investimentos. 

Os demais ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados a preço de mercado, 
conforme o manual de marcação a mercado do Administrador. 

O Gestor, em qualquer hipótese, deverá ajustar a avaliação dos ativos componentes da carteira 
do Fundo sempre que houver indicação de perdas prováveis na realização do seu valor. 

O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano com encerramento em 31 de dezembro. 

As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujeitas às normas de escrituração, elaboração, 
remessa e publicidade expedidas pela CVM e serão auditadas anualmente pelo Auditor 
Independente. Os serviços prestados pelo Auditor Independente abrangerão, além do exame da 
exatidão contábil e conferência dos valores integrantes do ativo e passivo do Fundo, a verificação 
do cumprimento das disposições legais e regulamentares por parte do Administrador. 

Caso, ao longo do período de distribuição da Oferta, haja a divulgação pelo Fundo de alguma 
informação periódica exigida pela regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a 
inserção no Prospecto das informações previstas pelos itens 6.1 e 6.2 do Anexo III da Instrução 
CVM nº 400/03.  

3.18. Propriedade Fiduciária 

Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo serão adquiridos pelo Administrador em 
caráter fiduciário, por conta e em benefício do Fundo e dos Cotistas, cabendo-lhe administrar, 
negociar e dispor desses bens ou direitos, bem como exercer todos os direitos inerentes a eles, 
com o fim exclusivo de realizar o objeto e a Política de Investimentos do Fundo, obedecidas as 
decisões tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas e no Comitê de Investimentos. 

No instrumento de aquisição de bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, o 
Administrador fará constar as restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas no 
Regulamento, e destacará que os bens adquiridos constituem patrimônio do Fundo. 

Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, em especial os Imóveis mantidos sob a 
propriedade fiduciária do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos, não se 
comunicam com o patrimônio do Administrador. 

Observado o disposto na regulamentação aplicável, os Cotistas do Fundo (i) não poderão exercer 
nenhum direito real sobre os Imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do Fundo; e, (ii) 
não responderão pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos imóveis 
e demais ativos integrantes do patrimônio do Fundo e/ou do Administrador, salvo quanto à 
obrigação de pagamento das Cotas que subscrever e na ocorrência de patrimônio líquido 
negativo, e, neste caso, de possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de 
recursos. 

3.19. Conflitos de Interesses 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses dependem de aprovação prévia, 
específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução 
CVM nº 472/08. Nesse sentido, caso o Fundo pretenda adquirir ativos em situações que 
caracterizem conflito de interesses, será realizada Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do 
artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. 

O Fundo, atualmente, não possui ativos conflitados dentro de seu patrimônio líquido, bem como 
não há aprovação genérica para aquisição de ativos em situações que caracterizem conflito de 
interesses. 
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3.20. Principais Fatores de Risco do Fundo 

Abaixo, os 5 (cinco) principais fatores de risco do Fundo, por referência, conforme descritos na 
seção “Fatores de Risco” nas páginas 109 a 123 deste Prospecto: (i) Risco de Potencial Conflito 
de Interesses; (ii) Risco Sistêmico e do Setor Imobiliário; (iii) Risco de crédito dos ativos da 
carteira do Fundo; (iv) Risco de desvalorização de Imóveis que venham a integrar o Patrimônio 
do Fundo; e (v) Risco de atrasos e/ou não conclusão das obras dos Empreendimentos 
Imobiliários. 

3.21. Estratégia de Investimento do Fundo 

Visão Geral  

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos 
Cotistas a valorização e a rentabilidade de 
suas Cotas, preponderantemente, por meio de 
investimentos, de acordo com as funções 
estabelecidas no Regulamento, (i) nos Ativos 
Imobiliários, e/ou (ii) Ativos Financeiros 
Imobiliários e/ou em Ativos de Renda Fixa, 
visando rentabilizar os investimentos 
efetuados pelos Cotistas mediante o 
pagamento de remuneração advinda da 
exploração dos Ativos Imobiliários do Fundo, 
e/ou o aumento do valor patrimonial das Cotas 
advindo da valorização dos ativos do Fundo, 
observado os termos e condições da 

legislação e regulamentação vigentes. 

O Fundo busca manter aproximadamente 
70% (setenta por cento) de seu portfólio 
alocado em Recebíveis Imobiliários 
(Carteiras de Recebíveis, Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e Imóveis 
Construídos em Estoque) e Participações 
Societárias para desenvolvimento imobiliário 
em estágio evoluído, visando a geração de 
receitas recorrentes distribuíveis aos cotistas. 
Com vistas a um maior potencial de 
valorização a longo prazo, o Fundo busca 
manter aproximadamente 30% (trinta) de seu 
portfólio em Participações Societárias para 
desenvolvimento imobiliário em estágio 
inicial. 

Em sua estratégia de alocação, o Gestor busca pulverização nacional com especial atenção a 
clusters regionais de crescimento econômico. Atualmente há 3 (três) clusters regionais aos quais 
o Gestor direciona especial atenção: 

(i) Região do Cinturão da Soja, com destaque ao Estado do Mato Grosso e caracterizada 
pela elevada produção de grãos. A pujante conjuntura econômica regional transcende o 
Estado do Mato Grosso e se estende pela rota de escoamento da produção, chegando até 
o município de Itaituba (PA), a partir do qual parte relevante da produção nacional de grãos 
é direcionada, via navegação de cabotagem, aos portos do norte do país para exportação. 
O atual cenário cambial tem favorecido a dinâmica econômica desta região no curto prazo 
e, a médio e longo prazos, as melhorias na BR-163 e a construção da Ferrovia EF-170 
(“Ferrogrão”) entre o Mato Grosso e o Pará tendem a fortalecer ainda mais esta tese. Tais 
dinâmicas tendem a elevar a geração de empregos, aumento da renda local e, como 
consequência para empreendimentos imobiliários, maior velocidade de vendas e carteiras 
mais saudáveis a longo prazo, à medida que os níveis de inadimplência devem manter-se 
reduzidos. O Fundo já possui em sua carteira um empreendimento no município de Itaituba 
(PA), o qual apresentou recorde de vendas no mês de maio de 2020;  
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(ii) Região do Matopiba, que contempla parcialmente os Estados do Maranhão, Tocantins, 
Piauí e Bahia, considerada a grande fronteira agrícola nacional da atualidade, sendo 
responsável por parte relevante da produção brasileira de grãos e fibras; 

(iii) Região que engloba o Estado de Goiás, o Triângulo Mineiro e o interior paulista. 

3.22. Evolução das Cotas do Fundo  

Desde o início de sua listagem, o Fundo apresentou uma valorização superior a 82% (oitenta e 
dois por cento) em suas Cotas negociadas em bolsa. O Fundo apresentou uma rápida trajetória 
de expansão da base de cotistas, consolidando mais de 55.000 (cinquenta e cinco mil) cotistas 
até o encerramento de janeiro de 2021.  

O volume financeiro movimentado tem se mantido em patamares elevados, totalizando R$ 
71.485.467,00 (setenta e um milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil e quatrocentos e 
sessenta e sete reais) no mês de janeiro de 2021, com média diária de R$ 3.762.393,00 (três 
milhões, setecentos e sessenta e dois mil e trezentos e noventa e três reais). No consolidado 
dos últimos 12 (doze) meses até 29 de janeiro de 2021, o volume financeiro negociado foi de R$ 
571.874.168,00 (quinhentos e setenta e um milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, cento e 
sessenta e oito reais). 

 

Fonte: TG Core Asset e B3 

Igualmente, o volume financeiro movimentado, tem sucessivamente alcançado patamares 
maiores, totalizando R$ 71.485.467 (setenta e um milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e sete reais) (recorde histórico) no mês de fevereiro de 2021, com média 
diária de R$ 4.577.513,00 (quatro milhões, quinhentos e setenta e sete mil, quinhentos e treze 
reais).  

 

Fonte: B3 

3.23. Descrição dos Empreendimentos Imobiliários Investidos pelo Fundo 

O Portfólio do Fundo ao final de janeiro de 2021 era composto por 25 (vinte e cinco) CRI, 4 
(quatro) loteamentos, 48 (quarenta e oito) participações em Sociedades Imobiliárias (equities), 
dentre elas um shopping center, além de ações negociadas em bolsa de 1 (uma) companhia do 
setor imobiliário e cotas de fundos de renda fixa para alocação da reserva de liquidez, conforme 
descrição abaixo: 
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3.24. Dissolução e Liquidação do Fundo 

O Fundo entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observados os 
procedimentos de convocação, instalação e deliberação previstos no Capítulo IX do 
Regulamento. 

Mediante indicação do Administrador e aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, a liquidação 
do Fundo será feita de uma das formas a seguir, sempre levando-se em consideração a opção 
que possa gerar maior resultado para os Cotistas: (i) venda através de operações privadas dos 
bens, direitos, títulos e/ou valores mobiliários que compõem a carteira do Fundo e não são 
negociáveis em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; (ii) venda em 
bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; ou (iii) entrega dos bens, 
direitos, títulos e/ou valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas, nos termos 
abaixo. 

Em qualquer caso, a liquidação de ativos do Fundo será realizada com observância das normas 
operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo e pela B3. 
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4. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DAS NOVAS COTAS
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA E DAS NOVAS COTAS 

A presente Oferta se restringe exclusivamente às Novas Cotas e terá as características abaixo 
descritas. 

4.1. Posição patrimonial do Fundo antes da Oferta 

A posição patrimonial do Fundo, antes da emissão das Novas Cotas, é a seguinte:  

Quantidade de Cotas do 
Fundo 

Patrimônio Líquido do 
Fundo 

Valor Patrimonial das 
Cotas 

7.398.581,59 R$ 952.025.947,01 R$ 128,67681943 

*Data-base: 31 de março de 2021.  

4.2. Posição patrimonial do Fundo depois da Oferta 

A posição patrimonial do Fundo, após a subscrição e a integralização da totalidade das Novas 
Cotas (considerando as Novas Cotas Adicionais), é a seguinte: 

Quantidade de 
Novas Cotas 

emitidas 

Quantidade de 
Cotas do Fundo 

após a Oferta 

Patrimônio Líquido 
do Fundo após a 

captação dos 
recursos da 

10ª Emissão(*) (R$) 

Valor Patrimonial 
das Cotas após a 

captação dos 
recursos da 

10ª Emissão(*) (R$) 

3.916.998 11.315.579,59 R$ 1.456.026.079,67 R$ 128,67445882 

*Considerando o Patrimônio Líquido do Fundo em 31 de março de 2021, acrescido no valor captado no âmbito da Oferta. 

A posição patrimonial do Fundo, após a subscrição e a integralização da totalidade das Novas 
Cotas (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), é a seguinte:  

Quantidade de 
Novas Cotas 

emitidas 

Quantidade de 
Cotas do Fundo 

após a Oferta 

Patrimônio Líquido 
do Fundo após a 

captação dos 
recursos da 

10ª Emissão(*) (R$) 

Valor Patrimonial 
das Cotas após a 

captação dos 
recursos da 

10ª Emissão(*) (R$) 

3.264.165 10.662.746,59 R$ 1.372.026.057,56 R$ 128,67473181 

*Considerando o Patrimônio Líquido do Fundo em 31 de março de 2021, acrescido no valor captado no âmbito da Oferta. 

É importante destacar que as potenciais diluições ora apresentadas são meramente ilustrativas, 
considerando-se o valor patrimonial das Cotas de emissão do Fundo em 31 de março de 2021, 
sendo que, caso haja a redução do valor patrimonial das Cotas, quando da liquidação financeira 
da Oferta, a referida diluição poderá ser superior àquela apontada na tabela acima. PARA 
MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DO RISCO DE DILUIÇÃO NOS INVESTIMENTOS, 
VEJA A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO, EM ESPECIAL, O FATOR DE RISCO “RISCO DE 
DILUIÇÃO IMEDIATA NO VALOR DOS INVESTIMENTOS” NA PÁGINA 118 DESTE 
PROSPECTO. 

4.3. Autorização 

A Emissão e a Oferta, o Preço de Emissão, dentre outros, foram deliberados e aprovados por 
meio do Ato do Administrador. 
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4.4. Fundo 

O Fundo foi constituído por meio de deliberação particular do Administrador, datado de 18 de 
maio de 2016, devidamente registrado perante o 7º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.932.216, de 19 de maio de 2016. 

O Fundo encontra-se em funcionamento desde 1º de julho de 2016 e é regido pelo “Regulamento 
do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, datado de 31 de março de 2021, pela 
Instrução CVM nº 472/08, pela Lei nº 8.668/93, e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

4.5. Número da Emissão 

A presente Emissão representa a 10ª (décima) emissão de Cotas do Fundo. 

4.6. Montante Inicial da Oferta 

O Montante Inicial da Oferta será de, inicialmente, até R$ 420.000.110,55 (quatrocentos e vinte 
milhões, cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição 
Primária), podendo ser (i) aumentado em até 652.833 (seiscentas e cinquenta e duas mil, 
oitocentas e trinta e três) Novas Cotas Adicionais, em virtude do exercício do Lote Adicional, de 
tal forma que o valor total da Oferta poderá ser de até R$ 504.000.132,66 (quinhentos e quatro 
milhões, cento e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos); ou (ii) diminuído em virtude da 
Distribuição Parcial. 

4.7. Quantidade de Novas Cotas 

Serão emitidas, inicialmente, até 3.264.165 (três milhões, duzentas e sessenta e quatro mil, cento 
e sessenta e cinco) Novas Cotas, podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) aumentada em 
virtude das Novas Cotas Adicionais; ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

4.8. Lote Adicional 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM nº 400/03, a quantidade de Novas 
Cotas inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 
652.833 (seiscentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e três) Novas Cotas Adicionais, 
nas mesmas condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a critério do Administrador e do 
Gestor, em comum acordo com o Coordenador Líder, que poderão ser emitidas pelo Fundo até 
a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, sem a necessidade de novo pedido de 
registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta. As Novas Cotas 
Adicionais, caso emitidas, também serão colocadas sob o regime de melhores esforços de 
colocação pelo Coordenador Líder. 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, passarão a ter as mesmas características 
das Novas Cotas inicialmente ofertadas e passarão a integrar o conceito de “Cotas”, nos termos 
do Regulamento. 

4.8.1. Direito de Preferência dos Atuais Cotistas do Fundo 

É assegurado aos Cotistas que possuam Cotas na data de divulgação do Anúncio de Início, 
devidamente integralizadas, e que estejam em dia com suas obrigações para com o Fundo, o 
Direito de Preferência na subscrição das Novas Cotas inicialmente ofertadas, conforme aplicação 
do Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas, nos termos do Regulamento. 

A quantidade máxima de Novas Cotas a ser subscrita por cada Cotista no âmbito do Direito de 
Preferência deverá corresponder sempre a um número inteiro, não sendo admitida a subscrição 
de fração de Novas Cotas, proporcional à quantidade de Cotas que detiver na data de divulgação 
do Anúncio de Início, em relação à totalidade de Cotas em circulação nessa mesma data, 
conforme aplicação do Fator de Proporção para Subscrição de Cotas, observado que eventuais 
arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 
(arredondamento para baixo). Não haverá exigência de Aplicação Mínima Inicial por Investidor 
para a subscrição de Novas Cotas no âmbito do exercício do Direito de Preferência. 

Nos termos do item 7.18.3 do Regulamento, os atuais Cotistas do Fundo terão o Direito de 
Preferência na subscrição das Novas Cotas, com as seguintes características: (i) período para 
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exercício do Direito de Preferência: (a) até o 9º (nono) Dia Útil subsequente à Data de Início do 
Exercício do Direito de Preferência (inclusive), junto à B3, por meio de seu respectivo agente de 
custódia, observados os prazos e os procedimentos operacionais da B3; ou (b) até o 10º (décimo) 
Dia Útil subsequente à Data de Início do Período de Exercício do Direito de Preferência (inclusive) 
junto ao Escriturador, observados os seguintes procedimentos operacionais do Escriturador: 
(b.1) o Cotista deverá possuir o cadastro regularizado junto ao Escriturador; (b.2) deverá ser 
enviada uma via física do Boletim de Subscrição assinado com reconhecimento de firma ao 
Escriturador até o término do prazo referido no item (b) acima; e (b.3) deverá ser enviado o 
comprovante de integralização ao Escriturador até o término do prazo referido no item (b) acima, 
conforme os dados abaixo para contato: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA.: Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425-
020, São Paulo, SP. At.: Flavio Scarpelli; (ii) posição dos Cotistas a ser considerada para fins do 
exercício do Direito de Preferência: posição do dia da divulgação do Anúncio de Início; e (iii) 
percentual de subscrição: na proporção do número de Cotas integralizadas e detidas por cada 
Cotista na data de divulgação do Anúncio de Início, conforme aplicação do Fator de Proporção 
para Subscrição de Novas Cotas indicado abaixo.  

Será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência a outros 
Cotistas, total ou parcialmente por meio da B3, a partir da Data de Início do Exercício do Direito 
de Preferência (inclusive) e até o 7º (sétimo) Dia Útil subsequente à Data de Início do Exercício 
do Direito de Preferência (inclusive), por meio de seu respectivo agente de custódia, observados 
os prazos e os procedimentos operacionais da B3. 

O Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas durante o prazo para exercício do Direito 
de Preferência, será equivalente a 0,44118797915 a ser aplicado sobre o número de Cotas 
integralizadas por cada Cotista na data de divulgação do Anúncio de Início, observado que 
eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número 
inteiro (arredondamento para baixo). O Fator de Proporção para Subscrição de Novas Cotas foi 
calculado considerando a quantidade total de Novas Cotas, sem considerar as Novas Cotas 
Adicionais, dividida pelo número total de Cotas do Fundo integralizadas pelos atuais Cotistas na 
data de divulgação do Anúncio de Início. 

CASO A TOTALIDADE DOS COTISTAS EXERÇA A SUA PREFERÊNCIA PARA A 
SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA OFERTA, A TOTALIDADE DAS COTAS OFERTADAS 
PODERÁ SER DESTINADA EXCLUSIVAMENTE AOS ATUAIS COTISTAS QUE EXERÇAM 
SEU DIREITO DE PREFERÊNCIA, DE FORMA QUE APENAS AS NOVAS COTAS 
ADICIONAIS (ISTO É, ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) DO MONTANTE INICIAL DA OFERTA) 
SERÃO ALOCADAS AOS INVESTIDORES QUE NÃO SEJAM COTISTAS DO FUNDO. 

Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco Relacionados aos Riscos da Oferta 
– “As Cotas objeto dos Pedidos de Subscrição e das ordens de Investimento podem não 
ser colocadas pelo Investidor, em face do exercício do Direito de Preferência pelos 
Cotistas”, na página 115 deste Prospecto. 

4.9. Preço de Emissão 

No contexto da Oferta, o Preço de Emissão é de R$ 133,58 (cento e trinta e três reais e cinquenta 
e oito centavos) por Nova Cota, correspondente ao Valor Unitário de R$ 128,67 (cento e vinte e 
oito reais e sessenta e sete centavos) por Nova Cota, acrescido da Taxa de Distribuição Primária 
de R$ 4,91 (quatro reais e noventa e um centavos) por Nova Cota. 

4.10. Aplicação Mínima Inicial 

No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta deverá adquirir a quantidade mínima de 75 
(setenta e cinco) Novas Cotas, equivalente a R$ 10.018,50 (dez mil e dezoito reais e cinquenta 
centavos), considerando o Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária. 

A Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é aplicável aos Cotistas do Fundo quando 
do exercício do Direito de Preferência. 
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4.11. Data de Emissão 

Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Novas Cotas será a respectiva Data 
de Liquidação. 

4.12. Forma de Subscrição e Integralização 

As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os procedimentos do DDA, a qualquer tempo, 
dentro do Prazo de Colocação. As Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em moeda 
corrente nacional, na Data de Liquidação da Oferta junto às Instituições Participantes da Oferta, 
pelo Preço de Emissão.  

4.13. Taxa de Distribuição Primária 

Será devida pelos Investidores da Oferta, incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a 
exercer o Direito de Preferência, quando da subscrição e integralização das Novas Cotas, a taxa 
de distribuição primária equivalente a um percentual fixo de 3,82% (três inteiros e oitenta e dois 
centésimos por cento) sobre o Valor Unitário da Nova Cota, equivalente ao valor de de R$ 4,91 
(quatro reais e noventa e um centavos) por Nova Cota, valor este correspondente ao quociente 
entre (i) o valor dos gastos da distribuição primária das Novas Cotas que será equivalente à soma 
dos custos da distribuição primária das Novas Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de 
coordenação, (b) comissão de distribuição, (c) honorários de advogados externos contratados 
para atuação no âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da Oferta na CVM e na ANBIMA, (e) taxa 
de liquidação da B3, (f) custos com a publicação de anúncios e avisos no âmbito da Oferta, 
conforme o caso, (g) outros custos relacionados à Oferta, e (ii) o Montante Inicial da Oferta. 

Caso, após o pagamento de todas as despesas acima, ainda haja saldo remanescente, dado 
que os custos presentes no cálculo da Taxa de Distribuição Primária foram calculados com base 
no Montante Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de Distribuição Primária será integralmente 
revertido ao Fundo.  

4.14. Taxa de Ingresso 

No contexto da Oferta, o Fundo não cobrará taxa de ingresso dos Investidores da Oferta. 

4.15. Taxa de Saída 

O Fundo não cobrará taxa de saída dos Cotistas. 

4.16. Colocação e Procedimento de Distribuição 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da 
Instrução CVM nº 400/03, da Instrução CVM nº 472/08 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, sob a coordenação do Coordenador Líder, sob o regime de melhores 
esforços de colocação (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso emitidas), nos termos do 
Contrato de Distribuição, e poderá contar com a participação de Corretoras Consorciadas, 
observado o Plano de Distribuição. 

4.17. Público Alvo da Oferta 

A Oferta é destinada a Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais, acessados 
exclusivamente no Brasil, que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no 
Regulamento. 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e equitativo, desde que a aquisição das Novas 
Cotas não lhes seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às 
Instituições Participantes da Oferta a verificação da adequação do investimento nas Novas Cotas 
ao perfil de seus respectivos clientes. 

Os Investidores da Oferta interessados devem ter conhecimento da regulamentação que 
rege a matéria e ler atentamente este Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco” 
nas páginas 109 a 123 deste Prospecto, para avaliação dos riscos a que o Fundo está 
exposto, bem como aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas, os quais 
devem ser considerados para o investimento nas Novas Cotas, bem como o Regulamento. 
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4.18. Pessoas Vinculadas 

Para os fins da presente Oferta, serão consideradas como pessoas vinculadas os Investidores 
da Oferta que sejam (i) controladores e/ou administradores do Administrador e/ou do Gestor, 
bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 
2º grau; (ii) controladores e/ou administradores de qualquer das Instituições Participantes da 
Oferta; (iii) administradores, funcionários, operadores e demais prepostos de qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta, que desempenhem atividades de intermediação ou de 
suporte operacional e que estejam diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 
agentes autônomos que prestem serviços ao Administrador, Gestor e/ou a qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com o 
Administrador, Gestor e/ou a qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Administrador, Gestor e/ou por qualquer das Instituições Participantes da Oferta, desde que 
diretamente envolvidos na Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por 
pessoas vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente 
envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas 
nos itens “ii” a “v” acima; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença 
a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos 
termos da Instrução CVM nº 505/11. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas 
Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), 
não será permitida a colocação de Novas Cotas junto aos Investidores da Oferta que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, sendo 
as respectivas ordens de investimento e Pedidos de Subscrição automaticamente cancelados. 

4.19. Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento 

Será adotado o Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento, organizado pelo 
Coordenador Líder, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400/03, para a 
verificação, junto aos Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas Cotas, considerando os 
Pedidos de Subscrição dos Investidores Não Institucionais e as ordens de investimento dos 
Investidores Institucionais, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério do 
Coordenador Líder em comum acordo com o Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas 
Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito da Emissão, inclusive no que se refere às Novas 
Cotas Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções”). 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de Intenções, os Investidores da Oferta que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, sem limite de participação em relação ao Montante Inicial da 
Oferta (incluindo as Novas Cotas Adicionais). O investimento nas Novas Cotas por 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das Cotas 
no mercado secundário. Para mais informações veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Novas Cotas – O investimento nas Novas Cotas por 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da 
liquidez das Cotas no mercado secundário”, na página 115 deste Prospecto. 

4.20. Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a Oferta, 
sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, 
com a Instrução CVM nº 472/08 e demais normas pertinentes, conforme o plano da distribuição 
adotado em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva 
em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos 
Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco 
dos Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta 
recebam previamente exemplares do Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder (“Plano de 
Distribuição”). 
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A presente Oferta será efetuada, ainda, com observância dos seguintes requisitos: (i) buscar-se-
á atender quaisquer Investidores da Oferta interessados na subscrição das Novas Cotas; (ii) 
deverá ser observada, ainda a Aplicação Mínima Inicial, inexistindo valores máximos. Não há 
qualquer outra limitação à subscrição de Novas Cotas por qualquer Investidor da Oferta (pessoa 
física ou jurídica), entretanto, fica desde já ressalvado que se o Fundo aplicar recursos em 
empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que 
possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por 
cento) das Cotas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO - RISCO TRIBUTÁRIO” 
NA PÁGINA 113 DESTE PROSPECTO. 

O Plano de Distribuição será fixado nos seguintes termos:  

(i) as Novas Cotas serão objeto da Oferta;  

(ii) a Oferta terá como público-alvo: (a) os Investidores Não Institucionais; e (b) os Investidores 
Institucionais;  

(iii) após a divulgação do Anúncio de Início e a disponibilização deste Prospecto aos 
Investidores da Oferta, serão realizadas Apresentações para Potenciais Investidores 
(roadshow e/ou one-on-ones);  

(iv) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais 
Investidores eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM, nos termos da 
Instrução CVM nº 400/03 e da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019;  

(v) observados os termos e condições do Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá 
início após (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição 
e negociação das Novas Cotas na B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a 
disponibilização deste Prospecto aos Investidores da Oferta, nos termos da Instrução CVM 
nº 400/03;  

(vi) os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência deverão formalizar a sua ordem de 
investimento durante o Prazo de Exercício do Direito de Preferência, observado que a tais 
Cotistas não se aplica a Aplicação Mínima Inicial;  

(vii) após o término do Prazo de Exercício do Direito de Preferência, será divulgado, no Dia Útil 
seguinte a Data de Liquidação do Direito de Preferência, o Comunicado de Encerramento 
do Prazo de Exercício do Direito de Preferência, informando o montante de Novas Cotas 
subscritas e integralizadas durante o Prazo de Exercício do Direito de Preferência, bem 
como a quantidade das Novas Cotas que serão colocadas pelas Instituições Participantes 
da Oferta para os Investidores da Oferta; 

(viii) as Instituições Participantes da Oferta não aceitarão ordens de subscrição de Novas 
Cotas, cujo montante de Novas Cotas solicitadas por Investidor seja superior ao saldo 
remanescente de Novas Cotas divulgado no Comunicado de Encerramento do Prazo de 
Exercício do Direito de Preferência; 

(ix) durante o Período de Subscrição, que será iniciado juntamente com o Prazo de Exercício 
do Direito de Preferência, as Instituições Participantes da Oferta receberão os Pedidos de 
Subscrição dos Investidores Não Institucionais e as ordens de investimento dos 
Investidores Institucionais, observada a Aplicação Mínima Inicial; 

(x) o Investidor Não Institucional que esteja interessado em investir em Novas Cotas deverá 
formalizar seus respectivos Pedidos de Subscrição junto a uma única Instituição 
Participante da Oferta, conforme o disposto na Seção “Oferta Não Institucional”, na página 
65 deste Prospecto;  

(xi) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das 
ordens acolhidas no âmbito dos Pedidos de Subscrição;  

(xii) o Investidor Institucional que esteja interessado em investir em Novas Cotas deverá enviar 
sua ordem de investimento para o Coordenador Líder, conforme disposto na Seção “Oferta 
Institucional”, na página 67 deste Prospecto;  
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(xiii) após o término do Período de Subscrição, a B3 consolidará (a) os Pedidos de Subscrição 
enviados pelos Investidores Não Institucionais, sendo que cada Instituição Participante da 
Oferta deverá enviar a posição consolidada dos Pedidos de Subscrição dos Investidores 
Não Institucionais, inclusive daqueles que sejam Pessoas Vinculadas, e (b) e as ordens 
de investimento dos Investidores Institucionais para subscrição das Novas Cotas, 
conforme consolidação enviada pelo Coordenador Líder;  

(xiv) os Investidores da Oferta que tiverem seus Pedidos de Subscrição ou as suas ordens de 
investimento, conforme o caso, alocados, deverão assinar o Boletim de Subscrição e o 
Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, sob pena de cancelamento dos 
respectivos Pedidos de Subscrição ou ordens de investimento, conforme o caso; 

(xv) a colocação das Novas Cotas será realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem 
como com o Plano de Distribuição;  

(xvi) não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 
da Oferta interessados em subscrever Novas Cotas no âmbito da Oferta; e 

(xvii) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta 
mediante divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 29 e do artigo 54-
A da Instrução CVM nº 400/03. 

4.21. Oferta Não Institucional 

Os Investidores Não Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, 
interessados em subscrever as Novas Cotas deverão preencher e apresentar a uma única 
Instituição Participante da Oferta suas ordens de investimento, indicando, dentre outras 
informações, a quantidade de Novas Cotas que pretendem subscrever, observada a Aplicação 
Mínima Inicial, por meio de Pedido de Subscrição, durante o Período de Subscrição (“Oferta Não 
Institucional”). Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no 
respectivo Pedido de Subscrição, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu 
Pedido de Subscrição ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta. 

No mínimo, 2.611.332 (dois milhões, seiscentas e onze mil, trezentas e trinta e duas) Novas 
Cotas (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), ou seja, 80% (oitenta por cento) do Montante 
Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, à Oferta Não Institucional, sendo que o 
Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá aumentar a 
quantidade de Novas Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional até o limite máximo 
do Montante Inicial da Oferta, considerando as Novas Cotas Adicionais que vierem a ser 
emitidas.  

CONSIDERANDO QUE O PERÍODO DE SUBSCRIÇÃO ESTARÁ EM CURSO 
CONCOMITANTEMENTE COM O PRAZO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA, 
O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE O PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO OU A ORDEM 
DE INVESTIMENTO POR ELE ENVIADO SOMENTE SERÁ ACATADO ATÉ O LIMITE 
MÁXIMO DE NOVAS COTAS QUE REMANESCEREM APÓS O TÉRMINO DO PRAZO DE 
EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA, CONFORME SERÁ DIVULGADO NO 
COMUNICADO DE ENCERRAMENTO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA, OBSERVADO 
AINDA, O CRITÉRIO DE COLOCAÇÃO DA OFERTA INSTITUCIONAL, O CRITÉRIO DE 
RATEIO DA OFERTA NÃO INSTITUCIONAL E A POSSIBILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO 
PARCIAL. 

Os Pedidos de Subscrição que serão efetuados pelos Investidores Não Institucionais de maneira 
irrevogável e irretratável, observarão as seguintes condições, dentre outras previstas no próprio 
Pedido de Subscrição, e os procedimentos e normas de liquidação da B3:  

(i) durante o Período de Subscrição, cada um dos Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta deverá realizar a subscrição de Novas Cotas, 
mediante o preenchimento do Pedido de Subscrição junto a uma única Instituição 
Participante da Oferta; 

(ii) no Pedido de Subscrição, os Investidores Não Institucionais terão a faculdade, como 
condição de eficácia de seu Pedido de Subscrição e aceitação da Oferta, de condicionar 
sua adesão à Oferta nos termos descritos na Seção “Distribuição Parcial”, na página 69 
deste Prospecto; 
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(iii) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das 
ordens acolhidas no âmbito dos Pedidos de Subscrição; 

(iv) no âmbito do Procedimento de Coleta de Intenções, o Coordenador Líder alocará as Novas 
Cotas objeto dos Pedidos de Subscrição em observância ao disposto na seção “Critério 
de Rateio da Oferta Não Institucional”, na página 67 deste Prospecto; 

(v) até o Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação da Oferta, o Coordenador Líder 
informará aos Investidores Não Institucionais que celebraram Pedido de Subscrição 
diretamente junto ao Coordenador Líder, bem como à B3 para que esta informe às 
Corretoras Consorciadas, que, por sua vez, deverão informar aos Investidores Não 
Institucionais que celebraram Pedido de Subscrição junto à respectiva Corretora 
Consorciada, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido 
de Subscrição ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, a quantidade de 
Novas Cotas alocadas ao Investidor Não Institucional nos termos da Seção “Critérios de 
Rateio da Oferta Não Institucional” abaixo, limitado ao valor dos Pedidos de Subscrição, e 
o respectivo valor do investimento, devendo o pagamento ser feito de acordo com a alínea 
(vii) abaixo;  

(vi) até as 16:00 horas da Data de Liquidação da Oferta, a B3, em nome de cada Instituição 
Participante da Oferta junto a qual o Pedido de Subscrição tenha sido realizado, entregará 
a cada Investidor Não Institucional o recibo de Novas Cotas correspondente à relação 
entre o valor do investimento pretendido constante do Pedido de Subscrição e o valor total 
a ser pago, ressalvadas as possibilidades de desistência e cancelamento previstas no item 
“Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta” e a possibilidade de 
rateio prevista no item “Critério de Rateio da Oferta Não Institucional abaixo”. Caso tal 
relação resulte em fração de Novas Cotas, o valor do investimento será limitado ao valor 
correspondente ao maior número inteiro de Novas Cotas, desprezando-se a referida 
fração; e 

(vii) os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização/liquidação das Novas 
Cotas mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis, até às 16:00 horas da Data de Liquidação da Oferta, de acordo 
com o procedimento descrito acima. As Instituições Participantes da Oferta somente 
atenderão aos Pedidos de Subscrição feitos por Investidores Não Institucionais titulares 
de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor Não Institucional.  

Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de 
Subscrição, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Subscrição 
ser cancelado pela respectiva Instituição Participante da Oferta. Caso seja verificado excesso de 
demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada no 
âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), não será permitida a colocação 
de Novas Cotas junto a Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, sendo o seu Pedido de 
Subscrição automaticamente cancelado. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES NÃO INSTITUCIONAIS INTERESSADOS NA 
REALIZAÇÃO DE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO QUE (I) LEIAM CUIDADOSAMENTE OS 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NO PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO, ESPECIALMENTE 
NO QUE SE REFERE AOS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E 
ÀS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES 
DE RISCO” NAS PÁGINAS 109 A 123 DESTE PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS 
RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS À 
EMISSÃO, À OFERTA E ÀS NOVAS COTAS, OS QUAIS DEVEM SER CONSIDERADOS 
PARA O INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS, BEM COMO O REGULAMENTO; (II) 
VERIFIQUEM COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, 
ANTES DE REALIZAR O SEU PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO, SE ESSA, A SEU EXCLUSIVO 
CRITÉRIO, EXIGIRÁ (A) A ABERTURA OU ATUALIZAÇÃO DE CONTA E/OU CADASTRO, 
E/OU (B) A MANUTENÇÃO DE RECURSOS EM CONTA CORRENTE NELA ABERTA E/OU 
MANTIDA, PARA FINS DE GARANTIA DO PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO; (III) VERIFIQUEM 
COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE 
REALIZAR O SEU PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO, A POSSIBILIDADE DE DÉBITO ANTECIPADO 
DA RESERVA POR PARTE DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA; E (IV) ENTREM 
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EM CONTATO COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA 
PARA OBTER INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O PRAZO ESTABELECIDO 
PELA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DO PEDIDO DE 
SUBSCRIÇÃO OU, SE FOR O CASO, PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO NA 
INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA, TENDO EM VISTA OS PROCEDIMENTOS 
OPERACIONAIS ADOTADOS POR CADA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA. 

4.22. Critério de Rateio da Oferta Não Institucional 

Caso o total de Novas Cotas objeto dos Pedidos de Subscrição apresentados pelos Investidores 
Não Institucionais, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, seja inferior 
a 80% (oitenta por cento) das Novas Cotas (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), todos 
os Pedidos de Subscrição não cancelados serão integralmente atendidos, e as Novas Cotas 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, nos termos da Oferta 
Institucional. Entretanto, caso o total de Novas Cotas correspondente aos Pedidos de Subscrição 
exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, será realizado rateio 
por meio da divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas entre todos os Investidores Não 
Institucionais que tiverem realizado Pedidos de Subscrição, inclusive aqueles que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, limitada ao valor individual de cada Pedido de Subscrição e 
à quantidade total de Novas Cotas destinadas à Oferta Não Institucional e desconsiderando-se 
as frações de cotas (“Critério de Rateio da Oferta Não Institucional”).   

A quantidade de Novas Cotas a serem subscritas por cada Investidor Não Institucional deverá 
representar sempre um número inteiro, não sendo permitida a subscrição de Novas Cotas 
representadas por números fracionários. Eventuais arredondamentos serão realizados pela 
exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). Caso seja 
aplicado o rateio indicado acima, o Pedido de Subscrição poderá ser atendido em montante 
inferior ao indicado por cada Investidor Não Institucional, sendo que não há nenhuma garantia 
de que os Investidores Não Institucionais venham a adquirir a quantidade de Novas Cotas 
desejada. O Coordenador Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, poderá 
manter a quantidade de Novas Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou 
aumentar tal quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a 
atender, total ou parcialmente, os referidos Pedidos de Subscrição.  

A divisão igualitária e sucessiva das Novas Cotas objeto da Oferta Não Institucional será 
realizada em diversas etapas de alocação sucessivas, sendo que a cada etapa de alocação será 
alocado a cada Investidor Não Institucional que ainda não tiver seu Pedido de Subscrição 
integralmente atendido o menor número de Cotas entre (i) a quantidade de Novas Cotas objeto 
do Pedido de Subscrição de tal Investidor, excluídas as Novas Cotas já alocadas no âmbito da 
Oferta; e (ii) o montante resultante da divisão do total do número de Novas Cotas objeto da Oferta 
(excluídas as Cotas já alocadas no âmbito da Oferta) e o número de Investidores Não 
Institucionais que ainda não tiverem seus respectivos Pedidos de Subscrição integralmente 
atendidos (observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, 
mantendo-se o número inteiro de Novas Cotas (arredondamento para baixo). Eventuais sobras 
de Novas Cotas não alocadas de acordo com o procedimento acima serão destinadas à Oferta 
Institucional. 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais de um Pedido de Subscrição, 
os Pedidos de Subscrição, conforme o caso, serão considerados em conjunto, por Investidor Não 
Institucional, para fins da alocação na forma prevista acima. Os Pedidos de Subscrição, conforme 
o caso, que forem cancelados por qualquer motivo serão desconsiderados na alocação descrita 
acima. 

Em hipótese alguma, o relacionamento prévio de uma Instituição Participante da Oferta, do 
Administrador e/ou do Gestor com determinado Investidor Não Institucional, ou considerações 
de natureza comercial ou estratégica, seja de uma Instituição Participante da Oferta, do 
Administrador e/ou do Gestor poderão ser consideradas na alocação dos Investidores Não 
Institucionais. 

4.23. Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Subscrição, as Novas Cotas remanescentes que não forem 
colocadas na Oferta Não Institucional serão destinadas à colocação junto a Investidores 
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Institucionais, por meio do Coordenador Líder, não sendo admitidas para tais Investidores 
Institucionais reservas antecipadas, observados os seguintes procedimentos (“Oferta 
Institucional”):  

(i) os Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, 
interessados em subscrever Novas Cotas deverão apresentar suas ordens de 
investimento ao Coordenador Líder, até a data prevista para encerramento do Período de 
Subscrição, indicando a quantidade de Novas Cotas a ser subscrita, inexistindo 
recebimento de reserva ou limites máximos de investimento; 

(ii) os Investidores Institucionais terão a faculdade, como condição de eficácia de ordens de 
investimento e aceitação da Oferta, de condicionar sua adesão à Oferta nos termos 
descritos na Seção “Distribuição Parcial”, na página 69 deste Prospecto; 

(iii) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá 
assumir a obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da 
Oferta Institucional, para então apresentar suas ordens de investimento; 

(iv) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à Data de Liquidação da Oferta, o 
Coordenador Líder informará aos Investidores Institucionais, por meio de seu endereço 
eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile, sobre a quantidade de Novas 
Cotas que cada um deverá subscrever e o preço total a ser pago. Os Investidores 
Institucionais integralizarão as Novas Cotas, à vista, em moeda corrente nacional, em 
recursos imediatamente disponíveis, até às 16:00 horas da Data de Liquidação da Oferta, 
de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3; e 

(v) caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de 
Novas Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Novas Cotas 
Adicionais), não será permitida a colocação de Novas Cotas junto a Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM nº 400/03. 

4.24. Critério de Colocação da Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o 
total de Novas Cotas remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, o 
Coordenador Líder dará prioridade aos Investidores Institucionais que, a critério do Coordenador 
Líder, em comum acordo com o Administrador e o Gestor, melhor atendam aos objetivos da 
Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores 
com diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a conjuntura macroeconômica 
brasileira e internacional, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local 
de fundos de investimento imobiliário. 

4.25. Disposições Comuns à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional 

Ressalvadas as referências expressas à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional, todas 
as referências à “Oferta” devem ser entendidas como referências à Oferta Não Institucional e à 
Oferta Institucional, em conjunto. 

Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor da Oferta que subscrever a Nova Cota 
receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Nova Cota que, até a 
disponibilização do Anúncio de Encerramento e da obtenção de autorização da B3, não será 
negociável. Tal recibo é correspondente à quantidade de Novas Cotas por ele adquirida, e se 
converterá em tal Nova Cota depois de divulgado o Anúncio de Encerramento e da obtenção de 
autorização da B3, quando as Novas Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3. Durante 
o período em que os recibos de Novas Cotas ainda não estejam convertidos em Cotas, o seu 
detentor fará jus aos rendimentos pro rata relacionados aos Investimentos Temporários 
calculados desde a data de sua integralização até a divulgação do Anúncio de Encerramento. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens 
acolhidas no âmbito das ordens de investimento e dos Pedidos Subscrição. As Instituições 
Participantes da Oferta somente atenderão aos Pedidos de Subscrição feitos por Investidores 
titulares de conta nelas abertas ou mantidas pelo respectivo Investidor. 
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Não será concedido desconto de qualquer tipo pelas Instituições Participantes da Oferta aos 
Investidores interessados em adquirir as Novas Cotas. 

4.26. Distribuição Parcial 

Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial 
das Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e 
integralização da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingida a 
Captação Mínima (“Distribuição Parcial”). 

A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo, R$ 
30.000.053,85 (trinta milhões, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), equivalente a 
233.155 (duzentas e trinta e três mil e cento e cinquenta e cinco) Novas Cotas (“Captação 
Mínima”). As Novas Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o 
Prazo de Colocação deverão ser canceladas. Uma vez atingida a Captação Mínima, o 
Administrador e o Gestor, de comum acordo com o Coordenador Líder, poderão decidir por 
reduzir o Montante Inicial da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante entre a 
Captação Mínima e o Montante Inicial da Oferta, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada 
a qualquer momento. 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores da Oferta e os Cotistas, ao 
exercerem seu Direito de Preferência, terão a faculdade, como condição de eficácia de seus 
Pedidos de Subscrição, ordens de investimento e exercício do Direito de Preferência, conforme 
o caso, de condicionar a sua adesão à Oferta, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM nº 
400/03, a que haja distribuição: 

(i) do Montante Inicial da Oferta, sendo que, se tal condição não se implementar e se o 
Investidor da Oferta ou o Cotista que exercer seu Direito de Preferência já tiver efetuado 
o pagamento do preço de integralização das Novas Cotas, referido Preço de Emissão, o 
qual inclui a Taxa de Distribuição Primária, será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da 
data em que tenha sido verificado o não implemento da condição, observado que, com 
relação às Novas Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será 
realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador; ou 

(ii) de montante igual ou superior a Captação Mínima, mas inferior ao Montante Inicial da 
Oferta, indicando, neste caso, se deseja subscrever a totalidade das Novas Cotas objeto 
do Pedido de Subscrição, da ordem de investimento ou do exercício do Direito de 
Preferência, conforme o caso, ou uma quantidade equivalente à proporção entre a 
quantidade das Novas Cotas efetivamente distribuída e a quantidade das Novas Cotas 
originalmente objeto da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do 
Investidor da Oferta ou do Cotista que venha a exercer o Direito de Preferência em 
subscrever a totalidade das Novas Cotas solicitadas por tal Investidor da Oferta ou por tal 
Cotista que venha a exercer o Direito de Preferência, sendo que, se o Investidor da Oferta 
ou Cotista que venha a exercer o Direito de Preferência tiver indicado tal proporção, tal 
condição se implementar e se o Investidor ou Cotista que venha a exercer o Direito de 
Preferência já tiver efetuado o pagamento do preço total de integralização das Novas 
Cotas solicitadas, referido Preço de Emissão líquido pago a maior, o qual inclui a Taxa de 
Distribuição Primária correspondente, será devolvido sem juros ou correção monetária, 
sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data em 
que tenha sido verificado o implemento da condição, observado que, com relação às 
Novas Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora do 
âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador. 

Caso não tenha ocorrido a Captação Mínima, a Oferta será cancelada e os Investidores da Oferta 
ou Cotistas, que já tenham aceitado a Oferta ou exercido o Direito de Preferência, conforme o 
caso, terão direito à restituição integral dos valores dados em contrapartida às Novas Cotas, 
conforme o disposto no item “Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta”. 
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OS INVESTIDORES DEVERÃO LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO, 
EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “RISCO DE O FUNDO NÃO CAPTAR A TOTALIDADE 
DOS RECURSOS” NA PÁGINA 114 DESTE PROSPECTO. 

4.27. Prazo de Colocação 

O prazo de distribuição pública das Novas Cotas é de 6 (seis) meses a contar da data de 
divulgação do Anúncio de Início, ou até a data de divulgação do Anúncio de Encerramento, o 
que ocorrer primeiro. 

4.28. Fundo de Liquidez e Contrato de Estabilização de Preços das Novas Cotas 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez 
ou estabilização de preços para as Novas Cotas.  

O Fundo, no entanto, contratou a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. para atuar como como formador de mercado para as Cotas do Fundo pelo 
período de 02 (dois) anos contados de 18 de fevereiro de 2021, nos termos do Contrato de 
Formador de Mercado. 

4.29. Alocação e Liquidação Financeira 

A Oferta contará com processo de liquidação via B3, conforme abaixo descrito. 

Data de Liquidação do Direito de Preferência 

A liquidação física e financeira dos Cotistas que tenham exercido o Direito de Preferência será 
realizada em moeda corrente nacional, na Data de Liquidação do Direito de Preferência. 

Data de Liquidação da Oferta 

A liquidação física e financeira pelos demais Investidores será realizada em moeda corrente 
nacional, na Data de Liquidação da Oferta. 

A B3 informará ao Coordenador Líder o montante de ordens recebidas em seu ambiente de 
liquidação, observada a ordem cronológica de recebimento, e que a Instituição Participante da 
Oferta liquidará de acordo com os procedimentos operacionais da B3 e seus respectivos 
procedimentos operacionais. O Coordenador Líder e as Corretoras Consorciadas farão sua 
liquidação exclusivamente conforme contratado no Contrato de Distribuição e no Termo de 
Adesão ao Contrato de Distribuição, conforme o caso. 

Com base nas informações enviadas pela B3 e pelas Instituições Participantes da Oferta, o 
Coordenador Líder verificará se: (i) a Captação Mínima foi atingida; (ii) o Montante Inicial da 
Oferta foi atingido; e (iii) se houve excesso de demanda; diante disto, o Coordenador Líder 
definirá se haverá liquidação da Oferta, bem como seu volume final. 

As ordens recebidas pela B3 e/ou por meio das Instituições Participantes da Oferta serão 
alocadas seguindo os critérios estabelecidos pelo Coordenador Líder, devendo assegurar que o 
tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo em cumprimento ao 
disposto no artigo 33, §3º, inciso I, da Instrução CVM nº 400/03. 

Caso seja verificada sobra de Novas Cotas, o Coordenador Líder, a seu exclusivo critério, poderá 
alocar as Novas Cotas remanescentes discricionariamente, junto à B3. 

Caso seja verificada falha na liquidação das Novas Cotas no sistema da B3, as Novas Cotas 
poderão ser liquidadas no ambiente do Escriturador, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar 
da Data de Liquidação na B3. 

Os recursos recebidos pelas Instituições Participantes da Oferta na integralização da Oferta 
serão depositados em instituição bancária autorizada a receber depósitos, em nome do Fundo e 
aplicados nos Investimentos Temporários, nos termos do artigo 11, parágrafos 2º e 3º da 
Instrução CVM nº 472/08. 

Eventualmente, caso não se atinja a Captação Mínima e permaneça um saldo de Novas Cotas 
a serem subscritas, os recursos, acrescidos da Taxa de Distribuição Primária, deverão ser 
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devolvidos aos Investidores da Oferta, conforme procedimentos da B3, observado o disposto no 
item “Distribuição Parcial” acima. 

4.30. Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03, (a) 
a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos 
utilizados para a divulgação da Oferta; (b) as Instituições Participantes da Oferta deverão se 
acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
Investidor da Oferta está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das 
novas condições; (c) os Investidores da Oferta que já tiverem aderido à Oferta deverão ser 
comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma 
de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que 
confirmem, até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do recebimento da 
comunicação sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, 
presumindo-se, em caso de silêncio, o interesse do Investidor da Oferta em não revogar sua 
aceitação. Se o Investidor da Oferta que revogar sua aceitação já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Emissão, referido Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária, será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução 
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400/03; o 
Investidor da Oferta que já tiver aderido à Oferta deverá ser comunicado diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 
comprovação, a respeito e poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar 
sua decisão ao Coordenador Líder até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data 
do recebimento da comunicação por escrito sobre a suspensão da Oferta, presumindo-se, em 
caso de silêncio, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Em ambas as 
situações, se o Investidor da Oferta que revogar sua aceitação já tiver efetuado o pagamento do 
Preço de Emissão, referido Preço de Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária, será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução 
dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400/03 
ou no caso de não atingimento da Captação Mínima; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos 
artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400/03; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos 
os atos de aceitação serão cancelados e o Coordenador Líder e o Administrador comunicarão 
tal evento aos Investidores da Oferta, que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de 
aviso. No caso de resilição voluntária ou involuntária do Contrato de Distribuição, deverá ser 
submetido à análise prévia da CVM pleito justificado de cancelamento do registro da Oferta, para 
que seja apreciada a aplicabilidade do artigo 19, §4º da Instrução CVM nº 400/03.  

Se o Investidor da Oferta já tiver efetuado o pagamento do Preço de Emissão, referido Preço de 
Emissão, o qual inclui a Taxa de Distribuição Primária, será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos incorridos e com dedução dos valores relativos aos tributos 
e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento, da resilição do Contrato de Distribuição ou da revogação da Oferta. 

4.31. Formador de Mercado  

Atualmente, a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. atua 
como como formador de mercado para as Cotas do Fundo, pelo período de 02 (dois) anos 
contados de 18 de fevereiro de 2021, com atuação nos termos da Instrução CVM nº 472/08, da 
Instrução CVM nº 384, de 17 de março de 2003, conforme alterada, do Capítulo II, Seção V do 
Regulamento de Negociação da B3, do Capítulo II, Seção 2 do Manual de Procedimentos 
Operacionais de Negociação da B3 e dos demais regulamentos, manuais e ofícios divulgados 
pela B3 que disciplinem a atividade de formador de mercado. 
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O Formador de Mercado, pela prestação dos serviços contratados por meio do Contrato de 
Formador de Mercado, fará jus a remuneração mensal total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
corrigida anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a ser paga líquida de qualquer retenção, dedução 
e/ou antecipação de qualquer tributo, taxa, contribuição e/ou comissão bancária (gross-up), em 
moeda corrente nacional, a cada dia 25 do mês, nos termos do Contrato de Formador de 
Mercado. 

O Contrato de Formador de Mercado vigorará por um prazo de 2 (dois) anos a partir data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, sucessivamente, por períodos de1 (um) ano, mediante 
acordo entre as partes por escrito nesse sentido. 

Cópia do Contrato de Formador de Mercado (incluindo seus eventuais aditamentos) estará 
disponível aos Investidores, para consulta ou reprodução, na CVM, na sede do Administrador e 
do Formador de Mercado. 

4.32. Condições da Oferta 

A Oferta está sujeita às condições descritas neste Prospecto. 

4.33. Inadequação da Oferta a certos Investidores 

O investimento em cotas de fundo de investimento imobiliário representa um investimento 
de risco e, assim, os Investidores da Oferta que pretendam investir nas Novas Cotas estão 
sujeitos a diversos riscos, inclusive aqueles relacionados à volatilidade do mercado de 
capitais, à liquidez das Novas Cotas e à oscilação de suas cotações em bolsa, e, portanto, 
poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu eventual investimento. Adicionalmente, 
o investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a 
investidores que necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que as cotas de fundos 
de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito 
da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa. Além disso, os fundos de 
investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a 
possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades 
em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. Adicionalmente, é vedada a 
subscrição de Novas Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 26 e 27 da 
Instrução CVM nº 494/11. 

ADICIONALMENTE, OS INVESTIDORES DA OFERTA DEVERÃO LER ATENTAMENTE A 
SEÇÃO “FATORES DE RISCO” CONSTANTE NAS PÁGINAS 109 A 123 DESTE 
PROSPECTO, PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM 
COMO AQUELES RELACIONADOS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS NOVAS COTAS, OS 
QUAIS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS PARA O INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS, 
BEM COMO O REGULAMENTO, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. O 
INVESTIMENTO EM COTAS DE UM FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO, QUE SUJEITA OS INVESTIDORES A 
PERDAS PATRIMONIAIS E A RISCOS, DENTRE OUTROS, ÀQUELES RELACIONADOS 
COM A LIQUIDEZ DAS NOVAS COTAS, À VOLATILIDADE DO MERCADO DE CAPITAIS E 
AOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA DO FUNDO. A OFERTA NÃO É 
DESTINADA A INVESTIDORES DA OFERTA QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO 
E/OU NECESSITEM DE LIQUIDEZ IMEDIATA EM SEUS INVESTIMENTOS. 
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4.34. Cronograma Estimado das Etapas da Oferta 

Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta: 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério do Administrador, do Gestor e do Coordenador Líder. Qualquer 
modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como 
modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

(2) A principal variável do cronograma tentativo é o processo com a CVM. 

(3) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da 
Oferta, e sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em 
contrapartida às Novas Cotas, veja as seções “Informações Relativas à Oferta e às Novas Cotas – Características 
das Novas Cotas, da Emissão e da Oferta – Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta” 
deste Prospecto. 

Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados à Oferta serão 
informados por meio da disponibilização de documentos na rede mundial de computadores, na 
página do Administrador, do Gestor, do Coordenador Líder, das demais Instituições Participantes 
da Oferta, da CVM e da B3, nos endereços indicados abaixo. O Coordenador Líder e as demais 
Instituições Participantes da Oferta realizarão apresentações aos Investidores da Oferta 

Evento Etapa 
Data Prevista 

(1) (2) (3) 

1 Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM e na B3 16/03/2021 

2 Atendimento de exigências da CVM 14/04/2021 

3 Registro da Oferta 29/04/2021 

4 Divulgação do Anúncio de Início 30/04/2021 

5 Divulgação deste Prospecto  30/04/2021 

6 Início do Prazo de Exercício do Direito de Preferência e 
negociação do Direito de Preferência 

07/05/2021 

7 Início do Período de Subscrição  07/05/2021 

8 Encerramento da negociação do Direito de Preferência na 
B3 

17/05/2021 

9 Encerramento do exercício do Direito de Preferência na B3 19/05/2021 

10 Encerramento do exercício do Direito de Preferência no 
Escriturador 

20/05/2021 

11 Data de Liquidação do Direito de Preferência 20/05/2021 

12 Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período 
de Exercício do Direito de Preferência 

21/05/2021 

13 Encerramento do Período de Subscrição dos Investidores  24/05/2021 

14 Data de Realização do Procedimento de Alocação 25/05/2021 

15 Data de Liquidação da Oferta 28/05/2021 

16 Data estimada para o encerramento da Oferta e divulgação 
do Anúncio de Encerramento 

07/06/2021 
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(roadshow) no período compreendido entre a data em que este Prospecto for disponibilizado e a 
data de encerramento do Período de Subscrição. 

4.35. Contrato de Distribuição 

Por meio do Contrato de Distribuição, o Fundo, representado por seu Administrador, contratou o 
Coordenador Líder, para atuar como instituição intermediária líder da Oferta, responsável pelos 
serviços de distribuição das Novas Cotas. Foram, ainda, contratadas outras instituições 
financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais, para participar da Oferta, observado o 
disposto na regulamentação vigente.  

O Contrato de Distribuição e os Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição estarão 
disponíveis para consulta e obtenção de cópias junto ao Coordenador Líder, a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Início, no endereço indicado na seção “IDENTIFICAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER, DOS ASSESSORES LEGAIS, 
DO ESCRITURADOR E DO AUDITOR INDEPENDENTE, E INFORMAÇÕES ADICIONAIS” na 
página 93 deste Prospecto. 

4.35.1. Regime de Colocação 

As Novas Cotas (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso emitidas) serão distribuídas, pelo 
Coordenador Líder, no Brasil, sob o regime de melhores esforços de colocação. 

4.35.2. Comissionamento do Coordenador Líder 

A título de remuneração pelos serviços de coordenação, estruturação e colocação da Oferta, o 
Coordenador Líder e as Corretoras Consorciadas farão jus ao Comissionamento descrito no 
Contrato de Distribuição e nos respectivos Termos de Adesão ao Contrato de Distribuição, o qual 
será dividido da seguinte forma e pago com os recursos da Taxa de Distribuição Primária: 

(i) Comissão de Coordenação e Estruturação: equivalente a 1,25% (um inteiro e e vinte e 
cinco centésimos por cento) sobre o valor total das Novas Cotas subscritas e 
integralizadas, incluídas as Novas Cotas Adicionais, se emitidas, calculado com base no 
Valor Unitário;  

(ii) Comissão de Distribuição: equivalente a 2,00% (dois inteiros por cento) sobre o valor total 
das Novas Cotas subscritas e integralizadas, incluídas as Novas Cotas Adicionais, se 
emitidas, calculado com base no Valor Unitário.  

A Comissão de Distribuição descrita no item (ii) acima poderá ser repassada, no todo ou em 
parte, às Corretoras Consorciadas. Neste caso, o Coordenador Líder poderá instruir o Fundo 
para que este pague diretamente às Corretoras Consorciadas, deduzindo os montantes dos 
valores devidos ao Coordenador Líder. Não haverá nenhum incremento nos custos para o Fundo, 
já que toda e qualquer remuneração dos canais de distribuição será descontada integralmente 
desta comissão de distribuição paga ao Coordenador Líder. 

4.35.3. Condições Precedentes 

Sob pena de resilição observado o previsto no artigo 22, artigo 35 e seguintes da Instrução CVM 
nº 400/03, e sem prejuízo do reembolso das despesas comprovadamente incorridas e do 
pagamento da Remuneração de Descontinuidade (conforme definido no Contrato de 
Distribuição), o cumprimento dos deveres e obrigações do Coordenador Líder previstos neste 
Contrato está condicionado, mas não limitado, ao atendimento das seguintes condições 
precedentes (“Condições Precedentes”), consideradas as condições suspensivas nos termos do 
artigo 125 do Código Civil, a exclusivo critério do Coordenador Líder, até a data do início da 
Oferta, sem prejuízo de outras que vierem a ser convencionadas entre as partes do Contrato de 
Distribuição nos documentos a celebrados no âmbito da Oferta (inclusive em decorrência da due 
diligence a ser realizada):  



 

75 

(i) obtenção pelo Coordenador Líder, de todas as aprovações internas necessárias para a 
prestação dos serviços relacionados à estruturação, coordenação de distribuição pública 
das Novas Cotas; 

(ii) aceitação pelo Coordenador Líder e pelo Gestor da contratação de 2 (dois) escritórios de 
advocacia de renomada reputação, comprovada experiência e reconhecida competência 
em operações de mercado de capitais brasileiro, sendo um contratado para assessorar o 
Coordenador Líder e outro para assessorar o Gestor (“Assessores Legais”) e dos demais 
prestadores de serviços da Oferta, bem como remuneração e manutenção de suas 
contratações; 

(iii) acordo entre as Partes quanto à estrutura da Oferta e ao conteúdo da documentação da 
Oferta em forma e substância satisfatória às Partes e a seus Assessores Legais e em 
concordância com as legislações e normas aplicáveis; 

(iv) obtenção do registro da Oferta concedido pela CVM, com as características descritas no 
Contrato de Distribuição, neste Prospecto e no Regulamento; 

(v) obtenção do registro das Novas Cotas para distribuição no mercado primário e negociação 
no mercado secundário nos ambientes administrados e operacionalizados pela B3; 

(vi) manutenção do registro do Gestor perante a CVM, bem como do formulário de referência 
na CVM devidamente atualizado; 

(vii) negociação, formalização e registros, conforme aplicável, dos instrumentos necessários 
para a efetivação da Oferta, incluindo, sem limitação, este Prospecto, o Contrato de 
Distribuição, o Ato do Administrador, entre outros, os quais conterão substancialmente as 
condições da Oferta, sem prejuízo de outras que vierem a ser estabelecidas em termos 
mutuamente aceitáveis pelas Partes e de acordo com as práticas de mercado em 
operações similares; 

(viii) realização de business due diligence previamente ao início do road show e à Data de 
Liquidação da Oferta; 

(ix) fornecimento, em tempo hábil, pelo Gestor ao Coordenador Líder e aos Assessores 
Legais, de todos os documentos e informações corretos, completos, suficientes, 
verdadeiros, precisos, consistentes e necessários para atender às normas aplicáveis à 
Oferta, bem como para conclusão do procedimento de due diligence, de forma satisfatória 
ao Coordenador Líder e aos Assessores Legais; 

(x) consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações enviadas e 
declarações feitas pelo Fundo e pelo Gestor, conforme o caso, e constantes dos 
documentos relativos à Oferta, sendo que o Fundo e o Gestor serão responsáveis pela 
veracidade, validade, suficiência e completude das informações fornecidas, sob pena do 
pagamento de indenização nos termos do Contrato de Distribuição; 

(xi) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que resulte em alteração ou incongruência 
verificada nas informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, de forma razoável, deverá decidir sobre a continuidade da Oferta; 

(xii) conclusão, de forma satisfatória ao Coordenador Líder, da due diligence jurídica realizada 
pelos Assessores Legais nos termos do Contrato de Distribuição e conforme padrão 
usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 

(xiii) recebimento, com antecedência de 2 (dois) Dias Úteis da divulgação do Anúncio de Início 
da Oferta, em termos satisfatórios ao Coordenador Líder, da redação final do parecer legal 
(legal opinion) dos Assessores Legais, que não apontem inconsistências materiais 
identificadas nas informações fornecidas no Prospecto e as analisadas pelos Assessores 
Legais durante o procedimento de due dilligence, bem como confirme a legalidade, a 
validade e a exequibilidade dos documentos da Oferta, incluindo os documentos do Fundo 
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e das Novas Cotas, de acordo com as práticas de mercado para operações da mesma 
natureza, sendo que as legal opinions não deverão conter qualquer ressalva; 

(xiv) obtenção pelo Gestor, pelo Fundo e pelas demais partes envolvidas, de todas e quaisquer 
aprovações, averbações, protocolizações, registros e/ou demais formalidades necessárias 
para a realização, efetivação, boa ordem, transparência, formalização, precificação, 
liquidação, conclusão e validade da Oferta e dos demais documentos da Oferta junto a: (i) 
órgãos governamentais e não governamentais, entidades de classe, oficiais de registro, 
juntas comerciais e/ou agências reguladoras do seu setor de atuação; (ii) quaisquer 
terceiros, inclusive credores, instituições financeiras e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, se aplicável; e (iii) órgão dirigente 
competente do Gestor; 

(xv) não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, 
reputacionais ou operacionais do Fundo, do Gestor, do Administrador e/ou de qualquer 
sociedade ou pessoa de seus respectivos Grupos Econômicos (conforme abaixo definido), 
que altere a razoabilidade econômica da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável 
o cumprimento das obrigações aqui previstas com relação à Oferta, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder; 

(xvi) manutenção do setor de atuação do Fundo e não ocorrência de possíveis alterações no 
referido setor por parte das autoridades governamentais que afetem ou indiquem que 
possam vir a afetar negativamente a Oferta; 

(xvii) não ocorrência de qualquer alteração na composição societária do Gestor e do 
Administrador e/ou de qualquer sociedade controlada ou coligada do Gestor e do 
Administrador (direta ou indireta), de qualquer controlador (ou grupo de controle) ou 
sociedade sob controle comum do Gestor e/ou do Administrador, conforme o caso (sendo 
o Gestor e/ou o Administrador, conforme o caso, e tais sociedades, em conjunto, o “Grupo 
Econômico”), ou qualquer alienação, cessão ou transferência de ações do capital social 
de qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor e do Grupo Econômico do 
Administrador, em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na 
perda, pelos atuais acionistas controladores, do poder de controle direto ou indireto do 
Gestor e/ou do Administrador; 

(xviii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes 
que dão ao Gestor e/ou ao Administrador e/ou a qualquer outra sociedade de seus 
respectivos Grupos Econômicos, bem como aos imóveis que integram o patrimônio do 
Fundo, condição fundamental de funcionamento; 

(xix) que, nas datas de início da procura dos Investidores e de distribuição das Novas Cotas, 
todas as declarações feitas pelo Gestor e/ou pelo Administrador e constantes nos 
documentos da Oferta sejam verdadeiras e corretas, bem como não ocorrência de 
qualquer alteração adversa e material ou identificação de qualquer incongruência material 
nas informações fornecidas ao Coordenador Líder que, a seu exclusivo critério, decidirá 
sobre a continuidade da Oferta; 

(xx) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência de qualquer 
sociedade do Grupo Econômico do Gestor; (ii) pedido de autofalência de qualquer 
sociedade do Grupo Econômico do Gestor; (iii) pedido de falência formulado por terceiros 
em face de qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor e não devidamente elidido 
antes da data da realização da Oferta; (iv) propositura por qualquer sociedade do Grupo 
Econômico do Gestor, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe 
de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do 
referido plano; ou (v) ingresso por qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor e 
em juízo, com requerimento de recuperação judicial; 

(xxi) não ocorrência, com relação ao Administrador ou qualquer sociedade de seu Grupo 
Econômico, de (i) intervenção, regime de administração especial temporária (“RAET”), 
liquidação, dissolução ou decretação de falência do Administrador; (ii) pedido de 
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autofalência, intervenção, RAET; (iii) pedido de falência, intervenção, RAET formulado por 
terceiros não devidamente elidido no prazo legal; (iv) propositura de plano de recuperação 
extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido 
requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; ou (v) ingresso em juízo com 
requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(xxii) cumprimento pelo Gestor e pelo Administrador de todas as obrigações aplicáveis previstas 
na Instrução CVM nº 400/03 incluindo, sem limitação, observar as regras de período de 
silêncio relativas à não manifestação na mídia sobre a Oferta previstas na regulamentação 
emitida pela CVM, bem como pleno atendimento ao Código ANBIMA; 

(xxiii) cumprimento, pelo Gestor, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 
Distribuição e nos demais documentos da Oferta, exigíveis até a data de encerramento da 
Oferta, conforme aplicáveis; 

(xxiv) recolhimento, pelo Gestor e/ou pelo Fundo, de todos os tributos, taxas e emolumentos 
necessários à realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3; 

(xxv) inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 
regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 
2011, conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 03 de março de 1998, conforme alterada, a 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, o US Foreign Corrupt Practices 
Act (FCPA) e o UK Bribery Act (“Leis Anticorrupção”) pelo Gestor, pelo Administrador, pelo 
Fundo e/ou qualquer sociedade do Grupo Econômico do Gestor e/ou do Grupo Econômico 
do Administrador, e/ou por qualquer dos respectivos administradores ou funcionários; 

(xxvi) não ocorrência de intervenção, por meio de qualquer autoridade governamental, autarquia 
ou ente da administração pública, na prestação de serviços fornecidos pelo Gestor, pelo 
Administrador ou por qualquer de suas respectivas controladas; 

(xxvii) não terem ocorrido alterações na legislação e regulamentação em vigor, relativas às Novas 
Cotas e/ ou ao Fundo, que possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à 
realização da Oferta, incluindo normas tributárias que criem tributos ou aumentem 
alíquotas incidentes sobre as Novas Cotas aos potenciais investidores; 

(xxviii)verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pelo Gestor e/ou 
pelo Administrador, junto ao Coordenador Líder ou qualquer sociedade de seu Grupo 
Econômico, advindas de quaisquer contratos, termos ou compromissos, estão devida e 
pontualmente adimplidas; 

(xxix) rigoroso cumprimento pelo Gestor, pelo Administrador e qualquer sociedade do Grupo 
Econômico do Gestor e/ou do Grupo Econômico do Administrador, da legislação ambiental 
e trabalhista em vigor aplicáveis à condução de seus negócios (“Legislação 
Socioambiental”), adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas 
a evitar e corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes 
das atividades descritas em seu objeto social. O Gestor e o Administrador obrigam-se, 
ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, 
preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, 
Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas 
ambientais em vigor; 

(xxx) autorização, pelo Gestor e pelo Administrador, para que o Coordenador Líder possa 
realizar a divulgação da Oferta, por qualquer meio, com a logomarca do Gestor e do 
Administrador nos termos do artigo 48 da Instrução CVM nº 400/03, para fins de marketing, 
atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, recentes decisões da CVM e às 
práticas de mercado; 
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(xxxi) acordo entre o Gestor e o Coordenador Líder quanto ao conteúdo do material de marketing 
e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, com o intuito de 
promover a plena distribuição das Novas Cotas; e 

(xxxii) o Fundo arcar com todo o custo da Oferta, observado o disposto na Cláusula 17.1.1 do 
Contrato de Distribuição. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, o Coordenador Líder 
poderá decidir pela não continuidade da Oferta. Caso o Coordenador Líder decida pela não 
continuidade da Oferta, a Oferta não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a 
qualquer das Partes, exceto pela obrigação do Fundo de reembolsar o Coordenador Líder por 
todas as despesas incorridas com relação à Oferta, nos termos da Cláusula 17 do Contrato de 
Distribuição. 

A resilição do Contrato de Distribuição, por qualquer que seja sua motivação, inclusive em virtude 
da ocorrência dos itens listados acima, implica revogação da Oferta. Desta forma, considerando 
o disposto no artigo 22 da Instrução CVM nº 400/03, para que seja possível a resilição do 
Contrato de Distribuição e consequentemente haja a revogação da Oferta deverá ser submetido 
o pleito de revogação da Oferta para análise e prévia autorização da CVM, nos termos do artigo 
25 e 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

4.36. Custos Estimados de Distribuição 

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculada com base 
no Montante Inicial da Oferta, os quais serão pagos com recursos obtidos com a Taxa de 
Distribuição Primária:  

Custos Indicativos da Oferta FII Base R$ 

% em 
relação 

à 
Emissão 

Valor 
por 

Cota 
(R$) 

% em 
relação 
ao Valor 
Unitário 
da Cota 

Comissão de Estruturação 5.250.001,38 1,25% 1,61 1,25% 

Tributos sobre a Comissão de Estruturação 560.736,17 0,13% 0,17 0,13% 

Comissão de Distribuição 8.400.002,21 2,00% 2,57 2,00% 

Tributos sobre a Comissão de Distribuição 897.177,88 0,21% 0,27 0,21% 

Assessores Legais 321.750,32 0,08% 0,10 0,08% 

CVM - Taxa de Registro 317.314,36 0,08% 0,10 0,08% 

B3 - Taxa de Análise de Ofertas Públicas 12.097,03 0,00% 0,00 0,00% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão (Fixa) 36.291,11 0,01% 0,01 0,01% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão (Variável) 176.400,05 0,04% 0,05 0,04% 

Custos de Marketing 60.000,00 0,01% 0,02 0,01% 

TOTAL 16.041.582,94 3,82% 4,91 3,82% 

(1) O custo da Oferta por Novas Cotas corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo 
número de Novas Cotas. 

(2) Para mais informações sobre as comissões do Coordenador Líder, veja a seção “Informações Relativas à Oferta 
e às Novas Cotas – Contrato de Distribuição – Comissionamento do Coordenador Líder”, na página 74 deste 
Prospecto. 

O CUSTO UNITÁRIO POR NOVA COTA E A PORCENTAGEM DOS CUSTOS EM RELAÇÃO 
AO MONTANTE INICIAL DA OFERTA DISPOSTOS ACIMA CONSIDERAM QUE A OFERTA 
ALCANCE O MONTANTE INICIAL DA OFERTA.  
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OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA”, NA 
PÁGINA 62 DESTE PROSPECTO PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O CÁLCULO DA 
TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA E DA PORCENTAGEM DOS CUSTOS SOBRE O 
VALOR DA OFERTA. 

Os custos com a realização da Oferta serão arcados pelos Investidores da Oferta e pelos Cotistas 
que vierem a exercer o Direito de Preferência, mediante o pagamento da Taxa de Distribuição 
Primária. Caso, após o pagamento dos custos acima, ainda haja saldo remanescente, dado que 
os custos presentes no cálculo da Taxa de Distribuição Primária foram calculados com 
base no Montante Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de Distribuição Primária será 
integralmente revertido ao Fundo. O Fundo poderá efetuar o adiantamento dos custos de 
distribuição, hipótese na qual deverá ser integralmente ressarcido, por meio de parcela da Taxa 
de Distribuição Primária, até a data de encerramento da Oferta, de forma que, em nenhuma 
hipótese, arque com o pagamento de qualquer custo ou despesa relativo à Emissão 
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5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA OFERTA
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5.1. Destinação dos Recursos da Oferta 

Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da Oferta (após a dedução das comissões de 
distribuição e das despesas da Oferta, descritas na tabela de “Custos de Distribuição” na página 
78 deste Prospecto) serão aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de Investimento 
estabelecida no Capítulo IV do Regulamento  

Considerando a distribuição de Novas Cotas em montante correspondente ao Montante Inicial 
da Oferta (sem considerar as Novas Cotas Adicionais), estima-se que os recursos captados 
serão destinados ao desenvolvimento dos empreendimentos imobiliários identificados na seção 
“Descrição dos Empreendimentos Imobiliários Investidos pelo Fundo” na página 53 deste 
Prospecto. Não haverá fontes alternativas de captação, em caso de Distribuição Parcial. 

O Fundo não possui um ativo específico, sendo caracterizado como fundo de investimento 
imobiliário genérico e, caso os recursos obtidos pela Oferta sejam superiores aos recursos 
necessários para o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários descritos acima, os 
recursos captados por meio da Oferta serão destinados para o investimento em Ativos 
Imobiliários, Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda Fixa, ainda não definidos até a 
presente data.  

Atualmente, o pipeline do Fundo é composto por:  
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Considerando que as negociações relacionadas aos ativos acima descritos estão em andamento 
e possuem confidencialidade, é possível que as condições finais de aquisição sejam divergentes 
daquelas consideradas neste Prospecto e no Estudo de Viabilidade. Nesse sentido, além das 
características descritas acima, devido à confidencialidade das operações que ainda estão em 
negociações, as demais características dos referidos ativos, bem como maiores detalhamentos 
das condições das operações de compra e venda, serão divulgados aos Cotistas oportunamente. 

QUALQUER RENTABILIDADE ESPERADA PREVISTA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE 
SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO 
PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU 
GARANTIDA AOS INVESTIDORES. 

É possível que o Fundo se comprometa a adquirir um ou mais ativos além do mencionado 
no pipeline acima, utilizando os recursos provenientes desta Oferta. Porém, ainda que 
sejam assinadas propostas vinculantes, não é possível assegurar que as tratativas 
negociais com os proprietários avancem, tendo em vista que a concretização dos 
negócios em questão dependerá da implementação de diversas condições estabelecidas, 
incluindo apontamentos identificados na diligência dos imóveis, perda da exclusividade 
na aquisição de tais imóveis, ou, ainda, por outros fatores exógenos e não factíveis de 
previsão neste momento. Nesse sentido, os Investidores devem considerar que os 
potenciais negócios ainda não podem ser considerados como ativos pré-determinados 
para aquisição com os recursos a serem captados na Oferta. 

Abaixo, o Gestor discrimina as classes de ativo alvo para a alocação dos recursos desta Emissão, 
bem como indica a representatividade de cada classe em termos de foco dispendido pela sua 
equipe de Originação de Novos Negócios. 

A) CRI – Certificados de Recebíveis Imobiliários: Alocação visando a fluxo para distribuição 
de dividendos aos Cotistas, focando em forte estrutura de controle e garantias. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Alta 

 Foco para equipe de Originação: Alta 

B) Loteamentos: “Berço” do desenvolvimento imobiliário. Foco em pulverização de carteira 
de recebíveis. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Alta 

 Foco para equipe de Originação: Alta 

C) Fracionado (multipropriedades): modelo recente no Brasil, com eficiência e atratividade 
em regiões turísticas e alto valor agregado no metro quadrado. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Baixa 

 Foco para equipe de Originação: Baixa 

D) Shopping: fuga ao modelo tradicional de shoppings, mediante pulverização e busca de 
composição entre serviços, âncoras e unidades comerciais com alto valor agregado no 
metro quadrado locado. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Baixa 

 Foco para equipe de Originação: Baixa 
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E) Incorporação Vertical: oportunidades em incorporações residenciais verticais com foco na 
população de média para alta renda. Negócios voltados para as cidades de Goiânia e 
grande São Paulo. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Baixa 

 Foco para equipe de Originação: Média 

F) Minha Casa Minha Vida: Alta demanda atualmente no funil de originação do Gestor, busca 
por rentabilidade e ganhos expressivos no ato do desligamento das unidades imobiliárias 
e desligamento propicia capacidade de distribuição para os investidores. 

 Representatividade dentro da estratégia atual: Baixa 

 Foco para equipe de Originação: Baixa 

Para informações sobre a estratégia de investimento do Fundo, ver Seção “Política e Estratégia 
de Investimentos” na página 43 deste Prospecto. 

O investimento pelo Fundo nos ativos descritos na seção “Destinação dos Recursos da Oferta” 
não configura situação de conflito de interesses, nos termos do artigo 34 Instrução CVM nº 
472/08. Para  mais informações acerca de potenciais conflitos de interesse envolvendo o 
Coordenador Líder, o Fundo, o Administrador e/ou o Gestor, veja “Risco de Potencial Conflito de 
Interesses” na página 116 deste Prospecto. 
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6. TRIBUTAÇÃO 
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6.1. Tributação aplicável aos Cotistas do Fundo 

Imposto de Renda 

O Imposto de Renda (“IR”) devido pelos Cotistas do Fundo tomará por base: (i) a residência dos 
Cotistas do Fundo, isto é, Brasil ou Exterior; e (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam a 
obtenção de rendimento, quais sejam, a cessão ou alienação, o resgate e a amortização de 
Cotas do Fundo, e a distribuição de lucros pelo Fundo.  

O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 
auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral 
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 

Investidores Residentes no Brasil 

Os ganhos de capital auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, 
apurados segundo o regime de caixa, bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo a 
qualquer Cotista, sujeitam-se à incidência do IR à alíquota de 20% (vinte por cento), devendo o 
tributo ser apurado da seguinte forma: 

a) Cotista pessoa física: o ganho de capital deverá ser apurado de acordo com as regras 
aplicáveis aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens e direitos de qualquer 
natureza quando a alienação for realizada fora da bolsa de valores ou como ganho líquido, 
de acordo com as regras aplicáveis às operações de renda variável, quando a alienação 
ocorrer em bolsa; e 

b) Cotista pessoa jurídica: o ganho líquido será apurado de acordo com as regras aplicáveis 
às operações de renda variável quando a alienação for realizada dentro ou fora da bolsa 
de valores. 

O IR pago será considerado: (i) definitivo, no caso de investidores pessoas físicas, e (ii) 
antecipação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (“IRPJ”) para os investidores 
pessoa jurídica (nos regimes de lucro presumido, real e arbitrado). No caso de pessoa jurídica, 
o ganho será incluído na base de cálculo do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(“CSLL”). 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), 
sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas 
não-financeiras, corresponde a 9% (nove por cento).  

Ademais, desde 1º de julho de 2015, os rendimentos e ganhos auferidos por pessoas jurídicas 
não-financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao PIS e 
à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por 
cento), respectivamente. Por outro lado, no caso de pessoas jurídicas não-financeiras que 
apurem as contribuições pela sistemática cumulativa, os ganhos e rendimentos distribuídos pelo 
Fundo não integram a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 

Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado 
de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá 
retenção do IR à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento).  

Não obstante o disposto no item acima, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.033/04, o 
Cotista pessoa física ficará isento do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 
exclusivamente na hipótese de o Fundo, cumulativamente: 

(a) possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; 

(b) as Cotas serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no 
mercado de balcão organizado. 
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O benefício previsto no item acima não será concedido ao Cotista que for pessoa física, titular 
de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo 
Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. 

Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser posteriormente 
restringido, suspenso, revogado ou extinto por legislação superveniente, ocasião na qual poderá 
vir a incidir a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo, de acordo com os termos 
da legislação que vier a estabelecer a incidência tributária. 

Também não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador, no sentido de 
se manter o Fundo com a isenção prevista acima; já quanto à alínea “b” citada acima, o 
Administrador manterá as Cotas registradas para negociação secundária em bolsa de valores ou 
mercado de balcão organizado. 

Investidores Residentes no Exterior 

Regra geral, os Cotistas Residentes no Exterior estão sujeitos ao mesmo tratamento tributário 
aplicável aos Cotistas Residentes no Brasil. 

Todavia, os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os ganhos de capital auferidos por Cotistas 
residentes e domiciliados no exterior serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento). Esse 
tratamento privilegiado aplica-se aos investidores estrangeiros que (i) não residirem em país ou 
jurisdição com tributação favorecida; e (ii) aplicarem seus recursos no Brasil por intermédio dos 
mecanismos previstos na Resolução CMN nº 4.373/14.  

Os ganhos auferidos pelos investidores na cessão ou alienação das Cotas em bolsa de valores 
ou no mercado de balcão organizado que atendam aos requisitos acima podem estar sujeitos a 
um tratamento específico (e.g., a isenção de IR prevista para pessoa física com residência no 
Brasil em investimento em fundo de investimento imobiliário, conforme acima, alcança as 
operações realizadas por pessoas físicas residentes no exterior, inclusive em país com tributação 
favorecida).  

Considera-se jurisdição com tributação favorecida para fins da legislação brasileira aplicável a 
investimentos estrangeiros nos mercados financeiro e de capitais brasileiros, os países e 
jurisdições que não tributem a renda ou capital, ou que o fazem à alíquota máxima inferior a 20% 
(vinte por cento) (ou 17%, no caso das jurisdições que atendam aos padrões internacionais de 
transparência previstos na Instrução Normativa RFB 1.530/14), assim como o país ou 
dependência com tributação favorecida aquele cuja legislação não permita o acesso a 
informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à 
identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes.  

A lista de países e jurisdições cuja tributação é classificada como favorecida consta da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.037/10. 

A Lei nº 11.727/08 acrescentou o conceito de “regime fiscal privilegiado” para fins de aplicação 
das regras de preços de transferência e das regras de subcapitalização, assim entendido o 
regime legal de um país que (i) não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 20% 
(vinte por cento) (ou 17%, conforme aplicável); (ii) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa 
física ou jurídica não residente sem exigência de realização de atividade econômica substantiva 
no país ou dependência ou condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva 
no país ou dependência; (iii) não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 
cento) (ou 17%, conforme aplicável) os rendimentos auferidos fora de seu território; e (iv) não 
permita o acesso a informações relativas à composição societária, titularidade de bens ou direitos 
ou às operações econômicas realizadas. 

A despeito de o conceito de “regime fiscal privilegiado” ter sido editado para fins de aplicação 
das regras de preços de transferência e subcapitalização, é possível que as autoridades fiscais 
tentem estender a aplicação do conceito para outras questões. Recomenda-se, portanto, que os 
investidores consultem seus próprios assessores legais acerca dos impactos fiscais relativos à 
Lei nº 11.727/08. 
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Tributação do IOF/Câmbio 

O IOF-Câmbio incide sobre as operações de compra e venda de moeda estrangeira. Atualmente, 

as liquidações de operações de câmbio referentes ao ingresso no País para investimentos nos 

mercados financeiros e de capitais e retorno estão sujeitas a alíquota 0% (zero por cento) e 0% 

(zero por cento). 

Atualmente, as liquidações de operações de câmbio para remessa de juros sobre o capital 

próprio e dividendos recebidos por investidor estrangeiro também sujeitam-se à alíquota de 0% 

(zero por cento). 

Vale ressaltar que a alíquota do IOF/Câmbio pode, a qualquer tempo, ser elevada até o limite de 

25% (cinte e cinco por cento). 

IOF/Títulos 

O IOF/Títulos é calculado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 

liquidação, cessão ou repactuação das Cotas, mas a cobrança do imposto fica limitada a 

percentuais do rendimento previstos em tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de 

dezembro de 2007 (“Decreto nº 6.306/07”), a depender do prazo do investimento. 

Regra geral, os investimentos realizados pelos Cotistas do Fundo ficarão sujeitos à alíquota de 

0% (zero por cento) do IOF/Títulos, tendo em vista que: (i) dificilmente o prazo para resgate ou 

liquidação será inferior a 30 (trinta) dias (prazo a partir do qual é aplicável a alíquota zero); e (ii) 

a cessão das Cotas é regularmente realizada em bolsa de valores. 

Em qualquer caso, o Poder Executivo está autorizado a majorar a alíquota do IOF/Títulos até o 

percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, cuja aplicabilidade 

poderá ser imediata. 

Nos termos dos artigos 29 e 30 do Decreto nº 6.306/07, aplica-se a alíquota de 1,5% (um vírgula 

cinco por cento) nas operações com títulos e valores mobiliários de renda fixa e de renda variável, 

efetuadas com recursos provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas 

de fundo de investimento imobiliário, observado o limite de (i) 5% (cinco por cento) caso o fundo 

esteja constituído e em funcionamento regular, até um ano da data do registro das cotas na CVM; 

ou (ii) 10% (dez por cento) caso o fundo não esteja constituído ou não entre em funcionamento 

regular. 

6.2. Tributação aplicável Ao Fundo 

IOF/Títulos 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão atualmente sujeitas à incidência do IOF/Títulos à 

alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato 

do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao 

dia, cuja aplicabilidade poderá ser imediata. 

Imposto de Renda 

Regra geral, os rendimentos e ganhos decorrentes das operações realizadas pela carteira do 

Fundo não estão sujeitas à tributação pelo IR, exceto os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, os quais se sujeitam à incidência 

do IR de acordo com as mesmas normas previstas para as aplicações financeiras das pessoas 

jurídicas,em geral. Neste caso, o imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado 

com o IR a ser retido na fonte pelo Fundo quando da distribuição de rendimentos aos seus 

Cotistas, exceto com relação aos Cotistas isentos na forma do artigo 36, §3º, da Instrução 

Normativa da RFB nº 1.585/15. 
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Contudo, os rendimentos decorrentes de aplicações financeiras referentes a letras hipotecárias 
(LH), certificados de recebíveis imobiliários (CRI), letras de crédito imobiliário (LCI) e cotas de 
fundos de investimento imobiliário admitidas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado 
de balcão organizado, não estão sujeitos à incidência de IR, nos termos da Lei nº 12.024/09. 

Na Solução de Consulta – Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação, 
publicada em 4 de julho de 2014, a RFB manifestou o entendimento de que os ganhos de capital 
auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento imobiliário por outros fundos de 
investimento imobiliário, sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte 
por cento). Com relação aos ganhos de capital auferidos na alienação de LH, CRI e LCI, os 
respectivos ganhos estarão isentos do Imposto de Renda na forma do disposto na Lei nº 
8.668/93. 

Os fundos de investimento imobiliário são veículos de Investimento coletivo, que agrupam 
Investidores com o objetivo de aplicar recursos em ativos de cunho imobiliário de maneira 
solidária, a partir da captação de recursos por meio do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, nos termos da Lei nº 8.668/93, da Lei nº 9.779/99, da Instrução CVM nº 472/08 e 
demais regras aplicáveis. 

A Instrução CVM nº 472/08 estabeleceu que caso um fundo de investimentos imobiliário invista 
volume superior a 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio em títulos e valores mobiliários, 
deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros 
estabelecidos na Instrução CVM nº 555/14. 

Outras Considerações 

Sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, para fins de incidência da tributação 
corporativa cabível (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), o fundo de investimento imobiliário que aplicar 
recursos em Empreendimento Imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, 
Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte 
e cinco por cento) das Cotas do Fundo, conforme destacado em “Fatores de Risco”. 

Considera-se pessoa ligada ao cotista pessoa física: (i) os seus parentes até o 2º (segundo) 
grau; e (ii) a empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) grau. 
Considera-se pessoa ligada ao cotista pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, 
controlada ou coligada, conforme definido nos §§ 1º e 2º do artigo 243 da Lei nº 6.404/76. 

O investidor pessoa física, ao subscrever ou adquirir cotas deste fundo no mercado, deverá 
observar se as condições previstas acima são atendidas para fins de enquadramento na situação 
tributária de isenção de imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual de 
pessoas físicas. 

O RESUMO DAS REGRAS DE TRIBUTAÇÃO CONSTANTES DESTE PROSPECTO FOI 
ELABORADO COM BASE EM RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO E 
REGULAMENTAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR NESTA DATA E, A DESPEITO DE 
EVENTUAIS INTERPRETAÇÕES DIVERSAS DAS AUTORIDADES FISCAIS, TEM POR 
OBJETIVO DESCREVER GENERICAMENTE O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL 
AOS COTISTAS E AO FUNDO. EXISTEM EXCEÇÕES E TRIBUTOS ADICIONAIS QUE 
PODEM SER APLICÁVEIS, MOTIVO PELO QUAL OS COTISTAS DEVEM CONSULTAR 
SEUS ASSESSORES JURÍDICOS COM RELAÇÃO À TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS 
INVESTIMENTOS REALIZADOS EM COTAS. 
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7. IDENTIFICAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO
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IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR LÍDER, DOS 

ASSESSORES LEGAIS, DO ESCRITURADOR E DO AUDITOR INDEPENDENTE 

Administrador 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, n° 215, cj. 41, sala 2, Pinheiros  

CEP 05425-020, São Paulo, SP 

At.: Marcos Wanderley Pereira  

Tel: (11) 3030 7177 

E-mail: mw@vortx.com.br e juridicofundos@vortx.com.br  

Website: https://vortx.com.br/ 

Gestor 

TG CORE ASSET LTDA. 

Rua 72, nº 325, Ed. Trend Office Home, 19º andar, Jardim Goiás  

CEP 74.805-480, Goiânia, GO 

At.: Diego Siqueira Santos Tel: (62) 3773-1500 

E-mail: diego.siqueira@tgcore.com.br  

Website: www.tgcore.com.br 

Coordenador Líder 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar 

CEP 04543-010, São Paulo, SP 

At.: Departamento de Mercado de Capitais e Departamento Jurídico 

Tel: (11) 4871-4448 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 

Website: www.xpi.com.br 

Assessores Legais do Coordenador Líder  

STOCCHE FORBES ADVOGADOS 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4100, 10º andar 

CEP 04534-000, São Paulo, SP 

At.: Marcos Canecchio Ribeiro  

Tel.: (11) 3755-5464  

E-mail: mribeiro@stoccheforbes.com.br  

Website: www.stoccheforbes.com.br 

Assessores Legais do Gestor  

MAYER BROWN ADVOGADOS 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1455 - 5º e 6º andares  

CEP 04543-011, São Paulo, SP 

At.: Bruno Cerqueira / João Bertanha 

Tel.: (11) 2504-4694 / 2504-4279 

E-mail: BCerqueira@mayerbrown.com / JBertanha@mayerbrown.com 

Website: www.mayerbrown.com 

  

mailto:mw@vortx.com.br
mailto:juridicofundos@vortx.com.br
mailto:diego.siqueira@tgcore.com.br
http://www.tgcore.com.br/
mailto:BCerqueira@mayerbrown.com
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Escriturador 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Gilberto Sabino, n° 215, cj. 41, sala 2, Pinheiros  

CEP 05425-020, São Paulo, SP 

At.: Flavio Scarpell Tel: (11) 3030 7177 

E-mail: fs@vortx.com.br / escrituracao@vortx.com.br  
Website: https://vortx.com.br/ 

Auditor Independente 

BAKER TILLY BRASIL MG AUDITORES INDEPENDENTES 
Rua Desembargador Jorge Fontana, nº 428, salas 410 a 412 
CEP 30140-110, Belo Horizonte, MG 
At.: Gilberto Galinski Tel.: (61) 3012 9900 
E-mail: gilberto.galinkin@bakertillybr.com.br Website: http://www.bakertillybrasil.com.br 

Declaração nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400/03 

O Administrador prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM 
400, declarando que (i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a distribuição; 
(ii) este Prospecto contém, na presente data, e conterá, em cada data de atualização, as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as 
Cotas do Fundo, o Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à 
sua atividade e quaisquer outras informações relevantes; (iii) este Prospecto, bem como suas 
atualizações, incluindo o Estudo de Viabilidade, foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM nº 400/03 e à Instrução CVM nº 
472/08; e (iv) as informações contidas neste Prospecto, e fornecidas ao mercado durante a 
Oferta, são verdadeiras, conforme o disposto no artigo 56 da Instrução CVM nº 400 e no item 2.4 
do Anexo III da Instrução CVM 400. 

O Coordenador Líder prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, declarando que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, 
respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (i) as informações 
prestadas pelo Fundo e pelo Administrador sejam verdadeiras, consistentes, corretas e 
suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição da 
Oferta, inclusive aquelas constantes do Estudo de Viabilidade, bem como aquelas eventuais ou 
periódicas que integram este Prospecto, inclusive suas respectivas atualizações, são, nas datas 
de suas respectivas divulgações, suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta. O Coordenador Líder declarou, ainda, que (i) o Prospecto 
contém, na presente data, e conterá, em cada data de atualização, as informações relevantes 
necessárias ao conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as Cotas do Fundo, o Fundo, 
suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes ao investimento no Fundo e 
quaisquer outras informações relevantes, bem como que (ii) o Prospecto, bem como suas 
atualizações, incluindo o Estudo de Viabilidade, foram elaborados de acordo com as normas 
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM nº 400/03 e à Instrução CVM nº 
472/08. 

Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto nos Anexos IV e V, 
respectivamente. 

Declaração nos termos do item 8 do Anexo III da Instrução CVM nº 400/03 

O Coordenador Líder, o Administrador e o Gestor declaram que quaisquer outras informações 
ou esclarecimentos sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto ao Coordenador Líder, 
ao Administrador, ao Gestor e na CVM. 

mailto:fs@vortx.com.br
mailto:escrituracao@vortx.com.br
mailto:intrader@intrader.com.br
mailto:intrader@intrader.com.br
mailto:gilberto.galinkin@bakertillybr.com.br
http://www.bakertillybrasil.com.br/
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Informações Adicionais 

O Coordenador Líder recomenda aos Investidores da Oferta, antes de tomar qualquer decisão 
de investimento relativa à Oferta, a consulta deste Prospecto. Adicionalmente, o investimento 
em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a Investidores que 
necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que as cotas de fundos de investimento 
imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade 
de terem suas cotas negociadas em bolsa. Além disso, os fundos de investimento 
imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de 
resgate de suas Novas Cotas, sendo que os seus Cotistas podem ter dificuldades em 
realizar a venda de suas Novas Cotas no mercado secundário. Para uma avaliação 
adequada dos riscos associados ao investimento nas Novas Cotas, os Investidores da 
Oferta deverão ler a seção “Fatores de Risco”, nas páginas 109 a 123 deste Prospecto. 

Este Prospecto está disponível nas seguintes páginas da Internet: 

 Administrador: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA.: website: www.vortx.com.br (neste website acessar “Investidor”, clicar em “Fundos 
de Investimento” em seguida no campo “Pesquisar”, digitar “TG Ativo Real”, clicar em 
“Documentos”, localizar “Documentos da Oferta” e, então, localizar o Prospecto); 

 Gestor: TG CORE ASSET LTDA.: website: www.tgcore.com.br (neste website acessar 
“Fundos”, clicar no ícone “TG Ativo Real”, clicar em “Documentos” e, então, localizar o 
Prospecto);  

 Coordenador Líder: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A.: website: https://www.xpi.com.br/ (neste website acessar 
“Investimentos”, clicar em “Oferta Pública”, na seção “Ofertas em Andamento”, clicar em 
“Oferta Pública Primária de Cotas do Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real” e, 
então, localizar o Prospecto); 

 CVM – COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS: website: https://www.gov.br/cvm/pt-br 
(neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, 
clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, 
selecionar “2021” e clicar em “Entrar”, acessar em “R$” em “Quotas de Fundo Imobiliário”, 
clicar em “Fundo de Investimento Imobiliário TG Ativo Real”, e, então, localizar o 
Prospecto); 

 B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO: website: www.b3.com.br (neste site acessar 
“Produtos e Serviços”, buscar “Soluções para Emissores”, clicar em “Ofertas Públicas de 
renda variável / Saiba mais”, clicar em “Ofertas em andamento / Fundos”, buscar “Fundo 
de Investimento Imobiliário TG Ativo Real” e, então, localizar o Prospecto). 

http://www.vortx.com.br/
http://www.tgcore.com.br/
http://www.b3.com.br/
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/fundo-de-investimento-imobiliario-tg-ativo-real-7-emissao.htm
http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-andamento/fundo-de-investimento-imobiliario-tg-ativo-real-7-emissao.htm
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8. PERFIL DO ADMINISTRADOR, GESTOR E COORDENADOR LÍDER
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PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 

8.1. Gestor 

A TG Core Asset Ltda. foi autorizada pela CVM para o exercício de administração de carteira de 
títulos e valores mobiliários nos termos do Ato Declaratório CVM n° 13.148, de 11 de julho de 
2013, sociedade controlada pela holding Trinus Co Participação Ltda., sediada em Goiânia (GO). 
Buscando fomentar o desenvolvimento e crescimento econômico da região Centro-Oeste, 
especializou- se na gestão de ativos estruturados com lastro principal no mercado imobiliário, e 
possui reconhecimento notório na gestão de fundos de investimento abertos e exclusivos, 
destacando-se nos segmentos: multimercado, renda fixa, imobiliário e direitos creditórios (fonte: 
https://www.tgcore.com.br/empresa). 

A TG Core possui sob gestão, na data de 31 de março de 2021, 
patrimônio aproximado de R$ 1,2 bilhões distribuídos em 10 (dez) 
fundos de investimento, atuando dentro dos padrões da CVM e dos 
códigos da ANBIMA. 

Os principais ativos analisados pelo Gestor são: loteamentos 
residenciais, condomínios fechados, lajes corporativas, shopping 
centers, hotéis, galpões e incorporações residenciais e comerciais. 

Na data deste Prospecto, as pessoas responsáveis pela administração da TG Core são os Srs. 
Diego Siqueira Santos e Giovanna Dutra. 

Equipe Responsável 

Os sócios e executivos do Gestor possuem ampla experiência nos setores imobiliário e 
financeiro.  

 

https://www.tgcore.com.br/empresa
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8.2. Administrador 

O Fundo é administrado pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade 
validamente constituída e em funcionamento de acordo com a legislação aplicável e devidamente 
autorizada, nos termos das normas legais e regulamentares vigentes, a participar do mercado 
de capitais brasileiro.  

O Administrador foi autorizado a administrar carteiras de valores mobiliários nos termos da 
Instrução CVM nº 550, de 17 de julho de 2015, por meio do Ato Declaratório nº 14.820 de 08 de 
janeiro de 2016, a realizar custódia de valores mobiliários nos termos da Instrução CVM nº 542, 
de 20 de dezembro de 2013, por meio do Ato Declaratório nº 15.208, de 01 de setembro de 2016, 
e a realizar escrituração de valores mobiliários nos termos da Instrução CVM nº 543, de 20 de 
dezembro de 2013, por meio do por meio do Ato Declaratório nº 15.382, de 07 de dezembro de 
2016. 

Como administrador fiduciário de fundos de investimento voltados para investidores exclusivos 
e institucionais, o grupo do Administrador mantém uma carteira aproximada de R$ 
24.500.000.000,00 vinte e quatro bilhões e quinhentos milhões de reais) distribuídos em 161 
(cento e sesenta e um) fundos de investimento, entre fundos de investimento em participações, 
fundos de investimento imobiliário, fundos de investimento multimercado e fundos de 
investimento em direitos creditórios (fonte: https://www.vortx.com.br/).  

Na data deste Prospecto, a pessoa responsável pela administração fiduciária do Administrador 
é o Sr. Marcos Wanderley Pereira, cuja experiência profissional consiste na atuação como 
economista com mais de 20 (vinte) anos de experiência no mercado financeiro, especializado na 
estruturação de FIDC, CRI, CRA, FII e FIP. Foi pioneiro na securitização de diversas classes de 
ativos e atuou como head de securitização do BTG Pactual por 11 (onze) anos, tendo atuado 
anteriormente nas áreas de produtos do Banco Itaú, BBA Capital e Icatu Investimentos. 
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8.3. Coordenador Líder 

A XP Investimentos foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do 
Sul, Brasil, como um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em 
investimentos em bolsa de valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A 
trajetória diferenciada e ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida 
expansão, com abertura nos anos seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro.  

A partir de 2009, a XP deu mais um passo e inovou o mercado de investimentos brasileiro, 
lançando o conceito de supermercado financeiro, com uma plataforma aberta de investimentos, 
proporcionando uma experiência única para o investidor. O modelo de sucesso atraiu o interesse 
de fundos de private equity internacionais, validando a tese de investimento e permitindo ganhos 
de escala para seu crescimento.  

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, o Grupo XP adquiriu 
a Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% (cem por cento) do capital social da Rico 
Investimentos, segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e 
Rico).  

Com uma equipe de gestão alinhada à cultura meritocrática, em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP Investimentos investe de 
forma relevante no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se 
faz necessário para que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim 
alternativas interessantes de investimento.  

A atuação da XP configurou um novo paradigma no mercado de investimentos brasileiro, 
consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e investidores. Em 2017, o Itaú 
Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, avaliando a XP em R$12 
bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em setembro de 2019, o Grupo XP 
atingiu mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) clientes ativos e 5.000 (cinco mil) agentes 
autônomos e R$350 (trezentos e cinquenta) bilhões de reais de ativos sob custódia. 

Em dezembro de 2019, a XP Inc realizou uma oferta inicial de ações na Nasdaq, sendo avaliada 
em mais de R$78 bilhões. Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem 
a seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e 
assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação 
de ofertas públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos 
independentes com mais de 590 fundos de 150 gestores; (ii) asset management, com mais de 
R$40 (quarenta) bilhões de reais sob gestão, e que via XP Asset Management oferece fundos 
de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de investimentos imobiliários; (iii) 
mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e soluções para adequação de 
estrutura de capital e assessoria financeira. 
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9. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES 

Para fins do disposto no Item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM nº 400/03, são descritos abaixo 
o relacionamento do Administrador, do Escriturador e do Gestor com o Coordenador Líder e as 
sociedades de seus respectivos grupos econômicos, além do relacionamento referente à 
presente Oferta, conforme a seguir descrito.  

9.1. Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Coordenador Líder (o qual atua, também, como 
Formador de Mercado) não possuem qualquer relação societária entre si, e o relacionamento 
entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado, exceto pelo relacionamento 
mantido em virtude de ofertas de cotas de fundos de investimento relacionados às partes, bem 
como pela atuação do Coordenador Líder como Formador de Mercado para as Cotas do Fundo, 
o Administrador não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder 
ou seu conglomerado econômico. 

O Administrador e o Coordenador Líder não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos 
relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo.  

9.2. Relacionamento entre o Gestor e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta e do eventual 
relacionamento comercial no curso normal dos negócios, o Gestor não possui qualquer outro 
relacionamento relevante com o Coordenador Líder (o qual atua, também, como Formador de 
Mercado) ou seu conglomerado econômico. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com o 
Gestor, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, podendo vir a 
contratar com o Coordenador Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das 
atividades do Gestor, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação pelo Fundo. 

O Coordenador Líder e o Gestor não identificaram, na data deste Prospecto, conflitos de 
interesses decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada 
parte com relação ao Fundo. 

9.3. Relacionamento entre o Escriturador e o Coordenador Líder 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e do eventual relacionamento comercial no 
curso normal dos negócios, não existem ligações contratuais relevantes ou quaisquer outras 
relações entre o Coordenador Líder (o qual atua, também, como Formador de Mercado) e o 
Escriturador. 

O Coordenador Líder e o Escriturador não identificaram, na data deste Prospecto, conflitos de 
interesses decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada 
parte com relação ao Fundo. 

9.4. Relacionamento entre o Fundo e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento decorrente da Oferta, da atuação como 
Coordenador Líder da 8ª Emissão e da 9ª Emissão de cotas do Fundo, bem como pela atuação 
do Coordenador Líder como Formador de Mercado para as Cotas do Fundo, nos últimos 12 
(doze) meses, e do eventual relacionamento comercial no curso normal dos negócios, o Fundo 
não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Coordenador Líder ou seu 
conglomerado econômico. 
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Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com o 
Fundo, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 
investimentos e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, incluindo a 
coordenação de outras ofertas de cotas do Fundo, podendo vir a contratar com o Coordenador 
Líder ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços 
de banco de investimento necessários à condução das atividades do Fundo, observados os 
requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação pelo Fundo. 

Conflito de Interesses 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, 
entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) 
das Cotas do Fundo, entre o Fundo e o(s) representante(s) de Cotistas e o Fundo e o Gestor, 
dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral, nos termos do 
inciso XII do artigo 18 da Instrução CVM nº 472/08.  

Adicionalmente, no caso de não aprovação, pela Assembleia Geral do Fundo, de operação na 
qual há conflito de interesses, o Fundo poderá perder oportunidades de negócios relevantes para 
sua operação e para manutenção de sua rentabilidade. Ainda, caso realizada operação na qual 
há conflito de interesses sem a aprovação prévia da Assembleia Geral, a operação poderá vir a 
ser questionada pelos Cotistas do Fundo, uma vez que realizada sem os requisitos necessários 
para tanto. Nessas hipóteses, a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada adversamente, 
impactando, consequentemente, a remuneração dos Cotistas. 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e 
entre o Fundo e o Gestor dependem de aprovação prévia, específica e informada em assembleia 
geral de cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. 
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10. FATORES DE RISCO
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais Investidores 
devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu 
perfil de risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações disponíveis neste Prospecto e no 
Regulamento e, em particular, aquelas relativas à política de investimento e composição da 
carteira do Fundo, e aos fatores de risco descritos a seguir, aos quais o Fundo e os Cotistas 
estão sujeitos. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto 
assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter 
ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para o Fundo, ou expressões similares, 
significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante 
nos negócios, na situação financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez 
e/ou nos negócios atuais e futuros do Fundo, bem como no preço das Cotas. Expressões 
similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS QUE CONTATEM SEUS 
CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS NOVAS COTAS. 

Riscos associados ao Brasil e a fatores macroeconômicos 

Riscos relacionados a fatores macroeconômicos, políticas governamentais e globalização 

Dentro de sua Política de Investimento e da regulamentação em vigor, o Fundo desenvolve suas 
operações exclusivamente no mercado brasileiro, estando, portanto, sujeito à influência das 
políticas governamentais. Na medida em que o governo se utiliza de instrumentos de política 
econômica, tais como regulação da taxa de juros, interferência na cotação da moeda brasileira 
e sua emissão, alteração da alíquota de tarifas públicas, nível de rigidez no controle dos gastos 
públicos, criação de novos tributos, entre outros, pode produzir efeitos diretos e/ou indiretos 
sobre os mercados, especialmente o de capitais e o imobiliário. 

Por atuar no mercado brasileiro, o Fundo está sujeito aos efeitos da política econômica e a 
ajustes nas regras dos instrumentos utilizados no mercado imobiliário, praticada pelos Governos 
Federal, Estaduais e Municipais, podendo gerar mudanças nas práticas de investimento do setor. 

Além disso, em um momento em que o inter-relacionamento das economias mundiais é muito 
intenso e a necessidade de capital externo, sobretudo para as nações em desenvolvimento, é 
significativa, a credibilidade dos governos e a implementação de suas políticas tornam-se fatores 
fundamentais para a sustentabilidade das economias. 

Consequentemente, impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder 
aquisitivo da moeda e taxas de juros elevadas, resultantes de políticas internas ou fatores 
externos, podem influenciar os resultados do Fundo. 

Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou 
financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro 
e/ou de capitais brasileiro, poderão resultar em perdas aos Cotistas. Não será devido pelo Fundo 
ou por qualquer pessoa, incluindo o Administrador, qualquer indenização, multa ou penalidade 
de qualquer natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de quaisquer 
de tais eventos. 

Riscos referentes aos impactos causados por surtos, epidemias, pandemias e/ou 
endemias de doenças 

O surto, epidemia, pandemia e/ou endemia de doenças no geral, inclusive aquelas passíveis de 
transmissão por humanos, no Brasil ou nas demais partes do mundo, pode levar a uma maior 
volatilidade no mercado de capitais interno e/ou global, conforme o caso, e resultar em pressão 
negativa sobre a economia brasileira. Adicionalmente, o surto, a epidemia, a pandemia e/ou a 
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endemia de tais doenças no Brasil, poderá afetar diretamente o mercado imobiliário, o mercado 
de fundo de investimento, o Fundo e o resultado de suas operações, incluindo em relação aos 
ativos alvo da Oferta. Surtos, epidemias, pandemias ou endemias ou potenciais surtos, 
epidemias, pandemias ou endemias de doenças, como a Covid-19, o Zika, o Ebola, a gripe 
aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a 
Síndrome Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ter um impacto adverso nas operações do 
mercado imobiliário, incluindo em relação aos ativos alvo da Oferta. Qualquer surto, epidemia, 
pandemia e/ou endemia de uma doença que afete o comportamento das pessoas pode ter um 
impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia 
brasileira e no mercado imobiliário. Surtos, epidemias, pandemias e/ou endemias de doenças 
também podem resultar em políticas de quarentena da população ou em medidas mais rígidas 
de lockdown da população, o que pode vir a prejudicar as operações, receitas e desempenho do 
Fundo e dos imóveis que vierem a compor seu portfólio, bem como a valorização de Cotas do 
Fundo e seus rendimentos. 

Riscos relacionados ao investimento em Cotas  

Risco de Mercado 

Existe o risco de variação no valor e na rentabilidade dos Ativos Financeiros e dos Ativos 
Imobiliários da carteira do Fundo, que pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações 
de preços, cotações de mercado e dos critérios para precificação dos Ativos Financeiros e dos 
Ativos Imobiliários. Além disso, poderá haver oscilação negativa no valor das Cotas pelo fato do 
Fundo poder adquirir títulos que, além da remuneração por um índice de preços ou por índice de 
remuneração básica dos depósitos em caderneta de poupança livre (pessoa física), que 
atualmente é a Taxa Referencial – TR são remunerados por uma taxa de juros que sofrerá 
alterações de acordo com o patamar das taxas de juros praticadas pelo mercado para as datas 
de vencimento desses títulos. Em caso de queda do valor dos Ativos Financeiros e dos Ativos 
Imobiliários que compõem a carteira do Fundo, o patrimônio líquido do Fundo pode ser afetado 
negativamente. A queda dos preços dos Ativos Financeiros e dos Ativos Imobiliários integrantes 
da carteira pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estendam por 
períodos longos e/ou indeterminados. 

Adicionalmente, devido à possibilidade de concentração da carteira em Ativos Imobiliários de 
acordo com a Política de Investimento estabelecida no Regulamento, há um risco adicional de 
liquidez dos Ativos Imobiliários, uma vez que a ocorrência de quaisquer dos eventos previstos 
acima, isolada ou cumulativamente, pode afetar adversamente o preço e/ou rendimento dos 
ativos da carteira do Fundo. Nestes casos, o Administrador pode ser obrigado a liquidar os ativos 
do Fundo a preços depreciados, podendo, com isso, influenciar negativamente o valor das Cotas. 

Risco de crédito dos ativos da carteira do Fundo 

Os bens integrantes do patrimônio do Fundo estão sujeitos ao inadimplemento dos devedores e 
coobrigados, diretos ou indiretos, dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros que integram 
a carteira do Fundo, ou pelas contrapartes das operações do Fundo assim como à insuficiência 
das garantias outorgadas em favor de tais Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros, podendo 
ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das 
operações contratadas. 

Risco relacionado à liquidez 

Como os fundos de investimento imobiliário são uma modalidade de investimento em 
desenvolvimento no mercado brasileiro, que ainda não movimentam volumes significativos de 
recursos, com um número reduzido de interessados em realizar negócios de compra e venda de 
cotas – em comparação com ações e títulos públicos – seus investidores podem ter dificuldades 
em realizar transações no mercado secundário. Neste sentido, o investidor deve observar o fato 
de que os fundos de investimento imobiliário são constituídos na forma de condomínios fechados, 
não admitindo o resgate de suas cotas, senão quando da extinção do fundo, fator este que pode 
influenciar na liquidez das Cotas quando de sua eventual negociação no mercado secundário, 
não obstante as Cotas serem registradas em bolsa. Desta forma, o Cotista interessado em 
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alienar suas Cotas, no caso de iliquidez do ativo no mercado de bolsa em que for registrada para 
negociação, deverá encontrar, sob sua exclusiva responsabilidade, um comprador para sua 
participação. 

Como resultado, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário terem dificuldade 
em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas objeto de 
negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. 

Risco relativo ao valor mobiliário face à propriedade dos ativos 

Apesar de o Fundo ter sua carteira de investimentos constituída predominantemente por Ativos 
Imobiliários, a propriedade de Cotas do Fundo não confere aos seus titulares qualquer direito 
real sobre os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo, em especial os bens imóveis 
mantidos sob a propriedade do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos. 

Risco tributário 

Nos termos da Lei nº 8.668/93, o fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários 
que tenham como incorporador, construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em 
conjunto com pessoas a ele relacionadas, percentual superior a 25% das cotas emitidas pelo 
fundo sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas. Se, por algum motivo, o Fundo vier 
a se enquadrar nesta situação, a tributação aplicável aos seus investimentos será 
consideravelmente aumentada, o que poderá resultar na redução dos ganhos de seus Cotistas. 

A Lei nº 9.779/99, conforme alterada, estabelece que os fundos de investimento imobiliário são 
isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que distribuam, pelo menos, 95% 
(noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base 
em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 

Ainda de acordo com a mesma Lei, os dividendos distribuídos aos cotistas, quando distribuídos, 
e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). 
Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033/04, ficam 
isentos do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, 
os rendimentos distribuídos pelo fundo cujas cotas sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. Esclarece, ainda, o 
mencionado dispositivo legal que o benefício fiscal de que trata (i) será concedido somente nos 
casos em que o fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas e que (ii) não será concedido 
ao cotista pessoa física titular de cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da 
totalidade das cotas emitidas pelo fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de 
rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo. 

Embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do mencionado 
diploma legal, existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma eventual reforma 
tributária. 

Risco Operacional 

Os Imóveis investidos poderão ter por objetivo a aquisição, para posterior locação ou 
arrendamento, e a administração de tais imóveis será realizada por terceiros, não sendo possível 
garantir que as políticas de administração adotadas por tais pessoas não irão prejudicar as 
condições de tais Imóveis ou os resultados a serem distribuídos pelo FII investido aos seus 
Cotistas.  

Risco de Governança 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, exceto se as pessoas abaixo 
mencionadas forem os únicos Cotistas ou mediante aprovação expressa da maioria dos demais 
Cotistas na própria Assembleia Geral de Cotistas ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto: (i) o 
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Administrador, e o Gestor; (ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; 
(iii) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (iv) 
os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (v) o Cotista, na 
hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 
concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (vi) o Cotista cujo interesse seja conflitante 
com o do Fundo. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nos incisos “i”a 
“v”, caso estas decidam adquirir Cotas.  

Risco de alterações tributárias e mudanças na legislação 

O risco tributário engloba também o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 
interpretação diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de 
isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos 
inicialmente. 

Riscos jurídicos e regulatórios 

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e 
da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo 
de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas por parte dos 
Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Adicionalmente, o setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação 
expedida por diversas autoridades federais, estaduais e municipais, e existe a possibilidade de 
as leis de zoneamento urbano serem alteradas após a aquisição de um imóvel, o que poderá 
acarretar empecilhos e/ou alterações no imóvel, cujos custos deverão ser arcados pelo Fundo. 
Nessa hipótese, os resultados do Fundo poderão ser impactados adversamente e, por 
conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. 

Ausência de garantia 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do 
Escriturador ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo ocorrer perda total do capital 
investido pelos Cotistas. 

Riscos da Oferta 

Risco de o Fundo não captar a totalidade dos recursos 

Existe a possibilidade de que ao final do prazo de distribuição não sejam subscritas todas as 
Cotas da respectiva emissão realizada pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o 
Fundo detenha um patrimônio menor que o estimado. Nesta hipótese, os Investidores da Oferta 
que tiverem condicionada a sua subscrição à distribuição total das Cotas terão sua expectativa 
de investimento frustrada, bem como os investidores que mantiverem sua adesão à oferta, no 
montante total ou proporcional à colocação parcial, sofrerão uma redução na expectativa de 
rentabilidade do Fundo. 

Caso, ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um 
terço ao Montante Inicial da Oferta, será vedada a colocação de Cotas a investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas de tais Pessoas Vinculadas. 
Nesta hipótese, os investidores Pessoas Vinculadas terão sua expectativa de investimento 
frustrada. 

Risco de Não Concretização da Oferta 

Caso não seja atingida a Captação Mínima, a Oferta será cancelada e os Investidores da Oferta 
poderão ter suas ordens canceladas. Neste caso, caso os Investidores da Oferta já tenham 
realizado o pagamento do Preço de Emissão para a respectiva Instituição Participante da Oferta, 
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a expectativa de rentabilidade de tais recursos poderá ser prejudicada, já que nesta hipótese os 
valores serão restituídos líquidos de tributos e encargos incidentes sobre os rendimentos 
incorridos no período, se existentes, sendo devida, nessas hipóteses, apenas os rendimentos 
líquidos auferidos pelas aplicações em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 
públicos ou privados, realizadas no período. 

As Cotas objeto dos Pedidos de Subscrição e das ordens de investimento podem não ser 
colocadas ao Investidor, em face do exercício do Direito de Preferência pelos atuais 
Cotistas do Fundo 

Caso a totalidade dos Cotistas exerça seu Direito de Preferência integralmente, a totalidade das 
Novas Cotas poderá ser destinada exclusivamente aos atuais Cotistas que exerçam o Direito de 
Preferência, de forma que, apenas as Novas Cotas Adicionais (isto é, até 20% (vinte por cento) 
do Volume Total da Emissão) serão alocadas aos Investidores que não sejam Cotistas do Fundo. 

O investimento nas Novas Cotas por Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá promover redução da liquidez das Cotas no mercado secundário 

A participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um efeito 
adverso na liquidez das Novas Cotas no mercado secundário, uma vez que as Pessoas 
Vinculadas podem optar por manter suas Cotas fora de circulação, influenciando a liquidez. O 
Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não têm como garantir que o investimento nas 
Novas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não 
optarão por manter suas Novas Cotas fora de circulação. 

Risco de elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor 

No âmbito da Emissão, o Gestor foi responsável pela elaboração do Estudo de Viabilidade, o 
que caracteriza risco de conflito de interesse. O Gestor utilizou-se de metodologia de análise, 
critérios e avaliações próprias levando em consideração sua experiência e as condições recentes 
de mercado para a elaboração do Estudo de Viabilidade. O Estudo de Viabilidade do Fundo não 
representa e não caracteriza promessa ou garantia de rendimento predeterminado ou 
rentabilidade por parte do Administrador, do Gestor ou do Fundo. Entretanto, mesmo que tais 
premissas e condições se materializem, não há garantia que a rentabilidade almejada será 
obtida. O Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e imparcialidade esperada, o que 
poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo Investidor da Oferta. 

Risco de não materialização das perspectivas contidas nos documentos da Oferta 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos que 
poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, bem como das perspectivas acerca do 
desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e incertezas. 

Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com as perspectivas 
deste Prospecto. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas 
neste Prospecto. 

Risco relativo à impossibilidade de negociação das Cotas até o encerramento da Oferta 

As Cotas de titularidade do Investidor da Oferta somente poderão ser livremente negociadas no 
mercado secundário, em bolsa de valores administrada e operacionalizada pela B3, após a 
divulgação do Anúncio de Encerramento e a divulgação, pelo Administrador, da distribuição de 
rendimentos do Fundo. Sendo assim, o Investidor da Oferta deve estar ciente do impedimento 
descrito acima, de modo que, ainda que venha a necessitar de liquidez durante a Oferta, não 
poderá negociar as Cotas subscritas até o seu encerramento. 

Riscos de pagamento de indenização relacionados ao Contrato de Distribuição 

O Fundo, representado pelo Administrador, é parte do Contrato de Distribuição, que regula os 
esforços de colocação das Novas Cotas. O Contrato de Distribuição apresenta uma cláusula de 
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indenização em favor do Coordenador Líder para que o Fundo o indenize, caso este venha a 
sofrer perdas por conta de eventuais incorreções ou omissões relevantes nos documentos da 
Oferta. Uma eventual condenação do Fundo em um processo de indenização com relação a 
eventuais incorreções ou omissões relevantes nos documentos da Oferta, poderá afetar 
negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Risco relativo à concentração e pulverização 

Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a subscrever parcela substancial da 
Oferta, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, 
assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que 
deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos 
em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 

Riscos associados ao investimento no Fundo  

Risco de potencial conflito de interesses.  

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, 
entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) 
das Cotas do Fundo e entre o Fundo e o(s) representante(s) de Cotistas dependem de aprovação 
prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do 
artigo 18 e do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08.  

Deste modo, não é possível assegurar que eventuais contratações não caracterizarão situações 
de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo 
e aos Cotistas. O Regulamento prevê que atos que configurem potencial conflito de interesses 
dependem de aprovação prévia da Assembleia Geral de Cotistas. Desta forma, caso venha 
existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam aprovados em 
Assembleia Geral de Cotistas, respeitando os quóruns de aprovação estabelecido, estes 
poderão ser implantados, mesmo que não ocorra a concordância da totalidade dos Cotistas. Não 
há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os 
eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e 
podem resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 

Riscos relativos à rentabilidade do investimento 

O investimento nas Cotas do Fundo é uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe 
que a rentabilidade do Cotista dependerá da valorização e dos rendimentos a serem pagos pelos 
Ativos Imobiliários. No caso em questão, os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas 
dependerão, principalmente, dos resultados obtidos pelo Fundo com a alienação dos Ativos 
Imobiliários beneficiados. 

Riscos de liquidez da carteira do Fundo 

Os Ativos Imobiliários deverão ser adquiridos pelo Fundo com a finalidade de promover o 
desenvolvimento imobiliário, e posterior alienação dos Ativos Imobiliários beneficiados ou, ainda, 
de auferir ganhos de capital ao Fundo por meio da compra e venda desses Ativos Imobiliários. 

O mercado imobiliário é um mercado de pouca liquidez, além disso, bens imóveis podem ser 
afetados pelas condições do mercado imobiliário local ou regional, tais como o excesso de oferta 
de imóveis nas regiões onde se encontram os Ativos Imobiliários, e suas margens de lucros 
podem ser afetadas em função dos seguintes fatores, dentre outros, períodos de recessão, 
aumento da taxa de juros, baixa oferta de crédito imobiliário e eventual decadência econômica 
das regiões onde se encontram localizados os Ativos Imobiliários. 

Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito material adverso na sua condição financeira e as 
Cotas poderão ter sua rentabilidade reduzida. 
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Risco sistêmico e do setor imobiliário 

O preço dos Ativos Imobiliários, dos Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda Fixa 
relacionados ao setor imobiliário são afetados por condições econômicas nacionais e 
internacionais e por fatores exógenos diversos, tais como interferências de autoridades 
governamentais e órgãos reguladores dos mercados, moratórias e alterações da política 
monetária, o que pode causar perdas ao Fundo. 

A redução do poder aquisitivo da população pode ter consequências negativas sobre o valor dos 
imóveis, dos aluguéis e do volume de vendas de imóveis, afetando os ativos do Fundo, o que 
poderá prejudicar o seu rendimento e o preço de negociação das Cotas e causar perdas aos 
Cotistas. Não será devida pelo Fundo, pelo Administrador ou pelo Gestor qualquer indenização, 
multa ou penalidade de qualquer natureza caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo 
resultante de qualquer das referidas condições e fatores. 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de ativos suficientes ou em condições aceitáveis, a critério 
do Gestor, que atendam, no momento da aquisição, à Política de Investimento, de modo que o 
Fundo poderá enfrentar dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para 
aquisição de ativos. A ausência de ativos para aquisição pelo Fundo poderá impactar 
negativamente a rentabilidade das Cotas em função da impossibilidade de aquisição de ativos a 
fim de propiciar rentabilidade das Cotas. 

Risco de decisões judiciais desfavoráveis 

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível e tributária. Não há garantia de 
que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou 
administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que 
ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes para cumprir com os 
custos decorrentes de tais processos, é possível que um aporte adicional de recursos seja feito 
mediante a subscrição e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com 
eventuais perdas. 

Risco quanto à Política de Investimento do Fundo 

Os recursos do Fundo serão preponderantemente aplicados em Ativos Imobiliários, observado o 
disposto na Política de Investimento descrita no Regulamento. Portanto, trata-se de um fundo 
genérico, que pretende investir em tais Ativos Imobiliários, mas que nem sempre terá, no 
momento em que realizar uma nova emissão, uma definição exata de todos os Ativos Imobiliários 
que serão adquiridos para investimento. 

Pode ocorrer que as Cotas de uma determinada emissão não sejam todas subscritas e os 
recursos correspondentes não sejam obtidos, fato que obrigaria o Administrador a rever a sua 
estratégia de investimento. Por outro lado, o sucesso na colocação das Cotas de uma 
determinada emissão não garante que o Fundo encontrará Ativos Imobiliários com as 
características que pretende adquirir ou em condições que sejam economicamente interessantes 
para os Cotistas. Em último caso, o Administrador poderá desistir das aquisições e propor, 
observado o disposto no Regulamento, a amortização parcial das Cotas do Fundo ou sua 
liquidação, sujeitas a aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas. 

Considerando-se que por ocasião de cada emissão ainda não se terá definido todos os Ativos 
Imobiliários a serem adquiridos, o Cotista deverá estar atento às informações a serem divulgadas 
aos Cotistas sobre as aquisições do Fundo, uma vez que existe o risco de uma escolha 
inadequada dos Ativos Imobiliários pelo Administrador e pelo Gestor, fato que poderá trazer 
eventuais prejuízos aos Cotistas. 

Risco de aporte de recursos adicionais 

Em caso de perdas e prejuízos na carteira de investimentos do Fundo que acarretem em 
patrimônio negativo do Fundo, os Cotistas poderão ser chamados a aportar recursos adicionais 
no Fundo, além do valor de subscrição e integralização de suas Cotas. 
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Risco de oscilação do valor das Cotas por marcação a mercado 

Os Ativos Financeiros em que o Fundo venha a investir devem ser “marcados a mercado”, ou 
seja, seus valores serão atualizados diariamente e contabilizados pelo preço de negociação no 
mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociação; como 
consequência, o valor da Cota do Fundo poderá sofrer oscilações frequentes e significativas, 
inclusive no decorrer do dia. 

Risco de inexistência de quórum nas deliberações a serem tomadas pela Assembleia 
Geral de Cotistas 

Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão 
deliberadas quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos 
de investimento imobiliário tendem a possuir número elevado de Cotistas, é possível que as 
matérias que dependam de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela 
ausência de quórum na instalação (quando aplicável) e na votação de tais assembleias. A 
impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode ensejar, dentre outros prejuízos, 
a liquidação antecipada do Fundo. 

Risco relativo à concentração e pulverização 

Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da 
emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição 
expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. 
Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em 
função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 

Risco de concentração da carteira do Fundo 

O Fundo destinará os recursos provenientes da distribuição de suas Cotas para a aquisição dos 
Ativos Imobiliários, que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de 
Investimento. Independentemente da possibilidade de aquisição de diversos Ativos Imobiliários 
pelo Fundo, não há qualquer indicação na Política de Investimento sobre a quantidade de Ativos 
Imobiliários que o Fundo deverá adquirir, o que poderá gerar uma concentração da carteira do 
Fundo, estando o Fundo exposto aos riscos inerentes a essa situação. 

Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do 
emissor do ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade 
do capital integralizado pelos cotistas. 

Risco de diluição 

No caso de realização de novas emissões de cotas pelo Fundo, o exercício do Direito de 
Preferência pelos Cotistas do Fundo depende da disponibilidade de recursos por parte do 
Cotista. 

Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha disponibilidades para exercer o 
Direito de Preferência, este poderá sofrer diluição de sua participação e, assim, ver sua influência 
nas decisões políticas do Fundo reduzida. 

Risco de diluição imediata no valor dos investimentos 

Tendo em vista que a presente Oferta compreende a distribuição de cotas de fundo de 
investimento que já se encontra em funcionamento e que realizou emissões anteriores de cotas, 
os Investidores que aderirem à Oferta estão sujeitos de sofrer diluição imediata no valor de seus 
investimentos caso o Preço de Emissão seja superior ao valor patrimonial das Cotas no momento 
da realização da integralização das Novas Cotas, o que pode acarretar perdas patrimoniais aos 
Cotistas. 



 

119 

Risco relativo ao prazo de duração indeterminado do Fundo 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o 
resgate das Cotas. Sem prejuízo da hipótese de liquidação do Fundo, caso os Cotistas decidam 
pelo desinvestimento no Fundo, deverão alienar suas Cotas em mercado secundário, observado 
que os Cotistas poderão enfrentar baixa liquidez na negociação das Cotas no mercado 
secundário ou obter preços reduzidos na venda das Cotas. 

Risco relativo à ausência de novos investimentos em Ativos Imobiliários 

Os Cotistas estão sujeitos ao risco decorrente da não existência de oportunidades de 
investimentos para o Fundo, hipótese em que os recursos do Fundo permanecerão aplicados 
em outros Ativos Imobiliários ou Ativos Financeiros, nos termos previstos no Regulamento. 

Risco decorrente das operações no mercado de derivativos 

A contratação de instrumentos derivativos pelo Fundo, mesmo se essas operações sejam 
projetadas para proteger a carteira, poderá aumentar a volatilidade do Fundo, limitar as 
possibilidades de retorno nas suas operações, não produzir os resultados desejados e/ou poderá 
provocar perdas do patrimônio do Fundo e de seus Cotistas. 

Riscos de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e de os cotistas terem que efetuar 
aportes de capital 

Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e 
qualquer fato que leve o Fundo a incorrer em patrimônio líquido negativo culminará na 
necessidade de os Cotistas serem chamados a deliberar aportes adicionais de capital no Fundo, 
caso a Assembleia Geral de Cotistas assim decida e na forma prevista na regulamentação, de 
forma que este possua recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigações 
financeiras. Não há como garantir que tais aportes serão realizados, ou ainda, que após a 
realização de tal aporte, o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas. 

Riscos Relativos aos CRI, às LCI e às LH 

Por força da Lei nº 12.024/09, os rendimentos advindos dos CRI, das LCI e das LH auferidos 
pelos fundos de investimento imobiliário que atendam a determinados requisitos são isentos do 
imposto de renda. Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima 
referida, bem como criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, 
as LCI e as LH, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI e às LH, poderão 
afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. 

Risco de Execução das Garantias Atreladas a CRI 

O investimento em CRI inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e 
consequente execução das garantias outorgadas à respectiva operação e os riscos inerentes à 
eventual existência de bens imóveis na composição da carteira Fundo, podendo, nesta hipótese, 
a rentabilidade do Fundo ser afetada. Em um eventual processo de execução das garantias dos 
CRI, poderá haver a necessidade de contratação de consultores, dentre outros custos, que 
deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a 
garantia outorgada em favor dos CRI pode não ter valor suficiente para suportar as obrigações 
financeiras atreladas a tal CRI. Desta forma, uma série de eventos relacionados à execução de 
garantias dos CRI poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do 
investimento no Fundo. 

Risco relacionado à aquisição de Imóveis onerados 

Nos termos da Política de Investimento, o Fundo poderá investir em Imóveis sobre os quais 
existam ônus, restrições ou sejam gravados por garantias constituídas pelos antigos 
proprietários, o que pode dificultar a transmissão da propriedade dos Imóveis para o Fundo, bem 
como a obtenção dos rendimentos relativos aos Imóveis onerados, o que, por conseguinte, pode 
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impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das 
Cotas. Adicionalmente, no período compreendido entre o processo de negociação da aquisição 
do Imóvel e a efetiva transferência de titularidade para o Fundo, mediante a inscrição do título 
aquisitivo na matrícula do Imóvel, existe risco de esse bem ser onerado para satisfação de 
dívidas dos antigos proprietários, o que poderá dificultar a transmissão da propriedade do Imóvel 
ao Fundo ou acarretar a ineficácia da aquisição pelo Fundo. Ademais, caso eventuais credores 
dos antigos proprietários venham a executar as garantias que recaem sobre os Imóveis, o Fundo 
perderá a propriedade do ativo, o que pode impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a 
rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Risco de descontinuidade do investimento 

Determinados ativos do Fundo podem passar por períodos de dificuldade de execução de ordens 
de compra e venda, ocasionados por baixas ou demanda e negociabilidade inexistentes. Nestas 
condições, o Gestor poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preço e 
no momento desejados e, consequentemente, o Fundo poderá enfrentar problemas de liquidez. 
Adicionalmente, a variação negativa dos ativos poderá impactar o patrimônio líquido do Fundo. 
Na hipótese de o patrimônio líquido do Fundo ficar negativo, os Cotistas podem ser chamados a 
aportar recursos adicionais no Fundo. Além disso, há algumas hipóteses em que a Assembleia 
Geral de Cotistas poderá optar pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o resgate 
das Cotas poderá ser realizado mediante a entrega aos Cotistas dos Ativos integrantes da 
carteira do Fundo. Em ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para 
vender os Ativos recebidos quando da liquidação do Fundo. 

Riscos associados ao investimento em Imóveis 

Risco de Desapropriação e Tombamento 

Eventual desapropriação, parcial ou total, de Imóveis de propriedade direta ou indireta do Fundo, 
ou ainda, Imóveis que estejam vinculados a Ativos Imobiliários pode acarretar a perda da 
propriedade dos Imóveis objetos de desapropriação, e a interrupção, temporária ou definitiva, do 
pagamento dos Ativos Imobiliários, bem como a proibição de descaracterização e destruição dos 
Imóveis declarados pelo Poder Público como bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, 
ambiental e/ou, ainda, de valor afetivo para a população, nos casos de Imóveis objetos de 
tombamento.  

Em caso de desapropriação, o Poder Público deve pagar ao proprietário do imóvel desapropriado 
uma indenização definida levando em conta os parâmetros do mercado. No entanto, não existe 
garantia que tal indenização seja equivalente ao valor de mercado dos Imóveis e/ou ao valor dos 
direitos creditórios que o Fundo venha a ser titular vinculados a tal Imóvel, nem mesmo que tal 
valor de indenização seja integralmente transferido ao Fundo 

Risco da Empreendedora 

As Empreendedoras de bens do Fundo podem ter problemas financeiros, societários, 
operacionais e de performance comercial relacionados aos seus negócios em geral ou a outros 
empreendimentos integrantes de seu portfólio comercial e de obras. Essas dificuldades podem 
causar a interrupção e/ou atraso das obras dos projetos relativos aos Empreendimentos 
Imobiliários, causando alongamento de prazos e aumento dos custos dos projetos. Não há 
garantias de pleno cumprimento de prazos, o que pode ocasionar impacto negativo nos 
resultados do Fundo. 

Risco de atrasos e/ou não conclusão das obras dos Empreendimentos Imobiliários e de 
aumento de custos de construção 

O descumprimento do prazo previsto para a conclusão/entrega de um Empreendimento 
Imobiliário e obtenção das devidas aprovações junto à Prefeitura e demais órgãos 
governamentais, com, sem limitação, a devida expedição de licenças urbanísticas e construtivas, 
seja o Termo de Verificação de Obra nos casos de loteamentos regidos pela Lei nº 6.766/79, e 
o Alvará de Conclusão de Obra (habite-se total) nos casos de empreendimentos regidos pela Lei 
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nº 4.591/64, bem como o aumento de custos de construção, poderá gerar uma redução no valor 
patrimonial das Cotas do Fundo e/ou na rentabilidade esperada do Fundo, na medida em que o 
atraso na conclusão dos Empreendimentos Imobiliários impacta direta ou indiretamente a 
velocidade de comercialização e/ou preço de lotes ou das unidades autônomas, conforme o 
caso, bem como pode acarretar penalidades que venham a ser exigidas por adquirentes. Ainda, 
o atraso na execução de obras de loteamentos pode acarretar a execução de caução ou 
garantias reais que tenham sido outorgadas aos Municipios. Adicionalmente, o atraso na entegra 
pode acarretar distrato de contratos de compra e venda de lotes ou de unidades autônomas de 
empreendimentos sob o regime de incorporação imobiliária, na forma da Lei nº 13.786/2018. 

Risco de não emissão/renovação de autorizações exigidas para o desenvolvimento / 
funcionamento dos Empreendimentos Imobiliários que compõem o portfólio do Fundo 

Os Empreendimentos Imobiliários que compõem o portfólio do Fundo estão em diferentes fases 
de desenvolvimento, sendo que não é possível assegurar que todas as autorizações/licenças 
exigidas para a instalação, operação e funcionamento serão emitidas e/ou renovadas, como, 
sem limitação, os seguintes documentos: alvará de construção, licença de execução da obra, ato 
de aprovação do projeto pela autoridade competente, licenças ambientais (ex.: licenças prévia, 
de instalação e de operação) e licenças de instalação e funcionamento expedidas pelas 
municipalidades. 

Assim, a não obtenção ou não renovação de autorizações/licenças indispensáveis para 
instalação e funcionamento dos Empreendimentos Imobiliários podem prejudicar, ou mesmo 
obstar, o início do desenvolvimento do empreendimento, e/ou resultar na aplicação de 
penalidades pelos órgãos governamentais competentes, que variam, a depender do tipo de 
irregularidade e tempo para sua regularização, de advertências e multas até, em casos mais 
extremos, o embargo dos respectivos empreendimentos. 

Nessas hipóteses, o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de negociação de suas Cotas poderão 
ser adversamente afetados. 

Risco de sinistro 

No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis vinculados aos Ativos Imobiliários 
objeto de investimento pelo Fundo, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da 
capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice 
contratada, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 
insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

Adicionalmente, não é possível assegurar que na locação dos Imóveis vinculados aos Ativos 
Imobiliários será contratado algum tipo de seguro. Tampouco é possível garantir que o valor 
segurado será suficiente para proteger os imóveis de perdas relevantes (incluindo, mas não se 
limitando, a lucros cessantes). Além disso, existem determinadas perdas que não estão cobertas 
pelas apólices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se os valores de 
indenização pagos pela seguradora não forem suficientes para reparar os danos ocorridos ou, 
ainda, se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de seguro vier a ocorrer, 
o Fundo poderá sofrer perdas relevantes (incluindo a perda de receita) e poderá ser obrigado a 
incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar seu desempenho operacional. 

Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximos aos 
imóveis cuja exploração está vinculada a títulos investidos pelo Fundo, o que poderá 
dificultar a capacidade de alienar, renovar as locações ou locar espaços para novos 
inquilinos  

O lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais em áreas próximas às que se 
situam os imóveis poderá impactar a capacidade de alienar, locar ou de renovar a locação de 
espaços dos imóveis em condições favoráveis, o que poderá impactar negativamente os 
rendimentos e o valor dos investimentos do Fundo que estejam vinculados a esses resultados, 
impactando também a rentabilidade e o valor das suas Cotas. 
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Risco das contingências ambientais e alterações nas leis e regulamentos ambientais 

Os proprietários e os locatários de imóveis estão sujeitos à legislação ambiental das esferas 
federal, estadual e municipal. Essas leis e regulamentos ambientais podem proibir ou restringir 
severamente a atividade de desenvolvimento imobiliário incorporação, construção e/ou reforma 
em regiões ou áreas ambientalmente sensíveis, afetando negativamente os resultados do Fundo 
e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. Na hipótese de violação ou não cumprimento 
de tais leis, regulamentos, licenças e autorizações durante a condução de atividades nos imóveis, 
os proprietários e/ou locatários podem sofrer sanções civis e administrativas, tais como multas, 
pagamento de indenizações relevantes, interdição de atividades, cancelamento de licenças e 
revogação de autorizações, sem prejuízo das sanções criminais (inclusive em face de seus 
administradores). Além disso, os locatários e o Fundo, solidariamente, podem ser 
responsabilizados pela recuperação do dano ambiental e/ou pagamento de indenizações daí 
decorrentes. Nestas hipóteses, podem ser negativamente afetados os resultados do Fundo e, 
por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. A esse respeito, importa destacar que certas 
questões relacionadas ao cumprimento da legislação ambiental envolvendo os imóveis do Fundo 
são atualmente apuradas em ações judiciais (incluindo ações civis públicas). Eventuais 
condenações nessas ações judiciais podem implicar em prejuízos para o Fundo e, 
eventualmente, para os seus Cotistas. 

Destaca-se que, dentre outras atividades lesivas ao meio ambiente, operar atividades 
potencialmente poluidoras sem a devida licença ambiental e causar poluição – inclusive mediante 
contaminação do solo e da água –, são consideradas infrações administrativas e crimes 
ambientais, sujeitos às penalidades cabíveis, independentemente da obrigação de reparação de 
eventuais danos ambientais (a exemplo da necessidade de remediação da contaminação). Nos 
exemplos mencionados, as sanções administrativas previstas na legislação federal incluem a 
suspensão imediata de atividades e multas que podem chegar a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais). Ademais, o passivo identificado na propriedade (i.e. contaminação) é propter 
rem, de modo que o proprietário ou futuro adquirente assume solidariamente a responsabilidade 
civil pela reparação dos danos identificados. 

As agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras mais 
rigorosas ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que 
podem obrigar os locatários ou proprietários de imóveis a gastar recursos adicionais na 
adequação ambiental, inclusive obtenção de licenças ambientais para instalações e 
equipamentos que não necessitavam anteriormente dessas licenças ambientais. As agências 
governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira significativa a emissão 
das licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos negócios dos locatários 
e/ou regularidade dos Empreendimentos, gerando, consequentemente, efeitos adversos em 
seus negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com que os locatários tenham 
dificuldade em honrar com os aluguéis dos imóveis que integrem, direta ou indiretamente o 
patrimônio do Fundo ou venham a integrá-lo, em virtude da excussão de determinadas garantias 
dos Ativos podendo afetar adversamente os resultados do Fundo em caso de atrasos ou 
inadimplementos. Nessa hipótese, as atividades e os resultados do Fundo poderão ser 
impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. Ainda, em função de 
exigências dos órgãos competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou 
alterações em tais imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. 

Risco de desvalorização de Imóveis que venham a integrar o Patrimônio do Fundo 

Imóveis que integrem, direta ou indiretamente o patrimônio do Fundo ou venham a integrá-lo, em 
virtude da excussão de determinadas garantias dos Ativos Imobiliários, poderão sofrer perda de 
potencial econômico e rentabilidade, bem como depreciação em relação ao valor de aquisição 
pelo Fundo, o que poderá afetar diretamente a rentabilidade das Cotas, bom como sua 
negociação no mercado secundário. 

Risco de Vacância, Rescisão de Contratos de Locação e Revisão do Valor do Aluguel  

A rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância de qualquer de seus 
Imóveis, pelo período que perdurar a vacância. Adicionalmente, a eventual tentativa dos 
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locatários de questionar juridicamente a validade das cláusulas e dos termos dos contratos de 
locação, dentre outros, com relação aos seguintes aspectos: (i) montante da indenização a ser 
paga no caso rescisão do contrato pelos locatários previamente à expiração do prazo contratual; 
e (ii) revisão do valor do aluguel, poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a 
rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Riscos relativos ao pré-pagamento ou amortização extraordinária dos Ativos Financeiros 
e Ativos Imobiliários  

Os Ativos Financeiros e Ativos Imobiliários poderão conter em seus documentos constitutivos 
cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. Tal situação pode acarretar o 
desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos critérios de concentração, caso o Fundo 
venha a investir parcela preponderante do seu patrimônio em Ativos Financeiros e Ativos 
Imobiliários. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos 
Imobiliários e/ou Imóveis que estejam de acordo com a política de investimento. Desse modo, o 
Gestor poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo 
buscada pelo Fundo, o que pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e 
o valor de negociação das Cotas. 

Riscos Relacionados à Regularidade dos Imóveis  

A transferência de titularidade de um imóvel depende do registro do título aquisitivo na respectiva 
matrícula (cada imóvel possui matrícula própria, que fica arquivada junto à circunscrição 
imobiliária competente, e que contempla a identificação do imóvel, sua titularidade, ônus reais, 
restrições, entre outros aspectos relevantes). Situações como a morosidade ou pendência para 
registro do título que ensejou a aquisição dos Imóveis na matrícula competente, além de sujeitar 
o imóvel às contingências do vendedor (penhoras, dívidas etc.), poderá atrapalhar o processo de 
prospecção de locatários, superficiários e/ou alienação dos Imóveis, afetando diretamente a 
rentabilidade dos Cotistas e o valor de mercado das Cotas do Fundo. Adicionalmente, em caso 
de eventual irregularidade relativa à construção e/ou licenciamento dos Imóveis (incluindo, mas 
não se limitando a, a área construída, certificado de conclusão da obra (Habite-se), alvará 
expedido pelo Corpo de Bombeiros do estado e licença de funcionamento da Prefeitura local), 
os respectivos ocupantes (locatários e/ou arrendatários, por exemplo) poderão ser impedidos de 
exercer suas atividades nos Imóveis, hipótese em que poderão deixar de pagar os valores 
atinentes à ocupações exercidas e, até mesmo, rescindir o respectivo instrumento celebrado 
(contrato de locação e/ou de arrendamento, entre outros), o que poderia afetar a rentabilidade 
dos Cotistas. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 

CNPJ/ME nº 25.032.881/0001-53 

 

Pelo presente instrumento particular, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, 

na Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, sala 2, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

22.610.500/0001-88, autorizada a prestar serviço de administração de carteiras 

de valores mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de acordo 

com o Ato Declaratório CVM n.º 14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016 

(“Administrador”), do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO 

REAL, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 

25.032.881/0001-53 (“Fundo”), nos termos do inciso I do Art. 17-A da Instrução 

CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 

472”), e do item 9.1.1. do regulamento do Fundo (“Regulamento”) e conforme 

Ação de Fiscalização – DSEC nº 1227470 da CVM (“Ação de Fiscalização”), delibera 

e resolve por alterar os itens 4.1., 5.5., alíneas (ii) e (viii) do Regulamento, para 

atender às exigências formuladas pela CVM nos termos da Ação de Fiscalização, 

em razão de inconsistências apontadas no Regulamento, de forma a harmonizar 

tais itens do Regulamento com o previsto na Instrução CVM nº 472. 
 

São Paulo, 31 de março de 2021. 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

LILIAN PALACIOS 
MENDONCA 
CERQUEIRA:052718287
78

Assinado de forma digital por 
LILIAN PALACIOS MENDONCA 
CERQUEIRA:05271828778 
Dados: 2021.03.31 20:51:18 
-03'00'

ARIANE DE CARVALHO 
SALGADO VERRONE 
IANNARELLI:40532576896

Assinado de forma digital por 
ARIANE DE CARVALHO SALGADO 
VERRONE 
IANNARELLI:40532576896 
Dados: 2021.03.31 21:16:13 -03'00'
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ANEXO I – REGULAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO 

REAL 
 

CAPÍTULO I – DO FUNDO 
 

1.1. Constituição. FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, 
constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado, é 
regido pelo presente regulamento (“Regulamento”), pela Instrução CVM nº 472, pela Lei nº 
8.668/93 e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 
1.2. Público Alvo. O Fundo destina-se a investidores em geral, sejam eles pessoas físicas, 
pessoas jurídicas, fundos de investimento, ou quaisquer outros veículos de investimento, 
domiciliados ou com sede, respeitadas eventuais vedações previstas na regulamentação em 
vigor. 
 

1.2.1. Não haverá valor mínimo de investimento ou de manutenção por cotista no 
Fundo. 

 
1.3. Prazo de Duração. O Fundo terá prazo de duração indeterminado, sendo que sua 
dissolução e liquidação ocorrerão exclusivamente por meio de Assembleia Geral de Cotistas, 
salvo disposição expressa neste Regulamento, por deliberação da maioria absoluta dos 
titulares das Cotas até então emitidas.  

 
CAPÍTULO II - DEFINIÇÕES 

 
2.1. Definições. Para fins do presente Regulamento, as expressões abaixo listadas, no 
singular ou no plural, quando iniciadas com letra maiúscula, terão os seguintes significados: 
 

“Administrador”: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, 
conjunto 202, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
22.610.500/0001-88, autorizada a prestar serviço de 
administração de carteiras de valores mobiliários pela CVM, 
de acordo com o Ato Declaratório CVM n.º 14820, expedido 
em 8 de janeiro de 2016, e contará com a representação, 
perante a CVM, de um diretor, responsável pela 
administração de recursos de terceiros, ou seus sucessores 
e substitutos, nos termos deste Regulamento; 
 

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
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Financeiro e de Capitais. 
 

“Arrecadações”: os produtos decorrentes dos Ativos Imobiliários, dos Ativos 
Financeiros Imobiliários e dos Ativos de Renda Fixa, 
incluindo, mas não limitado, a venda dos imóveis 
integrantes do patrimônio do Fundo, seus acessórios, 
encargos, indenizações de qualquer natureza, multas, 
juros, excetuados os valores recebidos pelo Fundo em 
decorrência de sinistros ocorridos nos imóveis integrantes 
do patrimônio do Fundo; 
 

“Assembleia Geral 
de Cotistas” ou 
“Assembleia Geral”: 
 

a assembleia geral de Cotistas disciplinada no Capítulo IX 
deste Regulamento; 
 

“Ativos de Renda 
Fixa”: 

os ativos de renda fixa que o Fundo poderá adquirir, sendo 
que os recursos deverão ser aplicados em investimentos 
considerados de baixo risco de crédito, com liquidez diária, 
limitando-se a (a) títulos de emissão do BACEN e/ou do 
Tesouro Nacional e em suas diversas modalidades 
operacionais, pré ou pós-fixadas; (b) operações 
compromissadas lastreadas nos títulos mencionados no 
item “a” acima; (c) fundos de investimento que invistam 
prioritariamente nos ativos mencionados nos itens “a” e “b” 
acima; 
  

“Ativos Financeiros 
Imobiliários”: 

os seguintes ativos: (i) ações, debêntures, bônus de 
subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e 
certificados de desdobramentos, certificados de depósito 
de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de 
fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer 
outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 
registrados na CVM e cujas atividades preponderantes 
sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliários; 
(ii) cotas de fundos de investimento em participações (FIP) 
que tenham como política de investimento, exclusivamente, 
atividades permitidas aos fundos de investimento 
imobiliários ou de fundos de investimento em ações que 
sejam setoriais e que invistam exclusivamente em 
construção civil ou no mercado imobiliário; (iii) cotas de 
outros fundos de investimento imobiliários; (iv) certificados 
de recebíveis imobiliários e cotas de fundos de investimento 
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em direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de 
investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos 
fundos de investimento imobiliários e desde que estes 
certificados e cotas tenham sido objeto de oferta pública 
registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado 
nos termos da regulamentação em vigor; (v) letras 
hipotecárias;(vi) letras de crédito imobiliário; e/ou, (viii) 
letras imobiliárias garantidas. 

 

“Ativos Imobiliários”: os seguintes ativos: (i) os Imóveis; (ii) Cotas ou Ações de 
sociedades cujo propósito se enquadre nas atividades 
permitidas aos FII; e/ou, (iii) aquisição de quaisquer direitos 
reais sobre bens imóveis; 
 

“Auditor 
Independente”: 

Baker Tilly Brasil MG Auditores Independentes, sociedade 
com sede na Rua Santa Rita Durão, nº 852, 2º andar, salas 
24/27, Funcionários, na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, com registro na CVM n º 11.533, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.230.862/0001-02; 

 
 
“Avaliador”: 

 
empresa de avaliação responsável por realizar as 
avaliações anuais dos ativos imobiliários integrantes da 
carteira do Fundo previstas neste Regulamento e/ou na 
regulamentação aplicável, conforme indicado no item 5.3 
deste Regulamento; 
 

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”); 
 

“BACEN”: Banco Central do Brasil; 
 

“BM&FBOVESPA”: BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros; 
 

“Boletim de 
Subscrição”: 

o boletim de subscrição referente à distribuição das Cotas 
objeto de Ofertas, elaborado nos termos da 
regulamentação aplicável; 
 

“CETIP”: CETIP S.A. - Mercados Organizados; 
 

“Compromisso de o “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento 
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Investimento”: 
 

para Subscrição e Integralização de Cotas”, a ser assinado 
por cada Cotista no ato da subscrição de suas Cotas, o qual 
regula os termos e condições para a integralização das 
Cotas a prazo pelo Cotista, dispensado no caso de 
integralização à vista; 
  

“Consultor 
Imobiliário”: 

o consultor imobiliário, contratado pelo Fundo, por 
intermédio do Administrador, nos termos do Contrato de 
Consultoria Imobiliária para a prestação de serviços 
definidos no item 5.6.1 deste Regulamento; 
 

“Contrato de 
Consultoria 
Imobiliária”: 
 

o “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 
Serviços de Consultoria Imobiliária”, celebrado entre o 
Fundo, por intermédio do Administrador, e o Consultor 
Imobiliário; 
 

“Contrato de 
Gestão”: 

o contrato de prestação de serviços de gestão a ser 
celebrado entre o Administrador e o Gestor; 
 

“Controlador”: o Administrador ou prestador de serviço devidamente 
contratado para tal; 
 

“Cotas”: quaisquer cotas emitidas pelo Fundo, cujos termos e 
condições estão descritos neste Regulamento; 
 

“Cotistas”: os titulares das Cotas do Fundo; 
 

“Custodiante”: Instituição financeira de primeira linha, devidamente 
qualificada para a prestação de tais serviços, que caso seja 
exigido, será contratada, nos termos das normas aplicáveis; 
 

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários; 
 

“Data de Emissão”: no tocante à 1ª Emissão, foi a data da primeira 
integralização de Cotas do Fundo. Para as demais 
emissões, será qualquer data em que o Fundo realize uma 
emissão de Cotas; 
 

“Dias Úteis”: qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados 
nacionais, no Estado ou na Cidade de São Paulo; e (ii) 
aqueles sem expediente na BM&FBOVESPA; 
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“Direitos Reais”: quaisquer direitos reais, previstos na legislação brasileira 
atual ou que venham a ser criado por lei, relacionados a 
bens imóveis, incluindo-se direitos reais de permuta; 
 

“Disponibilidades”: todos os valores em caixa e em Ativos de Renda Fixa; 
 

“Empreendedora”: a sociedade que desenvolva a atividade de 
desenvolvimento imobiliário nos termos da regulamentação 
vigente; 
 

“Empreendimentos 
Imobiliários”: 

os empreendimentos imobiliários residenciais ou 
comerciais a serem desenvolvidos nos Imóveis adquiridos 
pelo Fundo ou pelas Sociedades Imobiliárias, sob a 
exclusiva responsabilidade da Empreendedora; 
  

“Encargos do 
Fundo”: 

todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para o 
seu funcionamento, conforme estabelecidos no Capítulo XI 
deste Regulamento; 
 

“Escriturador”: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Cidade e Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2277, 
conjunto 202, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
22.610.500/0001-88; 
 

“Exigibilidades”: as obrigações e encargos do Fundo, incluindo as provisões 
eventualmente existentes; 
 

“Fundo”: FUNDO DE INVESTIMENTO TG ATIVO REAL, constituído 
sob a forma de condomínio fechado, regido pelo presente 
Regulamento, pela Instrução CVM nº 472, pela Lei nº 
8.668/93 e pelas demais disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis; 
 

“Gestor”: TG CORE ASSET LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.194.316/0001-03, com sede estabelecida na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 72, nº 783, Ed. Trend 
Office Home, 12º andar, Jardim Goiás, Goiânia, Goiás, 
CEP: 74.805-480, credenciada e autorizada à prestação de 
serviços de administração profissional de carteira de 
valores mobiliários pela CVM, por meio do Ato Declaratório 
Executivo ne 13.148 de 11de julho de 2013; 
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“Instrução CVM n° 
539”: 

Instrução da CVM n° 539, de 13 de novembro de 2013, que 
dispõe sobre o dever de verificação da adequação dos 
produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; 
 

“Instrução CVM n° 
555”: 

Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, 
conforme alterada, que dispõe sobre a constituição, a 
administração, o funcionamento e a divulgação das 
informações dos fundos de investimento; 
 

“Instrução CVM nº 
400”: 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de 
valores mobiliários; 
 

“Instrução CVM nº 
472”: 

Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada, que dispõe sobre a constituição, a 
administração, o funcionamento, a oferta pública de 
distribuição de cotas e a divulgação de informações dos 
fundos de investimento imobiliário; 
 

“Instrução CVM nº 
476”: 

Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de 
valores mobiliários distribuídas com esforços restritos e a 
negociação desses valores mobiliários nos mercados 
regulamentados; 
 

“Instrução CVM nº 
516”: 

Instrução da CVM nº 516, de 29 de dezembro de 2011, que 
dispõe sobre as normas contábeis aplicáveis às 
demonstrações financeiras dos fundos de investimento 
imobiliário; 
 

“IPCA/IBGE”: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado 
e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE, tomando-se como índice reajuste o 
divulgado no segundo mês anterior àquele previsto como 
sendo o do pagamento da prestação, observado o disposto 
nos parágrafos abaixo. 
Ocorrendo atraso na publicação do índice para 
reajustamento das prestações, o cálculo da correção 
monetária deverá ser efetuado utilizando o último índice 
conhecido, acumulando-se eventual diferença à parcela 
seguinte, quando será efetuado o ajuste. 
Se o índice estipulado acima for extinto ou considerado 
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inaplicável a este contrato, de forma temporária ou 
definitiva, as partes estabelecem, desde já, que as 
prestações do preço vencidas e não pagas, e as vincendas, 
passarão, automaticamente e de pleno direito, a ser 
corrigidas monetariamente pelo índice que venha a 
substituí-lo, tomando-se como índice-base o divulgado no 
segundo mês anterior à data do evento e como índice 
reajuste o divulgado no segundo mês anterior ao do efetivo 
pagamento da prestação; 
 

“IPTU”: Imposto Predial e Territorial Urbano; 
 

“ITBI”: Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 
 

“Justa Causa”: a destituição decorrente do comprovado descumprimento, 
pelo Administrador, e/ou pela Gestora e/ou por qualquer 
prestador de serviços ao Fundo de quaisquer de suas 
obrigações, deveres e atribuições previstos no 
Regulamento e da comprovação de que quaisquer deles 
atuou com culpa, fraude ou dolo no desempenho de suas 
funções e responsabilidades no Fundo, sempre mediante 
decisão final transitada e julgada; 
 

“Lei nº 6.766/79”: Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conforme 
alterada, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano 
e dá outras providências; 
 

“Lei nº 8.668/93”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, 
que dispõe sobre a constituição e o regime tributário dos 
Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras 
providências; 
 

“Lei nº 9.779/99”: Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que altera o regime 
tributário para Fundos de Investimento Imobiliário 
estabelecido pela Lei nº 8.668/93; 
 

“Liquidação”: o encerramento do Fundo, conforme definido no Capítulo 
XVI deste Regulamento; 
 

“Oferta Pública”: toda e qualquer distribuição pública das Cotas realizada 
durante o prazo de duração do Fundo nos termos da 
Instrução CVM nº 400, a qual dependerá de prévio registro 
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perante a CVM; 
 

“Oferta Restrita”: toda e qualquer distribuição pública das Cotas com 
esforços restritos de colocação que venha a ser realizada 
durante o prazo de duração do Fundo, nos termos da 
Instrução CVM nº 476/09, a qual (i) será destinada 
exclusivamente a investidores profissionais, nos termos da 
regulamentação em vigor; (ii) estará automaticamente 
dispensada de registro perante a CVM, nos termos da 
Instrução CVM nº 476/09; e (iii) sujeitará os investidores 
profissionais à vedação da negociação das Cotas nos 
mercados regulamentados, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da sua subscrição ou aquisição, conforme 
previsto na Instrução CVM nº 476/09; 
 

“Ofertas”: Oferta Pública e Oferta Restrita, quando referidas em 
conjunto; 
 

“Patrimônio 
Líquido”: 

o valor resultante da soma das Disponibilidades do Fundo, 
acrescido do valor da carteira precificado na forma prevista 
neste Regulamento, dos valores a receber e dos outros 
ativos, excluídas as Exigibilidades, bem como outros 
passivos; 
 

“Política de 
Investimento”: 

a política de investimentos adotada pelo Fundo para a 
realização de seus investimentos, prevista no Capítulo IV 
deste Regulamento; 
 

“Prospecto”: o Prospecto referente à distribuição de Cotas objeto de 
Oferta Pública, elaborado nos termos da regulamentação 
aplicável; 
 

“Regulamento”: o presente instrumento, que rege e disciplina o 
funcionamento do Fundo; 
 

“Reserva de 
Contingência”: 
 

o significado que lhe é atribuído no Item 8.1.4., abaixo; 

“Sociedades 
Imobiliárias”: 

as Sociedades empresárias por ações ou por quotas de 
responsabilidade limitada, cujo propósito se enquadre nas 
atividades permitidas aos FII; 
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“Taxa de 
Administração 
Específica”: 
 

a remuneração a que fará jus o Administrador, calculada 
nos termos do item 6.1 deste Regulamento; 
 

“Taxa de 
Administração”: 

a Taxa de Administração Específica e a Taxa de Gestão, 
quando referidas em conjunto, calculadas nos termos do 
item 6.1 deste Regulamento;  
 

“Taxa de 
Distribuição 
Primária”: 

a Taxa de distribuição primária incidente sobre as Cotas 
objeto de Ofertas devidas a partir da quarta emissão, a qual 
poderá ser cobrada dos subscritores das Cotas no 
momento da subscrição primária de Cotas e será 
equivalente a um percentual fixo, conforme determinado em 
cada nova emissão de Cotas, correspondente ao quociente 
entre (i) o valor dos gastos da distribuição primária das 
Cotas que será equivalente à soma dos custos da 
distribuição primária das Cotas, que pode incluir, entre 
outros, (a) comissão de coordenação, (b) comissão de 
distribuição, (c) honorários de advogados externos 
contratados para atuação no âmbito da oferta, (d) taxa de 
registro da oferta de Cotas na CVM e na ANBIMA, (e) taxa 
de liquidação B3, (f) custos com a publicação de anúncios 
e avisos no âmbito das Ofertas das Cotas, conforme o caso, 
(g) custos com registros em cartório de registro de títulos e 
documentos competente, (h) outros custos relacionados às 
Ofertas, e (ii) montante a ser definido considerando as 
condições de volume de cada nova emissão das Cotas; 
 

“Taxa de Gestão”: a remuneração a que fará jus o Gestor, calculada nos 
termos do item 6.1 deste Regulamento; 
 

“Termo de Adesão”: o Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento a 
ser assinado por cada Cotista quando da subscrição das 
Cotas; 
 

“Imóveis”: os imóveis que poderão ser objeto de investimento pelo 
Fundo; 
 

“Valor de Mercado”: Multiplicação: (a) da totalidade de Cotas emitidas pelo 
Fundo por (b) seu valor de mercado, considerando o preço 
de fechamento do Dia Útil anterior, informado pela 
BM&FBOVESPA; 
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CAPÍTULO III – OBJETIVO DO FUNDO 
 
3.1. Objetivo: O Fundo tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorização e a 
rentabilidade de suas Cotas, conforme a Política de Investimento definida no Capítulo IV 
abaixo, preponderantemente, por meio de investimentos, de acordo com as funções 
estabelecidas neste Regulamento, (i) nos Ativos Imobiliários, e/ou (ii) Ativos Financeiros 
Imobiliários e/ou (iii) em Ativos de Renda Fixa, visando rentabilizar os investimentos 
efetuados pelos Cotistas mediante (a) o pagamento de remuneração advinda da exploração 
dos Ativos Imobiliários do Fundo, e/ou (b) o aumento do valor patrimonial das Cotas advindo 
da valorização dos ativos do Fundo, observado os termos e condições da legislação e 
regulamentação vigentes. 

 

3.2. Aplicação dos recursos: Os recursos do Fundo que não forem aplicados pelo Fundo 
na aquisição dos Ativos Imobiliários abaixo, serão aplicados por intermédio do Administrador, 
mediante solicitação do Gestor, nos Ativos Financeiros Imobiliários e/ou nos Ativos de Renda 
Fixa, e sempre observada a Política de Investimento abaixo descrita. A Política de 
Investimento a ser adotada pelo Administrador consistirá na aplicação preponderante dos 
recursos do Fundo nos Ativos Imobiliários, de forma a proporcionar aos Cotistas remuneração 
para o investimento realizado, inclusive por meio do aumento do valor patrimonial de suas 
Cotas, advindo do desenvolvimento e da valorização dos Ativos Imobiliários e por meio do 
desenvolvimento de Empreendimentos Imobiliários. 

 

3.2.1. É dispensada a contratação de serviço de custódia para os ativos financeiros 
que representem até 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo, desde que 
tais ativos estejam admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão 
organizado ou registrados em sistema de registro ou de liquidação financeira 
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM. 

 

3.2.2. O Objeto do Fundo e sua Política de Investimentos somente poderão ser 
alterados por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, observadas as regras 
estabelecidas no presente Regulamento. 

 

3.3. Garantia: As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do 
Administrador/Gestor ou de qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do 
Administrador/Gestor, ou com qualquer mecanismo de seguro ou, ainda do Fundo Garantidor 
de Créditos – FGC. 
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3.4. Operação com derivativos. É vedada ao Fundo a realização de operações com 
derivativos, exceto quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de 
proteção patrimonial. 

 

CAPÍTULO IV – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

4.1. Política de Investimentos. O Fundo deverá investir os seus recursos, deduzidos as 
despesas do Fundo previstos neste Regulamento, preponderantemente, em Ativos 
Imobiliários, sendo certo que o Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) do seu 
Patrimônio Líquido em único Ativo Imobiliário, seja o ativo um imóvel ou uma Sociedade 
Imobiliária, gravados ou não com ônus reais, sem qualquer restrição geográfica, desde que 
no território brasileiro, sendo certo que a responsabilidade pela gestão dos Ativos Imobiliários 
será do Administrador, de acordo com as orientações do Gestor. 

 

4.2. Os Ativos Imobiliários serão preponderantemente adquiridos pelo Fundo com as 
finalidades (i) de desenvolver Empreendimentos Imobiliários, para a posterior alienação de 
imóveis beneficiados, ou ainda, (ii) de auferir ganhos de capital ao Fundo por meio da venda 
desses Ativos Imobiliários. 
 
4.3.  Os Ativos Imobiliários, que venham a ser adquiridos pelo Fundo, deverão ser objeto 
de prévia avaliação pelo administrador, pelo gestor ou por terceiro independente, observado 
os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrução CVM 472. 
 

4.4. Respeitada a aplicação preponderante nos Ativos Imobiliários, o Fundo poderá manter 
parcela do seu patrimônio aplicada em Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda 
Fixa. 

 

4.5. O Fundo deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de 
ativos financeiros estabelecidos, respectivamente, nos artigos 102 e 103 da Instrução CVM 
nº 555, conforme aplicável, e/ou na regulamentação aplicável que vier a substituí-la, alterá-
la ou complementá-la, cabendo ao Administrador e ao Gestor respeitar as regras de 
enquadramento e desenquadramento estabelecidas no referido normativo, ressalvando-se, 
entretanto, que os referidos limites de aplicação por modalidade de ativos financeiros não se 
aplicarão aos investimentos descritos no § 6º do artigo 45 da Instrução CVM nº 472. 

 

4.5.1. Os requisitos previstos acima não serão aplicáveis, quando da realização de 
cada distribuição de cotas do Fundo, durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
conforme artigo 107 da Instrução CVM nº 555. 
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CAPÍTULO V – ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO, E DOS DEMAIS PRESTADORES DE 
SERVIÇOS 

 
5.1. Administração e Prestação de Serviços. O Fundo será administrado pelo 
Administrador, e a carteira do Fundo será gerida pelo Gestor. 

 
5.1.1. O Administrador tem poderes para praticar em nome do Fundo todos os atos 
necessários à sua administração, a fim de fazer cumprir seus objetivos, incluindo 
poderes para representar o Fundo em juízo e fora dele, abrir e movimentar contas 
bancárias, transigir, dar e receber quitação, outorgar mandatos, e exercer todos os 
demais direitos inerentes ao patrimônio do Fundo, diretamente ou por terceiros por ele 
contratados, observadas as limitações deste Regulamento e os atos, deveres e 
responsabilidades especificamente atribuídos neste Regulamento ao Gestor e aos 
demais prestadores de serviços. 

 
5.1.2. O Administrador e o Gestor do Fundo deverão empregar, no exercício de suas 
funções, o cuidado que todo agente profissional ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus próprios negócios, devendo, ainda, servir com lealdade ao 
Fundo e manter reservas sobre seus negócios, praticando todos os seus atos com a 
estrita observância: (i) da lei, das normas regulamentares, em especial aquelas 
editadas pela CVM, do Regulamento e das deliberações da Assembleia Geral, 
conforme aplicáveis; (ii) da Política de Investimento; e (iii) dos deveres de diligência, 
lealdade, informação e salvaguarda da integridade dos direitos dos Cotistas. 

 
5.1.3. O Administrador será, nos termos e condições previstos na Lei nº 8.668/93, o 
proprietário fiduciário dos bens e direitos adquiridos com os recursos do Fundo, 
administrando e dispondo dos bens na forma e para os fins estabelecidos na 
legislação, neste Regulamento ou nas determinações da Assembleia Geral de 
Cotistas. 

 
5.1.4. Os serviços de controladoria e custódia serão prestados pelo Administrador, na 
qualidade de instituição legalmente habilitada para a prestação de tais serviços, na 
forma da regulamentação aplicável, ou por qualquer outra instituição financeira de 
primeira linha, desde que devidamente qualificada para a prestação de tais serviços e 
que venha a ser contratada pelo Administrador. 

 

5.1.5. As atividades de escrituração de Cotas do Fundo serão realizadas pelo 
Escriturador, conforme acima qualificado. 

 
5.2. Auditoria Independente. O Administrador contratará empresa de auditoria 
independente, devidamente registrada na CVM, a qual será responsável pela auditoria anual 
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das demonstrações financeiras do Fundo. Os serviços prestados pelo Auditor Independente 
abrangerão, além do exame da exatidão contábil e conferência dos valores integrantes do 
ativo e passivo do Fundo, a verificação do cumprimento das disposições legais e 
regulamentares por parte do Administrador. 

 
5.3. Avaliador. O Administrador poderá contratar o Avaliador, a quem incumbirá realizar as 
avaliações dos Ativos Imobiliários integrantes da carteira do Fundo, e será indicado pelo 
Gestor, conforme atribuição estabelecida no item 5.5, inciso “xiv” abaixo.  

 
5.4. Obrigações do Administrador. São obrigações do Administrador do Fundo, dentre 
outras previstas neste Regulamento e na legislação aplicável: 

 

(a) providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, da aquisição dos 
Imóveis pelo Fundo, bem como das restrições determinadas pelo artigo 7º da Lei nº 
8.668/93, fazendo constar nas matrículas dos Ativos Imobiliários e demais imóveis 
integrantes do patrimônio do Fundo que tais ativos imobiliários: 

 

(i) não integram o ativo do Administrador; 
 

(ii) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 
Administrador; 

 

(iii) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 

 

(iv) não podem ser dados em garantia de débito de operação do 
Administrador; 

 

(v) não são passíveis de execução por quaisquer credores do 
Administrador, por mais privilegiados que sejam; e, 

 

(vi) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 

(b)  o Administrador deve manter em sua página na rede mundial de computadores, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos contados de sua divulgação, ou por prazo superior 
por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, todos os 
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documentos e informações, periódicas ou eventuais, exigidos por esta Instrução, bem 
como indicação dos endereços físicos e eletrônicos em que podem ser obtidas as 
informações e documentos relativos ao Fundo; 

 

(c) o Administrador deve manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo 
superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, 
toda a correspondência, interna e externa, todos os relatórios e pareceres relacionados 
com o exercício de suas atividades; 

 

(d) celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à 
execução da Política de Investimento do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que 
sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 

(f) elaborar, junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, parecer 
a respeito das operações e resultados do Fundo, incluindo a declaração de que foram 
obedecidas as disposições regulamentares aplicáveis, assim como as constantes do 
presente Regulamento; 

 

(g) agir sempre no único e exclusivo benefício dos Cotistas, empregando na defesa 
de seus direitos a diligência exigida pelas circunstâncias e praticando todos os atos 
necessários a assegurá-los, judicial ou extrajudicialmente; 

 

(h) administrar os recursos do Fundo de forma judiciosa, sem onerá-lo com 
despesas ou gastos desnecessários ou acima do razoável; 

 

(i) divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao 
Fundo ou às suas operações, de modo a garantir aos Cotistas e demais investidores 
acesso a informações que possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões 
de adquirir ou alienar Cotas do Fundo, sendo-lhe vedado valer-se da informação para 
obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda das Cotas do 
Fundo; 

 

(j) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de 
propaganda no período de distribuição de Cotas e eventuais despesas determinadas 
pela legislação aplicável, as quais serão arcadas pelo Fundo; 
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(k) manter os títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo, se 
houver, custodiados em entidade de custódia devidamente autorizada pela CVM; 

 

(l) receber rendimentos ou quaisquer outros valores atribuídos ao Fundo; 

 

(m) divulgar as demonstrações contábeis e demais informações do Fundo, de 
acordo com o disposto na regulamentação aplicável e neste Regulamento; 

 

(n) cumprir e fazer cumprir (i) todas as disposições constantes deste Regulamento 
e da Instrução CVM nº 472; e (ii) as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(o) manter às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 

(i) os registros de Cotistas e de transferência de Cotas; 
 

(ii) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais; 
 

(iii) a documentação relativa aos Imóveis e às operações do Fundo; 
 

(iv) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; 
e 
 

(v) o arquivo dos pareceres e relatórios do Auditor Independente e, quando 
for o caso, dos representantes de cotistas e dos profissionais ou 
empresas contratados nos termos dos arts. 29 e 31 da Instrução CVM nº 
472; 
 

(p) fornecer ao Cotista, obrigatoriamente, no ato de subscrição das Cotas, contra 
recibo, exemplar do Regulamento do Fundo; 

 

(q) celebrar, em nome do Fundo, contratos referentes a quaisquer outros serviços 
necessários à gestão dos ativos do Fundo;  

 

(r) manter departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e 
acompanhamento dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo; e 
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(s) contratar, em nome do Fundo, os seguintes serviços facultativos: 

 

(i) distribuição de cotas do Fundo; 
 

(ii) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar o 
Administrador e o Gestor, em suas atividades de análise, seleção e 
avaliação dos Ativos Imobiliários e demais ativos integrantes ou que 
possam vir a integrar a carteira do Fundo; 
  

(iii)  empresa especializada para administrar as locações ou arrendamentos 
dos Ativos Imobiliários, a exploração do direito de superfície, monitorar 
e acompanhar projetos e a comercialização dos respectivos imóveis e 
consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das 
companhias investidas para fins de monitoramento; e, 
 

(iv) formador de mercado para as cotas do Fundo. 
 

5.4.1. O Custodiante, eventualmente contratado pelo Fundo, só poderá acatar ordens 
assinadas pelo diretor responsável pela administração do Fundo, por seus 
representantes legais ou por mandatários, que deverão, ainda, ser devidamente 
credenciados junto a ele, sendo, em qualquer hipótese, vedada ao Custodiante a 
execução de ordens que não estejam diretamente vinculadas às operações do Fundo. 

 

5.4.2. Os serviços a que se referem os itens “i”, “ii” e “iii” da alínea “s” deste artigo 
podem ser prestados pelo próprio Administrador ou por terceiros, desde que, em 
qualquer dos casos, devidamente habilitados. 

 

5.4.3. O Administrador pode, conforme instruções do Gestor, em nome do Fundo, 
adiantar quantias para projetos de construção, desde que tais recursos se destinem 
exclusivamente ao desenvolvimento de Empreendimentos Imobiliários e sejam 
compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro. 

 

5.5. Obrigações do Gestor. São atribuições do Gestor, dentre outras previstas neste 
Regulamento e na legislação aplicável: 

 

(i) identificar, selecionar, avaliar, adquirir, transigir, acompanhar e alienar, sem 
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necessidade de aprovação em Assembleia Geral, salvo nas hipóteses de 
Conflito de Interesses, os Ativos de Renda Fixa e os Ativos Financeiros 
Imobiliários existentes ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo, 
de acordo com a Política de Investimento, inclusive com a elaboração de 
análises econômico-financeiras;  

 
(ii) orientar o Administrador a identificar, selecionar, avaliar, adquirir, transigir, 

acompanhar e alienar, e sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral, 
salvo nas hipóteses de Conflito de Interesses, os Ativos Imobiliários existentes 
ou que poderão vir a fazer parte do patrimônio do Fundo, de acordo com a 
Política de Investimento, inclusive com a elaboração de análises econômico-
financeiras;  
 

(iii) identificar, acompanhar e auxiliar o Administrador na gestão dos Ativos 
Imobiliários que sejam Imóveis existentes ou que poderão vir a fazer parte do 
patrimônio do Fundo, e sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral, 
salvo nas hipóteses de Conflito de Interesses, de acordo com a Política de 
Investimento, inclusive com a elaboração de análises econômico-financeiras; 
 

(iv) orientar o Administrador na celebração dos contratos, negócios jurídicos e para 
a realização de todas as operações necessárias à execução da Política de 
Investimento do Fundo, auxiliando o Administrador para que sejam exercidos, 
todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 
 

(v) orientar o Administrador na celebração dos contratos relativos à serviços e/ou 
compra de materiais com a finalidade exclusiva de desenvolvimento dos 
Empreendimentos Imobiliários e/ou beneficiamento dos imóveis integrantes da 
carteira do Fundo;  

 
(vi) monitorar investimentos realizados pelo Fundo; 
 
(vii) acompanhar o andamento das obras realizadas nos Ativos Imobiliários para o 

desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, mediante a verificação 
dos relatórios de medição a serem enviados pela construtora ao Consultor 
Imobiliário, quando aplicável, com cópia para o Administrador e Gestor, até o 
10º (décimo) Dia Útil de cada mês, pelo qual atestará o andamento das obras 
para o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, de acordo com 
respectivo cronograma físico-financeiro de construção, quando houver, e (b) 
deverá fazer constar uma planilha quantitativa acumulada com os dados de 
evolução do cronograma físico-financeiro das obras para o desenvolvimento 
dos Empreendimentos Imobiliários, sempre que aplicável; 

 
(viii) orientar o Administrador a conduzir e executar estratégia de desinvestimento 
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em Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros Imobiliários, observada sempre que 
a responsabilidade pela gestão dos Ativos Imobiliários será do Administrador, 
e, em conjunto com o Administrador, e optar pelo reinvestimento de tais 
recursos respeitados os limites previstos na regulamentação aplicável, e/ou (b) 
de comum acordo com o Administrador, pela realização da distribuição de 
rendimentos e da amortização extraordinária das Cotas, conforme o caso;  

 
(ix) ceder os recebíveis originados a partir do investimento em Ativos Imobiliários e 

optar (a) pelo reinvestimento de tais recursos respeitados os limites previstos 
na legislação e regulamentação aplicável, e/ou (b) de comum acordo com o 
Administrador, pela realização da distribuição de rendimentos e da amortização 
extraordinária das Cotas, conforme o caso; 

 
(x) recomendar a implementação de benfeitorias visando à manutenção do valor 

dos Ativos Imobiliários; 
 
(xi) votar, se aplicável, nas assembleias gerais dos Ativos de Renda Fixa, Ativos 

Financeiros Imobiliários e Ativos Imobiliários detidos pelo Fundo; 
 
(xii) empregar, no exercício de sua atividade, o cuidado e a diligência que qualquer 

pessoa ativa e proba costuma dispensar à administração de seus próprios 
negócios, respondendo por quaisquer infrações e irregularidades que venham 
a ser por ele cometidas; 

  
(xiii) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 

decorrência de sua condição de Gestor; 
 
(xiv) observar e fazer cumprir as disposições deste Regulamento e do Contrato de 

Gestão; 
 
(xv) cumprir as deliberações da Assembleia Geral; 
 
(xvi) sugerir ao Administrador proposta de emissão de novas Cotas, a ser submetida 

à Assembleia Geral de Cotistas, nos termos deste Regulamento; 
 
(xvii) não praticar atos que possam ferir a relação de confiança mantida com os 

Cotistas do Fundo; 
 
(xviii) prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo Fundo e/ou pelo 

Administrador; e, 
 
(xix) indicar o avaliador responsável por realizar a avaliação anual dos ativos 

imobiliários integrantes da carteira do Fundo, na forma prevista no item 5.3 
acima;  
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5.5.1. O Gestor deverá auxiliar o Administrador na elaboração do formulário eletrônico cujo 
conteúdo reflete o Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

5.6.1 Consultor Imobiliário. As atividades de consultoria imobiliária especializada, 
envolvendo a identificação, análise, avaliação e negociação dos Ativos Imobiliários a 
integrarem a carteira do Fundo serão exercidas por Consultor Imobiliário, quando assim for 
determinado pelo Gestor. 

 

5.6.2 A indicação do Consultor Imobiliário deverá ser realizada pelo Gestor, e a sua 
contratação será formalizada pelo Administrador, às expensas do Fundo, conforme 
remuneração definida no item 6.4, sendo que o Consultor Imobiliário deverá prestar serviços 
especializados para o Fundo, incluindo: 

 

(i) identificação de oportunidades de negócio, e orientação ao Administrador, à 
Gestor e à Empreendedora na negociação para aquisições dos Ativos 
Imobiliários e seleção dos Imóveis, e gerenciamento dos mesmos; 
 

(ii) realizar estudos de viabilidade técnica previamente a aquisição de Ativos 
Imobiliários pelo Fundo; 
 

(iii) assessorar o Fundo em quaisquer questões relativas aos investimentos nos 
Ativos Imobiliários a serem realizados, incluindo a indicação, avaliação e 
negociação de Ativos Imobiliários;   

 
(iv) acompanhamento do andamento das obras realizadas nos Ativos Imobiliários 

para o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, mediante a 
verificação dos relatórios de medição a serem enviados pela construtora ao 
Consultor Imobiliário, quando aplicável, com cópia para o Administrador e 
Gestor, até o 10º (décimo) Dia Útil de cada mês, pelo qual atestará o andamento 
das obras para o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, de 
acordo com respectivo cronograma físico-financeiro de construção, quando 
houver, e (b) deverá fazer constar uma planilha quantitativa acumulada com os 
dados de evolução do cronograma físico-financeiro das obras para o 
desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, sempre que aplicável; 
 

(v) manter à disposição do Administrador, departamento técnico habilitado a 
prestar serviços de análise e acompanhamento dos Ativos Imobiliários 
integrantes do patrimônio do Fundo e dos Empreendimentos Imobiliários;   



154

 
 
  

 
 

 
(vi) identificar, avaliar e recomendar ao Gestor, potenciais propostas de alienação 

de Ativos Imobiliários, sendo certo que a alienação, permuta ou transferência, 
a qualquer título, da propriedade de qualquer Ativo Imobiliário dependerá da 
prévia aprovação Gestor;  

 

(vii) recomendar ao Fundo a implementação de benfeitorias visando a manutenção 
do valor dos Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem como 
a otimização de sua rentabilidade;  
 

(viii) indicação de potenciais adquirentes interessados em adquirir os Ativos 
Imobiliários para aprovação do Administrador, bem como análise dos 
documentos cadastrais dos adquirentes previamente à aprovação do Fundo; 

 

(ix) assessoramento ao Administrador e/ou ao Gestor em quaisquer questões 
relativas aos investimentos já realizados pelo Fundo, observadas as 
disposições e restrições contidas neste Regulamento; e, 
 

(x) orientação do direito de voto do Fundo em eventual Assembleia dos Ativos 
Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo. 

 
5.6.3 Toda prestação de serviços por parte do Consultor Imobiliário terá caráter 
indicativo, devendo ser aprovada previamente pelo Gestor qualquer matéria prevista 
no item 5.6.2. 

 
5.7 Contratação de Terceiros. Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo, nos termos deste 
Capítulo, responderão pelos prejuízos causados aos Cotistas quando procederem com culpa 
ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e deste Regulamento. 

  

5.7.1 O Fundo, consoante disposto na Instrução CVM 472, contratará, por meio da 
celebração de Contrato de Consultoria Imobiliária, o Consultor Imobiliário para que 
preste os serviços definidos no item 5.6 acima. 

 

5.7.2 O Fundo poderá contratar, por intermédio do Administrador, mediante prévia 
deliberação e indicação pelo Gestor, empresa(s) especializada(s) para a realização de 
estudos de viabilidade técnica prévios a aquisição de determinados Ativos Imobiliários, 
bem como para a medição, o gerenciamento e o acompanhamento das obras dos 
Empreendimentos Imobiliários. 
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5.7.3 O Fundo poderá contratar, por intermédio do Administrador, mediante prévia 
deliberação e indicação pelo Gesotr, empresa(s) especializada(s) para realizar a 
venda e acompanhamento dos Ativos Imobiliários, bem como a promoção de todas as 
medidas extrajudiciais cabíveis para o cumprimento dos instrumentos de alienação 
dos Ativos Imobiliários, após o desenvolvimento dos Empreendimentos Imobiliários, 
as quais serão remuneradas diretamente pelo Fundo, conforme será definido em 
instrumento específico a ser firmado entre o Fundo e o respectivo prestador de serviço, 
conforme responsabilidades e obrigações a serem estabelecidos naquele instrumento.  

 

5.8. Vedações ao Administrador e ao Gestor. É vedado ao Administrador e ao Gestor, 
conforme aplicável, praticar os seguintes atos em nome do Fundo e/ou utilizando os recursos 
do Fundo: 

 

(a) receber depósito em sua conta corrente; 

 

(b) conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas 
sob qualquer modalidade; 

 

(c) contrair ou efetuar empréstimos; 

 

(d) prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer outra forma 
nas operações praticadas pelo Fundo; 

 

(e) aplicar no exterior recursos captados no Brasil; 

 

(f) aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo; 

 

(g) vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em 
séries e a integralização via chamada de capital em função de compromissos de 
investimento subscritos pelos Cotistas; 

 

(h) prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

(i) realizar operações do fundo quando caracterizada situação de conflito de 
interesses entre o Fundo e o Administrador, Gestor ou Consultor especializado, entre 
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o Fundo e os Cotistas que detenham participação correspondente a, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do patrimônio do Fundo, entre o Fundo e o Representante de Cotistas 
ou entre o Fundo e o empreendedor, observado o disposto no artigo 34 da Instrução 
CVM nº 472 e a hipótese de aprovação em assembleia geral; 

 

(j) constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

 

(k) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não 
previstas na Instrução CVM nº 472; 

 

(l) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados 
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições 
públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures em 
ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha 
concedido prévia e expressa autorização; 

 

(m) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem 
realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição 
seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; 

 

(n) praticar qualquer ato de liberalidade; 

 

(o) receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou 
benefícios de qualquer natureza, pagamentos, remunerações ou honorários 
relacionados às atividades ou investimentos do Fundo, aplicando-se esta vedação a 
seus sócios, administradores, empregados e empresas a eles ligadas; e 

 

(p) valer-se de qualquer informação para obter, para si ou para outrem, vantagem 
indevida mediante compra ou venda das Cotas do Fundo. 

 

5.8.1. A vedação prevista na alínea “j” do item 5.8 acima não impede a aquisição, pelo 
Fundo, de imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente 
ao seu ingresso no patrimônio do Fundo. 
 
5.8.2. O Fundo poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais 
operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou usá-los para prestar garantias 
de operações próprias. 
 
5.8.3. Ao Administrador é vedado adquirir, para seu patrimônio, Cotas do Fundo. 

 
5.8.4. O Administrador envidará seus melhores esforços no sentido de valorizar o 
patrimônio do Fundo, não podendo assegurar, todavia, a sua efetiva valorização, tendo 
em vista os riscos inerentes aos seus investimentos. 

 
5.9. Renúncia e/ou destituição do Administrador e do Gestor. A perda da condição de 
Administrador e/ou de Gestor se dará nas hipóteses de renúncia ou de destituição por 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 
5.9.1. Na hipótese de renúncia, o Administrador fica obrigado a:  

 
(a) convocar imediatamente a Assembleia Geral para eleger seu substituto ou 
deliberar pela liquidação do Fundo; e  
 
(b) sem prejuízo do disposto no item 5.9.5 abaixo, permanecer no exercício de suas 
funções até ser averbada, no cartório de registro de imóveis, nas matrículas referentes 
aos imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, a ata da Assembleia Geral 
que eleger seu(s) substituto(s) e sucessor(es) na propriedade fiduciária desses bens 
e direitos, devidamente aprovada pela CVM e registrada em Cartório de Títulos e 
Documentos competente. 

 
5.9.2. A convocação da Assembleia Geral prevista na alínea “a” do item 5.9.1 acima 
deverá ser efetuada pelo Administrador, ainda que após sua renúncia. Caso o 
Administrador não a convoque no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia, 
facultar-se-á aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas 
subscritas convocá-la.  

 
5.9.3. Após a averbação referida na alínea “b” do item 5.9.1 acima, os Cotistas 
eximirão o Administrador de quaisquer responsabilidades ou ônus, exceto em caso de 
comprovado dolo ou culpa no exercício de suas respectivas funções no Fundo, 
devidamente comprovado por decisão final, transitada em julgado, proferida por juízo 
competente. 

 
5.9.4. Na hipótese de renúncia do Gestor, o Administrador deverá convocar 
imediatamente a Assembleia Geral para eleger o substituto do Gestor, que deverá 
permanecer no exercício de suas atribuições até eleição de seu substituto ou até a 
liquidação do Fundo nos termos do item 5.9.5 abaixo.  
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5.9.5. Caso (i) a Assembleia Geral de Cotistas não tenha quórum suficiente e/ou não 
chegue a uma decisão sobre a escolha do novo administrador ou do novo gestor, 
conforme aplicável, na data de sua realização, ou (ii) o novo administrador ou novo 
gestor eleito, conforme aplicável, não seja efetivamente empossado no cargo no prazo 
de até 30 (trinta) dias após a deliberação que o eleger, o Administrador poderá 
proceder à liquidação do Fundo, sem necessidade de aprovação dos Cotistas. 

 
5.9.6. O Administrador e/ou o Gestor poderão ser destituídos, com ou sem Justa 
Causa, por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas regularmente convocada e 
instalada nos termos deste Regulamento, na qual também deverá ser eleito aos seus 
respectivos substitutos, observado, no caso de destituição sem Justa Causa, o 
recebimento prévio pelo Administrador e/ou pelo Gestor, conforme o caso, de aviso 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da eventual destituição. 

 
5.9.7. Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo de 
liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais 
despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos 
imóveis e demais direitos integrantes do patrimônio do Fundo.  

 
5.10. Liquidação Extrajudicial. No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, deverá 
o liquidante designado pelo BACEN, sem prejuízo do disposto no artigo 37 da Instrução 
CVM nº 472, convocar Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data de publicação, no Diário Oficial da União, do ato que decretar a liquidação 
extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição de novo administrador e a liquidação ou não 
do Fundo. 

 
5.10.1. Caberá ao liquidante indicado nos termos do item 5.10 acima praticar todos os 
atos necessários à administração regular do patrimônio do Fundo até que seja 
realizada a averbação referida na alínea “b” do item 5.9.1 deste Regulamento. 

 
5.10.2. O disposto na alínea “b” do item 5.9.1 deste Regulamento será aplicável 
mesmo quando a Assembleia Geral deliberar pela liquidação do Fundo em função da 
renúncia, destituição e/ou liquidação extrajudicial do Administrador, cabendo à própria 
Assembleia Geral, nesses casos, eleger novo administrador para processar a 
liquidação do Fundo. 

 
5.10.3. Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo administrador no prazo de 
30 (trinta) Dias Úteis contados da publicação no Diário Oficial da União do ato que 
decretar a liquidação extrajudicial, o BACEN nomeará uma instituição para processar 
a liquidação do Fundo. 
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5.11. Sucessão da propriedade fiduciária. Nas hipóteses referidas nos itens 5.9 e 5.10 
acima, bem como na sujeição ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da 
Assembleia Geral de Cotistas que eleger novo administrador, devidamente aprovada e 
registrada na CVM, constituirá documento hábil para averbação, no Cartório de Registro de 
Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos imóveis integrantes do patrimônio do 
Fundo. 

 
5.11.1. A substituição do Administrador e a consequente sucessão da propriedade 
fiduciária dos imóveis integrantes do patrimônio do Fundo não constitui transferência 
de propriedade. 

 
CAPÍTULO VI – REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR E DOS 

DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
6.1. Taxa de Administração. O Fundo pagará, pela prestação de administração, gestão e 
controladoria de ativos e passivo, nos termos deste Regulamento e em conformidade com a 
regulamentação vigente, uma remuneração anual, em valor equivalente a 1,50% (um inteiro 
e cinquenta centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo, calculado com base na 
média diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao 
do pagamento da Taxa de Administração, considerando que as cotas integram índices de 
mercado cuja metodologia prevê critérios de inclusão que consideram a liquidez das cotas e 
critérios de ponderação que consideram o volume financeiro das cotas emitidas pelo Fundo, 
nos termos do artigo 36, inciso I, da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, como 
por exemplo, o Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (IFIX), observado que será 
composta da Taxa de Administração Específica e da Taxa de Gestão (em conjunto, a “Taxa 
de Administração”), da seguinte forma: 
 

(i) Taxa de Administração Específica. Pelos serviços de administração, o Fundo 
pagará diretamente ao Administrador a remuneração de 0,12% (doze centésimos por 
cento) do valor de mercado do Fundo (“Taxa de Administração Específica”), calculado 
na forma do item 6.1 acima, observado o pagamento mínimo de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), durante o 1º trimestre de 2017, R$ 7.000,00 (sete mil reais), durante o 2º 
trimestre de 2017, R$ 8.000,00 (oito mil reais), durante o 3º trimestre de 2017, R$ 
9.000,00 (nove mil reais), durante o 4º trimestre de 2017 e R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
para os demais meses. O pagamento mínimo deverá ser corrigido anualmente pelo 
IGP-M/FGV, calculada e provisionada todo Dia Útil à base de 1/252 (um inteiro e 
duzentos e cinquenta e dois avos). A Taxa de Administração Específica será paga 
mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que 
ocorrer a primeira integralização de Cotas do Fundo.  
 
(ii) Taxa de Gestão. Pelos serviços de gestão, o Fundo pagará diretamente ao Gestor 
a remuneração de 1,28% (um inteiro e vinte e oito centésimos por cento) sobre a 
parcela do Valor de Mercado do Fundo investida em Ativos Imobiliários e Ativos 
Financeiros Imobiliários, líquido de despesas, excluindo do cálculo a parcela investida 
em Ativos de Renda Fixa, em relação ao Patrimônio Líquido do Fundo (“Taxa de 
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Gestão”), observado mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A Taxa de Gestão será 
paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em 
que ocorrer a primeira integralização de Cotas do Fundo. O cálculo da Taxa de Gestão 
é feito conforme a fórmula abaixo: 
 

 

 
 

 
Onde, 
 

 é a taxa de gestão diária, calculada e provisionada todo dia útil, referente ao 
dia n. 

 
 é o Patrimônio do fundo investido em Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros 

Imobiliários, líquido das despesas do Fundo, no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 
diária faz referência. 

 
 é o Patrimônio Líquido do Fundo, no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 

diária faz referência. 
 
 é o Valor de Mercado do Fundo no dia útil anterior ao dia ao qual a taxa de gestão 

diária faz referência. 
 

 é a Taxa de Gestão do Fundo, referente ao mês k, calculada como a soma das taxas de 
gestão diárias do primeiro ao último dia útil do mês k, respectivamente representados nas fórmulas 
por i e j 

 
(iii) Taxa de Controladoria. Pelos serviços de controladoria de ativos e passivos, o 
Fundo pagará diretamente ao Controlador a remuneração anual de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo (“Taxa de Controladoria”), 
calculado na forma do item 6.1 acima, deduzida da Taxa de Administração, observado 
o pagamento mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), que será corrido anualmente pelo 
IGP-M/FGV, calculada e provisionada todo Dia Útil à base de 1/252 (um inteiro e 
duzentos e cinquenta e dois avos). A Taxa de Controladoria será paga mensalmente, 
até o 5º Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que ocorrer a primeira 
integralização de Cotas do Fundo. 
 

6.1.1 Escriturador. Pelos serviços de escrituração, o Fundo pagará diretamente ao 
Escriturador a remuneração anual de 0,03% (três centésimos por cento) do valor de mercado 
do Fundo, calculada na forma do item 6.1. acima, corrigida anualmente pelo IGP-M/FGV, 
deduzida da Taxa de Administração, calculada e provisionada todo Dia Útil à base de 1/252 
(um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) (“Taxa de Escrituração”), observado o 
pagamento mínimo de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). A Taxa de Escrituração será 
paga mensalmente, até o 5º Dia Útil do mês subsequente, a partir do mês em que ocorrer a 
primeira integralização de Cotas do Fundo.  
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6.1.2  O Administrador voltará a adotar o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo como 
Base de Cálculo da Taxa de Administração e das demais remunerações elencadas acima, 
caso, a qualquer momento, as cotas do Fundo deixem de integrar os índices de mercado, 
cuja metodologia preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios 
de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas pelo Fundo. 
6.2. Taxa de Performance. Pelo serviço de gestão, adicionalmente, será devida pelo Fundo 
uma remuneração correspondente a 30% (trinta por cento) do que exceder a variação de 
100% do CDI, a qual será apropriada diariamente e paga anualmente, até o 5º (quinto) Dia 
Útil do 1º mês do ano subsequente, diretamente para o Gestor, a partir do mês em que ocorrer 
a primeira integralização de Cotas, independentemente da Taxa de Administração.  
 
6.2.1 A taxa de performance do fundo será cobrada com base no resultado de cada aplicação 
efetuada por cada cotista (método do passivo). Caso o valor da cota base atualizada pelo 
índice de referência seja inferior ao valor da cota base (“Benchmark Negativo”), a taxa de 
performance a ser provisionada e paga deve ser: 

 
(a) calculada sobre a diferença entre o valor da cota antes de descontada a 
provisão para o pagamento da taxa de performance e o valor da cota base valorizada 
pelo índice de referência; e, 
 
(b) limitada à diferença entre o valor da cota antes de descontada a provisão para 
o pagamento da taxa de performance e a cota base. 
 

6.2.2. Não há incidência de taxa de performance quando o valor da cota do fundo for inferior 
ao seu valor por ocasião do último pagamento efetuado. 
 
6.3.  Auditoria Independente. A remuneração do auditor independente, pelos serviços 
prestados em cada exercício social do Fundo, corresponderá sempre a um montante fixo 
anual, a ser pago mensalmente, de forma proporcional, ou em um só ato, até o limite anual 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que a contratação de serviços de auditoria 
independente por valor superior ao limite anual acima deverá ser aprovada em Assembleia 
Geral de Cotistas, constituindo a remuneração do referido prestador de serviços encargo do 
Fundo e, portanto, não estando incluso na Taxa de Administração.  

 

6.4. Consultor Imobiliário. A remuneração do Consultor Imobiliário, pelos serviços prestados 
em cada exercício social do Fundo, corresponderá sempre a um montante fixo anual, a ser 
pago mensalmente, de forma proporcional, ou em um só ato, até o limite anual de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que a contratação de serviços de Consultor Imobiliário 
por valor superior ao limite anual acima deverá ser aprovada em Assembleia Geral de 
Cotistas, constituindo a remuneração do referido prestador de serviços encargo do Fundo e, 
portanto, não estando incluso na Taxa de Administração.   

 

6.5. Demais Prestadores de Serviços. Os demais prestadores de serviço do Fundo, incluindo, 
mas não se limitando, ao Avaliador, receberão, pela prestação dos serviços ao Fundo, a 



162

 
 
  

 
 

remuneração que for estabelecida nos seus respectivos contratos de prestação de serviços 
celebrados com o Fundo, constituindo a remuneração dos referidos prestadores de serviços 
como encargo do Fundo e, portanto, não estando inclusas na Taxa de Administração. 

 

6.6. Taxa de Distribuição Primária. A partir da quarta emissão das Cotas, a cada emissão, o 
Fundo poderá, a exclusivo critério do Administrador em conjunto com o Gestor, cobrar a Taxa 
de Distribuição Primária, a qual será paga pelos subscritores das Cotas no ato da subscrição 
primária das Cotas. 

 
CAPÍTULO VII - DAS COTAS E DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

 
7.1. Cotas e sua negociabilidade. As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de 
seu patrimônio, têm a forma nominativa e conferem a seus titulares os mesmos direitos e 
deveres patrimoniais e econômicos, cuja propriedade presume-se pelo registro do nome do 
Cotista no livro de registro de Cotistas ou na conta de depósito das Cotas. 

 

7.1.1. As Cotas do Fundo terão prazo de duração indeterminado e serão calculadas e 
divulgadas diariamente.  
 

7.1.2. As Cotas serão mantidas em contas de depósito em nome dos Cotistas. 
 
7.1.3. O Administrador poderá determinar a suspensão do serviço de cessão e 
transferência de Cotas até, no máximo, 3 (três) Dias Úteis antes da data de realização 
da Assembleia Geral, com o objetivo de facilitar o controle de votantes. O prazo de 
suspensão do serviço de cessão e transferência de Cotas, se houver, será comunicado 
aos Cotistas no edital de convocação da respectiva Assembleia Geral. 
 

 7.1.4. Não haverá taxa de saída do Fundo, podendo a partir da 4ª emissão das Cotas, 
haver cobrança de Taxa de Distribuição Primária. 
 

7.1.5. A responsabilidade de cada Cotista é limitada ao valor de suas Cotas e cada um 
responde, apenas, pela integralização do valor por ele subscrito, observado o 
estabelecido no item 7.1.6. 
 

7.1.6. Observado o disposto na regulamentação aplicável, os Cotistas do Fundo (i) não 
poderão exercer nenhum direito real sobre os imóveis e demais ativos integrantes do 
patrimônio do Fundo; e, (ii) não responderão pessoalmente por qualquer obrigação 
legal ou contratual, relativa aos imóveis e demais ativos integrantes do patrimônio do 
Fundo e/ou do Administrador, salvo quanto à obrigação de pagamento das Cotas que 
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subscrever e na ocorrência de patrimônio líquido negativo, e, neste caso, de 
possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos. 
 

7.1.7. De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 9º da 
Instrução CVM nº 472, o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas. 
 
7.1.8. As ofertas públicas voluntárias que visem à aquisição de parte ou da totalidade 
das cotas do Fundo devem obedecer às regras e procedimentos operacionais 
estabelecidos pela entidade administradora do mercado organizado em que as cotas 
do fundo estejam admitidas à negociação. 

 

7.2. Todas as Cotas assegurarão a seus titulares direitos iguais, inclusive no que se refere 
aos pagamentos de rendimentos e amortizações, caso aplicável, observado que, conforme 
orientação e recomendação do Gestor, após verificado pelo Administrador a viabilidade 
operacional do procedimento junto à BM&FBOVESPA, a nova emissão das Cotas poderá 
estabelecer período, não superior ao prazo de distribuição das Cotas objeto da nova emissão, 
durante o qual as referidas Cotas objeto da nova emissão não darão direito à distribuição de 
rendimentos, permanecendo inalterados os direitos atribuídos às Cotas já devidamente 
subscritas e integralizadas anteriormente à nova emissão de Cotas, inclusive no que se refere 
aos pagamentos de rendimentos e amortizações.  

 

7.3. Observadas as disposições constantes deste Regulamento, as Cotas do Fundo poderão 
ser admitidas à negociação no mercado secundário por meio da bolsa de valores ou mercado 
de balcão organizado. Caso as Cotas estejam registradas nos referidos mercados, elas não 
poderão ser negociadas no mercado secundário fora de ambiente de sistema de registro de 
ativos autorizados a funcionar pelo BACEN ou CVM. As Cotas do Fundo poderão ser 
integralizadas no mercado primário em ambiente administrado pela BM&FBOVESPA. 
 
7.4. Em caso de amortização de Cotas serão obedecidas as seguintes regras: 
 

(i)  Data de cálculo do valor da cota de amortização: valor de fechamento da Cota 
apurado em data anterior ao do pagamento da amortização; e, 
 
(ii) Data de Pagamento da Amortização: minimamente no 6º dia útil posterior a data 
acima.  

 

7.5. O volume das Cotas emitidas a cada emissão será determinado com base nas 
possibilidades de investimentos apresentadas pelo Gestor, sendo admitido o aumento do 
volume total da emissão por conta da emissão de lote suplementar e quantidade adicional 
das Cotas, nos termos dos artigos 14, § 2º e 24 da Instrução CVM nº 400, caso a respectiva 
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Oferta esteja sendo conduzida nos termos da Instrução CVM nº 400.  

 

7.6. Não haverá limites máximos ou mínimos de investimento no Fundo, exceto pelos 
eventuais limites que venham a ser estabelecidos no âmbito de cada Oferta.  

 

7.7. As Cotas serão objeto de Ofertas, observado que no âmbito da respectiva Oferta, o 
Administrador e o Gestor, em conjunto com as respectivas instituições contratadas para a 
realização da distribuição das Cotas de emissão do Fundo, poderão estabelecer o público 
alvo para a respectiva emissão e Oferta.  

 

7.8. A subscrição das Cotas deverá ser realizada até a data de encerramento da respectiva 
Oferta. As Cotas que não forem subscritas serão canceladas pelo Administrador. 

 

7.9. Quando da subscrição das Cotas, o investidor deverá assinar, para a respectiva Oferta, 
o Boletim de Subscrição e o Termo de Adesão, para atestar que tomou ciência (i) do teor 
deste Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do Fundo; (iii) dos riscos associados ao 
investimento no Fundo, descritos no Informe Anual elaborado em consonância com o Anexo 
39-V da Instrução CVM nº 472; (iv) da Política de Investimento descrita neste Regulamento; 
(v) da possibilidade de ocorrência de patrimônio líquido negativo, e, neste caso, de 
possibilidade de ser chamado a realizar aportes adicionais de recursos. No caso de Ofertas 
Restritas, o investidor deverá assinar também a declaração de investidor profissional, que 
poderá constar do respectivo Termo de Ciência e Adesão ao Regulamento, nos termos da 
regulamentação em vigor.  

 

7.10. Não poderá ser iniciada nova Oferta antes de totalmente subscritas ou canceladas as 
Cotas remanescentes da Oferta anterior.  

 

7.11. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, à vista, nos termos do 
Boletim de Subscrição ou em prazo determinado no Compromisso de Investimento, conforme 
aplicável.  

 

7.12. Caso o Cotista deixe de cumprir com as condições de integralização constantes do 
Boletim de Subscrição, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos termos 
do parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 8.668/93, ficará sujeito ao pagamento dos encargos 
estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrição.  
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7.13. A cada nova Oferta, o Administrador e o Gestor poderão, a seu exclusivo critério, 
autorizar que seja permitida a integralização das novas Cotas em bens e direitos, sendo certo 
que tal integralização poderá ser feita, à critério do Gestor, com base em laudo de avaliação 
elaborado por empresa especializada, de acordo com o anexo 12 da Instrução CVM nº 472, 
e aprovado pela Assembleia Geral, bem como deve ser realizada no prazo, termos e 
condições estabelecidos no Boletim de Subscrição e nas leis e regulamentações aplicáveis.  

 

7.14. 1ª Emissão. No âmbito da 1ª Emissão das Cotas, foram colocadas 164.716,529 (cento 
e sessenta e quatro mil, setecentos e dezesseis inteiros e quinhentos e vinte e nove 
milésimos) Cotas, observado o cancelamento pelo Administrador das Cotas emitidas e não 
subscritas, bem como a realização posterior do grupamento de Cotas, na proporção 100/1, 
pela qual 100 (cem) Cotas do Fundo passaram a corresponder à 1(uma) Cota. 

 

7.14.1 O preço de emissão das Cotas da 1ª emissão foi de R$ 1,00 (um real), na Data 
de Emissão. 

 

7.15. 2ª Emissão. No âmbito da 2ª Emissão das Cotas, foram colocadas 170.699,849 (cento 
e setenta mil, seiscentos e noventa e nove inteiros e oitocentos e quarenta e nove milésimos) 
de Cotas, observado o cancelamento pelo Administrador das Cotas emitidas e não 
subscritas. 

 

7.15.1 O preço de emissão das Cotas da 2ª emissão foi de R$ 109,43 (cento e nove 
reais, quarenta e três centavos), na Data de Emissão. 

 
7.16. 3ª Emissão. Na 3ª Emissão das Cotas, serão emitidas a quantidade de cotas 
equivalente ao volume total da 3ª Emissão de R$ 19.000.000,00 (dezenove milhões de reais), 
considerando o preço unitário da cota correspondente ao valor da cota no mesmo dia da 
efetiva disponibilidade dos recursos por parte do investidor. 

 

7.17. 4ª Emissão. Na 4ª Emissão das Cotas, serão emitidas a quantidade de cotas 
equivalente ao volume total da 5ª Emissão de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
considerando o preço unitário da cota correspondente ao valor da cota no mesmo dia da 
efetiva disponibilidade dos recursos por parte do investidor. 

 
7.18. Novas emissões de Cotas. Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos 
objetivos e da Política de Investimento do Fundo, o Administrador, conforme recomendação 
do Gestor, poderá deliberar por realizar novas emissões das Cotas do Fundo, sem a 
necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, desde que limitadas ao 
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montante máximo de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais) (“Capital Autorizado”). 

 

7.18.1. Sem prejuízo do disposto acima, a Assembleia Geral poderá deliberar sobre 
novas emissões das Cotas em montante superior ao Capital Autorizado ou em 
condições diferentes daquelas previstas no item 7.5 acima, seus termos e condições, 
incluindo, sem limitação, a possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de 
saldo não colocado findo o prazo de distribuição, observadas as disposições da 
Instrução CVM nº 400/03.  

 

7.18.2. Na hipótese de emissão de novas Cotas na forma do item 7.5 acima, o preço 
de emissão das Cotas objeto da respectiva Oferta terá como base o Valor de Mercado. 
Nos demais casos, o preço de emissão de novas Cotas deverá ser fixado por meio de 
Assembleia Geral, conforme recomendação do Gestor, levando-se em consideração 
o valor patrimonial das Cotas em circulação, os laudos de avaliação dos imóveis, dos 
Ativos Imobiliários, dos Ativos Financeiros Imobiliários e dos Ativos de Renda Fixa 
integrantes da carteira do Fundo, o Valor de Mercado das Cotas, bem como as 
perspectivas de rentabilidade do Fundo.  

 

7.18.3. No âmbito das emissões realizadas os Cotistas terão o direito de preferência 
na subscrição de novas Cotas, na proporção de suas respectivas participações, 
respeitando-se os prazos operacionais necessários ao exercício de tal direito de 
preferência, exceto no âmbito da 4ª emissão de Cotas do Fundo, em relação à qual os 
Cotistas não terão qualquer direito de preferência na aquisição das referidas Cotas.  

 

7.18.4. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas 
ou a terceiros, caso os Cotistas declinem do seu direito de preferência na aquisição 
das referidas Cotas e desde que tal cessão seja operacionalmente viável e admitida 
nos termos da regulamentação aplicável.  

 

CAPÍTULO VIII - DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
 
8.1. Distribuição de resultados. A Assembleia Geral de Cotistas a ser realizada 
anualmente, em até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, deliberará 
sobre o tratamento a ser dado aos resultados líquidos auferidos no respectivo exercício 
social, apurados em conformidade com o disposto na Instrução CVM nº 516. 

 

8.1.1. Entende-se por resultado do Fundo, o produto decorrente das receitas geradas 
pelos ativos integrantes do patrimônio do Fundo, bem como os eventuais rendimentos 
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oriundos de aplicações em Ativos de Renda Fixa e Ativos Financeiros Imobiliários, 
deduzindo-se: 

 

(i) as despesas operacionais incorridas pelo Fundo ou antecipadas para serem 
incorridas pelo Fundo durante tal período;  

(ii) quaisquer reservas constituídas; e, 
(iii) demais despesas previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo, 

tudo em conformidade com as disposições da Instrução CVM nº 516, de 29 
de dezembro de 2.011 e do Regulamento. 

 
8.1.2. O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por 
cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, consubstanciado 
em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de 
cada ano. Os rendimentos do Fundo (já descontados das despesas ordinárias do 
Fundo) serão distribuídos mensalmente, até o 10º (décimo) Dia Útil de cada mês aos 
Cotistas que estiverem registrados como tal no fechamento do último Dia Útil do mês 
imediatamente anterior ao do respectivo pagamento.  
 
8.1.3. Farão jus aos rendimentos de que trata o parágrafo anterior os titulares de Cotas 
do Fundo no fechamento do último dia de cada mês, de acordo com as contas de 
depósito mantidas pelo Escriturador das Cotas do Fundo. 

 
8.1.4. Para arcar com as despesas extraordinárias dos Ativos Imobiliários integrantes 
do patrimônio do Fundo, o Gestor poderá formar uma reserva de contingência 
(“Reserva de Contingência”), para pagamento de despesas extraordinárias, por meio 
da retenção de até 5% (cinco por cento) dos  lucros auferidos pelo Fundo, apurados 
segundo regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado 
em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, sendo certo que a Reserva de 
Contingência poderá ter o valor máximo equivalente a 5% (cinco por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo.  
 
8.1.5. O Administrador poderá, ainda, realizar chamadas de capital aos Cotistas em 
qualquer hipótese na qual o Fundo passe a ter o seu Patrimônio Líquido negativo, 
incluindo, mas não se limitando a, eventualidade de todos os imóveis integrantes do 
patrimônio do Fundo se tornarem vagos, na qual o Fundo terá que arcar com as 
despesas necessárias ao cumprimento de obrigações ou investimentos indispensáveis 
à proteção, manutenção ou reforma dos imóveis integrantes da carteira do Fundo e do 
patrimônio do Fundo. As novas chamadas de capital previstas neste Parágrafo não 
serão caracterizadas como novas emissões de Cotas para fins do disposto neste 
Regulamento.  
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8.2. Sistema de registro contábil. O Fundo manterá sistema de registro contábil, 
permanentemente atualizado, de forma a demonstrar aos Cotistas as parcelas distribuídas a 
título de pagamento de resultados. 

 

CAPÍTULO IX - ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
 
9.1. Assembleia Geral de Cotistas. Além das matérias estabelecidas na regulamentação 
própria, e de outras matérias previstas neste Regulamento, compete privativamente à 
Assembleia Geral de Cotistas o seguinte: 

 

(a) deliberar sobre a alteração do Regulamento do Fundo; 

 
(b) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e/ou transformação do Fundo; 

 

(c) tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as 
demonstrações contábeis apresentadas pelo Administrador; 

 
(d) deliberar sobre eventual dissolução e liquidação do Fundo, incluindo a 
liquidação que não seja em espécie; 

 
(e) deliberar sobre a emissão de novas Cotas do Fundo, exceto até o limite do 
Capital Autorizado; 

 
(f) deliberar sobre eventual alteração do mercado em que as Cotas são admitidas 
à negociação, caso o novo mercado onde as Cotas serão negociadas não esteja 
previsto neste Regulamento; 

 

 (g) deliberar sobre a destituição ou substituição do Administrador e a escolha de 
seu substituto;  

 

(h)      deliberar sobre a eleição e destituição do Representante dos Cotistas, caso 
existente, fixação de sua remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo de 
despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 
 

(i) aprovar o laudo de avaliação, caso possua, de bens e direitos que forem 
utilizados na integralização das Cotas do Fundo; 
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(j) deliberar sobre alterações na Taxa de Administração nos termos do artigo 36 
da Instrução CVM 472; 

 

(k) deliberar sobre as situações de conflitos de interesses nos termos dos artigos 
31-A, § 2º, 34 e 35, IX, da Instrução CVM 472 e deste Regulamento; e, 
 
(l) deliberar sobre a destituição ou substituição do Gestor e a escolha de seu 
substituto. 
 

9.1.1. Este Regulamento poderá ser alterado pelo Administrador, independentemente 
de deliberação em Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração decorrer 
exclusivamente da necessidade de atendimento a expressas exigências da CVM, de 
adequação a normas legais ou regulamentares ou ainda em virtude da atualização dos 
dados cadastrais do Administrador, do Gestor ou do Custodiante, tais como alteração 
na razão social, endereço e telefone, devendo ser providenciada a necessária 
comunicação aos Cotistas no prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que 
tiverem sido implementadas. 

 
9.1.2. Em caso de alteração da legislação e da regulamentação vigente que venha a 
modificar aspectos tributários que possam afetar o Fundo, os Cotistas e/ou os ativos 
integrantes do patrimônio do Fundo, os Cotistas se reunirão em Assembleia Geral para 
deliberar sobre eventuais alterações no presente Regulamento, bem como, se 
necessário, sobre as novas regras que irão reger o Fundo e suas relações. Sem 
prejuízo do disposto neste item, o Administrador deverá dar cumprimento às novas 
regras legais até que haja deliberação dos Cotistas sobre o procedimento a ser 
adotado em face de tais modificações. 

 
9.1.3. A Assembleia Geral de Cotistas que deva deliberar sobre as demonstrações 
financeiras do Fundo somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias após 
estarem disponíveis aos Cotistas as demonstrações contábeis auditadas relativas ao 
exercício findo, observados os prazos estabelecidos na Instrução CVM nº 472. 

 
9.2. Convocação. A Assembleia Geral de Cotistas pode ser convocada a qualquer tempo 
pelo Administrador ou por Cotistas representando, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total 
das Cotas emitidas e efetivamente subscritas do Fundo ou pelo Representante dos Cotistas, 
observados os requisitos estabelecidos neste Regulamento. 

 
9.2.1. A convocação para a Assembleia Geral de Cotistas far-se-á mediante carta com 
aviso de recebimento, correspondência eletrônica (e-mail) encaminhada a cada 
Cotista ou publicação em jornal de grande circulação e dela constarão, 
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obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de 
Cotistas, bem como a respectiva ordem do dia, que deverá conter todas as matérias a 
serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica “assuntos gerais” haja matérias 
que dependam de deliberação da Assembleia.  

 
9.2.2. Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os Cotistas. 
 
9.2.3. Por ocasião da assembleia geral ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três 
por cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar por meio 
de requerimento escrito encaminhado ao Administrador do Fundo, a inclusão de 
matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que passará a ser ordinária e 
extraordinária. 
 
9.2.4. A convocação e instalação da assembleia geral dos FII observarão, quanto aos 
demais aspectos, o disposto nas regras gerais sobre fundos de investimento, no que 
não contrariar as disposições da Instrução CVM 472. 
 
9.2.5. A primeira convocação das assembleias gerais deverá ocorrer:  
 
I – com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das assembleias gerais 
ordinárias; e 
 
II – com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência no caso das assembleias gerais 
extraordinárias. 

 
9.3. Instalação. A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer 
número de Cotistas. 
 

9.3.1. Após instalada a Assembleia Geral de Cotistas deverão ser observados os 
quóruns de deliberação previstos no item 9.4.2 deste Regulamento. 

 
9.4. Voto. Nas deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas, a cada Cota será 
atribuído o direito a um voto. 
 

9.4.1. Ainda que não compareçam à Assembleia Geral, os Cotistas poderão votar por 
meio de carta ou correspondência eletrônica, desde que tal comunicação seja recebida 
com, no mínimo, 1 (um) Dia Útil de antecedência da data de realização da respectiva 
Assembleia Geral de Cotistas. Os Cotistas que participem das Assembleias Gerais por 
meio de tele ou videoconferência, também poderão votar por fac-símile ou correio 
eletrônico digitalmente certificado, desde que possível a comprovação do voto durante 
a realização da respectiva Assembleia Geral e desde que o resultado da votação seja 



171

 
 
  

 
 

proclamado pelo Presidente da Assembleia com indicação daqueles que participaram 
por tele ou videoconferência, sendo, ainda, admitida a gravação delas. 

 
9.4.2. As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas serão tomadas pela 
maioria simples dos votos dos Cotistas presentes às Assembleias Gerais, com 
exceção das matérias indicadas nos subitens “a”, “b”, “d”, “g”, “i”, “j”, “k” do item 9.1 
deste Regulamento, que dependerão da aprovação de Cotistas que representem: 

 

(a)  25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas, quando o Fundo tiver 
mais de 100 (cem) Cotistas; ou, 
 

(b)  metade, no mínimo, das Cotas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas. 
 

9.4.2.1. As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas da matéria indicada 
no subitem “h” do item 9.1, especificamente, à eleição do Representante dos 
Cotistas dependerão da aprovação da maioria dos Cotistas presentes e que 
representem, no mínimo: 

 
(a)  3% (três por cento) das Cotas, quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) 

Cotistas; ou, 
 

(b)  5% (três por cento) das Cotas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas. 
 

9.4.3. Não obstante o previsto no item 9.4.2 acima, a alteração do Regulamento, 
conforme o estabelecido no item “a” do item 9.1 acima, poderá ser realizada quando 
for decorrente de quaisquer das deliberações constantes do item 9.1 que tenham 
quórum de deliberação inferior à maioria absoluta das Cotas emitidas.  

 
 9.4.4. Não podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo: 

 
(a) o Administrador e o Gestor; 

 

(b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador e do Gestor; 

 

(c) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e 
funcionários;  

 

(d) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários;  
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(e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de 
sua propriedade que concorram para a formação do patrimônio do fundo; e 

 

(f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 
9.4.5. A vedação prevista no item 9.4.4 acima não se aplica quando: 

 
(a) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas no item 9.4.4 
acima; 

  

(b) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na 
própria Assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia em que se dará a permissão de voto; ou, 

 

(c) todos os subscritores de Cotas forem condôminos de bem com que concorrem 
para a integralização de cotas, podendo aprovar o laudo, se houver, sem prejuízo 
da responsabilidade de que trata o §6º do art. 8º da Lei da nº 6.404, de 1976, 
conforme o §2º do art. 12 da Instrução CVM nº 472. 

 
9.4.6. Para o bom desempenho da Assembleia Geral de Cotistas, o Administrador 
deve colocar todas as informações e documentos necessários ao exercício informado 
do direito de voto em sua página na rede mundial de computadores, na data de 
convocação da Assembleia, e mantê-los até a data de sua realização, bem como no 
Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de 
computadores e na página da entidade administradora do mercado organizado em que 
as cotas do Fundo sejam admitidas. 

 
9.4.7. Têm qualidade para comparecer à Assembleia Geral os Cotistas, seus 
representantes legais ou seus procuradores legalmente constituídos há menos de 1 
(um) ano. 

 
9.4.8. O pedido de procuração, encaminhado pelo Administrador mediante 
correspondência ou anúncio publicado, deverá: 

 
(a) conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto 
pedido; 

 

(b) facultar ao Cotista a possibilidade de exercer voto contrário à proposta, por meio 
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da mesma procuração; e, 

 

(c) ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

9.5. Representante dos Cotistas. A Assembleia Geral de Cotistas pode nomear 1 (um) 
representante para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou 
investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, com mandato de 
1 (um) ano ou até a próxima assembleia geral de cotistas que deliberar sobre a aprovação 
de demonstrações financeiras do fundo, o que ocorrer primeiro, sendo permitida a reeleição; 
bem como exercer demais funções de competências privativa descritas nos incisos do art. 
26-A da Instrução CVM nº 472. 
 

9.5.1. Somente pode exercer as funções de representante dos Cotistas, pessoa 
natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

  
(a) ser Cotista; 

 

(b) não exercer cargo ou função no administrador ou no controlador do 
administrador, em sociedades por ele diretamente controladas e em coligadas ou 
outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer 
natureza; 

  

(c) não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do Ativos Alvo, ou 
prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 

  

(d) não ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário;  

 

(e) não estar em conflito de interesses com o Fundo; e,  

 

(f) não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM.  
 

9.6. Relação de Cotistas. Observado o disposto no artigo 23 da Instrução CVM nº 472, 
qualquer Cotista que detenha 0,5% (meio por cento) ou mais do total de Cotas subscritas 
poderá solicitar relação de nome e endereços, físicos e eletrônicos, dos demais Cotistas do 
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Fundo com o objetivo de enviar pedido de procuração de voto, desde que tal pedido contenha 
todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido. 
 

9.6.1. O Administrador, ao receber a solicitação de que trata o item 9.6 acima, poderá: 
 

(a) entregar a lista de nomes e endereços dos Cotistas ao Cotista solicitante, em 
até 2 (dois) Dias Úteis da data da solicitação; ou 

 
(b) mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme 
conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) Dias 
Úteis da data solicitação. 

 
9.6.2. O Cotista que utilizar a faculdade prevista no item 9.6 deverá informar o 
Administrador o teor de sua proposta e apresentar os seguintes documentos: 
 
I – reconhecimento da firma do signatário do pedido; e  
 
II – cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para 
representar os cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes. 
 
9.6.3. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo Administrador, 
em nome de Cotistas, nos termos do item 9.6.1, alínea (b) acima, serão arcados pelo 
Fundo. 
 

9.7. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderão ser tomadas 
mediante processo de consulta formalizada em carta ou correio eletrônico (e-mail), a ser 
dirigido pelo Administrador a cada Cotista para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, observadas as formalidades previstas na legislação vigente. 
 

9.7.1. Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao 
exercício do direito de voto. 
 
9.7.2. Qualquer deliberação tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas somente 
produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cópia da Ata da Assembleia 
Geral de Cotistas, contendo o inteiro teor das deliberações, bem como do 
Regulamento devidamente alterado e consolidado, conforme o caso. 

 
CAPÍTULO X - ENCARGOS DO FUNDO 

 

10.1. Encargos do Fundo. As seguintes despesas constituem Encargos do Fundo, que 
poderão ser debitadas pelo Administrador: 
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(a) Taxa de Administração e Taxa de Performance; 
 
(b) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
(c) gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios 
e outros expedientes de interesse do Fundo e dos cotistas, inclusive comunicações 
aos Cotistas previstas neste Regulamento ou na Instrução CVM nº 472; 
 
(d) gastos com as distribuições primárias de Cotas pelo Fundo, bem como com seu 
registro para negociação em mercado organizado de valores mobiliários; 
 
(e) honorários e despesas do Auditor Independente; 
 
(f) comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo 
despesas relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis e demais 
ativos que componham, ou venham compor, o seu patrimônio; 
 
(g) gastos decorrentes da admissão das Cotas à negociação em mercados 
regulamentados, de forma a garantir o acesso dos Cotistas ao mercado secundário; 
 
(h) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa 
dos interesses do Fundo, judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de 
condenação que seja eventualmente imposta; 
 
(i) honorários e despesas com a contratação de serviços legais, fiscais, contábeis, 
de consultoria especializada e formador de mercado para as cotas do Fundo, se 
houver; 
  
(j) gastos incorridos com a celebração de contratos de seguro sobre os imóveis e 
demais ativos integrantes do patrimônio do Fundo, bem como a parcela de prejuízos 
não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou 
dolo do Administrador no exercício de suas funções; 
 
(k) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 
liquidação do Fundo e à realização de Assembleia Geral de Cotistas; 
 
(l) taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo, se houver; 
 
(m) gastos decorrentes de avaliações pelo Avaliador dos ativos imobiliários 
integrantes da carteira do Fundo que sejam obrigatórias; 
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(n) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos dos imóveis 
integrantes do patrimônio do Fundo; 
 
(o) taxas de ingresso e/ou saída dos fundos em que o Fundo seja cotista, conforme 
o caso; 

 
(p) despesas com o registro de documentos em cartório; 

 
(q) honorários e despesas relacionada ao Represente dos Cotistas; e 

 
(r) gastos com consultoria especializada, envolvendo a análise, seleção e 
avaliação, quando necessitar, de empreendimentos imobiliários e demais ativos para 
integrarem a carteira do Fundo. 

 
10.1.1. Quaisquer despesas não previstas na Instrução CVM 472 como Encargos do 
Fundo correrão por conta do Administrador. 

 

10.1.2. Caso o saldo dos recursos disponíveis do Fundo seja inferior a R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), o Administrador deverá convocar Assembleia Geral de 
Cotistas, que deliberará acerca do aporte de recursos adicionais no Fundo, mediante 
nova emissão de Cotas, a fim de garantir o pagamento das suas despesas mensais 
de manutenção ordinárias. 

 

CAPÍTULO XI - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

11.1. Demonstrações contábeis. O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as 
suas aplicações, contas e demonstrações contábeis serem segregadas das contas do 
Administrador, do Gestor, bem como das contas do Custodiante e do depositário. 

 

11.1.1. O Patrimônio Líquido do Fundo corresponderá ao valor resultante da soma 
algébrica de suas Disponibilidades, acrescido do valor da carteira de investimentos, 
dos valores a receber e dos outros ativos, excluídas as suas Exigibilidades, bem como 
outros passivos. 

 
11.1.2. As demonstrações contábeis devem ser elaboradas observando-se a natureza 
dos ativos imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo e das demais aplicações 
em que serão investidos os seus respectivos recursos e serão auditadas, anualmente, 
pelo Auditor Independente. 
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11.1.3. Os ativos e passivos do Fundo, incluindo a sua carteira de investimentos, serão 
apurados com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, normas aplicáveis e a 
Instrução CVM nº 516, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, 
despesas, encargos, passivos em geral e eventual baixa de investimentos. 

 

11.1.4. Os demais ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados a preço de 
mercado, conforme o manual de marcação a mercado do Administrador. 

 
11.1.5. O Gestor, em qualquer hipótese, deverá ajustar a avaliação dos ativos 
componentes da carteira do Fundo sempre que houver indicação de perdas prováveis 
na realização do seu valor. 

 
11.2. Exercício social. O exercício social do Fundo terá duração de 1 (um) ano com 
encerramento em 31 de dezembro.  

 

CAPÍTULO XII - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 
12.1. Divulgação de informações. O Administrador deve prestar as seguintes informações 
periódicas sobre o Fundo: 

 
(a) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, o formulário 
eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-I da Instrução CVM nº 472; 

 
(b) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento de cada 
trimestre, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-II da Instrução CVM 
nº 472; 
 
(c) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício: 

 
(i) as demonstrações financeiras; 
 
(ii) relatório do Auditor Independente; e, 
 
(iii) o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-V, da Instrução 
CVM 472. 
 

(d) anualmente, tão logo receba, o relatório do Representante de Cotistas; 
 
(e) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Ordinária;  
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(f) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na 
Assembleia Geral Ordinária. 
 

12.1.1. O Administrador deverá, ainda, manter sempre disponível em sua página na rede 
mundial de computadores o regulamento do fundo, em sua versão vigente e atualizada. 
 
12.1.2. O administrador deverá reentregar o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o 
Anexo 39-V da Instrução CVM 472 atualizado na data do pedido de registro de distribuição 
pública de novas cotas. 

 
12.2. Disponibilização de documentos. O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os 
seguintes documentos, relativos a informações eventuais sobre o Fundo: 

 
(a) o edital de convocação, proposta da administração e outros documentos 
relativos a Assembleias Gerais Extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 
 
(b) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral Extraordinária; 
 
(c) fatos relevantes, especificamente, aqueles que por deliberação da Assembleia 
Geral ou do Administrador, ou qualquer outro ato ou fato que possa influir de modo 
ponderável: 
 

(i) na cotação das cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados; 
 
(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as cotas; e, 
 
(iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à 
condição de titular cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados. 
 

(d)  ato ou fato relevantes, conforme seguintes exemplos: 
 

(i) a alteração no tratamento tributário conferido ao Fundo ou ao Cotista; 
 
(ii) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem 
percentual significativo dentre as receitas do Fundo; 
 
(iii) a desocupação ou qualquer outra espécie de vacância dos imóveis de 
propriedade do Fundo destinados a arrendamento ou locação e que possa gerar 
impacto significativo em sua rentabilidade;  
 
(iv) o atraso no andamento de obras que possa gerar impacto significativo 
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na rentabilidade do Fundo; 
 
(v) contratação de formador de mercado ou o término da prestação do 
serviço;  
 
(vi) propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômico-
financeira do Fundo; 
 
(vii) a venda ou locação dos imóveis de propriedade do Fundo destinados a 
arrendamento ou locação, e que possam gerar impacto significativo em sua 
rentabilidade;  
 
(viii) alteração do Gestor ou Administrador; 
 
(ix) fusão, incorporação, cisão, transformação do Fundo ou qualquer outra 
operação que altere substancialmente a sua composição patrimonial; 
 
(x) alteração do mercado organizado em que seja admitida a negociação de 
Cotas do Fundo;  
 
(xi) cancelamento da listagem do Fundo ou exclusão de negociação de suas 
Cotas; e, 
 
(xii) desdobramentos ou grupamentos de Cotas;  

 
(e)  até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos 
imóveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo fundo, nos termos do art. 45, § 4º, da 
Instrução CVM 472 e com exceção das informações mencionadas no item 7 do Anexo 
12 quando estiverem protegidas por sigilo ou se prejudicarem a estratégia do fundo;  
 
(f)  em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo 
representante de cotistas, com exceção daquele mencionado no inciso V do artigo 39 
da Instrução CVM 472; e 
 
(g) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na 
assembleia geral extraordinária. 

 
12.3. Publicação. A publicação das informações referidas nos itens 12.1 e 12.2 acima 
deverá ser feita na página do Administrador na rede mundial de computadores e mantida 
disponível aos Cotistas em sua sede, bem como ser enviada, de forma simultânea, à entidade 
administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à negociação e à 
CVM, através do sistema de informações da CVM, disponível na sua rede mundial de 
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computadores. 

 
12.3.1. A publicação de quaisquer informações do Fundo em jornais quando realizada 
será feita em jornal de grande circulação. 

 

12.3.2. As informações prestadas ou qualquer material de divulgação do Fundo não 
poderão estar em desacordo com este Regulamento ou com relatórios protocolados 
na CVM. 

 

12.3.3. Caso alguma informação do Fundo seja divulgada com incorreções ou 
informações não verdadeiras que possam induzir o investidor a erros da avaliação, o 
Administrador, por iniciativa própria ou por determinação da CVM, deverá utilizar-se 
do mesmo veículo de divulgação da informação divulgada com incorreções ou da 
informação não verdadeira, constando de modo expresso que a informação está 
sendo republicada por iniciativa própria ou por determinação da CVM, conforme o 
caso. 

 

12.3.4. Todos os documentos e informações relativos ao Fundo que venham a ser 
divulgados e/ou publicados deverão estar disponíveis: (i) na sede do Administrador, 
ou no endereço eletrônico do Administrador na rede mundial de computadores 
(http://vortx.com.br/); e (ii) no endereço eletrônico da CVM na rede mundial de 
computadores. 

 

CAPÍTULO XIII - CONFLITO DE INTERESSES 

 

13.1. Conflito de interesses. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo 
e o Administrador, Gestor ou Consultor especializado dependem de aprovação prévia, 
específica e informada da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

 13.1.1. São exemplos de situação de conflito de interesses: 
 

(a) a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo 
Fundo, de imóvel de propriedade do Administrador, Gestor e/ou consultor 
especializado ou de pessoas a eles ligadas; 
 

(b) a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de 
imóvel integrante do patrimônio do Fundo tendo como contraparte o Administrador, 
Gestor, consultor especializado ou pessoas a eles ligadas; 
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(c) a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores do 
Administrador, Gestor ou consultor especializado uma vez caracterizada a 
inadimplência do devedor; e 
 

(d) a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, 
para contratação de terceiros, exceto o de primeira distribuição de Cotas do Fundo; e, 

 

(e)  a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão do Administrador, 
Gestor, Consultor especializado ou pessoas a eles ligadas.  

 

13.1.2. Para fins do disposto neste item 13.1, consideram-se pessoas ligadas: 
 

(a) a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, do 
Consultor especializado, de seus respectivos administradores e acionistas; 
 

(b) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do 
Administrador, Gestor ou Consultor especializado, com exceção dos cargos exercidos 
em órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno do Administrador, 
Gestor ou Consultor, desde que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida 
previamente a CVM; e 
 

(c) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nas alíneas “a” e “b” 
acima. 

 
13.1.3. Não configura situação de conflito a aquisição, pelo fundo, de imóvel de 
propriedade do empreendedor, desde que não seja pessoa ligada ao Administrador, 
ao Gestor ou ao Consultor especializado.  

 

CAPÍTULO XIV – FATORES DE RISCO 

 

14.1. Fatores de risco. Não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar 
em prática a Política de Investimento delineada neste Regulamento, os investimentos do 
Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a riscos, podendo, assim, gerar perdas até o 
montante das operações contratadas e não liquidadas. Os riscos descritos abaixo não são 
os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os 
negócios, situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente 
afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não seja 
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atualmente de conhecimento do Administrador e do Gestor, que sejam julgados de pequena 
relevância neste momento. 

 
14.1.1. Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, 
os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que estão sujeitos os investimentos e 
aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não havendo, garantias, portanto, de 
que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos 
Cotistas. 

 
14.1.2. As aplicações dos Cotistas não contam com garantia do Administrador, do 
Gestor, do Custodiante e do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

 

14.1.3. Riscos Associados ao Setor Imobiliário: 
 
(a) Risco de exposição associado à venda de imóveis. A atuação do Fundo em 
atividades do mercado imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens imóveis em 
certas regiões, o grau de interesse de potenciais compradores dos Ativos Imobiliários do 
Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de rentabilidade do Fundo sejam frustradas. 
Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de receitas podem tornar-se 
menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução significativamente diferente da 
esperada. A falta de liquidez no mercado imobiliário também pode prejudicar eventual 
necessidade do Fundo de alienação dos Ativos Imobiliários que integram o seu patrimônio. 
 
Além disso, os bens imóveis podem ser afetados pelas condições do mercado imobiliário 
local ou regional, tais como o excesso de oferta de espaço para imóveis residenciais, 
escritórios, shopping centers, galpões, centros de distribuição e loteamentos em certa região, 
e suas margens de lucros podem ser afetadas (i) em função de tributos e tarifas públicas e 
(ii) da interrupção ou prestação irregular dos serviços públicos, em especial o fornecimento 
de água e energia elétrica.  

 
Nestes casos, o Fundo poderá sofrer um efeito material adverso na sua condição financeira 
e as Cotas poderão ter sua rentabilidade reduzida. 
 
(b) Risco de adversidade nas condições econômicas nos locais onde estão 
localizados os Ativos Imobiliários. Condições econômicas adversas em determinadas 
regiões podem reduzir os níveis de locação ou venda de bens imóveis, assim como restringir 
a possibilidade de aumento desses valores. Se os Ativos Imobiliários não gerarem a receita 
esperada pelo Administrador, a rentabilidade das Cotas do Fundo poderá ser prejudicada. 
 
Adicionalmente, o valor de mercado dos Ativos Imobiliários está sujeito a variações em 
função das condições econômicas ou de mercado, de modo que uma alteração nessas 



183

 
 
  

 
 

condições pode causar uma diminuição significativa nos seus valores. Uma queda 
significativa no valor de mercado dos Ativos Imobiliários poderá impactar de forma negativa 
a situação financeira do Fundo, bem como a remuneração das Cotas. 
 
(c) Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais 
próximos aos Ativos Imobiliários, o que poderá dificultar a capacidade do Fundo em 
alienar os Ativos Imobiliários. O lançamento de novos empreendimentos imobiliários 
comerciais em áreas próximas às que se situam os Ativos Imobiliários poderá impactar a 
capacidade do Fundo em alienar os Ativos Imobiliários ou parte deles em condições 
favoráveis, o que poderá gerar uma redução na receita do Fundo e na rentabilidade das 
Cotas. 
 
(d) Depreciação do investimento. Como em qualquer empreendimento imobiliário, 
existe o risco da obsolescência do imóvel ao longo do tempo, podendo acarretar na 
necessidade de realização de obras da construção e substituição de equipamentos e 
manutenção do imóvel. 
 
14.1.4. Riscos Relacionados ao Investimento em FII:  
 
(a) Riscos relacionados à liquidez. A aplicação em cotas de um fundo de investimento 
imobiliário apresenta algumas características particulares quanto à realização do 
investimento. O investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento imobiliário 
são constituídos na forma de condomínios fechados, não admitindo o resgate convencional 
de suas cotas, fator que pode influenciar na liquidez das cotas no momento de sua eventual 
negociação no mercado secundário. 
 
Sendo assim, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado 
brasileiro, podendo os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário terem 
dificuldade em realizar a negociação de suas cotas no mercado secundário, inclusive 
correndo o risco de permanecer indefinidamente com as cotas adquiridas, mesmo sendo 
estas objeto de negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o 
investidor que adquirir as Cotas deverá estar consciente de que o investimento no Fundo 
consiste em investimento de longo prazo. 
 
(b) Riscos relativos à rentabilidade do investimento. O investimento em cotas de um 
fundo de investimento imobiliário é uma aplicação em valores mobiliários de renda variável, 
o que pressupõe que a rentabilidade das Cotas dependerá do resultado da administração 
dos investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os valores a serem 
distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá 
preponderantemente das receitas provenientes do beneficiamento e da alienação dos Ativos 
Imobiliários. 
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Os Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir 
da percepção, pelo Fundo, dos valores recebidos pelo Fundo, assim como pelos resultados 
obtidos pela venda e/ou rentabilidade dos Ativos de Renda Fixa e dos Ativos Financeiros 
Imobiliários que o Fundo poderá adquirir. 
 
Adicionalmente, vale ressaltar que poderá haver um lapso de tempo entre a data de captação 
de recursos pelo Fundo e a data de aquisição dos Ativos Imobiliários, desta forma, os 
recursos captados pelo Fundo poderão aplicados nos Ativos de Renda Fixa, conforme acima 
especificados. 
 
(c) Risco relativo à concentração e pulverização. Poderá ocorrer situação em que um 
único Cotista venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das 
Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, 
fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. 
 
Nesta hipótese, há possibilidade de: (i) que deliberações sejam tomadas pelo Cotista 
majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos 
Cotistas minoritários; e (ii) alteração do tratamento tributário do Fundo e/ou dos Cotistas. 
 
(d) Risco de diluição. Na eventualidade de novas emissões do Fundo, os Cotistas 
incorrerão no risco de terem a sua participação no capital do Fundo diluída. 
 
14.1.5. Riscos Adicionais: 
 
(a) Não existência de garantia de eliminação de riscos. As aplicações realizadas no 
Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor ou de qualquer instituição 
pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador, do Gestor ou com qualquer 
mecanismo de seguro ou, ainda do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.  
 

(b)  Riscos Tributários. A lei n°9.779/99, estabelece que os fundos de investimento 
imobiliário são isentos de tributação sobre a sua receita operacional, desde que (i) distribuam, 
pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o 
regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 
31 de dezembro de cada ano; e (ii) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que 
não tenham como construtor, incorporador ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou 
em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) 
das Cotas. 

 

Ainda de acordo com a mesma Lei, os dividendos distribuídos aos cotistas, quando 
distribuídos, e os ganhos de capital auferidos são tributados na fonte pela alíquota de 20% 
(vinte por cento). Não obstante, caso o Fundo venha a ter, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas, 
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cada cotista não seja titular de cotas que lhe derem direito ao recebimento de rendimento 
superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo e ainda, tenha 
suas cotas admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de 
balcão organizado, de acordo com o artigo 3°, parágrafo único, inciso II, da Lei n° 11.033/04, 
alterada pela Lei n° 11.196/05, os rendimentos distribuídos pelo Fundo às pessoas físicas 
ficarão isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas 
físicas. 

 

Dessa forma, o Fundo apenas terá referido benefício fiscal caso sejam atendidas as 
seguintes condições: (i) possua, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas e que (ii) não será 
concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que representem 10% (dez por cento) ou 
mais da totalidade das cotas do Fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de 
rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. 

 

Os rendimentos das aplicações de renda fixa e variável realizadas pelo Fundo estarão 
sujeitas à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte a alíquota de 20% (vinte por 
cento), nos termos da Lei n° 9.779/99, circunstância que poderá afetar a rentabilidade 
esperada para as cotas do Fundo. Não está sujeita a esta tributação a remuneração 
produzida por Letras Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários e Letras de Crédito 
Imobiliário, nos termos da Lei 12.024/09. 

 

Em razão das características relativas à 1ª Emissão de Cotas do Fundo onde não será 
atingido o mínimo de 50 (cinquenta) investidores, os cotistas do Fundo não terão as 
prerrogativas de isenção de imposto de renda acima referido. 

 

Ainda, embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição do 
mencionado diploma legal existe o risco de tal regra ser modificada no contexto de uma 
eventual reforma tributária. 

 

Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrentes da criação de novos tributos 
ou de interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou 
a revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos 
recolhimentos não previstos inicialmente. 

 

(c) Risco jurídico. Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste 
Fundo considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através 
de contratos públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em 
razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 
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brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em situações de estresse, poderá 
haver perdas por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para 
manutenção do arcabouço contratual estabelecido. 

  

(d) Risco relacionado a Oferta via Instrução CVM 476. Tendo em vista que as cotas 
objeto da 1ª Emissão do Fundo serão ofertadas nos modelos da Instrução CVM 476, tal oferta 
não será registrada perante a CVM, estando os Cotistas que subscrevam cotas no âmbito 
dessa oferta exposto aos riscos inerentes a tal dispensa de análise da CVM. 

 

(e) Risco das contingências ambientais. Por se tratar de investimento em imóveis, 
eventuais contingências ambientais podem implicar em responsabilidades pecuniárias 
(indenizações e multas por prejuízos causados ao meio ambiente) para o Fundo. 

 

(f) Risco de concentração da carteira do Fundo. O Fundo destinará os recursos captados 
para a aquisição de Ativos Imobiliários, Ativos Financeiros Imobiliários e Ativos de Renda 
Fixa, que integrarão o patrimônio do Fundo, de acordo com a sua Política de Investimento. 
 
(g) Riscos de crédito. Os Cotistas do Fundo terão direito ao recebimento de rendimentos 
que serão, basicamente, decorrentes dos valores pagos a título de alienação dos Ativos 
Imobiliários do Fundo a terceiros. Dessa forma, o Fundo estará exposto aos riscos de não 
pagamento por parte das respectivas contra-partes de tais operações. 
 
(h) Risco de amortização extraordinária após a aquisição dos Ativos Imobiliários. Caso 
restem recursos no caixa do Fundo após a realização de emissões de Cotas e posterior 
aquisição dos Ativos Imobiliários, poderá ser realizada amortização antecipada das Cotas no 
montante de tal saldo de caixa, resguardadas eventuais provisões e/ou reservas 
preestabelecidas no Regulamento, e este fato poderá impactar negativamente na 
rentabilidade esperada pelo investidor, uma vez que não existe a garantia de que o investidor 
conseguirá reinvestir tais recursos à mesma rentabilidade esperada do Fundo. 
 
(i) Risco em Função da Dispensa de Registro. As ofertas que venham a ser distribuída nos 
termos da Instrução CVM 476, estarão automaticamente dispensadas de registro perante a 
CVM, de forma que as informações prestadas pelo Fundo e pelo Coordenador Líder não 
terão sido objeto de análise pela referida autarquia federal. 
 
(j) Risco institucional. A economia brasileira apresentou diversas alterações desde a 
implementação do Plano Real. Tais ajustes têm implicado na realização de reformas 
constitucionais, administrativas, previdenciárias, sociais, fiscais, políticas, trabalhistas, e 
outras, as quais, em princípio têm dotado o País de uma estrutura mais moderna, de forma 
a alcançar os objetivos sociais e econômicos capazes de torná-lo mais desenvolvido e 
competitivo no âmbito da economia mundial, atraindo dessa forma os capitais de que 
necessita para o seu crescimento. Nesse processo, acredita-se no fortalecimento dos 
instrumentos existentes no mercado de capitais, dentre os quais, destacam-se os fundos de 
investimento imobiliário. Não obstante, a integração das economias acaba gerando riscos 
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inerentes a este processo. Evidentemente, nessas circunstâncias, a economia brasileira se 
vê obrigada a promover os ajustes necessários, tais como alteração na taxa básica de juros 
praticada no País, aumento na carga tributária sobre rendimentos e ganhos de capital dos 
instrumentos utilizados pelos agentes econômicos, e outras medidas que podem provocar 
mudanças nas regras utilizadas no nosso mercado. 
O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos 
efeitos da política econômica praticada pelos Governos Federal, Estaduais e Municipais. 
 
(k) Riscos macroeconômicos gerais. O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às 
variações e condições dos mercados de capitais, especialmente dos mercados de câmbio, 
juros, bolsa e derivativos, que são afetados principalmente pelas condições políticas e 
econômicas nacionais e internacionais. Considerando que a aquisição das Cotas consiste 
em um investimento de longo prazo, voltado à obtenção de renda, pode haver alguma 
oscilação do valor de mercado das Cotas para negociação no mercado secundário no curto 
prazo podendo, inclusive, acarretar perdas superiores ao capital aplicado para o Investidor 
que pretenda negociar sua Cota no mercado secundário no curto prazo. 
 

(l) Demais Riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 
alheios ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras 
aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da 
carteira, alteração na política econômica e decisões judiciais. 

 

CAPÍTULO XV – LIQUIDAÇÃO 

 

15.1. Liquidação do Fundo. O Fundo entrará em liquidação por deliberação da Assembleia 
Geral de Cotistas, observados os procedimentos de convocação, instalação e deliberação 
previstos no Capítulo IX deste Regulamento. 

 

15.1.1. Mediante indicação do Administrador e aprovação da Assembleia Geral de 
Cotistas, a liquidação do Fundo será feita de uma das formas a seguir, sempre 
levando-se em consideração a opção que possa gerar maior resultado para os 
Cotistas: (i) venda através de operações privadas dos bens, direitos, títulos e/ou 
valores mobiliários que compõem a carteira do Fundo e não são negociáveis em bolsa 
de valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; (ii) venda em bolsa de 
valores ou em mercado de balcão organizado, no Brasil; ou (iii) entrega dos bens, 
direitos, títulos e/ou valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas, 
nos termos do item 15.1.3 abaixo. 

 

15.1.2. Em qualquer caso, a Liquidação de ativos será realizada com observância das 
normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo e pela 
BM&FBOVESPA.  
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15.1.3. Será permitida a liquidação do Fundo mediante entrega, aos Cotistas, de bens, 
direitos, títulos e/ou valores mobiliários, desde que tal procedimento seja aprovado em 
Assembleia Geral de Cotistas, devendo tais valores serem avaliados com base nos 
critérios estabelecidos no item 11.1.3 deste Regulamento, exceto se de outra forma 
determinado na referida Assembleia Geral.  

 
15.1.4. Na hipótese de a Assembleia Geral não chegar a acordo comum referente aos 
procedimentos de entrega aos Cotistas, de bens, direitos, títulos e/ou valores 
mobiliários, tais ativos serão entregues em pagamento aos Cotistas mediante a 
constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista será calculada de 
acordo com a proporção de Cotas detida por cada Cotista sobre o valor total das Cotas 
em circulação à época, sendo que, após a constituição do referido condomínio, o 
Administrador estará desobrigado em relação às responsabilidades estabelecidas 
neste Regulamento, ficando autorizado a liquidar o Fundo perante as autoridades 
competentes. Na hipótese prevista neste item serão ainda observados os seguintes 
procedimentos: 

 
(i) o Administrador deverá notificar os Cotistas na forma estabelecida neste 
Regulamento, para que os mesmos elejam um administrador para o referido 
condomínio, na forma do artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a 
proporção de ativos a que cada Cotista fará jus, sem que isso represente qualquer 
responsabilidade do Administrador perante os Cotistas após a constituição do 
condomínio; e 
 
(ii) caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador do condomínio no 
prazo máximo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data da notificação de que trata o 
inciso “i” acima, essa função será exercida pelo Cotista que detenha a maioria das 
Cotas em circulação, desconsiderados, para tal fim, quaisquer cotistas inadimplentes, 
se houver. 

 

15.2. Parecer do Auditor Independente. Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor 
Independente deverá emitir relatório sobre a demonstração da movimentação do Patrimônio 
Líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações financeiras 
auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. 

 

15.3. Cancelamento do registro do Fundo. Após a divisão do patrimônio do Fundo entre os 
Cotistas, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, mediante 
o encaminhamento à CVM: 
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(a)  no prazo de 15 (quinze) dias, dos documentos listados abaixo, bem 
como praticar todos os atos necessários ao seu encerramento perante 
quaisquer autoridades: 
 

(i) termo de encerramento firmado pelo Administrador em caso de pagamento 
integral aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a 
liquidação do Fundo, quando for o caso; e, 
 
(ii)  o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ. 

 

(b) no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de 
patrimônio do Fundo, acompanhada do relatório do Auditor Independente. 

 

15.3.1. Após a divisão do patrimônio de que trata o item 16.3 acima, os Cotistas 
passarão a ser os únicos responsáveis pelos processos judiciais e administrativos do 
Fundo, eximindo o Administrador e quaisquer outros prestadores de serviço do Fundo 
de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa 
do Administrador, conforme decisão final, transitada em julgado, proferida por juízo 
competente. 

 

15.3.2. Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição 
do Administrador, os Cotistas se comprometem a providenciar imediatamente a 
respectiva substituição processual nos eventuais processos judiciais e administrativos 
de que o Fundo seja parte, de forma a excluir o Administrador do respectivo processo. 

 

CAPÍTULO XVI - TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

 

16.1. Tributação aplicável. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados 
segundo o regime de caixa, quando distribuídos pelo Fundo a qualquer cotista, sujeitam-se 
à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 20% (vinte por cento). 

 
16.1.1. Não obstante o disposto no item 16.1 acima, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, o cotista pessoa física ficará isento do imposto de renda na fonte 
sobre os rendimentos auferidos exclusivamente na hipótese de o Fundo, 
cumulativamente: 

 
(a) possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas; e 
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(b) as Cotas serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores 
ou no mercado de balcão organizado. 

 
16.1.2. O benefício previsto no item 16.1.1 acima não será concedido ao quotista 
pessoa física titular de quotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da 
totalidade das quotas emitidas pelo Fundo ou cujas quotas lhe derem direito ao 
recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo Fundo. 
 
16.1.3. Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador, 
no sentido de se manter o Fundo com as características previstas nas alíneas “a” do 
item 16.1.1 acima; já quanto à alínea “b” do item 16.1.1, o Administrador manterá as 
Cotas registradas para negociação secundária na forma prevista no item 7.1.8 acima. 
Adicionalmente, nos termos do item 8.1.1 acima, o Administrador deverá distribuir 
semestralmente pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos 
com a finalidade de enquadrar o Fundo na isenção de tributação constante da Lei nº 
9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. Além das medidas descritas neste 
item 16.1.3, o Administrador não poderá tomar qualquer medida adicional para evitar 
alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas. 

 

CAPÍTULO XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Legislação aplicável. O presente Regulamento é elaborado com base na Instrução 
CVM nº 472 e demais normativos que dispõem sobre a constituição, o funcionamento e a 
administração dos Fundos de Investimento Imobiliário, sendo que as matérias não 
expressamente aqui abordadas serão disciplinadas pela Instrução CVM nº 472, pela 
Instrução CVM nº 516 e pelas demais legislações aplicáveis a fundos de investimentos. 

 

17.2. Foro. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
qualquer ação ou procedimento para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia relacionada ou 
oriunda do presente Regulamento.  

 
 

São Paulo, 08 de abril de 2019. 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Administrador 
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ATO DO ADMINISTRADOR QUE APROVOU A EMISSÃO E A OFERTA
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7º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

Oficial: Vladimir Segalla Afanasieff

Rua XV de Novembro, 184 - 6º andar - cj. 604 - Centro
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO ADMINISTRADOR DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 

CNPJ/ME nº 25.032.881/0001-53 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 2, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 14.820, de 08 de 

janeiro de 2016, na qualidade de administrador (“Administrador”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

TG ATIVO REAL, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 25.032.881/0001-53 

(“Fundo”), resolve, nos termos do item 7.18 do regulamento do Fundo (“Regulamento”), que permite ao 

Administrador realizar novas emissões de cotas no montante total de até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 

de reais), para o fim exclusivo de cumprimento dos objetivos e da política de investimento do Fundo, 

independentemente de prévia aprovação da assembleia geral de cotistas, mediante recomendação da TG 

CORE ASSET LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.194.316/0001-03, na qualidade de gestor da carteira do 

Fundo (“Gestor”), aprovar:  

 

(a) a 10ª (décima) emissão de cotas do Fundo (“Emissão”), com as características abaixo: 

 

Regime de Distribuição das Novas Cotas: Oferta pública de distribuição primária, sob o 

regime de melhores esforços, nos termos da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 

400/03” e “Oferta”, respectivamente). 

 

Montante Inicial da Oferta: O valor total estimado da Emissão será de, 

inicialmente, até R$ 350.000.050,66 (trezentos e 

cinquenta milhões, cinquenta reais e sessenta e seis 

centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definido)) (“Montante 

Inicial da Oferta”), podendo ser (i) aumentado em 

virtude das Novas Cotas Adicionais (conforme abaixo 

definidas); ou (ii) diminuído em virtude da 

Distribuição Parcial (conforme abaixo definida). 

 

Quantidade de Novas Cotas: Serão emitidas, inicialmente, até 2.782.858 (dois 

milhões, setecentas e oitenta e duas mil, oitocentas 
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e cinquenta e oito) novas cotas (“Novas Cotas”), 

podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) 

aumentada em virtude das Novas Cotas Adicionais; 

ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

 

Valor Unitário: O preço unitário de emissão das Novas Cotas de R$ 

125,77 (cento e vinte e cinco reais e setenta e sete 

centavos) por Nova Cota, valor este fixado, nos 

termos do item 7.18.2 do Regulamento, 

considerando o valor de mercado das cotas do Fundo 

no fechamento do dia 11 de março de 2021, 

conforme informado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”), contemplando um desconto de 

11,68% (onze inteiros e sessenta e oito centésimos 

por cento) (“Valor Unitário”); 

 

Novas Cotas Adicionais: A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada 

poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 556.571 (quinhentas e cinquenta e 

seis mil, quinhentas e setenta e uma) Novas Cotas 

adicionais (“Novas Cotas Adicionais”), nas mesmas 

condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a 

critério do Administrador e do Gestor, em comum 

acordo com o Coordenador Líder (conforme abaixo 

definido), que poderão ser emitidas pelo Fundo até 

a data de divulgação do anúncio de encerramento 

da Oferta, sem a necessidade de novo pedido de 

registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos 

da Emissão e da Oferta, conforme facultado pelo 

Artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03. As Novas 

Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão 

colocadas sob o regime de melhores esforços de 

colocação pelo Coordenador Líder. 

 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, 

passarão a ter as mesmas características das Novas 

Cotas inicialmente ofertadas e passarão a integrar o 

conceito de “Cotas”, nos termos do Regulamento. 
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Coordenador Líder: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

02.332.886/0011-78, com escritório na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre 

Sul, 30º andar (“Coordenador Líder”). 

 

Distribuição Parcial e Captação Mínima: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das 

Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será 

afetada caso não haja a subscrição e integralização 

da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, 

desde que seja atingido o montante mínimo de 

238.531 (duzentas e trinta e oito mil, quinhentas e 

trinta e uma) Novas Cotas (“Captação Mínima” e 

“Distribuição Parcial”, respectivamente). 

 

Direito de Preferência: Nos termos do item 7.18.3. do Regulamento do 

Fundo, os Cotistas do Fundo no dia da divulgação do 

anúncio de início da Oferta terão o direito de 

preferência na subscrição das Novas Cotas objeto da 

Oferta (“Direito de Preferência”), na proporção do 

número de cotas do Fundo que possuírem na 

referida data, conforme aplicação do fator de 

proporção equivalente a 0,46661699001, observados 

os termos e condições descritos nos documentos da 

Oferta.  

 

Público Alvo: O público-alvo da Oferta são os (em conjunto, os 

“Investidores”):  

 

(i) investidores qualificados, conforme definidos no 

artigo 9º-B da Instrução CVM nº 539, de 13 de 

novembro de 2013, conforme alterada, que sejam 

fundos de investimentos, entidades administradoras 

de recursos de terceiros registradas na CVM, 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 
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Central, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados 

na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar e de 

capitalização, em qualquer caso, com sede no 

Brasil, assim como, investidores pessoas físicas ou 

jurídicas que formalizem ordem de investimento em 

valor igual ou superior a R$ 1.000.123,04 (um 

milhão, cento e vinte e três reais e quatro 

centavos), que equivale à quantidade mínima de 

7.952 (sete mil, novecentas e cinquenta e duas) 

Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, 

domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem 

os riscos inerentes a tal investimento, observada a 

Aplicação Mínima Inicial (conforme abaixo definido), 

inexistindo valores máximos. É vedada a subscrição 

de Novas Cotas por clubes de investimento, nos 

termos dos artigos 26 e 27 da Instrução CVM nº 494, 

de 20 de abril de 2011, conforme alterada 

(“Investidores Institucionais”); e 

 

(ii) os investidores pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliados ou com sede no Brasil ou no 

exterior, que não sejam consideradas Investidores 

Institucionais, que formalizem pedido de subscrição 

durante o período de subscrição da Oferta não 

institucional, em valor igual ou inferior a R$ 

999.997,27 (novecentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e sete reais e vinte e sete 

centavos), que equivale à quantidade máxima de 

7.951 (sete mil, novecentas e cinquenta e uma) 

Novas Cotas, junto a uma única Instituição 

Participante da Oferta (conforme abaixo definido), 

observada a Aplicação Mínima Inicial (“Investidores 

Não Institucionais”). 

 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e 

equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas 

não lhes seja vedada por restrição legal, 
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regulamentar ou estatutária, cabendo às 

Instituições Participantes da Oferta a verificação da 

adequação do investimento nas Novas Cotas ao 

perfil de seus respectivos clientes. 

 

Prazo de Colocação: O prazo de distribuição pública das Novas Cotas será 

de 06 (seis) meses, a contar da data de divulgação 

do anúncio de início da Oferta, ou até a data de 

divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, 

o que ocorrer primeiro (“Prazo de Colocação”). 

 

Procedimento de Distribuição: A Oferta consistirá na distribuição pública primária 

das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução 

CVM nº 400/03, da Instrução da CVM nº 472, de 31 

de outubro de 2008, conforme alterada, e das 

demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, sob a coordenação do Coordenador 

Líder, sob o regime de melhores esforços de 

colocação (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso 

emitidas), nos termos do contrato de distribuição a 

ser formalizado entre o Coordenador Líder, o 

Administrador e o Gestor e poderá contar, ainda, 

com a participação de determinadas instituições 

intermediárias autorizadas a operar no mercado de 

capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, 

convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, 

para efetuar esforços de colocação das Novas Cotas 

junto aos Investidores Não Institucionais, observado 

o plano de distribuição a ser previsto nos 

documentos da Oferta (em conjunto com o 

Coordenador Líder, “Instituições Participantes da 

Oferta”). 

 

Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os 

procedimentos do DDA – Sistema de Distribuição de 

Ativos, operacionalizado e administrado pela B3, a 

qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocação. As 

Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em 

moeda corrente nacional, na data de liquidação da 
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Oferta junto às Instituições Participantes da Oferta, 

pelo Valor Unitário, acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária (“Preço de Emissão”). 

 

Aplicação Mínima Inicial: No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta 

deverá adquirir a quantidade mínima de 77 (setenta 

e sete) Novas Cotas (“Aplicação Mínima Inicial”). A 

Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é 

aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício 

do Direito de Preferência. 

 

Procedimento de Coleta de Intenções de 

Investimento: 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções 

de investimento, a ser organizado pelo Coordenador 

Líder, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução 

CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos 

Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas 

Cotas, considerando os pedidos de subscrição dos 

Investidores Não Institucionais e as ordens de 

investimento dos Investidores Institucionais, sem 

lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério 

do Coordenador Líder em comum acordo com o 

Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas 

Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito da 

Emissão, inclusive no que se refere às Novas Cotas 

Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções 

de Investimento”). 

 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de 

Intenções de Investimento, os Investidores da Oferta 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas 

(conforme definido nos documentos da Oferta), sem 

limite de participação em relação ao Montante 

Inicial da Oferta (incluindo as Novas Cotas 

Adicionais), observado, no entanto, que, caso seja 

verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 

terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente 

ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as 

Novas Cotas Adicionais), os pedidos de subscrição e 

as ordens de investimento das pessoas vinculadas 
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serão automaticamente canceladas, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Taxa de Distribuição Primária:  A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, 

incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a 

exercer o Direito de Preferência, quando da 

subscrição e integralização das Novas Cotas, 

equivalente a um percentual fixo de 4,42% (quatro 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento) 

sobre o Valor Unitário, equivalente ao valor de R$ 

5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos) por 

Nova Cota, valor este correspondente ao quociente 

entre (i) o valor dos gastos da distribuição primária 

das Novas Cotas que será equivalente à soma dos 

custos da distribuição primária das Novas Cotas, que 

inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, 

(b) comissão de distribuição, (c) honorários de 

advogados externos contratados para atuação no 

âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da Oferta na 

CVM e na ANBIMA, (e) taxa de liquidação da B3, (f) 

custos com a publicação de anúncios e avisos no 

âmbito da Oferta, conforme o caso, e (g) outros 

custos relacionados à Oferta, e (ii) o Montante 

Inicial da Oferta (“Taxa de Distribuição Primária”). 

Caso, após o pagamento de todas as despesas acima, 

ainda haja saldo remanescente, dado que os custos 

presentes no cálculo da Taxa de Distribuição 

Primária foram calculados com base no Montante 

Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de 

Distribuição Primária será integralmente revertido 

ao Fundo.  

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da 

Oferta (após a dedução das comissões de 

distribuição e das despesas da Oferta) serão 

aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de 

Investimento estabelecida no Capítulo IV do 

Regulamento. 
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Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da 

Oferta serão descritos nos documentos da Oferta. 

 

(b) a contratação do Coordenador Líder, para intermediar a Oferta na qualidade de instituição 

distribuidora líder, sob o regime de melhores esforços de colocação, bem como a participação das 

demais Instituições Participantes da Oferta; e 

 

(c)  o Fundo poderá contratar formador de mercado, a critério do Coordenador Líder, de comum acordo 

com o Administrador e após recebida recomendação do Gestor para a finalidade de fomentar a 

liquidez das Cotas no mercado secundário. 

 

Exceto se disposto de forma diversa, aplicam-se a este instrumento os mesmos termos e definições 

estabelecidos no Regulamento e nos documentos da Emissão.  

 

São Paulo, 12 de março de 2021.  

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

 

 

ARIANE DE CARVALHO 
SALGADO VERRONE 
IANNARELLI:40532576896

Assinado de forma digital por 
ARIANE DE CARVALHO SALGADO 
VERRONE IANNARELLI:40532576896 
Dados: 2021.03.12 18:23:35 -03'00'

LAIS HELENA 
OCTAVIANO 
MANARIN:41139911899

Assinado de forma digital por LAIS 
HELENA OCTAVIANO 
MANARIN:41139911899 
Dados: 2021.03.12 18:17:46 -03'00'
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO ADMINISTRADOR DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 

CNPJ/ME nº 25.032.881/0001-53 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 2, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 14.820, de 08 de 

janeiro de 2016, na qualidade de administrador (“Administrador”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

TG ATIVO REAL, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 25.032.881/0001-53 

(“Fundo”), resolve, tendo em vista o ato do Administrador datado de 12 de março de 2021, que aprovou as 

condições da 10º (décima) emissão de cotas do Fundo (“Ato do Administrador”), retificar o fator de proporção 

do direito de preferência, o qual foi fixado em 0,37613401813, considerando as cotas emitidas e 

integralizadas até a presente data. As demais condições da 10º (décima) emissão de cotas do Fundo 

permanecem inalteradas e são ora ratificadas. 

 

Nesse sentido, as características da 10º (décima) emissão de cotas do Fundo passarão a ser:  

 

Regime de Distribuição das Novas Cotas: Oferta pública de distribuição primária, sob o 

regime de melhores esforços, nos termos da 

Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 

400/03” e “Oferta”, respectivamente). 

 

Montante Inicial da Oferta: O valor total estimado da Emissão será de, 

inicialmente, até R$ 350.000.050,66 (trezentos e 

cinquenta milhões, cinquenta reais e sessenta e seis 

centavos) (sem considerar a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definido)) (“Montante 

Inicial da Oferta”), podendo ser (i) aumentado em 

virtude das Novas Cotas Adicionais (conforme abaixo 

definidas); ou (ii) diminuído em virtude da 

Distribuição Parcial (conforme abaixo definida). 
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Quantidade de Novas Cotas: Serão emitidas, inicialmente, até 2.782.858 (dois 

milhões, setecentas e oitenta e duas mil, oitocentas 

e cinquenta e oito) novas cotas (“Novas Cotas”), 

podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) 

aumentada em virtude das Novas Cotas Adicionais; 

ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

 

Valor Unitário: O preço unitário de emissão das Novas Cotas de R$ 

125,77 (cento e vinte e cinco reais e setenta e sete 

centavos) por Nova Cota, valor este fixado, nos 

termos do item 7.18.2 do Regulamento, 

considerando o valor de mercado das cotas do Fundo 

no fechamento do dia 11 de março de 2021, 

conforme informado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”), contemplando um desconto de 

11,68% (onze inteiros e sessenta e oito centésimos 

por cento) (“Valor Unitário”); 

 

Novas Cotas Adicionais: A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada 

poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 556.571 (quinhentas e cinquenta e 

seis mil, quinhentas e setenta e uma) Novas Cotas 

adicionais (“Novas Cotas Adicionais”), nas mesmas 

condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a 

critério do Administrador e do Gestor, em comum 

acordo com o Coordenador Líder (conforme abaixo 

definido), que poderão ser emitidas pelo Fundo até 

a data de divulgação do anúncio de encerramento 

da Oferta, sem a necessidade de novo pedido de 

registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos 

da Emissão e da Oferta, conforme facultado pelo 

Artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03. As Novas 

Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão 

colocadas sob o regime de melhores esforços de 

colocação pelo Coordenador Líder. 
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As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, 

passarão a ter as mesmas características das Novas 

Cotas inicialmente ofertadas e passarão a integrar o 

conceito de “Cotas”, nos termos do Regulamento. 

 

Coordenador Líder: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

02.332.886/0011-78, com escritório na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre 

Sul, 30º andar (“Coordenador Líder”). 

 

Distribuição Parcial e Captação Mínima: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das 

Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será 

afetada caso não haja a subscrição e integralização 

da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, 

desde que seja atingido o montante mínimo de 

238.531 (duzentas e trinta e oito mil, quinhentas e 

trinta e uma) Novas Cotas (“Captação Mínima” e 

“Distribuição Parcial”, respectivamente). 

 

Direito de Preferência: Nos termos do item 7.18.3. do Regulamento do 

Fundo, os Cotistas do Fundo no dia da divulgação do 

anúncio de início da Oferta terão o direito de 

preferência na subscrição das Novas Cotas objeto da 

Oferta (“Direito de Preferência”), na proporção do 

número de cotas do Fundo que possuírem na 

referida data, conforme aplicação do fator de 

proporção equivalente a 0,37613401813, observados 

os termos e condições descritos nos documentos da 

Oferta.  
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Público Alvo: O público-alvo da Oferta são os (em conjunto, os 

“Investidores”):  

 

(i) investidores qualificados, conforme definidos no 

artigo 9º-B da Instrução CVM nº 539, de 13 de 

novembro de 2013, conforme alterada, que sejam 

fundos de investimentos, entidades administradoras 

de recursos de terceiros registradas na CVM, 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados 

na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar e de 

capitalização, em qualquer caso, com sede no 

Brasil, assim como, investidores pessoas físicas ou 

jurídicas que formalizem ordem de investimento em 

valor igual ou superior a R$ 1.000.123,04 (um 

milhão, cento e vinte e três reais e quatro 

centavos), que equivale à quantidade mínima de 

7.952 (sete mil, novecentas e cinquenta e duas) 

Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, 

domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem 

os riscos inerentes a tal investimento, observada a 

Aplicação Mínima Inicial (conforme abaixo definido), 

inexistindo valores máximos. É vedada a subscrição 

de Novas Cotas por clubes de investimento, nos 

termos dos artigos 26 e 27 da Instrução CVM nº 494, 

de 20 de abril de 2011, conforme alterada 

(“Investidores Institucionais”); e 

 

(ii) os investidores pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliados ou com sede no Brasil ou no 

exterior, que não sejam consideradas Investidores 

Institucionais, que formalizem pedido de subscrição 

durante o período de subscrição da Oferta não 

institucional, em valor igual ou inferior a R$ 
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999.997,27 (novecentos e noventa e nove mil, 

novecentos e noventa e sete reais e vinte e sete 

centavos), que equivale à quantidade máxima de 

7.951 (sete mil, novecentas e cinquenta e uma) 

Novas Cotas, junto a uma única Instituição 

Participante da Oferta (conforme abaixo definido), 

observada a Aplicação Mínima Inicial (“Investidores 

Não Institucionais”). 

 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e 

equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas 

não lhes seja vedada por restrição legal, 

regulamentar ou estatutária, cabendo às 

Instituições Participantes da Oferta a verificação da 

adequação do investimento nas Novas Cotas ao 

perfil de seus respectivos clientes. 

 

Prazo de Colocação: O prazo de distribuição pública das Novas Cotas será 

de 06 (seis) meses, a contar da data de divulgação 

do anúncio de início da Oferta, ou até a data de 

divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, 

o que ocorrer primeiro (“Prazo de Colocação”). 

 

Procedimento de Distribuição: A Oferta consistirá na distribuição pública primária 

das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução 

CVM nº 400/03, da Instrução da CVM nº 472, de 31 

de outubro de 2008, conforme alterada, e das 

demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, sob a coordenação do Coordenador 

Líder, sob o regime de melhores esforços de 

colocação (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso 

emitidas), nos termos do contrato de distribuição a 

ser formalizado entre o Coordenador Líder, o 

Administrador e o Gestor e poderá contar, ainda, 

com a participação de determinadas instituições 

intermediárias autorizadas a operar no mercado de 
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capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, 

convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, 

para efetuar esforços de colocação das Novas Cotas 

junto aos Investidores Não Institucionais, observado 

o plano de distribuição a ser previsto nos 

documentos da Oferta (em conjunto com o 

Coordenador Líder, “Instituições Participantes da 

Oferta”). 

 

Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os 

procedimentos do DDA – Sistema de Distribuição de 

Ativos, operacionalizado e administrado pela B3, a 

qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocação. As 

Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em 

moeda corrente nacional, na data de liquidação da 

Oferta junto às Instituições Participantes da Oferta, 

pelo Valor Unitário, acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária (“Preço de Emissão”). 

 

Aplicação Mínima Inicial: No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta 

deverá adquirir a quantidade mínima de 77 (setenta 

e sete) Novas Cotas (“Aplicação Mínima Inicial”). A 

Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é 

aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício 

do Direito de Preferência. 

 

Procedimento de Coleta de Intenções de 

Investimento: 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções 

de investimento, a ser organizado pelo Coordenador 

Líder, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução 

CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos 

Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas 

Cotas, considerando os pedidos de subscrição dos 

Investidores Não Institucionais e as ordens de 

investimento dos Investidores Institucionais, sem 

lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério 

do Coordenador Líder em comum acordo com o 



211

Oficial

R$ 62,48

Estado

R$ 17,77

Secretaria Fazenda

R$ 12,13

Reg. Civil

R$ 3,32

T. Justiça

R$ 4,32

M. Público

R$ 3,00

ISS

R$ 1,30

Total

R$ 104,32

Página
000007/000008

Registro Nº

2.039.578
26/03/2021

Protocolo  nº  2.041.599 de  26/03/2021 às  10:25:51h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 2.039.578 em 26/03/2021 e averbado no registro nº 1.932.216 de
19/05/2016 neste  7º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por José Roberto Ferreira da Silva - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

7 
 

Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas 

Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito da 

Emissão, inclusive no que se refere às Novas Cotas 

Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções 

de Investimento”). 

 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de 

Intenções de Investimento, os Investidores da Oferta 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas 

(conforme definido nos documentos da Oferta), sem 

limite de participação em relação ao Montante 

Inicial da Oferta (incluindo as Novas Cotas 

Adicionais), observado, no entanto, que, caso seja 

verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 

terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente 

ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as 

Novas Cotas Adicionais), os pedidos de subscrição e 

as ordens de investimento das pessoas vinculadas 

serão automaticamente canceladas, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Taxa de Distribuição Primária:  A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, 

incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a 

exercer o Direito de Preferência, quando da 

subscrição e integralização das Novas Cotas, 

equivalente a um percentual fixo de 4,42% (quatro 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento) 

sobre o Valor Unitário, equivalente ao valor de R$ 

5,55 (cinco reais e cinquenta e cinco centavos) por 

Nova Cota, valor este correspondente ao quociente 

entre (i) o valor dos gastos da distribuição primária 

das Novas Cotas que será equivalente à soma dos 

custos da distribuição primária das Novas Cotas, que 

inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação, 

(b) comissão de distribuição, (c) honorários de 

advogados externos contratados para atuação no 
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âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da Oferta na 

CVM e na ANBIMA, (e) taxa de liquidação da B3, (f) 

custos com a publicação de anúncios e avisos no 

âmbito da Oferta, conforme o caso, e (g) outros 

custos relacionados à Oferta, e (ii) o Montante 

Inicial da Oferta (“Taxa de Distribuição Primária”). 

Caso, após o pagamento de todas as despesas acima, 

ainda haja saldo remanescente, dado que os custos 

presentes no cálculo da Taxa de Distribuição 

Primária foram calculados com base no Montante 

Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de 

Distribuição Primária será integralmente revertido 

ao Fundo.  

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da 

Oferta (após a dedução das comissões de 

distribuição e das despesas da Oferta) serão 

aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de 

Investimento estabelecida no Capítulo IV do 

Regulamento. 

 

Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da 

Oferta serão descritos nos documentos da Oferta. 

 

 

Exceto se disposto de forma diversa, aplicam-se a este instrumento os mesmos termos e definições 

estabelecidos no Regulamento e nos documentos da Emissão.  

 

São Paulo, 16 de março de 2021.  

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: Lilian Palacios Mendonca Cerqueira 

Cargo: Advogada 

 Nome: Mariana Guerra Cintra 

Cargo: Advogada 

 

LILIAN PALACIOS 
MENDONCA 
CERQUEIRA:05271828778
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LILIAN PALACIOS MENDONCA 
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Dados: 2021.03.16 19:49:50 -03'00'

MARIANA GUERRA 
CINTRA:37033088850

Digitally signed by MARIANA 
GUERRA CINTRA:37033088850 
Date: 2021.03.16 19:23:09 
-03'00'
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INSTRUMENTO PARTICULAR DO ADMINISTRADOR DO 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 

CNPJ/ME nº 25.032.881/0001-53 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, conjunto 41, sala 2, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 14.820, de 08 de 

janeiro de 2016, na qualidade de administrador (“Administrador”) do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

TG ATIVO REAL, fundo de investimento imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 25.032.881/0001-53 

(“Fundo”), resolve, tendo em vista o ato do Administrador datado de 12 de março de 2021 e do ato do 

Administrador de 16 de março de 2021, que aprovaram as condições da 10º (décima) emissão de cotas do 

Fundo (“Ato do Administrador”), retificar e ratificar as condições da 10ª (décima) emissão de cotas do Fundo 

(“Novas Cotas” e “Emissão”, respectivamente), sendo que a Emissão contará com montante inicial de R$ 

420.000.110,55 (quatrocentos e vinte milhões, cento e dez reais e cinquenta e cinco centavos) e com 

montante mínimo de R$ 30.000.053,85 (trinta milhões, cinquenta e três reais e oitenta e cinco centavos), 

com preço de emissão de R$ 128,67 (cento e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos), a ser acrescido 

da taxa de distribuição primária no percentual de 3,82% (três inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), 

a ser distribuída publicamente nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

em vigor (“Instrução CVM nº 400/03”), da Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme em 

vigor (“Instrução CVM nº 472/08”), do regulamento do Fundo (“Regulamento”) e das demais disposições 

legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”). Nos termos do Regulamento, fica 

assegurado aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) detentores de cotas subscritas e integralizadas do Fundo na 

data de divulgação do anúncio de início da Oferta, o direito de preferência (“Direito de Preferência”), na 

proporção do número de cotas do Fundo que possuírem na referida data, direito este concedido para exercício 

em prazo a ser definido nos documentos da Oferta.  

 

Nesse sentido, as características da 10º (décima) emissão de cotas do Fundo passarão a ser:  

 

Regime de Distribuição das Novas Cotas: Oferta pública de distribuição primária, sob o 

regime de melhores esforços, nos termos da 

Instrução CVM nº 400/03.  

 

Montante Inicial da Oferta: O valor total estimado da Emissão será de, 

inicialmente, até R$ 420.000.110,55 (quatrocentos 

e vinte milhões, cento e dez reais e cinquenta e 
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cinco centavos), sem considerar a Taxa de 

Distribuição Primária (conforme abaixo definida) 

(“Montante Inicial da Oferta”), podendo ser (i) 

aumentado em virtude das Novas Cotas Adicionais 

(conforme abaixo definidas); ou (ii) diminuído em 

virtude da Distribuição Parcial (conforme abaixo 

definida). 

 

Quantidade de Novas Cotas: Serão emitidas, inicialmente, até 3.264.165 (três 

milhões, duzentas e sessenta e quatro mil, cento e 

sessenta e cinco) novas cotas (“Novas Cotas”), 

podendo a quantidade de Novas Cotas ser (i) 

aumentada em virtude das Novas Cotas Adicionais; 

ou (ii) diminuída em virtude da Distribuição Parcial. 

 

Valor Unitário: O preço unitário de emissão das Novas Cotas de R$ 

128,67 (cento e vinte e oito reais e sessenta e sete 

centavos) por Nova Cota, valor este fixado, nos 

termos do item 7.18.2 do Regulamento, 

considerando o valor de mercado das cotas do Fundo 

no fechamento do dia 09 de abril de 2021, conforme 

informado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 

contemplando um desconto de 6,7609% (seis inteiro, 

sete mil seiscentos e nove décimo de milésimo por 

cento) (“Valor Unitário”); 

 

Novas Cotas Adicionais: A quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada 

poderá ser acrescida em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 652.833 (seiscentos e cinquenta e 

dois mil e oitocentos e trinta e três) Novas Cotas 

adicionais (“Novas Cotas Adicionais”), nas mesmas 

condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas, a 

critério do Administrador e do Gestor, em comum 

acordo com o Coordenador Líder (conforme abaixo 

definido), que poderão ser emitidas pelo Fundo até 

a data de divulgação do anúncio de encerramento 

da Oferta, sem a necessidade de novo pedido de 
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registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos 

da Emissão e da Oferta, conforme facultado pelo 

Artigo 14, §2º, da Instrução CVM nº 400/03. As Novas 

Cotas Adicionais, caso emitidas, também serão 

colocadas sob o regime de melhores esforços de 

colocação pelo Coordenador Líder. 

 

As Novas Cotas Adicionais, eventualmente emitidas, 

passarão a ter as mesmas características das Novas 

Cotas inicialmente ofertadas e passarão a integrar o 

conceito de “Cotas”, nos termos do Regulamento. 

 

Coordenador Líder: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

02.332.886/0011-78, com escritório na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre 

Sul, 30º andar (“Coordenador Líder”). 

 

Distribuição Parcial e Captação Mínima: Será admitida, nos termos dos artigos 30 e 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, a distribuição parcial das 

Novas Cotas, sendo que a Oferta em nada será 

afetada caso não haja a subscrição e integralização 

da totalidade de tais cotas no âmbito da Oferta, 

desde que seja atingido o montante mínimo de 

233.155 (duzentas e trinta e três mil e cento e 

cinquenta e cinco) Novas Cotas (“Captação Mínima” 

e “Distribuição Parcial”, respectivamente). 

 

Direito de Preferência: Nos termos do item 7.18.3. do Regulamento do 

Fundo, os Cotistas do Fundo no dia da divulgação do 

anúncio de início da Oferta terão o direito de 

preferência na subscrição das Novas Cotas objeto da 

Oferta, na proporção do número de cotas do Fundo 

que possuírem na referida data, conforme aplicação 
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do fator de proporção equivalente a 0,44118797915, 

observados os termos e condições descritos nos 

documentos da Oferta.  

 

Público Alvo: O público-alvo da Oferta são os (em conjunto, os 

“Investidores”):  

 

(i) investidores qualificados, conforme definidos no 

artigo 9º-B da Instrução CVM nº 539, de 13 de 

novembro de 2013, conforme alterada, que sejam 

fundos de investimentos, entidades administradoras 

de recursos de terceiros registradas na CVM, 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central, condomínios destinados à aplicação em 

carteira de títulos e valores mobiliários registrados 

na CVM e/ou na B3, seguradoras, entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar e de 

capitalização, em qualquer caso, com sede no 

Brasil, assim como, investidores pessoas físicas ou 

jurídicas que formalizem ordem de investimento em 

valor igual ou superior a R$ 1.000.023,24 (um 

milhão, vinte e três reais e vinte e quatro centavos), 

que equivale à quantidade mínima de 7.772 (sete 

mil, setecentas e setenta e duas) Novas Cotas, em 

qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede 

no Brasil, e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento, observada a Aplicação Mínima Inicial 

(conforme abaixo definido), inexistindo valores 

máximos. É vedada a subscrição de Novas Cotas por 

clubes de investimento, nos termos dos artigos 26 e 

27 da Instrução CVM nº 494, de 20 de abril de 2011, 

conforme alterada (“Investidores Institucionais”); e 

 

(ii) os investidores pessoas físicas ou jurídicas, 

residentes, domiciliados ou com sede no Brasil ou no 

exterior, que não sejam consideradas Investidores 

Institucionais, que formalizem pedido de subscrição 
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durante o período de subscrição da Oferta não 

institucional, em valor igual ou inferior a R$ 

999.894,57 (novecentos e noventa e nove mil, 

oitocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 

sete centavos), que equivale à quantidade máxima 

de 7.771 (sete mil, setecentas e setenta e uma) 

Novas Cotas, junto a uma única Instituição 

Participante da Oferta (conforme abaixo definido), 

observada a Aplicação Mínima Inicial (“Investidores 

Não Institucionais”). 

 

Será garantido aos Investidores o tratamento justo e 

equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas 

não lhes seja vedada por restrição legal, 

regulamentar ou estatutária, cabendo às 

Instituições Participantes da Oferta a verificação da 

adequação do investimento nas Novas Cotas ao 

perfil de seus respectivos clientes. 

 

Prazo de Colocação: O prazo de distribuição pública das Novas Cotas será 

de 06 (seis) meses, a contar da data de divulgação 

do anúncio de início da Oferta, ou até a data de 

divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, 

o que ocorrer primeiro (“Prazo de Colocação”). 

 

Procedimento de Distribuição: A Oferta consistirá na distribuição pública primária 

das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Instrução 

CVM nº 400/03, da Instrução CVM nº 472/08, e das 

demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, sob a coordenação do Coordenador 

Líder, sob o regime de melhores esforços de 

colocação (incluindo as Novas Cotas Adicionais, caso 

emitidas), nos termos do contrato de distribuição 

formalizado entre o Coordenador Líder, o 

Administrador e o Gestor e poderá contar, ainda, 

com a participação de determinadas instituições 

intermediárias autorizadas a operar no mercado de 
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capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, 

convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, 

para efetuar esforços de colocação das Novas Cotas 

junto aos Investidores Não Institucionais, observado 

o plano de distribuição a ser previsto nos 

documentos da Oferta (em conjunto com o 

Coordenador Líder, “Instituições Participantes da 

Oferta”). 

 

Forma de Subscrição e Integralização: As Novas Cotas serão subscritas utilizando-se os 

procedimentos do DDA – Sistema de Distribuição de 

Ativos, operacionalizado e administrado pela B3, a 

qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocação. As 

Novas Cotas deverão ser integralizadas, à vista e em 

moeda corrente nacional, na data de liquidação da 

Oferta junto às Instituições Participantes da Oferta, 

pelo Valor Unitário, acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária (“Preço de Emissão”). 

 

Aplicação Mínima Inicial: No âmbito da Oferta, cada Investidor da Oferta 

deverá adquirir a quantidade mínima de 75 (setenta 

e cinco) Novas Cotas (“Aplicação Mínima Inicial”). A 

Aplicação Mínima Inicial por Investidor não é 

aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício 

do Direito de Preferência. 

 

Procedimento de Coleta de Intenções de 

Investimento: 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções 

de investimento, a ser organizado pelo Coordenador 

Líder, no Brasil, nos termos do artigo 44 da Instrução 

CVM nº 400/03, para a verificação, junto aos 

Investidores da Oferta, da demanda pelas Novas 

Cotas, considerando os pedidos de subscrição dos 

Investidores Não Institucionais e as ordens de 

investimento dos Investidores Institucionais, sem 

lotes mínimos ou máximos, para definição, a critério 

do Coordenador Líder em comum acordo com o 

Administrador e o Gestor, da quantidade de Novas 
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Oficial
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Estado

R$ 2.702,45

Secretaria Fazenda
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T. Justiça
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M. Público
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R$ 199,30
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Cotas a ser efetivamente emitida no âmbito da 

Emissão, inclusive no que se refere às Novas Cotas 

Adicionais (“Procedimento de Coleta de Intenções 

de Investimento”). 

 

Poderão participar do Procedimento de Coleta de 

Intenções de Investimento, os Investidores da Oferta 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas 

(conforme definido nos documentos da Oferta), sem 

limite de participação em relação ao Montante 

Inicial da Oferta (incluindo as Novas Cotas 

Adicionais), observado, no entanto, que, caso seja 

verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 

terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente 

ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as 

Novas Cotas Adicionais), os pedidos de subscrição e 

as ordens de investimento das pessoas vinculadas 

serão automaticamente canceladas, nos termos do 

artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Taxa de Distribuição Primária:  A taxa que será devida pelos Investidores da Oferta, 

incluindo os atuais Cotistas do Fundo que vierem a 

exercer o Direito de Preferência, quando da 

subscrição e integralização das Novas Cotas, 

equivalente a um percentual fixo de 3,82% (três 

inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) sobre 

o Valor Unitário, equivalente ao valor de R$ 4,91 

(quatro reais e noventa e um centavos) por Nova 

Cota, valor este correspondente ao quociente entre 

(i) o valor dos gastos da distribuição primária das 

Novas Cotas que será equivalente à soma dos custos 

da distribuição primária das Novas Cotas, que inclui, 

entre outros, (a) comissão de coordenação, (b) 

comissão de distribuição, (c) honorários de 

advogados externos contratados para atuação no 

âmbito da Oferta, (d) taxa de registro da Oferta na 

CVM e na ANBIMA, (e) taxa de liquidação da B3, (f) 
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custos com a publicação de anúncios e avisos no 

âmbito da Oferta, conforme o caso, e (g) outros 

custos relacionados à Oferta, e (ii) o Montante 

Inicial da Oferta (“Taxa de Distribuição Primária”). 

Caso, após o pagamento de todas as despesas acima, 

ainda haja saldo remanescente, dado que os custos 

presentes no cálculo da Taxa de Distribuição 

Primária foram calculados com base no Montante 

Inicial da Oferta, o excedente da Taxa de 

Distribuição Primária será integralmente revertido 

ao Fundo.  

 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos provenientes da Emissão e da 

Oferta (após a dedução das comissões de 

distribuição e das despesas da Oferta) serão 

aplicados pelo Fundo, de acordo com a Política de 

Investimento estabelecida no Capítulo IV do 

Regulamento. 

 

Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e da 

Oferta serão descritos nos documentos da Oferta. 

 

 

Exceto se disposto de forma diversa, aplicam-se a este instrumento os mesmos termos e definições 

estabelecidos no Regulamento e nos documentos da Emissão.  

 

São Paulo, 12 de abril de 2021.  

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 

 

 

 

LAIS HELENA 
OCTAVIANO 
MANARIN:41139911899

Assinado de forma digital por LAIS 
HELENA OCTAVIANO 
MANARIN:41139911899 
Dados: 2021.04.13 16:59:16 -03'00'

LILIAN PALACIOS 
MENDONCA 
CERQUEIRA:05271828778

Assinado de forma digital por 
LILIAN PALACIOS MENDONCA 
CERQUEIRA:05271828778 
Dados: 2021.04.13 16:27:52 -03'00'
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 
DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 
DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03
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DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03 

  
A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.909, Torre Sul, 30º andar, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0011-78, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social, na qualidade de instituição intermediária líder (“Coordenador Líder”), responsável pela coordenação e 
colocação da oferta pública de distribuição de cotas da 10ª (décima) emissão (“Oferta”) do FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL, fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito 
no CNPJ/ME sob o nº 25.032.881/0001-53 (“Fundo”), regido pelo seu regulamento, pela Lei nº 8.668, de 25 de junho de 
1993, conforme alterada, pela Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 472, de 31 de outubro de 2008, 
conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”), e pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis, administrado pela VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira devidamente autorizada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores 
mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 14.820, de 8 de janeiro de 2016, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, sala 2, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 
(“Administrador”), conforme exigido pelo artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), declara que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, 
respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que:  
  

(i) as informações prestadas pelo Fundo e pelo Administrador sejam verdadeiras, consistentes, corretas e 
suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e   
  

(ii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição da Oferta, inclusive aquelas 
constantes do Estudo de Viabilidade, bem como aquelas eventuais ou periódicas que integram o prospecto da 
Oferta (“Prospecto”), inclusive suas respectivas atualizações, são, nas datas de suas respectivas divulgações, 
suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  

  
O Coordenador Líder declara, ainda, que (i) o Prospecto contém, na sua data de disponibilização, e conterá, em cada 
data de atualização, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as 
cotas do Fundo, o Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes ao investimento no Fundo 
e quaisquer outras informações relevantes, bem como que (ii) o Prospecto, bem como suas atualizações, incluindo o 
Estudo de Viabilidade, foram elaborados de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à 
Instrução CVM nº 400/03 e à Instrução CVM nº 472/08.  
   

 
São Paulo, 16 de março de 2021.  

  
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Coordenador Líder  
 
 

___________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

___________________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

 

GABRIEL KLAS DA ROCHA 
LEAL:08711082755

Assinado de forma digital por GABRIEL 
KLAS DA ROCHA LEAL:08711082755 
Dados: 2021.03.16 11:26:37 -03'00'

FABRICIO CUNHA DE 
ALMEIDA:05638864717

Assinado de forma digital por FABRICIO 
CUNHA DE ALMEIDA:05638864717 
Dados: 2021.03.16 11:26:52 -03'00'
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ANEXO VI

ESTUDO DE VIABILIDADE
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ESTUDO DE VIABILIDADE REFERENTE À DÉCIMA EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL 

 

Objetivo 

O presente estudo de viabilidade ("Estudo de Viabilidade") foi elaborado pela TG CORE ASSET 
Ltda ("Gestor" ou “Gestora”) com o objetivo de analisar a viabilidade da 10ª Emissão de Cotas 
do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL (“TGAR11”). Para realização de tal 
análise, foram utilizados dados econômico-financeiros históricos, bem como premissas 
baseadas em eventos futuros que fazem parte da expectativa do Gestor válida à época do 
estudo. Dito isso, o presente estudo não deve ser assumido como garantia de rendimento ou 
rentabilidade, sendo que o Gestor não pode ser responsabilizado por eventos ou circunstâncias 
que possam afetar a rentabilidade do Fundo. 

Introdução 

A TG Core Asset nasceu com o propósito de ser a ponte entre o mercado imobiliário e o mercado 
financeiro. A maioria dos ativos de equity conta com a participação de parceiros regionais na 
operação, os quais possuem vasta expertise e conhecimento da região em que o 
empreendimento está inserido.  

Com foco em regiões impulsionadas macroeconomicamente por algum fator relevante, com 
destaque ao agronegócio, o TGAR11 é um fundo imobiliário híbrido que busca a distribuição de 
resultados consistentes aos seus cotistas. A estratégia de investimentos oferece uma estrutura 
robusta de garantias, governança, contabilidade e controles internos na gestão dos recebíveis e 
dos empreendimentos imobiliários em desenvolvimento. O Fundo possui, atualmente, uma 
carteira bastante pulverizada, composta por 83 ativos localizados em 13 estados e 42 
municípios. 

A gestão objetiva elevar ainda mais a diversidade e a pulverização do portfólio, mitigando cada 
vez mais os riscos e, proporcionando ao cotista uma geração consistente de renda, aliado a um 
potencial ganho de capital advindo da valorização dos empreendimentos. 
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Premissas 

Metodologia A metodologia aplicada na análise tem como premissa que a alocação 
dos recursos em Ativos Imobiliários apresentará rentabilidade vinculada 
ao pipeline atual de oportunidades mapeado pelo Gestor, bem como à 
rentabilidade projetada para os empreendimentos de desenvolvimento 
que já compõem a carteira do Fundo e necessitarão de aportes para sua 
conclusão. Sendo assim, considera-se que os rendimentos dos Ativos 
Imobiliários e dos Ativos de Renda Fixa deduzidos das despesas do 
Fundo serão distribuídos mensalmente aos cotistas. 

 
 
 

 
             
Data Base A data base do presente Estudo de Viabilidade é de 08/03/2021.  

             
Prazo para 
investimento em 
Ativos Imobiliários 

Admitiu-se no presente Estudo de Viabilidade que o Gestor levará 7 
(sete) meses para concluir o processo de investimento em Ativos 
Imobiliários. Ao fim deste período, a expectativa é de que o Fundo 
deterá entre 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) de seu 
Patrimônio Líquido em Ativos de Renda Fixa, correspondendo à 
necessidade de investimentos pontuais, bem como pagamento de 
encargos e despesas do Fundo. Destaca-se que o referido prazo pode se 
estender, uma vez que não há quaisquer garantias quanto à 
disponibilidade no mercado de transações elegíveis ao fundo, ficando 
tais alocações a critério exclusivo do Gestor, respeitando a Política de 
Investimentos adotada pelo Fundo prevista no Regulamento. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             
Horizonte de 
Investimentos 

O horizonte de investimento considerado na presente simulação é de 1 
(um) ano. Destaca-se, entretanto, que o Fundo possui prazo de duração 
indeterminado. 

 

 
 

             

Receitas Compreende os rendimentos auferidos tanto pelos Ativos de Renda Fixa 
(Operações compromissadas) quanto pelos Ativos Imobiliários (CRI e 
Equity). No caso de participações societárias com foco em 
desenvolvimento de Ativos Imobiliários, considera-se como 
rendimentos a distribuição de dividendos por parte das sociedades 
investidas. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

             

Despesas Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para o seu 
funcionamento, conforme estabelecidos no capítulo X do Regulamento 
e no Prospecto. 

 

 
 

 
 

 

Contexto Macroeconômico e setorial 

O contexto macroeconômico do primeiro bimestre de 2021 foi marcado pelo agravamento das 
questões que se iniciaram com a pandemia da Covid-19, ainda no início de 2020.  

A “segunda onda” da Covid-19 tem se mostrado especialmente severa no Brasil que, diante da 
celeridade aquém da esperada na vacinação, tem visto elevação acelerada do número de casos 
e de mortes, levando ao reestabelecimento de medidas mais severas de isolamento social na 
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maior parte das capitais. Novamente, a retomada de níveis de atividade econômica mais 
salutares deverá ser adiada. As questões ficais, há anos latentes no contexto econômico 
brasileiro, e que se encaminhavam para uma trajetória de sustentabilidade, mais uma vez 
entraram em cheque em meio à necessidade da retomada dos auxílios emergenciais e às 
articulações políticas visando popularidade, dada a aproximação das eleições de 2022. A 
evolução recente do fluxo de notícias promete uma polarização ideológica a nível nacional ainda 
maior que a observada no pleito eleitoral de 2018, o que tem potencial para influenciar 
relevantemente o cenário político e os rumos da política fiscal adotada pelo país.  

Em meio às incertezas acerca do cenário prospectivo para a economia brasileira e aos indícios 
cada vez mais fortes de aquecimento da economia americana, o Real retomou trajetória 
consistente de desvalorização frente ao Dólar. Tal fato aumenta a probabilidade de elevação da 
meta para a taxa Selic pelo Comitê de Política Monetária do Banco Central novamente em abril, 
haja vista que, mesmo diante do elevado hiato do produto ora observado, as pressões 
inflacionárias não mais têm se restringido ao Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), mais 
influenciado pelo câmbio, mas também têm se transmitido ao Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), a medida oficial da inflação brasileira.   

A deterioração da percepção de risco diante do cenário exposto claramente impactou na 
recuperação dos principais índices do mercado brasileiro. No acumulado de 2021, até 10 de 
março, o Ibovespa apresentava queda de 5,24%, enquanto o IFIX, menos influenciado pelo fluxo 
cambial, recuava 1,27%.   

De acordo com a opinião do Gestor, dada sua tese de investimentos, o Fundo de Investimento 
Imobiliário TG Ativo Real possui características defensivas frente à incerteza imposta pelo 
cenário prospectivo ora disponível. Em primeiro lugar, o portfólio do fundo, em termos 
geográficos, é exposto, preponderantemente, a regiões com dinâmicas econômicas próprias, 
prioritariamente ligadas ao agronegócio e aos modais logísticos necessários à exportação da 
produção agrícola nacional. A dinâmica de tais regiões, em particular, guarda maior correlação 
com o nível de atividade global que o doméstico, haja vista que o setor do agronegócio brasileiro 
é preponderantemente comoditizado e exportador. Neste ínterim, observando-se o cenário 
global, é possível constatar maior sucesso no controle da Covid-19 nas duas maiores economias 
do mundo, Estados Unidos e China, o que já tem se refletido em aquecimento de seus níveis de 
atividade econômica, bem como em movimento de recomposição dos estoques, desbastados 
durante os momentos de medidas mais rígidas de isolamento social. Tal movimento tem se 
refletido em alta relevante nas cotações internacionais das principais commodities, o que, unido 
ao câmbio depreciado, beneficia os clusters exportadores do agronegócio brasileiro.  

Por fim, e ainda acerca das características defensivas do Fundo, na opinião do Gestor, vale 
ressaltar que em caso de deterioração mais pronunciada dos níveis de preços, os ativos 
imobiliários que compõem o portfólio são indexados a índices inflacionários, tornando-os mais 
resistentes à materialização deste tipo de risco.  

Além da relevância das dinâmicas econômicas regionais para os ativos da carteira e das 
características defensivas acima descritas, o Gestor entende que, adicionalmente, o Fundo 
seguirá se beneficiando de oportunidades no setor imobiliário oriundas de ineficiências 
estruturais deste mercado, quais sejam: (i) demanda reprimida por crédito pelos 
empreendedores do ramo de loteamentos, a primeira etapa do desenvolvimento imobiliário; 
(ii) baixa oferta de crédito a taxas atrativas aos compradores de lotes, tanto devido à grande 
informalidade observada no mercado de trabalho nas regiões periféricas do país, quanto devido 
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ao fato de este tipo de imóvel muitas vezes não ser aceito como colateral (garantia) dos 
empréstimos, ao contrário do que se observa com casas ou apartamentos; (iii) o déficit 
habitacional no Brasil segue elevado, marcado por moradias precárias e coabitação. 

Em resumo: 

Fonte: Elaborado pelo Gestor  

Crescimento da indústria de Fundos de Investimento Imobiliário (FII) 

Com a queda dos juros ao seu menor patamar histórico e a consequente redução da atratividade 
dos investimentos tradicionais, o mercado de fundos de investimento imobiliário tem 
experimentado um acentuado ciclo de expansão. O número de fundos de investimento 
imobiliário registrados segue com expressivo crescimento, bem como o número de investidores, 
o que se reflete na elevação da liquidez desse mercado, conforme se pode observar nos gráficos 
a seguir.  

O número de investidores de fundos de investimento imobiliário cresceu 82% (oitenta e dois por 
cento) entre 2019 e 2020. Com o crescimento da base de cotistas e do número de fundos, a 
liquidez deste mercado também tem crescido em forte ritmo, atraindo portes variados de 
investidores. Conforme dados de janeiro de 2021, o mercado de fundos de investimento 
imobiliário negociou, em média, R$ 290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões de reais) por 
dia. 

Os gráficos abaixo indicam o momento atual da indústria de Fundos Imobiliários, bem como sua 
evolução histórica. 
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Destaca-se que: 

i. A taxa básica de juros do país encontra-se em seu menor patamar histórico 2,00% a.a.; 
ii. Com a contínua queda dos juros e a consequente redução da atratividade de muitos 

investimentos tradicionais, os Fundos Imobiliários (FII) seguem ganhando espaço. O 
número de investidores em FII cresceu 82% entre 2019 e 2020; 

iii. Com o crescimento da base de cotistas e do número de fundos, a liquidez deste mercado 
também tem crescido em forte ritmo, atraindo portes variados de investidores;  

iv. Conforme dados de janeiro de 2021, o mercado de Fundos Imobiliários negociou, em 
média, R$ 290 milhões por dia. 

Estrutura de Controle 

Holding da Gestora, a TRINUS CO. tem como propósito: desburocratizar, democratizar, inovar e 
transformar o mercado imobiliário. Por sua vez, a TG CORE ASSET LTDA. é uma gestora 
independente de recursos que tem como objetivo gerar retornos consistentes e seguros para 
seus investidores através dos fundos de investimento com foco em estratégia imobiliária. 
 
Para a execução de sua estratégia, bem como o monitoramento e controle ativo dos seus 
investimentos em ativos imobiliários, a gestora conta com prestadores de serviço como por 
exemplo: (i) Servicers que prestam serviços de gestão de recebíveis, monitoramento de obras e 
de serviços administrativos, de forma a gerir empreendimentos imobiliários com governança e 
dentro das melhores práticas de mercado, o que potencializa os resultados dos 
empreendimentos; (ii) Escritórios especializados em atuar junto aos órgãos legais na aprovação 
e licenciamento dos empreendimentos imobiliários, bem como em toda a parte contratual 
normal deste tipo de negócio. 
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Modelo de Negócios 

O modelo de negócios da Gestora está pautado no ciclo comum de desenvolvimento imobiliário, 
como indicado na figura abaixo: 

Fonte: Elaborado pelo Gestor 

Por sua vez, tal modelo divide-se, basicamente, em duas teses de investimentos: os 
investimentos em Certificados de Recebíveis Imobiliários e em Participações Societárias (Equity 
imobiliário). 
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Para ser efetivo dentro das alocações potenciais, todas as operações analisadas passam por 
criterioso funil de originação, conforme indicado abaixo. 
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Além disso, a tese de investimentos prioriza ativos imobiliários localizados em regiões com 
pujantes dinâmicas econômicas, conforme abaixo explanado. 

 

Pipeline 

Conforme definido pela Política de Investimentos, os recursos captados serão investidos em 
Ativos Imobiliários que forem aprovados no processo de investimento do Gestor e 
Administrador. Até que o valor seja alocado em Ativos Imobiliários, os recursos ficam investidos 
em Ativos de Renda Fixa. 

O gestor busca investir em Ativos Imobiliários aproveitando oportunidades de todos os 
segmentos do Desenvolvimento Imobiliário, enxergando que as características híbridas do 
Fundo se mostram como uma alta vantagem competitiva para seus investidores.  

O pipeline total sob análise contempla investimentos possíveis em, principalmente, 4 tipos de 
Ativos Imobiliários: (i) Equity em Loteamentos abertos; (ii) Equity em Condomínios fechados; (iii) 
Equity em Incorporações verticais e; (iv) Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI).  

O quadro abaixo, por sua vez, apresenta as operações mais adiantadas dentro do pipeline de 
originação. A probabilidade de que tais empreendimentos passem a compor o portfólio do 
fundo nos próximos 12 meses é bastante elevada.  Caso alguma das operações listadas não seja 
liquidada, ela será substituída por outras operações em amadurecimento no pipeline ou por 
alguma das operações que continuamente ingressam na esteira de análise da Gestora. É 
importante notar que um número relevante de operações de equity que já constam na carteira 
do Fundo encontram-se em fase de desenvolvimento e, desta forma, ainda têm fluxo de aportes 
previstos ao longo dos próximos meses. 
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Projeções e Conclusão 

O fundo tem apresentado até o momento resultados históricos relevantes, como pode ser visto 
na figura abaixo. 
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A partir do Fluxo de Caixa projetado com os investimentos previstos para o Pipeline em análise 
e com os aportes para o desenvolvimento de empreendimentos já detidos pelo Fundo, bem 
como com os resultados descontados das despesas do fundo para os próximos 12 meses, 
chegou-se à projeção do Dividend Yield (“DY”) esperado, tendo como base o valor de cota 
projetado de R$ 135,00, como indicado pela tabela abaixo.  

 

 

Fonte: Elaborado pelo Gestor 

A viabilidade financeira de uma captação de recursos para um Fundo Imobiliário está 
diretamente ligada com a capacidade da gestora de investir tais recursos, sempre respeitando a 
Política de Investimentos do Fundo, bem como seu perfil de risco. A projeção do Gestor é de 
investimento dos recursos em 7 (sete) meses. 

Ao final do Horizonte de Investimentos, a projeção do Gestor é de que a rentabilidade aferida 
mediante o investimento dos recursos captados no âmbito da 10ª emissão, medida apenas pelo 
seu DY, seja condizente com as expectativas em relação aos investimentos realizados em ativos 
imobiliários, em que ao final do décimo segundo mês o DY anual seja de aproximadamente 
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13,15%. Frise-se que a rentabilidade do Fundo, por sua vez, é medida tanto pelo Dividend Yield 
quanto pela valorização patrimonial dos Ativos Imobiliários. 
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ANEXO VII

INFORME ANUAL - ANEXO 39-V DA INSTRUÇÃO CVM Nº 472/08
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Imprimir

Informe Anual

Nome do Fundo: FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIÁRIO TG ATIVO REAL CNPJ do Fundo: 25.032.881/0001-53

Data de Funcionamento: 09/12/2016 Público Alvo: Investidores em Geral

Código ISIN: BRTGARCTF009 Quantidade de cotas emitidas: 5.963.902,31

Fundo Exclusivo? Não Cotistas possuem vínculo
familiar ou societário familiar? Não

Classificação
autorregulação:

Mandato: Híbrido
Segmento de Atuação: Outros
Tipo de Gestão: Ativa

Prazo de Duração: Indeterminado

Data do Prazo de
Duração:

Encerramento do exercício
social: 31/12

Mercado de negociação
das cotas: Bolsa Entidade administradora de

mercado organizado: BM&FBOVESPA

Nome do Administrador: VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS LTDA. CNPJ do Administrador: 22.610.500/0001-88

Endereço: Rua Gilberto Sabino, 215, 4º Andar-
Pinheiros- São Paulo- SP- 5425020 Telefones: 11 3030-7177

Site: www.vortx.com.br E-mail: admfundos@vortx.com.br

Competência: 12/2020

1. Prestadores de serviços CNPJ Endereço Telefone

1.1 Gestor: TG CORE ASSET LTDA 13.194.316/0001-
03

Rua 72, nº 325, 19º andar, Jardim Goiás, Goiânia/GO -
CEP 74805-480 (62) 3773-1529

1.2 Custodiante: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA

22.610.500/0001-
88 Rua Gilberto Sabino, nº215, 4ºandar, CEP 5425020 (11) 3030-7177

1.3 Auditor Independente: Ernst & Young 59.527.788/0001-
31

Av. Juscelino Kubitschek, nº 1909, Vila Nova
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543011 (11)2573-3000

1.4 Formador de Mercado: XP INVESTIMENTOS
CORRETORA

02.332.886/0011-
78

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 25º
ao 30º andares - São Paulo - SP (11)4003-3710

1.5
Distribuidor de cotas: VÓRTX
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA

22.610.500/0001-
88 Rua Gilberto Sabino, nº215, 4ºandar, CEP 5425020 (11) 3030-7177

1.6 Consultor Especializado: ../-

1.7 Empresa Especializada para administrar as
locações: ../-

1.8 Outros prestadores de serviços¹:
Não possui informação apresentada.

2. Investimentos FII

2.1 Descrição dos negócios realizados no período
Relação dos Ativos adquiridos no
período Objetivos Montantes Investidos Origem dos recursos

20K0713315 Aumento de Renda 8.000.000,00 Oferta Pública
20A0813344 Aumento de Renda 15.005.080,36 Oferta Pública
20A0813348 Aumento de Renda 15.001.832,68 Oferta Pública
20A1033335 Aumento de Renda 20.090.205,60 Oferta Pública
19E0967613 Aumento de Renda 950.000,00 Oferta Pública
19L0882764 Aumento de Renda 100.000,00 Oferta Pública
19L0882694 Aumento de Renda 10.950.000,00 Oferta Pública
20C0958720 Aumento de Renda 1.050.000,00 Oferta Pública
17C0986976 Aumento de Renda 1.266.360,23 Oferta Pública
19E0967608 Aumento de Renda 4.000.000,00 Oferta Pública
18L1367003 Aumento de Renda 3.470.452,05 Oferta Pública
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19K1139242 Aumento de Renda 6.153.423,08 Oferta Pública
19I0300031 Aumento de Renda 6.812.448,09 Oferta Pública
19G0290890 Aumento de Renda 5.750.000,00 Oferta Pública
20D0995632 Aumento de Renda 3.955.000,00 Oferta Pública
20D0995555 Aumento de Renda 1.695.000,00 Oferta Pública
20D1003072 Aumento de Renda 9.179.453,46 Oferta Pública
20D1003071 Aumento de Renda 15.821.315,09 Oferta Pública
19K0189458 Aumento de Renda 10.622.083,10 Oferta Pública
19K0189288 Aumento de Renda 5.689.081,09 Oferta Pública
20G0661474 Aumento de Renda 15.069.108,08 Oferta Pública
20G0661481 Aumento de Renda 7.500.000,00 Oferta Pública
19K0189458 Aumento de Renda 4.685.587,45 Oferta Pública
19K0189459 Aumento de Renda 3.204.000,00 Oferta Pública
20H0225976 Aumento de Renda 14.707.193,94 Oferta Pública
19K0203349 Aumento de Renda 1.556.024,42 Oferta Pública

3. Programa de investimentos para os exercícios seguintes, incluindo, se necessário, as informações descritas no item 1.1
com relação aos investimentos ainda não realizados:

O TG Ativo Real investe em empreendimentos localizados em municípios expostos a sólidos ciclos de crescimento econômico ligados ou a
movimentos de expansão e adensamento de regiões metropolitanas ou a fatores regionais específicos. Espera-se que, a carteira siga seu processo de
amadurecimento inerente ao desenvolvimento imobiliário, e que mais empreendimentos sigam ingressando em fase operacional, elevando ainda mais
o fluxo de recebíveis que, por sua vez, impactam positivamente a distribuição de resultados do Fundo. Nesse sentido, o Gestor ressalta que: (i) segue
comprometido com o fluxo remanescente de aportes no desenvolvimento de empreendimentos imobiliários que já compõem a carteira do Fundo; (ii)
segue analisando possíveis novos ativos em todo o território nacional; e (iii), é comprometido com a celeridade da alocação dos recursos do caixa do
Fundo em ativos imobiliários. Ainda sobre o processo de alocação em ativos imobiliários, ressalta-se que há condicionamento a um extenso processo
de análise de viabilidade econômico e financeira, seguido de minuciosa diligência jurídica de todas as partes envolvidas nas operações, processo este
que pode ser um tanto delongado, e visa mitigar possíveis riscos.

4. Análise do administrador sobre:

4.1 Resultado do fundo no exercício findo
Valorização de 8,57% em suas cotas negociadas em bolsa, equivalente a um rendimento médio de 309% do CDI. Foi distribuído, no período, um total
de R$ 12,11 por cota, representando 356,38%% do CDI e um dividend yield anualizado de 9,97%. O fundo contabilizou 51.747 cotistas, crescimento
de 382% frente ao início do ano, quando havia apenas 13.550 cotistas. No consolidado de 2020, o volume financeiro negociado em bolsa foi de R$
547.796.998 milhões. No que tange os resultados financeiros do fundo no ano, o resultado total obtido pelo fundo em 2020, considerando ganho
patrimonial e receita operacional, foi na ordem de R$ 146 milhões. Deste total, foi passível de distribuição à título de dividendos o valor aproximado
de R$ 56 milhões, oriundo das receitas operacionais com os ativos investidos. A diferença (aproximados R$ 90 milhões) figura como ganho
patrimonial, refletindo a valorização dos ativos do fundo, o que deverá convergir para um resultado caixa no futuro, satisfazendo a busca por retornos
a longo prazo, característica da política do FII Ativo Real.

4.2 Conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário de atuação relativo ao período findo
O contexto macroeconômico do primeiro semestre de 2020 foi marcado por uma rápida disrupção das boas perspectivas domésticas trazidas pela
evolução da agenda política de reformas estruturantes em prol da redução da dinâmica de déficits fiscais até então observada. Tal disrupção se deu
em virtude da rápida disseminação da Covid-19. Ao fim de 2019 foi registrado o primeiro caso em Wuhan, na China, e, já em março de 2020, a
Organização Mundial da Saúde declarou o surto como uma pandemia. Com o agravo da disseminação da Covid-19 e as medidas necessárias à
contenção de seus efeitos sobre a saúde pública, como estado de quarentena e isolamento social, imediatamente foram revisadas as expectativas de
consumo das famílias, renda, emprego, impactos sobre a cadeia produtiva e, com elas, do crescimento da economia brasileira como um todo. A
repentina mudança do panorama econômico rapidamente se refletiu no mercado financeiro, trazendo revisão baixista importante nos preços dos
ativos, como pôde ser observado no comportamento do principal índice da bolsa brasileira, o Ibovespa, e também do IFIX (Índice de Fundos de
Investimento Imobiliário). Apesar do cenário desafiador que se impôs, o mercado imobiliário encerrou o ano de 2020 em recuperação, apresentando
elevação das vendas totais de unidades imobiliárias frente ao observado em 2019, de acordo com dados da Câmara Brasileira da Indústria da
Construção (CBIC). A nível nacional, atribui-se a retomada da atividade do setor, preponderantemente, a: (i) reduzido patamar dos juros básicos da
economia e sua influência sobre as linhas de financiamentos; (ii) manutenção da oferta de crédito para a aquisição de unidades imobiliárias; e (iii),
suavização das medidas de isolamento social a partir do segundo semestre de 2020. O cenário de retomada do setor imobiliário mostrou-se ainda
mais pujante em municípios expostos a sólidas dinâmicas econômicas regionais, como as ligadas à exportação de grãos, por exemplo. O Fundo
possui sua tese de investimentos voltada à regiões expostas a tais ciclos regionais, tendo se beneficiado da resiliência destas economias ao cenário
observado.

4.3 Perspectiva para o período seguinte com base na composição da carteira
O cenário prospectivo para o setor imobiliário, e consequentemente para os ativos que compõem a carteira do Fundo, segue positivo para os
próximos anos. Apesar das pressões de curto prazo nos índices inflacionários, as expectativas seguem ancoradas, embasando a expectativa de que,
apesar de possíveis elevações a curto e médio prazo, os juros sigam em patamar comportado em todo o horizonte relevante de projeções. Unido ao
cenário descrito para os juros e à relevância das dinâmicas econômicas regionais, há oportunidades no setor imobiliário oriundas de ineficiências
estruturais deste mercado, quais sejam: (i) demanda reprimida por crédito pelos empreendedores do ramo de loteamentos, a primeira etapa do
desenvolvimento imobiliário; (ii) baixa oferta de crédito a taxas atrativas aos compradores de lotes, tanto devido à grande informalidade observada
no mercado de trabalho nas regiões periféricas do país, quanto devido ao fato de este tipo de imóvel muitas vezes não ser aceito como colateral dos
empréstimos, como ocorre com casas ou apartamentos; (iii) o déficit habitacional no Brasil segue elevado, marcado por moradias precárias e
coabitação.

5. Riscos incorridos pelos cotistas inerentes aos investimentos do FII:

Ver anexo no final do documento. Anexos
6. Valor Contábil dos ativos imobiliários do FII Valor Justo, nos termos da ICVM

516 (SIM ou NÃO)
Percentual de

Valorização/Desvalorização
apurado no períodoRelação de ativos imobiliários Valor (R$)

Ativo Real Monte Carmelo 1.456.750,68 NÃO -27,29%
Ativo Real Jardim Europa 12.236.999,95 NÃO -57,93%
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TG Mall 40.519.540,72 NÃO -20,36%
Ativo Real Jardim Scala 28.129.042,22 NÃO -22,65%
Ativo Real Cristalina 163.426,54 NÃO -108,23%
Ativo Real Nerópolis 984.566,02 NÃO -56,72%
Ativo Real São Domingos 1.035.063,59 NÃO -70,31%
Ativo Real Alto Taquari 14.788.514,32 NÃO 34,48%
AL Empreendimento e Participações 1.352.068,70 NÃO 21,10%
TG House 95.207.103,69 NÃO 49,89%
TGAR11 Loteamentos 223.506.091,66 NÃO 6,45%
Ativo Real Juína 6.924.859,25 NÃO -65,36%
El Shadai Nerópolis 66.941,79 SIM -86,44%
Ativo Real Vila Toscana 3.902.637,90 NÃO -23,09%
JVF São Domingos 318.005,62 NÃO -6,63%
TGAR Incorporações 33.840.119,33 NÃO -5,40%
Setor Solange 15.175.132,77 NÃO 0,08%
Maria Madalena 5.729.290,23 NÃO 12,27%
Portal do Lago 1.086.668,52 NÃO 27,84%
Nova Canaã 1.345.942,71 NÃO 38,10%

6.1 Critérios utilizados na referida avaliação
Os investimentos em cotas de participação em Sociedades de Propósito Específico - SPE´s detidos pelo Fundo, são avaliados pelo método de
equivalência patrimonial, conforme estabelecido pela Instrução CVM nº 579/16, aplicável aos Fundos de Investimento em Participações.

7. Relação de processos judiciais, não sigilosos e relevantes

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5125068-
83.2020.8.09.0150

Vara Cível de Trindade -
Juizado Especial 1º Grau 12/03/2020 11.260,92

Cristiano Ferreira Dos Santos
(polo ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real e outros (polo
passivo)

remota

Principais fatos
Em sede de sentença, reconhecida absoluta incompetência do Juizado Especial e declarado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso IV, do Código Processual Civil c/c inciso I, do artigo 3º, da Lei nº. 9.099/95. (aguardando trânsito em julgado)
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5446017-
92.2019.8.09.0149 2ª Vara Cível de Trindade 1º Grau 24/07/2019 77.014,99

Bruno Oliveira Dias Galisi
(polo ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Sentença de mérito julgou parcialmente procedente o pedido do autor, rescindido o Contrato de Promessa de Compra e Venda entre as Partes
Contratantes, com devolução dos valores pagos, exceto o percentual de 20% a ser retido pelo parte ré. Recurso de Apelação da parte ré aguardando
prazo para contrarrazões para subir para o Tribunal.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5545754-
71.2019.8.09.0051 Goiânia - 9ª Vara Cível 1º Grau 16/09/2019 83.366,57

Fernando de Oliviera Vaz
(polo ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Partes intimadas para indicarem provas a produzir. Pedido de Julgamento antecipado da lide.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5093917- 1ª Vara Cível de Trindade 1º Grau 24/02/2020 18.850,37 Rosangela Cavalcante Da provável
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05.2020.8.09.0149 Silva (polo ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Tentativa de conciliação restou frustrada.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5000690-
24.2021.8.09.0149 2ª Vara Cível de Trindade 1º Grau 04/01/2021 133.738,95

Leandro Bittar Froes (polo
ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Ordenada a citação da parte ré.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5618544-
16.2020.8.09.0149 Goiânia - 6ª Vara Cível 1º Grau 02/12/2020 265.492,75

Helio Curado Froes (polo
ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Contestação apresentada.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5642935-
35.2020.8.09.0149 3ª Vara Cível de Trindade 1º Grau 14/12/2020 132.778,83

Fernando Bittar Fróes (polo
ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Parte ré ainda não foi citada.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5181949-
91.2017.8.09.0051 TJ GO 2º Grau 14/06/2017 1.617.774,75

Fundo de Investimento
Imobiliário Monsuaba II
(polo ativo) e Guarany
Empreendimentos Gerais
LTDA (polo passivo)

remota

Principais fatos
Processo em fase recursal. Recurso Especial não admitido.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5286924-
67.2017.8.09.0051 Goiânia - 6ª Vara Cível 1º Grau 14/08/2017 11.985.531,81

Guarany Empreendimentos
Gerais LTDA (polo ativo) e
Fundo de Investimento
Imobiliário Monsuaba II
(polo passivo)

remota

Principais fatos
Ação de execução. Foi determinada a suspenção do processo até julgamento do recurso em ação conexa que delibera sobre a rescisão do contrato que
vincula as partes. Ação de embargos em apenso (5168889-17).
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Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5122495-
81.2019.8.09.0029 Catalão - 1ª Vara Cível 1º Grau 11/03/2019 11.913,25

Solange José da Silva (polo
ativo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (polo passivo)

provável

Principais fatos
Processo em fase de conhecimento. Contestação apresentada.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5006317-
46.2020.8.09.0051 Goiânia - 6ª Vara Cível 1º Grau 08/01/2020 1.311.742,02

Carlos Leonardo Pereira
Segurado (polo ativo) e
Fundo de Investimento
Imobiliário Monsuaba II
(polo passivo)

remota

Principais fatos
Tendo em vista a decisão proferida pela instância recursal, que atribuiu efeito suspensivo ao recurso apelatório veiculado nos autos nº
5168889.17.2018.8.09.0051, foi determinada a restituição dos autos à Escrivania para aguardar o julgamento do apelo.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5330083-
52.2020.8.09.0149 Trindade - 3ª Vara Cível 1º Grau 08/07/2020 33.539,43

Luccy Anne Nunes De
Araujo Pimentel (polo
passivo) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real e outro (polo
passivo)

remota

Principais fatos
Acordo realizado.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5427144-
04.2020.8.09.0151

Turvânia - Juizado Especial
Cível 1º Grau 27/08/2020 1.000,00

Fundo De Investimento
Imobiliário Tg Ativo Real
(polo ativo ) e Cleidimar
Barreira Morais (polo
passivo)

remota

Principais fatos
Homologação de transação extrajudicial.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

Nº do Processo Juízo Instância Data da
Instauração

Valor da
causa (R$) Partes no processo

Chance de
perda
(provável,
possível ou
remota)

5553101-
80.2020.8.09.0000 6ª Câmara Cível 2º Grau 04/11/2020 100,00

Raíssa Souza Curado
(agravada) e Fundo De
Investimento Imobiliário TG
Ativo Real (agravante)

provável

Principais fatos
Agravo de instrumento. Autos de origem n.º 5417092-89.2019.8.09.0051.
Análise do impacto em caso de perda do processo
N/A

8. Relação de processos judiciais, repetitivos ou conexos, baseados em causas jurídicas semelhantes, não sigilosos e relevantes
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Não possui informação apresentada.
9. Análise dos impactos em caso de perda e valores envolvidos relacionados aos processos judiciais sigilosos relevantes:

Não possui informação apresentada.
10. Assembleia Geral

10.1 Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral estarão à disposição dos cotistas para análise:
Rua Gilberto Sabino, nº215, 4ºandar, CEP 5425020

 www.vortx.com.br
10.2 Indicação dos meios de comunicação disponibilizados aos cotistas para (i) a inclusão de matérias na ordem do dia de assembleias gerais e o

envio de documentos pertinentes às deliberações propostas; (ii) solicitação de lista de endereços físicos e eletrônicos dos demais cotistas para
envio de pedido público de procuração.
endereço eletrônico: admfundos@vortx.com.br

10.3 Descrição das regras e procedimentos aplicáveis à participação dos cotistas em assembleias gerais, incluindo (i) formalidades exigidas para a
comprovação da qualidade de cotista e representação de cotistas em assembleia; (ii) procedimentos para a realização de consultas formais,
se admitidas em regulamento; (iii) regras e procedimentos para a participação à distância e envio de comunicação escrita ou eletrônica de
voto.
A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. Têm qualidade para comparecer à Assembleia Geral os
Cotistas, seus representantes legais ou seus procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano. As deliberações da Assembleia Geral de
Cotistas do Fundo poderão ser tomadas mediante processo de consulta formalizada em carta ou correio eletrônico (e-mail), a ser dirigido pelo
Administrador a cada Cotista para resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, observadas as formalidades previstas na legislação vigente.
Ainda que não compareçam à Assembleia Geral, os Cotistas poderão votar por meio de carta ou correspondência eletrônica, desde que tal
comunicação seja recebida com, no mínimo, 1 (um) Dia Útil de antecedência da data de realização da respectiva Assembleia Geral de Cotistas. Os
Cotistas que participem das Assembleias Gerais por meio de tele ou videoconferência, também poderão votar por fac-símile ou correio eletrônico
digitalmente certificado, desde que possível a comprovação do voto durante a realização da respectiva Assembleia Geral e desde que o resultado da
votação seja proclamado pelo Presidente da Assembleia com indicação daqueles que participaram por tele ou videoconferência, sendo, ainda,
admitida a gravação delas.

10.3 Práticas para a realização de assembleia por meio eletrônico.
Ainda que não compareçam à Assembleia Geral, os Cotistas poderão votar por meio de carta ou correspondência eletrônica, desde que tal
comunicação seja recebida com, no mínimo, 1 (um) Dia Útil de antecedência da data de realização da respectiva Assembleia Geral de Cotistas. Os
Cotistas que participem das Assembleias Gerais por meio de tele ou videoconferência, também poderão votar por fac-símile ou correio eletrônico
digitalmente certificado, desde que possível a comprovação do voto durante a realização da respectiva Assembleia Geral e desde que o resultado da
votação seja proclamado pelo Presidente da Assembleia com indicação daqueles que participaram por tele ou videoconferência, sendo, ainda,
admitida a gravação delas.

11. Remuneração do Administrador

11.1 Política de remuneração definida em regulamento:
O Fundo pagará, pela prestação de administração, gestão e controladoria de ativos e passivo, em conformidade com a regulamentação vigente, uma
remuneração anual, em valor equivalente a 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) do valor de mercado do Fundo, calculado com base
na média diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da Taxa de Administração, considerando
que as cotas integram índices de mercado cuja metodologia prevê critérios de inclusão que consideram a liquidez das cotas e critérios de ponderação
que consideram o volume financeiro das cotas emitidas pelo Fundo, nos termos do artigo 36, inciso I, da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de
2008, como por exemplo, o Índice de Fundos de Investimentos Imobiliários (IFIX).
Valor pago no ano de referência (R$): % sobre o patrimônio contábil: % sobre o patrimônio a valor de mercado:
5.201.428,33 0,66% 0,65%

12. Governança

12.1 Representante(s) de cotistas
Não possui informação apresentada.

12.2 Diretor Responsável pelo FII

Nome: Marcos Wanderley Pereira Idade: 47

Profissão: Administrador CPF: 014.255.637-83

E-mail: mw@vortx.com.br Formação acadêmica: Superior Completo

Quantidade de cotas
detidas do FII: 0,00 Quantidade de cotas do FII

compradas no período: 0,00

Quantidade de cotas do
FII vendidas no período: 0,00 Data de início na função: 13/04/2018

Principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos

Nome da Empresa Período Cargo e funções inerentes ao
cargo

Atividade principal da
empresa na qual tais
experiências ocorreram

Vórtx DTVM 04/2018 até a presente data Head Funds Trust Mobiliários Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários

BTG Pactual 08/2004 atpe 06/2017 Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários

Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários

Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos
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Evento Descrição

Qualquer condenação criminal

Qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as
penas aplicadas

13. Distribuição de cotistas, segundo o percentual de cotas adquirido.

Faixas de Pulverização Nº de cotistas Nº de cotas detidas
% de cotas detido em
relação ao total
emitido

% detido por PF % detido por PJ

Até 5% das cotas 52.149,00 5.963.902,31 100,00% 90,68% 9,32%
Acima de 5% até 10% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 10% até 15% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 15% até 20% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 20% até 30% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 30% até 40% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 40% até 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%

14. Transações a que se refere o art. 34 e inciso IX do art.35, da Instrução CVM nº 472, de 2008

14.1

Ativo negociado

Natureza da
transação
(aquisição,
alienação ou
locação)

Data da
transação

Valor
envolvido

Data da
assembleia de
autorização

Contraparte

18C0842525 aquisição 29/05/2019 3.566.474,41 29/05/2019 Vórtx DTVM S.A
18C0842526 aquisição 08/11/2019 1.898.458,24 08/11/2019 Vórtx DTVM S.A
18C0842527 aquisição 29/11/2019 6.399.817,62 29/11/2019 Vórtx DTVM S.A
18K1268861 aquisição 23/09/2019 1.435.634,30 23/09/2019 Vórtx DTVM S.A
18L1365601 aquisição 22/02/2019 1.841.633,15 22/02/2019 Vórtx DTVM S.A
19C0339202 aquisição 11/06/2019 5.239.369,44 11/06/2019 Vórtx DTVM S.A
19D0516266 aquisição 17/07/2019 1.486.427,68 17/07/2019 Vórtx DTVM S.A
19D0516266 aquisição 12/09/2019 2.154.992,41 12/09/2019 Vórtx DTVM S.A
19E0967606 aquisição 05/07/2019 3.300.139,94 05/07/2019 Vórtx DTVM S.A
19E0967613 aquisição 06/03/2020 869.161,17 06/03/2020 Vórtx DTVM S.A
19G0290840 aquisição 23/12/2019 3.213.673,75 23/12/2019 Vórtx DTVM S.A
19I0300025 aquisição 29/11/2019 6.223.085,48 29/11/2019 Vórtx DTVM S.A
19J0713623 aquisição 19/11/2019 1.995.683,18 19/11/2019 Vórtx DTVM S.A
19J0713624 aquisição 19/11/2019 399.136,64 19/11/2019 Vórtx DTVM S.A
19L0000001 aquisição 03/12/2019 14.404.456,46 03/12/2019 Vórtx DTVM S.A
19L0000001 aquisição 13/12/2019 2.938.717,68 13/12/2019 Vórtx DTVM S.A
19L0882694 aquisição 13/03/2020 10.807.590,91 13/03/2020 Vórtx DTVM S.A
19L0882764 aquisição 13/03/2020 98.920,40 13/03/2020 Vórtx DTVM S.A
20A0813344 aquisição 20/02/2020 5.565.760,26 20/02/2020 Vórtx DTVM S.A
20A0813344 aquisição 21/02/2020 8.348.640,39 21/02/2020 Vórtx DTVM S.A
20A0813348 aquisição 20/02/2020 8.340.237,76 20/02/2020 Vórtx DTVM S.A
20A0813348 aquisição 21/02/2020 5.560.158,51 21/02/2020 Vórtx DTVM S.A
20A1033335 aquisição 02/03/2020 20.163.984,51 02/03/2020 Vórtx DTVM S.A
20C0958720 aquisição 12/05/2020 1.104.395,72 12/05/2020 Vórtx DTVM S.A

15. Política de divulgação de informações

15.1 Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo administrador, ou disponibilizar o link correspondente da página
do administrador na rede mundial de computadores, indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações
relevantes não divulgadas, locais onde estarão disponíveis tais informações, entre outros aspectos.
Todos os atos ou fatos relevantes do Fundo serão divulgados na página do Fundo, www.vortx.com.br e no sistema FundosNet da B3 S.A.- Brasil,
Bolsa e Balcão (˜B3˜) e da CVM.

15.2 Descrever a política de negociação de cotas do fundo, se houver, ou disponibilizar o link correspondente da página do administrador na rede
mundial de computadores.
As cotas do Fundo são negociadas apenas na B3.

15.3 Descrever a política de exercício do direito de voto em participações societárias do fundo, ou disponibilizar o link correspondente da página
do administrador na rede mundial de computadores.
Não possui informação apresentada.

15.4 Relacionar os funcionários responsáveis pela implantação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de divulgação de informações, se
for o caso.
Não possui informação apresentada.

16. Regras e prazos para chamada de capital do fundo:
Não possui informação apresentada.
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Anexos
5.Riscos

Nota

1. A relação de prestadores de serviços de que trata o item 1.8 deve ser indicada quando o referido prestador de serviços representar mais de 5% das
despesas do FII
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